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Editais de Citação, Audiência e Ofício, Termos de Alerta 

e Outros 

Administração Pública Estadual 

Poder Executivo

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02612/16 

PROCESSO: 3169/14 
SUBCATEGORIA: Análise da Legalidade do Ato de Admissão 
ASSUNTO: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão - Concurso 
Público - EDITAL N. 368/2010 
JURISDICIONADO: Superintendência Estadual de Administração e 
Recursos Humanos- SEARH 
INTERESSADOS: Daiane Joice Peixoto da Silva e outra 
CPF nº 837.776.601-91 
RESPONSÁVEL: Helena da Costa Bezerra - Superintendente 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro 2016 

Constitucional e Administrativo. Apreciação para fins de registro de ato de 
admissão. Concurso Público. Superintendência Estadual de Administração 
e Recursos Humanos- SEARH. Edital nº 368/2010. Legalidade das 
Admissões. Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação do 
exame da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de 
pessoal de Daiane Joice Peixoto da Silva e outra, decorrentes do Concurso 
Público deflagrado pela Superintendência Estadual de Administração e 
Recursos Humanos- SEARH, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores, sob o regime 
estatutário, relacionados no Anexo I, parte integrante desta Proposta de 
Decisão, do Quadro de Pessoal da Superintendência Estadual de Gestão 
de Pessoas-SEGEP, em decorrência de aprovação em Concurso Público, 
deflagrado por meio do Edital Normativo nº 368/2010, com Edital de 
resultado final publicado no DOE nº 1696, de 21.03.2011; 
22,68,71,72,80,83 Eliane Ferreira dos Santos Souza 191.962.612-34 
Assistente Social 22,68,71,85,91,97 Daiane Joice Peixoto 837.776.601-91 
Assistente Social 

 II - Determinar seus registros, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, 
da Constituição Estadual, artigo 37, inciso I, da Lei Complementar no 
154/96 c/c artigo 56 do Regimento Interno desta Corte e art. 25 da 
Instrução Normativa no 13/TCER-2004; 

III – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, à 
Superintendência da SEGEP, informando-lhe que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); 



2 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

IV – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 00988/11– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Doralice Antunes Leonel – CPF nº 643.527.652-87 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 229/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Retificação da fundamentação do ato. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária da servidora Doralice Antunes 
Leonel, CPF nº 643.527.652-87, Professor Nível III, Referência “01”, carga 
horária de 40h, matrícula nº 300014495, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia, com 
fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, letra “a” e §5º da CF/88, c/c art. 3º 
da EC nº41/2003.  

2. O processo de nº 2220/2972/2009 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
437/GEPREV/BENEFÍCIO/GAB, de 10/03/2011 , cuja entrada foi registrada 
sob o protocolo nº 02011/2011, de 10/03/2011. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e pelo Ministério 
Público de Contas apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei 
Complementar Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram 
remetidos para apreciação por parte do IPERON, além da falta de 
expedição de ato conjunto por este Instituto de Previdência. Ainda, pugnou 
pela retificação do ato para fazer constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
EC nº 41/03 c/c art. 2º da EC nº 47/05. Concluiram que, uma vez sanadas 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico não houve expedição 
conjunta do ato de inativação por parte do chefe de Poder e do Presidente 
do Instituto de Previdência, em dissonância ao que preceitua o art. 56 da 
Lei Complementar Estadual nº 432/08. Desta feita, deve o ato de 
inativação ser enviado ao IPERON para análise e expedição conjunta, em 
atendimento ao princípio da unidade de regime e gestão do sistema de 
previdência. 

6. Ademais, a servidora perfez os requisitos para inativar-se por duas 
regras de aposentadoria voluntária, quais sejam: a) art. 40, §1º, III, “a” da 
CF/88; e b) art. 6º da EC 41/03. 

7. Os dispositivos legais mencionados acarretam benefícios diversos à 
servidora, haja vista que, pelo primeiro - art. 40, § 1º, III, alínea “a” - a 
servidora tem direito a proventos integrais calculados com base na média 
aritmética de 80% das maiores remunerações e sem paridade. Ao passo 
que pela regra do art. 6º da EC 41/03, os proventos serão integrais com 
base na remuneração do cargo em que se der a aposentadoria e reajustes 
nos mesmos índices e data, aplicados aos servidores em atividade 
(paridade). 

8. Nesse cenário, tenho que é razoável a determinação da retificação do 
ato para fazer constar a regra do art. 6º da EC 41/03, pois, a servidora já 
vem recebendo proventos integrais com base na última remuneração, v. 
planilha de proventos à fl. 93.  

9. Assim, decido fixar o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da notificação 
do teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) retifique a fundamentação legal do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora Doralice Antunes 
Leonel, CPF nº 643.527.652-87, para fazer constar a redação do artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 2º da EC n. 
47/05 

b) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

c) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Matrícula 467 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1355/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Miguel Arcanjo Dantas de Araújo – CPF 495.608.164-
20 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
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DECISÃO N° 230/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Reserva Remunerada. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 56 
da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de transferência para a reserva remunerada, do senhor 3ºSGT 
PM RE 100049159 Miguel Arcanjo Dantas de Araújo, CPF 495.608.164-20, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 42, § 1º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso I do art. 92, inciso I do art. 93 do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982, art. 28 da Lei nº 1063/02 e artigo 8º da Lei 
2.687/12.  

2. O processo de nº 1034.2012/DP-6 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 123/DP-6, de 5.3.2013 , cuja 
entrada foi registrada sob o protocolo nº 02602, de 6.3.2013. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo apontou o 
descumprimento do art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 432/08, haja 
vista que os autos não foram remetidos para apreciação por parte do 
IPERON, além da falta de expedição de ato conjunto por este Instituto de 
Previdência. Concluiu que, uma vez sanada as irregularidades, o ato 
estará apto para registro. 

4. O Ministério Público de Contas no Parecer n. 759/2016-GPEPSO , 
convergiu com o entendimento da unidade técnica no tocante à expedição 
de ato conjunto. 

É o relatório. 

Decido. 

5. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Comandante Geral da Polícia Militar, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 05 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO  
Matrícula 467 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1352/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Tereza Montoro de Castro – CPF 507.587.489-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 231/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Tereza Montoro de 
Castro, CPF 507.587.489-49, Professor Nível III, Referência 02 – 40hs, 
matrícula nº 300012211, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/03 
c/c artigos 24, parágrafos e 46 e 63 da LCEP nº 432/08.  

2. O processo de nº 2220/1561/2010 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
2048/GEPREV/BENEFÍCIO/GAB, de 28.9.2011 , cuja entrada foi registrada 
sob o protocolo nº 10372, de 29.9.2011. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  
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a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 05 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 
Matrícula 467 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1346/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Loriza Aparecida de Mello – CPF 000.198.978-20 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 232/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Loriza Aparecida de 
Mello, CPF 000.198.978-20, Professor Nível III, Referência 09 – 40hs, 
matrícula nº 300014169, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/03 
c/c artigos 24, parágrafos e 46 e 63 da LCEP nº 432/08.  

2. O processo de nº 2220/3090/2009 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
0120/GEPREV/BENEF/GAB/IPERON, de 17.1.2012 , cuja entrada foi 
registrada sob o protocolo nº 0581, de 20.1.2012. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal. 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 2168/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Maria de Lourdes Barreto – CPF 141.130.664-34 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 233/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Maria de Lourdes 
Barreto, CPF 141.130.664-34, Professor Nível III, Referência 11 – 40hs, 
matrícula nº 30006384, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/03 
c/c artigos 24, parágrafos e 46 e 63 da LCEP nº 432/08.  
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2. O processo de nº 2220/2274/2009 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
0478/GEPREV/BENEF/GAB/IPERON, de 7.3.2012 , cuja entrada foi 
registrada sob o protocolo nº 2326, de 8.3.2012. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas a declaração de não acumulação 
remunerada de cargos, empregos, funções públicas e proventos ou de 
acumulação legal, assinada pela servidora;  

c) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 02668/10– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Lindinalva Tereza Telek Rocha e outro – CPF nº 
351.679.122-53 
RESPONSÁVEIS: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 234/GCSFJFS/2016/TCE/RO 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por morte de militar. Direito a 
integralidade e paridade. Retificação do ato. Providências. 

Versam os autos sobre a apreciação da legalidade, para fins de registro, 
do ato concessório de pensão por morte concedido pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
mediante a certificação da condição de beneficiários do ex-servidor 
Damilton Barbosa Rocha, CPF 312.320.192-91, falecido em 21.04.2010 , 
que ocupava o cargo de PM 1ª Classe, cadastro nº 05736-4, pertencente 
ao quadro de pessoal da polícia Militar do Estado de Rondônia, cujo 
deferimento foi feito em caráter vitalício a Lindinalva Tereza Telek Rocha 
(cônjuge ), CPF nº 351.679.122-53, e em caráter temporário a Wanessa 
Porto Gomes (filha ), representada pela sua genitora Lindinalva Tereza 
Telek Rocha, com fulcro nos artigos 28, I, § 2º, 30, I; 32, II, “a”, e 2º, e 34, 
II, da Lei Complementar nº 432/2008, c/c o artigo 40, §§ 7º, I e 8º, 201, da 
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

2. O corpo técnico verificou incorreção na fundamentação do ato por não 
constar o dispositivo legal completo e vigente à época do óbito, sugeriu 
fosse o ato retificado para fazer constar art. 42, § 2º, da Constituição 
Federal com redação dada pela EC nº 41/03, Lei Complementar nº 
432/2000 e artigo 45 da Lei 1.063/2002.  

3. O Ministério Público de Contas opinou pela retificação do ato nos 
moldes da conclusão da proposta técnica. 

É o breve relatório. 

Fundamento e Decido. 

4. Da análise dos autos, observo que resta comprovado o fato gerador do 
benefício e a condição de beneficiários por meio de provas documentais.  

5. Pois bem. Com razão o Procurador do Ministério Público de Contas e o 
Corpo Técnico quanto à retificação da fundamentação legal do ato 
concessório, para constar o dispositivo constitucional que ampara a 
pensão aos dependentes de militares estaduais (art. 42, § 2º, da CF), bem 
como, a aplicação da Lei Complementar nº 432/08 vigente à época do 
óbito, quanto aos seus aspectos formais.  

6. Quanto aos proventos verifica-se no item 2 do ato concessório que o 
IPERON aplicou o reajuste pelo RGPS. Contudo, aplica-se ao caso 
concreto a paridade, conforme art. 45 da Lei nº 1.063/02. 

7. Nesse quadro, tenho que o ato merece ser retificado para excluir o 
dispositivo constitucional que se refere ao direito à pensão para 
dependentes de servidores civis (art. 40, §§ 7º, I e 8º), e para fazer constar 
o dispositivo constitucional que ampara a pensão aos dependentes de 
militares estaduais (art. 42, § 2º, da CF), bem como, o art. 45 da Lei nº 
1.063/2002, que menciona a integralidade e a paridade dos proventos.  

8. Pelo exposto decido fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação do teor desta Decisão, para que a Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia- Iperon, 
sob pena de incorrer na aplicação das penalidades contidas no artigo 55, 
inciso IV da Lei Complementar nº 154/96, adote as seguintes providências: 

a) retifique o ato concessório nº 067/DIPREV/12, de 05.03.2012, publicado 
no DOE nº 1934 de 13.03.2012, para excluir da fundamentação o 
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dispositivo constitucional que se refere ao direito à pensão para 
dependentes de servidores civis (art. 40, §§ 7º, I e 8º), e para fazer constar 
o dispositivo constitucional que ampara a pensão aos dependentes de 
militares estaduais (art. 42, § 2º, da CF), bem como, para fazer constar o 
art. 45 da Lei nº 1.063/2002, que trata da integralidade e da paridade dos 
proventos;  

b) retifique o item 2 para estabelecer a paridade, conforme prescreve o art. 
45 da Lei nº 1.063, de 10.04.2002;  

c) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato concessório retificado, 
bem como do comprovante da publicação em jornal oficial. 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar o Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
Francisco Júnior Ferreira da Silva 
Conselheiro Substituto 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 5074/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Sidinei Pereira dos Reis – CPF 408.670.992-91 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 235/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Reserva Remunerada. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 56 
da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de transferência para a reserva remunerada, do senhor CB 
PM RE 05819-8 Sidinei Pereira dos Reis, CPF 408.670.992-91, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 42, § 1º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 96, inciso II e artigo 99, inciso IV, e artigo 100, do 
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.  

2. O processo de nº 117.2009/DP-6 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 319/DP-6, de 13.8.2012 , cuja 
entrada foi registrada sob o protocolo nº 10354, de 30.8.2012. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo apontou o 
descumprimento do art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 432/08, haja 
vista que os autos não foram remetidos para apreciação por parte do 
IPERON, além da falta de expedição de ato conjunto por este Instituto de 
Previdência. Concluiu que, uma vez sanada as irregularidades, o ato 
estará apto para registro. 

4. O Ministério Público de Contas no Parecer n. 979/2016-GPEPSO , 
convergiu com o entendimento da unidade técnica no tocante à expedição 
de ato conjunto. 

É o relatório. 

Decido. 

5. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Comandante Geral da Polícia Militar, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 2635/11– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Maria Marlene das Neves Vieira – CPF 044.661.102-
63 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 236/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Maria Marlene das 
Neves Vieira, CPF 044.661.102-63, ocupante do cargo de Técnico 
Tributário, Classe ‘’Especial’’, Referência ‘’C’’, com carga horária de 40 
horas semanais, matrícula nº 30000888, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, com fundamento no 
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artigo 3º, incisos e parágrafos da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
artigo 22 incisos e parágrafos, e artigos 46, 56 e 63 da LCE Previdenciária 
nº 432/08.  

2. O processo de nº 2220/47/2010 foi encaminhado a esta Corte de Contas 
para apreciação mediante Ofício nº 
1417/GEPREV/BENEFÍCIO/GAB/IPERON, de 16.7.2011 , cuja entrada foi 
registrada sob o protocolo nº 7177, de 12.7.2011. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 0428/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  

ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Alice Franzon – CPF 366.865.909-59 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 237/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Alice Franzon, CPF 
366.865.909-59, ocupante do cargo de Professor Nível III, Referência 12, 
com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300006285, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/03 c/c artigos 24 e 
parágrafos e 46 e 63 da LCEP nº 432, com proventos integrais, paridade e 
extensão de vantagens.  

2. O processo de nº 2220/305/2010 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
2068/GEPREV/BENEFÍCIO/GAB/IPERON, de 3.10.2011 , cuja entrada foi 
registrada sob o protocolo nº 10593, de 3.10.2011. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 
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À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 2978/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Wellington da Silva Gonçalves – CPF 419.135.742-53 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 238/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Reserva Remunerada. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 56 
da LCE n. 432/08. Providências. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de transferência para a reserva remunerada, do senhor SD 
PM RE 100065206 Wellington da Silva Gonçalves, CPF 419.135.742-53, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, com fundamento no artigo 42, § 1º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso III do artigo 96, inciso III do artigo 99 e artigo 100, 
do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.  

2. O processo de nº 249.2009/DP-6 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 147/DP-6, de 9.5.2012 , cuja 
entrada foi registrada sob o protocolo nº 05251, de 10.5.2012. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo apontou o 
descumprimento do art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 432/08, haja 
vista que os autos não foram remetidos para apreciação por parte do 
IPERON, além da falta de expedição de ato conjunto por este Instituto de 
Previdência. Concluiu que, uma vez sanada as irregularidades, o ato 
estará apto para registro. 

4. O Ministério Público de Contas no Parecer n. 895/2016-GPYFM , 
convergiu com o entendimento da unidade técnica no tocante à expedição 
de ato conjunto. 

É o relatório. 

Decido. 

5. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Comandante Geral da Polícia Militar, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 0965/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Salvador Custódio Pinto – CPF 221.077.202-82 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 239/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Reserva Remunerada. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 56 
da LCE n. 432/08. Providências. 

. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de transferência para a reserva remunerada, do senhor 3º 
SGT BM RE 0162-6 Salvador Custódio Pinto, CPF 221.077.202-82, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do corpo de Bombeiro Militar – CBM 
RO, com fundamento no inciso II do artigo 96, c/c o § 1º do inciso III do 
artigo 99, artigo 100 e § 6º do artigo 101 do Decreto-Lei nº 09-A/82.  

2. O processo de nº 021-11/CRH/CBMRO foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 249/SS ADM/CRH, de 
18.7.2011 , cuja entrada foi registrada sob o protocolo nº 07446, de 
19.7.2011. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo apontou o 
descumprimento do art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 432/08, haja 
vista que os autos não foram remetidos para apreciação por parte do 
IPERON, além da falta de expedição de ato conjunto por este Instituto de 
Previdência. Concluiu que, uma vez sanada as irregularidades, o ato 
estará apto para registro. 



9 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

4. O Ministério Público de Contas no Parecer n. 834/2016-GPETV , 
convergiu com o entendimento da unidade técnica no tocante à expedição 
de ato conjunto. 

É o relatório. 

Decido. 

5. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do 
Estado de Rondônia - CBMRO, conforme preceitua o art. 56 da Lei 
Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3220/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria  
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual  
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Gertrudes Maria Minetto Brondani – CPF 313.696.340-
72 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO N° 240/GCSFJFS/2016/TCE-RO 

Aposentadoria Estadual. Ausência de ato conjunto. Infringência ao artigo 
56 da LCE n. 432/08. Providências. 

. 

Cuidam os autos de apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, da senhora Gertrudes Maria 
Minetto Brondani, CPF 313.696.340-72, ocupante do cargo de Professor 
Nível III, Referência ‘’01’’, com carga horária de 40 horas semanais, 
matrícula nº 300008860, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/03 
c/c artigos 24 e parágrafos e 46 e 63 da LCEP nº 432/08.  

2. O processo de nº 2220/2671/2009 foi encaminhado a esta Corte de 
Contas para apreciação mediante Ofício nº 
958/GEPREV/BENEFÍCIO/GAB, de 24.4.2012 , cuja entrada foi registrada 
sob o protocolo nº 4605, de 25.4.2012. 

3. A manifestação empreendida pelo Corpo Instrutivo e o Ministério Público 
de Contas , apontaram o descumprimento do art. 56 da Lei Complementar 
Estadual nº 432/08, haja vista que os autos não foram remetidos para 
apreciação por parte do IPERON, além da falta de expedição de ato 
conjunto por este Instituto de Previdência. Concluiu que, uma vez sanada 
as irregularidades, o ato estará apto para registro.  

É o relatório. 

Decido. 

4. Pois bem. Como ressaltado pelo corpo técnico e pelo parquet de 
Contas, não houve expedição conjunta do ato de inativação por parte do 
chefe de Poder e do Presidente do Instituto de Previdência, em 
dissonância ao que preceitua o art. 56 da Lei Complementar Estadual nº 
432/08. Desta feita, deve o ato de inativação ser enviado ao IPERON para 
análise e expedição conjunta, em atendimento ao princípio da unidade de 
regime e gestão do sistema de previdência. 

6. Deste modo, para tornar o ato perfeitamente válido, imprescindível sanar 
a questão incidente, qual seja a análise e expedição do ato conjunto por 
parte do IPERON e do Governador do Estado de Rondônia, conforme 
preceitua o art. 56 da Lei Estadual n. 432/08. 

7. Assim, decido fixar o prazo de 40 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de incorrer na 
aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei 
Complementar n. 154/96, adote as seguintes providências:  

a) proceda a análise do pedido de aposentadoria vindicado, com ulterior 
expedição conjunta do ato de inativação, em cumprimento ao art. 56 da Lei 
Complementar Estadual 432/2008; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato e comprovante de sua 
publicação oficial, para fins do que dispõe o art. 71, III, da Constituição 
Federal; 

Dê-se conhecimento da decisão ao Instituto Previdenciário, remetendo-lhe 
cópia digitalizada destes autos. 

Publique-se, na forma regimental. 

À Assistência de Gabinete para cumprir todos os atos processuais 
objetivando oficiar a Presidente do Instituto de Previdência. 

Sobrestem-se os autos neste Gabinete, até o cumprimento do decisum. 

Porto Velho, 09 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1607/2016  
UNIDADE: Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e 
Serviços Públicos – DER  
ASSUNTO: Fiscalização de atos e contratos – Possíveis irregularidades 
praticadas em nomeações de cargos comissionados na área de operações 
aéreas; 
RESPONSÁVEIS: Lioberto Ubirajara Caetano (CPF: 532.637.740-34 – 
Diretor Geral do DER no período de 19.02.2015 a 30.11.2015);  
Ezequiel Neiva de Carvalho (CPF: 315.682.702-91 – Diretor Geral do DER 
a partir de 01.12.2015); 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

DM-GCPCN-TC 00311/16 

Cuidam os autos de fiscalização de atos e contratos no âmbito das 
atribuições e competências do Departamento de Estradas, Rodagens, 
Infraestrutura e Serviços Públicos – DER em face do comunicado sobre 
possíveis irregularidades praticadas em nomeações de cargos 
comissionados na área de operações aéreas. 

Em processo de fiscalização ordinária, a Unidade Técnica apurou que a 
reestruturação promovida pela Lei Complementar Estadual n. 827/2015 ao 
Poder Executivo do Estado criou, no âmbito do DER, cargos 
comissionados na área de operações aéreas, vejamos: 

a) 2 (dois) cargos de Coordenador de Operações Aéreas – CDS-10; 

b) 4 (quatro) cargos de Gerente de Aeródromo – CSD-8; 

c) 8 (oito) cargos de Assessor Técnico de Tráfego Aéreo – CDS-7; e, 

d) 48 (quarenta e oito) cargos de Auxiliar de Operações Aéreas – CDS-1. 

Nesse sentido, o Corpo Instrutivo detectou que além de não serem 
localizadas normas legais que versassem sobre a forma como se dariam 
as tarefas pertinentes à fiscalização dos terminais aeroportuários e quais 
seriam as atribuições específicas para o exercício dessas atividades, a 
descrição sumaríssima dos cargos em questão, feita pelo Diretor adjunto 
da autarquia, remete a atividades rotineiras, não ligadas a questões de 
assessoria, chefia ou de direção superior. Vale dizer, se houvesse real 
necessidade desses cargos, a mão de obra deveria ter sido suprida por 
meio de concurso público. 

Diante de tal incongruência, alterou-se, por meio da Lei Complementar 
Estadual 862/16, o anexo I da Lei Complementar Estadual 827/15 e desse 
modo, os cargos com denominação específica da área de operações 
aéreas tiveram as expressões “aéreas” e “aéreos” suprimidas, vejamos: 

Designação dada pela LCE 827/15 Designação alterada pela LCE 862/16 

Coordenador de Operações Aéreas Coordenador I de Operações 

Assessor Técnico de Tráfego Aéreo Assessor Técnico de Tráfego 

Auxiliar de Operações Aéreas Auxiliar de Operações 

Gerente de Aeródromo Gerente de Aeródromo 

A partir da análise dos documentos, o Corpo Técnico arguiu que as 
nomeações e os pagamentos correspondentes a estes cargos foram 
ilegais, uma vez que os cargos em comissão correlacionados, ora extintos 
em 08/03/2016, referiam-se a unidade estrutural não criada em Lei, sem 
qualquer previsão sobre as atribuições dos cargos, e que teria gerado um 
dano ao Erário de R$ 1.397.378,78 (um milhão, trezentos e noventa e sete 
mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos).  

Diante disso, a Unidade Instrutiva opinou pela conversão dos autos em 
Tomada de Contas Especial. 

É o relato do necessário.  

O presente feito registra, dentre outras irregularidades, possíveis 
nomeações a cargos comissionados na área de operações aéreas no 
âmbito do Departamento de Estradas, Rodagens e Infraestrutura e 
Serviços Públicos – DER/RO que teriam se dado de maneira ilegal. 

Segundo o comunicado de irregularidade, tais cargos criados por meio da 
Lei Complementar Estadual 827/2015 no âmbito do DER/RO foram 
originados sem qualquer previsão legal de quais seriam as suas 
atribuições específicas, sendo necessário destacar que para o exercício 
daquelas atividades tão específicas seriam indispensáveis, também, 
expertises igualmente específicas aos candidatos à ocupação dos 
mesmos.  

Em sede de cognição sumária, analisando com menor verticalidade os 
fatos postos a apreciação, relembro que o pressuposto para a instauração 
de Tomada de Contas Especial é a existência de elementos fáticos e 
jurídicos suficientes para a comprovação da ocorrência de dano, bem 
como a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que deram causa ou 
concorreram para a ocorrência desse dano. 

Nesse plano, existem fortes indícios de desvirtuamento dos cargos 
comissionados providos no DER, que não estão desempenhando 
atribuições de chefia, direção e assessoramento, conforme determina a 
Constituição da República, no seu inciso V do artigo 37, sendo possível 
concluir que o DER vem, eventualmente, utilizando parcela significativa 
dos servidores comissionados como força de trabalho complementar ao 
quadro de servidores efetivos.  

Todavia, embora não haja previsão legal de uma “Coordenadoria de 
Operações Aéreas” ou similar, e tampouco as definições das atribuições 
dos cargos ligados à área, e que, atualmente foram extintos, a conversão 
em Tomada de Contas Especial requer, necessariamente, a existência de 
dano ao erário.  

Analisando as informações colhidas, o Corpo Técnico sustentou a 
existência de dano ao erário em razão da quantia desembolsada pelo 
Estado no período em que vigeram os cargos da forma em que foram 
denominados na lei, ou seja, de 01/08/2015 até 08/03/2016. Assim, 
conforme a planilha detalhada às fls. 30/33, o valor despendido foi de R$ 
1.397.378,78 (um milhão, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e 
setenta e oito reais e setenta e oito centavos).  

No entanto, verifica-se que este dano foi presumido em razão da ausência 
de previsão legal sobre as atribuições dos cargos, sem verificar se 
realmente houve a efetiva prestação do serviço. Vale dizer, a pretensão 
ressarcitória fundou-se no simples fato de que os servidores, embora 
ocupantes de cargos públicos, não possuíam suas atribuições contidas em 
lei, tendo a Unidade Técnica deixado de verificar se houve ou não a 
prestação das atividades laborais inerentes às funções. 

Os atos noticiados revelam algumas irregularidades, porém, não se pode 
extrair, por si só, a existência de dano em razão dos valores pagos aos 
servidores. Note-se que sequer foi demonstrado que a quantia gasta seria 
excessiva face à contraprestação avençada.  

Cabe, ainda, registrar que o ônus probatório de apresentar indícios da 
existência de elementos fáticos que caracterizem a ilicitude danosa é dos 
agentes responsáveis pela instrução processual. Ou seja, a evidenciação 
de atos de gestão pública ilegais, ilegítimos ou antieconômicos praticados 
na administração do patrimônio público é encargo típico dos órgãos de 
controle externo e eventuais falhas ou dificuldades da instrução processual 
não podem ser imputadas às partes. 

Logo, inviável o ressarcimento pretendido, pois caso o contrário, pelo 
menos segundo o que se lançou até o presente aos autos, estaria o Estado 
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se locupletando indevidamente do trabalho dos servidores, além do mais 
se trata de verba recebida aparentemente de boa-fé. 

Ademais, este assunto já foi enunciado nos autos do processo eletrônico 
nº 01777/2016 que, ao sustentar, em Relatório e Voto, o Acórdão AC2-TC 
00412/16, assim se reportou especificamente quanto ao que concerne aos 
cargos em comissão de “auxiliares de operação”: 

“(...) Há, por outra mão, suficientes indícios de desvirtuamento da parte 
significativa dos cargos comissionados providos no DER, que não estão 
desempenhando atribuições de chefia, direção e assessoramento, 
conforme determina a Constituição da República, no seu inciso V do artigo 
37. O gestor autárquico limitou-se a afirmar que os cargos comissionados 
no âmbito do DER destinam-se apenas às atribuições de chefia, direção e 
assessoramento. 

No entanto, analisando o espelho de remuneração dos servidores 
exclusivamente comissionados, verifica-se dos 433 cargos em comissão 
existentes há mais de 200 cargos de “Auxiliar de Operações” os quais 
recebem gratificação de produtividade em valor equivalente ao concedido 
aos servidores ocupantes de cargo efetivo que atuam na área operacional. 
Pode-se afirmar, dessa forma, que ao menos 50% do quadro de servidores 
comissionados estão desempenhando, ao que tudo indica, funções 
discrepantes das determinadas pela Constituição, pois dizem respeito ao 
desempenho de função operacional permanente. 

Isso revela que o DER vem utilizando significativa parcela dos servidores 
comissionados como força de trabalho complementar ao quadro de 
servidores efetivos. Situação combatida em sede constitucional, na forma 
do inciso V do art. 37 da CF/88, conforme a jurisprudência do STF (ADI 
3.706, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 15/10/2007), o que também 
caracteriza burla à regra do concurso público contida no inciso II do mesmo 
dispositivo. 

A denúncia, a princípio, procede também no que tange à inexistência de 
destinação de vagas em cargos comissionados a servidores de carreira. O 
senhor Isequiel Neiva de Carvalho, em suas justificativas, afirma que não 
há irregularidade nesse ponto, já que o mandamento constitucional que 
rege a matéria (artigo 37, V, da CF) não prevê os percentuais mínimos de 
servidores efetivos para a concessão dos cargos em comissão. Não 
obstante, o Diretor Geral juntou informação dando conta de que dos 433 
cargos em comissão dispostos no DER, 43 deles são ocupados por 
servidores efetivos e 390 por servidores exclusivamente comissionados – 
ou seja, mais de 90% dos cargos de confiança não são ocupados por 
servidores de carreira. 

(...) 

Ora, à luz das informações prestadas pelo próprio Diretor Geral, se pode 
concluir que a situação tratada nos autos evidencia, a princípio, 
comportamento manifestamente dissonante do preceito constitucional que 
obriga a Administração a reservar percentual relevante de cargos de 
direção, chefia e assessoramento a servidores de carreira, pois apenas 
9,93% são ocupados por servidores efetivos e 90,07 % ocupados por 
servidores exclusivamente comissionados. Situação essa extremamente 
indesejável para a Administração Pública, já que propícia rotatividade 
excessiva nos cargos em comissão desempenhados por servidores 
temporários, podendo, inclusive, causar descontinuidade dos serviços 
prestados pelo órgão, além de não prestigiar os servidores permanentes 
do órgão. Somado a isso, vale acrescentar que a omissão legislativa, no 
caso posto, não poderá legitimar atos de nomeações, de comissionados 
sem vínculos, em descompasso com a finalidade da regra constitucional, 
que sempre tem em foco o interesse público. Além do mais, a falta do 
devido processo legislativo regulamentando a matéria, por força do poder 
regulamentador, pode muito bem ser suprida, mesmo que de forma 
temporária, por ato do próprio ente (Poder Executivo Estadual), conforme 
fez a Presidência da República no Decreto n° 5.497/05, que definiu 
percentuais mínimos dos cargos em comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) a serem ocupados por servidores 
públicos. 

De acordo com o referido Decreto, serão ocupados exclusivamente por 
servidores de carreira os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional: 75% dos cargos em comissão DAS, níveis 
1, 2 e 3; e 50% dos cargos em comissão DAS, nível 4. Atualmente cerca 
de 60% dos DAS 4, 5 e 6 são ocupados por servidores com vínculo. 

(...).” 

Por ser pertinente à situação em estudo, transcrevo as determinações do 
Acórdão 00412/16, votado na recente sessão plenária da 2ª Câmara, 
ocorrida em 06/07/2016: 

(...) 

II - Determinar que o Diretor Geral do DER se abstenha de contratar novos 
servidores comissionados para desempenhar atividade que discrepem das 
atribuições de direção, chefia e assessoramento, previstas no art. 37, V, da 
CF/88, sob pena de desvirtuamento do mandamento constitucional 
mencionado, que prevê a investidura nos mencionados cargos somente 
para o desempenho das funções de chefia, direção e assessoramento; 

III - Conceder o prazo de 10 meses, contado da ciência desta decisão, 
para que o Diretor Geral do DER, ou quem vier a substituí-lo, comprove o 
implemento das seguintes medidas: 

a) regulamentação das atribuições dos cargos comissionados no âmbito do 
DER; 

b) substituição de todos os comissionados sem vínculo que estejam 
desempenhando funções discrepantes das determinadas pela Constituição 
Federal no seu inciso V do art. 37 por servidores/pessoas autorizados 
legalmente para desempenhar as atividades precípuas do DER, devendo 
viabilizar tal substituição da melhor forma jurídica que se amolde às 
necessidades e possibilidades do órgão, como, por exemplo: realização de 
concurso público, terceirização entre outras; 

c) regulamentação legislativa ou administrativa acerca do percentual 
mínimo de cargos de confiança a serem titularizados por servidores de 
carreira, que deverá ser, no mínimo, de 50% do número de cargos em 
comissão do DER; e 

d) cessação das situações de desvio de função existentes, devendo 
viabilizar tal solução de forma a eleger, segundo o juízo discricionário da 
Administração, as providências que julgar pertinentes para melhor ajustar o 
quadro de cargos às necessidades da entidade, a exemplo de possível 
revisão da estrutura de cargos; 

IV – Advertir o Diretor Geral do DER que, inobservados os comandos 
estipulados nos itens II e III desta decisão, o que será apurado mediante 
fiscalização específica, encontrar-se-á o administrador responsável sujeito 
à multa coercitiva de até R$ 25.000,00, por omissão constatada; 

Por fim, registra-se que a omissão legislativa não pode legitimar os atos de 
nomeações, de comissionados sem vínculo, em descompasso com a 
finalidade das regras constitucionais. Sendo assim, percebe-se que a falta 
de legislação sobre o assunto pode ser suprida, mesmo que de forma 
temporária, por ato do próprio ente.  

Assim, desnecessárias novas determinações, pois as medidas corretivas 
sobre as ilegalidades constatadas neste processo já foram objeto de 
mandado no processo 1777/16. 

Registra-se que o Ministério Público de Contas será ouvido oportunamente 
após o contraditório. 

Em face do exposto: 

I – Rejeito o pedido de conversão do processo em Tomada de Contas 
Especial, pelas razões expostas na fundamentação desta decisão; 
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II – Assinalar o prazo de 15 dias aos responsáveis para que, querendo, 
apresentem justificativas, a contar do recebimento desta decisão; 

III – Notificar o Secretário Geral de Controle Externo para que, 
oportunamente, ao término do prazo assinado no Acórdão 412/16, 
promova fiscalização para monitorar o cumprimento das determinações 
supramencionadas; 

IV – Notificar o Diretor Geral do DER, encaminhando-lhe cópia do relatório 
da Unidade Técnica, advertindo-o que eventual descumprimento à ordem 
contida no Acórdão 412/16 poderá ensejar a cominação de multa 
coercitiva, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Em 09 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Relator 

 
Poder Judiciário 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02615/16 
PROCESSO: 3358/2013–TCRO 
SUBCATEGORIA: Analise da Legalidade do Ato de Admissão 
ASSUNTO: Análise da Legalidade do Ato de Admissão – Quinto 
Constitucional 
JURISDICIONADO: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ-RO 
INTERESSADO: Isaias Fonseca Moraes 
CPF n. 246.081.142-04 
RESPONSÁVEIS: Antônio Andrade Filho – Coordenador de Controle 
Interno 
CPF n.234.794.509-20 
Roosevelt Queiroz Costa – Desembargador Presidente do Tribunal de 
Justiça 
CPF n. 032.251.511-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 

SESSÃO: 22 – 29de novembro de 2016 

Ato de Admissão. Apreciação para fins de registro de ato de admissão 
proveniente do quinto constitucional. Competência. Legalidade. Registro. 
Recomendação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos admissionais 
de desembargadores oriundos do quinto constitucional previsto no artigo 
94 da Constituição Federal e artigo 81 da Constituição Estadual e 100 da 
Lei Orgânica da Magistratura, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 

I – Considerar competente a Corte de Contas para analisar atos 
admissionais de desembargadores oriundos do quinto constitucional 
previsto no artigo 94 da Constituição Federal e artigo 81 da Constituição 
Estadual e 100 da Lei Orgânica da Magistratura; 

II – Considerar legal o ato de admissão de Isaias Fonseca Moraes, no 
cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
decorrente do Quinto Constitucional previsto no artigo 94 da Constituição 
Federal, artigo 81 da Constituição Estadual e artigo 100 da Lei 
Complementar n. 35, de 14 de março de 1979, em cumprimento às 

disposições conferidas pelo artigo 37, II e XVI, da Constituição Federal, e 
artigo 241 do Regimento Interno; 

III – Determinar o registro do ato de admissão nesta Corte de Contas, nos 
termos do disposto no artigo 71, III, da Constituição da República de 1988 
e artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso 
I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-
RO; 

IV – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, informando-lhe que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar o arquivamento dos autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no 
acervo de dados desta Corte de Contas; e 

VI – Recomendar à Presidência da Corte de Contas para que promova 
estudos visando positivar a forma de análise dos atos de admissão de 
pessoal decorrentes do quinto constitucional, normatizando, assim, a 
análise da matéria. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de 
Economia Mista, Consórcios e Fundos

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02560/16 

PROCESSO: 4258/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Luiz Carlos de Oliveira 
 CPF n. 998.009.348-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 



13 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Luiz Carlos de Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 044/IPERON/GOV-RO, 20.2.2014, 
publicado no DOE n. 2.425, de 25.3.2014 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição do servidor Luiz Carlos de Oliveira, no cargo de Técnico de 
Serviços de Saúde, classe A, referência 011, 40 horas semanais, matrícula 
n. 300021045, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da EC 
n. 41/2003, bem como pela LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2201.21247-0000/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
   OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
 (assinado eletronicamente)                 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02561/16 

PROCESSO: 0936/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Edite Pessoa Mejias 
 CPF n. 079.542.202-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Maria Edite Pessoa Mejias, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
297/IPERON/GOV-RO, de 21.9.2015, publicado no DOE n. 2790, em 
25.9.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Maria Edite Pessoa Mejias, no cargo de Professor, classe C, 
referência 06, com carga horária semanal de 40 horas, matrícula n. 
300015863, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 
da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.19263.00/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1º de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
   OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
  
(assinado eletronicamente)                 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02562/16 

PROCESSO: 1510/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Naude Luiz Alves de Souza 
 CPF n. 190.407.090-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21– 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Naude Luiz Alves de Souza, como tudo 
dos autos consta. 

 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
317/IPERON/GOV-RO, de 15.10.2015, publicado no DOE n. 2814, de 
4.1.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Naude Luiz Alves de Souza, no cargo de Técnico em Radiologia, 
Nível 2, Classe A, referência 12, 40 horas, matrícula n. 300016998, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
1712.14367-0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1º de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
   OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
  
(assinado eletronicamente)                 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02563/16 

PROCESSO: 2961/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Dorvanira Oliveira Santos 
 CPF n. 480.717.069-49 (fl. 05) 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
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CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6º, I, II, III E IV, DA EC Nº 41/2003. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Dorvanira Oliveira Santos, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

  

I – Considerar legal o ato – Ato n. 265/IPERON/GOV-RO, de 26.8.2011, 
publicado no DOE n. 1815, em 13.9.2011 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Dorvanira Oliveira Santos, no cargo de Professor, 
nível III, 40 hs, matrícula n. 300005023, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no art. 6º, I, II, III e IV, da EC n. 41/2003, de que trata o processo n. 
2220/882/2011-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
   OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
  
(assinado eletronicamente)                 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02624/16 

PROCESSO: 3645/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Astor Rufino Lessing 
 CPF n. 078.230.539-34 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em Exercício 
do Iperon 
 CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Astor Rufino Lessing, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
057/IPERON/GOV-RO, de 4.3.2015, publicado no DOE n. 2667, de 
25.3.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Astor Rufino Lessing, no cargo de Auxiliar de Oficial de 
Manutenção, Referência NF/401, 40 horas, cadastro n. 300008066, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2201.23001-0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 
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III – Alertar a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP 
que, doravante, declare por ato, as aposentadorias compulsórias, com 
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento 
constitucional vigente; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon para que nas concessões futuras passe a 
registrar todas as informações pertinentes aos servidores nos atos 
concessórios; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02630/16 

PROCESSO: 3679/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Nadir Brandão de Souza Bernardes 
 CPF n. 063.046.302-63 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Nadir Brandão de Souza 
Bernardes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
43/IPERON/TJ-RO de 9.7.2015, publicado no DOE n. 2744, de 22.7.2015 – 
de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Nadir Brandão de Souza Bernardes, no cargo de Técnico 
Judiciário, Padrão 23, nível médio, cadastro n. 0024198, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2220.01922-0000/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que, nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE-RO, bem como passe a registrar todas as informações pertinentes e 
adequadas ao ato concessório, no tocante à carga horária do servidor em 
aposentação, conforme disposições do artigo 26, IV da IN n. 13/TCER-
2004; 

IV- Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que se abstenha de conceder benefícios 
com efeitos futuros; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02646/16 

PROCESSO N.: 4488/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADAS: Indiara da Silva Garcia – Filha 
CPF n. 002.619.102-48 
Indiamara da Silva Garcia – Filha 
CPF n. 002.619.112-10 
INSTITUIDORA Maria Inês Lima da Silva 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida - Presidente do 
IPMV 
CPF n. 390.075.022-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41.  

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regi tactum. Pensão. 
Temporária: filhas. 2. Dependentes de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade fazem jus ao valor da totalidade da 
remuneração contributiva do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS 
de que trata o art. 201. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Exame 
Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão temporária à Indiara da 
Silva Garcia, filha, e Indiamara da Silva Garcia, filha, dependes da 
servidora Maria Inês Lima da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 526/2015/DB/IPMV, de 
18.9.2015, publicada no DOM n. 2.014, de 30.9.2015 – de pensão 
temporária à Indiara da Silva Garcia, CPF n. 002.619.102-48, filha, e 
Indiamara da Silva Garcia, CPF n. 002.619.112-10, filha, dependes da 
servidora Maria Inês Lima da Silva, ocupante do cargo de Professor, 30 
horas, matrícula n. 10501, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Vilhena, falecida a 1º.7.2015, com remuneração 
correspondente ao valor da remuneração contributiva da servidora, de 
acordo com o artigo 40, §§ 7º, II, e 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com os 
artigos 8º, I, 13, II, “a”, 25, II, 26, II, e 31 da Lei Municipal n. 1963/2006, de 
que trata o Processo n. 01-177/2015-IPMV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena – IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02655/16 

PROCESSO: 3848/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – Ipam 
INTERESSADO: João Bento da Silva 
 CPF n. 037.069.312-49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
 CPF n.193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “B”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade do servidor João Bento da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 175/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 7 de maio de 2015, publicado no DOME n. 4964, de 11 de maio de 
2015 – de aposentadoria voluntária por idade do servidor João Bento da 
Silva, no cargo de Motorista, classe B, referência IX, matrícula n. 702622, 
40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto 
Velho, com proventos proporcionais (80,53%) ao tempo de contribuição 
(10.280 dias), calculados com base média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, “b”, da 
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, Lei Federal 10.887/04, de que trata o Processo n. 616/2015-01; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho – Ipam passe a constar nos 
atos concessórios futuros todas as informações referentes ao servidor, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho – Ipam ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02664/16 

PROCESSO: 4135/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Kátia Regina da Silva Oliveira 
 CPF n. 204.433.822-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do IPAM 
 CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1°, I, 
DA CF/88, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 41/2003 C/C ART. 40, § 1°, I, 
§ 2° E § 7°, DA LC N° 404/2010, NOS TERMOS DO ART. 15 DA LEI N° 
10.887/2004. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados com base na média aritmética. 4. Exame sumário. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Kátia Regina da Silva Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n° 244/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 02.07.2015, publicado no DOM n. 4.999, em 03.07.2015 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Kátia Regina da Silva Oliveira, no 
cargo de Merendeira Escolar, Nível I, Referência 05, matrícula n. 15968, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com 
proventos integrais, calculados de acordo com a média aritmética das 80% 
maiores remunerações, com fundamento no art. 40, § 1°, I, da CF/88, com 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 40, § 1°, I, § 2° e § 7°, da LC n° 
404/2010, nos termos do art. 15 da Lei n° 10.887/2004, de que trata o 
Processo n. 679/2015-01-IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Velho – IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, 
ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

.Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
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Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02698/16 

PROCESSO: 4464/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Nair Anatália Maleski 
 CPF n. 435.229.202-87 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 tem 
direito à revisão da base de cálculo para a remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, segunda parte, da CRFB, 
combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. Legalidade: Apto para registro. 
6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Nair Anatália Maleski, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 302/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
4.8.2015, publicada no DOM n. 5.024, de 7.8.2015, retificada pela Portaria 
n. 311/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 10.8.2015, publicada no DOM n. 
5.027, de 12.8.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Nair 
Anatália Maleski, no cargo de Professor, nível II, referência 08, 25 horas, 
cadastro n. 178625, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos integrais ao tempo de 
contribuição, em razão de ter sido acometida por doença grave elencada 
em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, segunda parte, 
da Constituição Federal, combinado com artigo 6º-A da Emenda 41/2003, 

com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo 
artigo 40, §§ 1º, 2º, 6º e 7º, da Lei Complementar n. 404/2010, de que trata 
o Processo n. 1072/2015-1-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Porto Velho - Ipam que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02748/16 

PROCESSO: 0459/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam 
INTERESSADA: Maria Vieira Souza Soares 
 CPF n. 139.225.302-06 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo do Ipreguam 
 CPF n. 889.108.572-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidora, segurada do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra 
de transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
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2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Maria Vieira Souza Soares, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 05-IPREGUAM/2016, de 
12.01.2016, publicado no DOM-RO n. 1621, de 15.01.2016 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
Vieira Souza Soares, no cargo de Auxiliar de Portaria, carga horária de 40 
horas, matrícula n. 52-1, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Guajará Mirim, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III “a” e §§3º e 8º da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, com redações dadas pelo 
art. 6º da EC 41/2003, e Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004 e 
art. 16 incisos I, II e III da Lei Municipal n. 1.555 Gab. Pref., de 13 de junho 
de 2012, de que trata o Processo n. 1.150/2015-IPREGUAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam para que nas concessões futuras 
passe a registrar todas as informações pertinentes aos servidores no ato 
concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02758/16 

PROCESSO: 2428/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Maria de Fátima Mafia 
 CPF n. 423.002.586-68 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva – Presidente em 
exercício do Iperon 
 CPF n. 369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Maria de Fátima Mafia, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2270/GP/2015, de 20.5.2015, 
publicada no DOME n. 1456, de 21.5.2015 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Maria de Fátima Mafia, no cargo de Professor 
Nível II, Classe C, Referência Salarial 03, 25 horas, matrícula n. 10782-1, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do 
Oeste, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda n. 41/2003, artigo 2º da Emenda 47/2005 e artigo 59 da Lei 
Municipal n. 1897/2012, de que trata o Processo n. 076/2015-IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02766/16 

PROCESSO: 0542/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Helena Couto Gomes Lima 
 CPF n. 282.108.836-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Maria Helena Couto Gomes 
Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
019/IPERON/GOV-RO, de 16.1.2014, publicado no DOE n. 2395, de 

6.2.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Maria Helena Couto Gomes Lima, no cargo de 
Técnico Educacional N1, Classe TEDN1, Referência 11, carga horária de 
40h, cadastro n. 300006784, do Quadro de Pessoal Executivo do Estado, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 01-2201.21313-00/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, para que, doravante, registre todas as 
informações concernentes ao Ato Concessório de Aposentadoria 
capituladas no inciso IV do art. 26 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02775/16 

PROCESSO: 4744/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Ildemar Munin 
CPF n. 394.435.747-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Ildemar Munin, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
129/IPERON/GOV-RO de 9.4.2015, publicado no DOE n. 2689, de 
30.4.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Ildemar Munin, no cargo de Engenheiro Civil, Classe Especial, 
Referência A, 40 horas, cadastro n. 300003847, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-2201.07185-
0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02778/16 

PROCESSO: 4753/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré - Iprenom 
INTERESSADO: Antônio Carlos Batista 
 CPF n. 090.549.282-04 
RESPONSÁVEL: Maria José Alves de Andrade – Diretora Executiva do 
Iprenom 
 CPF n. 286.730.692-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Antônio Carlos Batista, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 087-IPRENOM/2015, de 
30.11.2015, publicado no DOM-RO n. 1590, de 01.12.2015 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor Antônio 
Carlos Batista, no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, carga horária 
de 40 horas, matrícula n. 686, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Município de Nova Mamoré, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III “a” e §3º e 8º da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, com redações dadas pela 
EMC 41/2003, c/c art. 6º e Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 2004 e 
art. 16 incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Municipal nº 782/GP de 28 
de dezembro de 2010, de que trata o Processo n. 
35/2015/IPRENOM/2015; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 



23 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

III – Alertar o gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Mamoré - Iprenom para que nas concessões 
futuras passe a registrar todas as informações pertinentes aos servidores 
no ato concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - 
Iprenom que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré - Iprenom, 
ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02803/16 
PROCESSO: 2527/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Onilda de Lima Agostini 
 CPF n. 176.492.699-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Onilda de Lima Agostini, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 115/IPERON/GOV-RO, de 29.7.2014, 
publicado no DOE n. 2524 de 20.8.2014 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Onilda de Lima Agostini, no cargo de Professor, 
Classe C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 300019995, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o Processo n. 2220/10523/2013-Iperon, originário do Processo 
n. 01.2201.25255-00/2009-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional da 
servidora, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02809/16 

PROCESSO: 2114/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Helenita Antunes Nascimento 
 CPF n. 140.774.693-68 
RESPONSÁVEL: José Mario do Carmo Melo - Presidente em exercício do 
Iperon 
 CPF n. 142.824.294-53 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Helenita Antunes Nascimento, como 
tudo dos autos consta 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
041/IPERON/TJ-RO, de 23.10.2013, publicado no DOE n. 2333, de 
4.11.2013 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Helenita Antunes Nascimento, no cargo de Analista Judiciário, 
Nível Superior, referência padrão 23, matrícula n. 3225-5, do Quadro de 
Pessoal do Poder Judiciário do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
2220/1318/2013-Iperon, originário do Processo n. 0044987-
49.2013.8.22.1111-TJ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional da 
servidora, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – de fls. 7, devendo certificar-
se que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 

registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02816/16 

PROCESSO: 2421/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social de Campo Novo de 
Rondônia 
INTERESSADO: Edvaldo Jose Santana 
 CPF n. 126.629.764-20 
RESPONSÁVEL: Izolda Madella – Superintendente do IPECAN 
 CPF n. 577.733.860-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, §§ 1° 
E 2°, I, C/C §§ 3° E 8°, DA CF/88, COM REDAÇÃO DADA PELA EC N. 41 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003, ART. 1°, DA LEI FEDERAL N. 
10.887/2004, ART. 12, I, ART. 13, C/C ART. 14, DA LEI MUNICIPAL DE N. 
507/2009. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados com base na média aritmética. 4. Exame sumário. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
do servidor Edvaldo Jose Santana, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n° 044/IPECAN/2015, de 30.04.2015, 
publicado no DOM n. 1444, em 05.05.2015 – de aposentadoria por 
invalidez do servidor Edvaldo Jose Santana, no cargo de Professor II, 25 h, 
matrícula n. 23876, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Campo Novo de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados de acordo com a média aritmética das 80% das maiores 
remunerações, com fundamento no art. 40, §§ 1° e 2°, I, c/c §§ 3° e 8°, da 
CF/88, com redação dada pela EC n. 41 de 19 de dezembro de 2003, art. 
1°, da Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, I, art. 13, c/c art. 14, da Lei 
Municipal de n. 507/2009, de que trata o Processo n. 017/2015-IPECAN; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social de Campo Novo de Rondônia que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia, ficando registrado que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02820/16 

PROCESSO: 2452/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Ivo Harmatiuk 
 CPF n. 028.018.929-04 

RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Ivo Harmatiuk, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato –Ato Concessório de Aposentadoria n. 
044/IPERON/TJ-RO, de 20.11.2014, publicado no DOE n. 2597, de 
4.12.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Ivo Harmatiuk, no cargo de Oficial de Justiça, nível superior, 40 
horas, padrão 10, matrícula n. 02122-9, do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 01.2220.01388-0000/2014, originário do Processo n. 009008-
60.2012.8.22.1111 – TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas,YVONETE FONTINELLE DE MELO. 



26 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02824/16 

PROCESSO: 2532/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Walmir Dias dos Reis 
 CPF n. 022.885.592-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Walmir Dias dos Reis, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
102/IPERON/GOV-RO, de 10.7.2014, publicado no DOE n. 2505, de 
24.7.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Walmir Dias dos Reis, no cargo de Professor, classe C, referência 
12, 40 horas, matrícula n. 300013670, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 01.2220/11239/2013-Iperon, originário do Processo n. 01-
2201.07661-0000/2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02825/16 

PROCESSO N.: 1415/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ 
INTERESSADOS: Otávio Felix de Matos Neto – Cônjuge (fl. 10) 
CPF n. 137.935.258-48 (fl. 09) 
Gustavo Martins de Matos – Filho (fl. 13) 
Data de nascimento: 11.02.2003 
Gabriel Martins de Matos – Filho (fl. 14) 
Data de nascimento: 14.07.2010 
INSTITUIDORA: Aparecida das Neves Martins 
Cargo: Enfermeira 
RESPONSÁVEL: Geraldo Gabliel da Silva – Superintendente Rolim Previ 
CPF n. 483.429.049-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 40, § 2°, § 7°, 
INCISOS II E § 8°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988, COM REDAÇÃO 
DETERMINADA PELA EC Nº 41/2003, C/C ART.7°, INCISO I, ART. 8°, 
ART. 28, INCISO II, ART. 35, TODO DA LEI MUNICIPAL N. 1.831/2010. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge e temporária: filhos. 2. Dependentes de servidor que na data do 
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óbito encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da 
remuneração contributiva do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS 
de que trata o art. 201. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia ao Senhor Otávio 
Felix de Matos Neto (cônjuge), e temporária a Gustavo Martins de Matos e 
Gabriel Martins de Matos (Filhos), dependentes da servidora Aparecida 
das Neves Martins, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 023/Rolim Previ/2014, 
de 15.12.2014, publicado no DOM n. 1354, em 22.12.2014 – de pensão 
vitalícia a Otávio Felix de Matos Neto, cônjuge, CPF n. 137.935.258-48, e 
temporária, a Gustavo Martins de Matos – Filho, nascido em 11.02.2003, e 
Gabriel Martins de Matos – Filho, nascido em 14.07.2010, dependentes da 
servidora Aparecida das Neves Martins, ocupante do cargo de Enfermeira, 
matrícula n. 4699, falecida a 14.09.2014, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Rolim de Moura, com proventos 
correspondentes ao valor da remuneração contributiva do servidor, de 
acordo com o art. 40, § 2°, § 7°, incisos II e § 8°, da Constituição Federal 
1988, com redação determinada pela EC nº 41/2003, c/c art.7°, inciso I, art. 
8°, art. 28, inciso II, art. 35, todo da Lei Municipal nº 1.831/2010, de que 
trata o Processo n. 180/RP/2014; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura - Rolim Previ que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02826/16 

PROCESSO N.: 2755/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADAS: Anelice da Conceição Costa Maciel – cônjuge 
 CPF n. 837.524.802-97 
 Annahí Costa Queiroz – filha 
CPF n. 027.868.642-75 
INSTITUIDOR: Risson Queiroz Lima e Silva 
Cargo: Agente de Polícia 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira– Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Havendo mais de um dependente, o valor da pensão será rateado, nos 
termos da lei local. 4. Legalidade. Ato para registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Anelice da 
Conceição Costa Maciel, cônjuge, e temporária de Annahí Costa Queiroz, 
filha, dependentes do servidor público Risson Queiroz Lima e Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
105/DIPREV/2012, de 23 de março de 2012, publicado no DOE n. 1947, de 
30.3.2012 – de pensão vitalícia de Anelice da Conceição Costa Maciel, 
CPF n. 837.524.802-97, cônjuge, e temporária de Annahí Costa Queiroz, 
CPF n. 027.868.642-75, filha, dependentes do servidor público Risson 
Queiroz Lima e Silva, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula n. 
300060072, do Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
falecido a 16.10.2011, correspondente ao valor da remuneração do 
servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso I, 
§ 2º, 30, inciso II, 32, incisos I e II, alínea “a”, 33 e 34, incisos I e II, da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
2220/3026/2011-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02827/16 

PROCESSO N.: 2885/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Mara Rúbia Maciel da Silva – cônjuge 
CPF n. 262.148.734-34 
INSTITUIDOR: Zenaldo Pacelli de Souza Silva 
Cargo: Escrivão de Polícia 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Mara Rúbia 
Maciel da Silva, cônjuge, dependente do servidor público Zenaldo Pacelli 
de Souza Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
193/DIPREV/2014, de 11.11.2014, publicado no DOE n. 2614, de 6.1.2015 
– de pensão vitalícia de Mara Rúbia Maciel da Silva, CPF n. 262.148.734-
34, cônjuge, dependente do servidor público Zenaldo Pacelli de Souza 
Silva, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula n. 300001866, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania, falecida a 18.2.2015, correspondente ao valor da remuneração 
do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 32, inciso I, alínea “a”, 33, 34, inciso I, 38 e 
62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
01.1320.00313-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02837/16 

PROCESSO: 1517/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Carlos Henrique Martins Oliveira 
CPF n. 315.716.382-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42, CF/88 E NO ART. 50, IV, 92, I DO 
DECRETO LEI 09/A/82 C/C ART. 1° E 28, DA LEI N° 1063/2002 A LCE 
PREVIDENCIÁRIA N. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferida para reserva com proventos integrais. 2. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Carlos Henrique Martins Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Trata-se de apreciação, para fins de registro, do Ato Concessório de 
Reserva n. 413/IPERON/PM-RO, de 03.07.2014, publicado no DOE n. 
2505, de 24.07.2014 de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Carlos Henrique Martins Oliveira, na graduação de 3° SGT PM RE 
100050392, do Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no Art. 42, 
CF/88 e no art. 50, IV, 92, I do Decreto Lei 09/A/82 c/c art. 1° e 28, da Lei 
n° 1063/2002 a LCE Previdenciária n 432/2008, de que tratam os 
Processos n. 2220/924/2014– IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02828/16 

PROCESSO: 2453/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Luiz Inácio de Souza 
CPF n. 367.765.305-30 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam apreciação para fins 
de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a pedido, 
do Policial Militar Luiz Inácio de Souza,como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 476/IPERON/PM-RO, de 15.12.2014, publicado no DOE n. 
2610, de 23.12.2014 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Luiz Inácio de Souza, na graduação de 3º Sargento PM RE 100053045, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 42, 
da Constituição Federal/88 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com 
o inciso I, do art. 92 e com o inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei nº 09-
A/82 c/c os art. 1º, §1º e 28, da Lei n. 1.063/2002, c/c a LCE Previdenciária 
nº 432/2008, de que trata o Processo n. 01.1505.00835-0000/2014 – 
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02829/16 

PROCESSO: 3377/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Marguidiel da Silva Souza 
CPF n. 598.552.154-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGO 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, da Policial Militar Marguidiel da Silva Souza, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
509/IPERON/PM-RO, de 23.12.2014, publicado no DOE n. 2614, de 
6.1.2014 – de reserva remunerada, a pedido, da Policial Militar Marguidiel 
da Silva Souza, na graduação de 1º Sargento PM RE 100042230, do 
Quadro da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com proventos integrais 
e paridade, com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, 
combinado com a alínea “h” do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, 
inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 09-A, de 9.3.1982, artigos 28 da Lei 
n. 1063, de 10 de abril de 2002, e Lei Complementar Estadual 
Previdenciária n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-1505.01151-
0000/2014-CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02830/16 

PROCESSO: 2870/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Délcio Gomes de Freitas 
CPF n. 188.851.012-91 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
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pedido, do Policial Militar Délcio Gomes de Freitas, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 036/IPERON/PM-RO, de 02.02.2015, publicado no DOE n. 
2644, de 20.02.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Délcio Gomes de Freitas, na graduação de 3º Sargento PM RE 
100054025, do Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 42, da CF/88 c/c e nos arts. 50, IV, 92, I e 93, I do Decreto-Lei 09-
A/82 c/c art. 1º, 8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 
432/2008, de que trata o Processo n. 01.1505.00734-0000/2014 – 
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02832/16 

PROCESSO: 0664/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Itamar Ferreira Marques 
CPF n. 356.899.863-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 

RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGO 27 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Itamar Ferreira Marques, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
204/IPERON/PM-RO, de 7.4.2014, publicado no DOE n. 2461, de 
20.5.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar Itamar 
Ferreira Marques, no posto de 1º Tenente PM RE 100051097, do Quadro 
de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e paridade, com 
fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, artigos 1º, 8º, 27 e 28 da 
Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002, combinado com a LCE Previdenciária 
432/2008, de que tratam os Processos n. 2220/691/2014- Iperon e 
1020.2013/Divisão de Inativos; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS  
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02847/16 

PROCESSO: 3701/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ 
INTERESSADO: Francisco Custódio Santana 
 CPF n. 191.608.872-49 
RESPONSÁVEL: Albanir Oliveira e Silva – Superintendente interino do 
Rolim-Previ 
 CPF n. 588.958.091-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria compulsória 
do servidor Francisco Custódio Santana, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS) por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 012/Rolim Previ/2015, de 29.7.2015, 
publicado no DOM n. 1506, de 31.7.2015 – de aposentadoria compulsória 
do servidor Francisco Custódio Santana, no cargo de Serviços Gerais, 
grupo operacional – nível elementar – profissões práticas II – referência 
XII, carga horária 40 horas semanais, matrícula n. 96, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Rolim de 
Moura, com proventos proporcionais (78,97%) ao tempo de contribuição 
(10.089 dias), calculados com base na média aritmética de 80% das 
maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, c/c 
§§3º e §8º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional de nº 41, de 19 de dezembro de 2003, artigo 1º da 
Lei Federal n. 10.887/2004, art. 12, inciso II, da Lei Municipal de nº 
1.831/2010, de 07.07.2010, de que trata o processo n. 028/RP/2015 – 
Rolim Previ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Rolim de Moura – Rolim Previ para que nas concessões 
futuras passe a registrar todas as informações pertinentes aos servidores 
no ato concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 

Moura – Rolim Previ que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02848/16 

PROCESSO: 2893/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Sônia Cristina Ferreira 
 CPF n. 029.993.788-74 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
  CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Sônia Cristina Ferreira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro Substituto OMAR 
PIRES DIAS), por unanimidade de votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
277/IPERON/GOV-RO, de 20.11.2014, publicado no DOE n. 2598, de 
5.12.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Sônia Cristina Ferreira, no cargo de Auxiliar em Atividades 
Administrativas, classe A, referência 12, 40 horas, matrícula n. 300015069, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 01-2201/03987/2014-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02849/16 

PROCESSO: 2894/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Zilda Guimarães de Araújo 
 CPF n. 063.054.072-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
  CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Zilda Guimarães de Araújo, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
18/IPERON/TJ-RO, de 19.2.2015, publicado no DOE n. 2649, de 27.2.2015 
– de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Zilda 
Guimarães de Araújo, no cargo de Analista Judiciário, nível superior, 40 
horas, referência salarial Padrão 24, matrícula n. 2031698, do Quadro de 
Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2220.02108-0000/2014-Iperon, originário do processo n. 
54716-65.2014.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02850/16 

PROCESSO: 3641/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon 
INTERESSADA: Eduarda Calazans Choré 
CPF n. 139.225.992-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Instituto 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, DA EMENDA 47. 

1. Servidora, segurada do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra 
de transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 20 de 98, com direito a proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e 
paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Eduarda Calazans Choré, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
011/IPERON/GOV-RO, de 8.1.2015, publicado no DOE nº 2.625, de 
21.1.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Eduarda Calazans Choré, no cargo de Técnico Educacional N1, 

ref. 15, 40 h, matrícula n. 300005817, do Quadro de Pessoal do Governo 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no Art. 3º da EC nº 47/2005, c/c LCE Previdenciária nº 432/2008, de que 
trata o processo n. 01.2201.17468-0000/2013 - Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016 

  (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02852/16 

PROCESSO: 1620/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Zeli da Silva 
 CPF n. 113.680.632-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
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REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Zeli da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
030/IPERON/TJ-RO de 19.9.2014, publicado no DOE n. 2561, de 
14.10.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Zeli da Silva, no cargo de Auxiliar Operacional – 
Serviços Gerais, Nível Básico, Padrão 23, cadastro n. 0035173, do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
2220/424/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que, nas concessões futuras passe a 
registrar todas as informações pertinentes a servidora no ato concessório, 
de acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02853/16 

PROCESSO: 2312/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Jeso Barbosa 
 CPF n. 162.639.952-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ART. 40, § 1°, I, DA CF/1988 C/C ART. 6°-A, 
DA EC N° 41/2003, COM REDAÇÃO DADA PELA EC N° 70/2012 C/C A 
LC ESTADUAL N° 432/2008. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da vigência da Emenda 
41, aposentado por invalidez permanente, tem direito a proventos 
calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, 
com paridade e extensão de vantagens. 5. Legalidade: Apto para registro. 
6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
do servidor Jeso Barbosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n° 
016/IPERON/GOV-RO, de 13.01.2014, publicado no DOE nº 2389, de 
29.1.2014, alterado pela Retificação de Ato de Aposentadoria, de 
23.10.2014, publicado no DOE nº 2582, de 13.11.2014 – de aposentadoria 
por invalidez do servidor Jeso Barbosa, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Fiscais, Matrícula n. 300007368, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos integrais, em 
razão de ter sido acometido por doença grave prevista em lei, calculados 
com base na última remuneração, com paridade e extensão de vantagens, 
com fundamento no art. 40, § 1°, I, da CF/1988 c/c art. 6°-A, da EC n° 
41/2003, com redação dada pela EC n° 70/2012 c/c a LC Estadual n° 
432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.17690-00/2012-IPERON; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara   

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02855/16 

PROCESSO N.: 4779/2015 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Mariana de Oliveira Filha Sudário – Cônjuge 
CPF n. 703.588.002-00 
INSTITUIDOR: Milton Sudário 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART.28, INCISO I, 
ART.30, INCISO II, ART.32, INCISO I, ALÍNEA "A", ART.33, ART.34, 
INCISO I E ART.38, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 432/2008, C/C 
ART. 40, § 7º, INCISO II E § 8º, DA CRFB/88, COM REDAÇÃO DADA 
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração contributiva do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento. 3. Legalidade: Apto 
para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia a Mariana de 
Oliveira Filha Sudário, cônjuge, CPF n. 703.588.002-00, dependente do ex-
servidor Milton Sudário, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – ATO CONCESSÓRIO DE 
PENSÃO Nº 121/DIPREV/2015, de 08.10.2015, publicado no DOE n. 2825, 
em 19.11.2015 – de pensão vitalícia a Mariana de Oliveira Filha Sudário, 
cônjuge, CPF n. 703.588.002-00, dependente do ex-servidor Milton 
Sudário, ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 300003593, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos correspondentes ao valor da totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS (art. 201, da CF), acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, de acordo com o 
art.28, inciso I, art.30, inciso II, art.32, inciso I, alínea "a", art.33, art.34, 
inciso I e art.38, todos da Lei Complementar nº 432/2008, c/c art. 40, § 7º, 
inciso II e § 8º, da CRFB/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, de que trata o Processo n. 01.1320.00719-
0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02856/16 

PROCESSO: 4358/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Edson João de Eloi 
CPF n. 686.688.484-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Edson João de Eloi, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 111/IPERON/PM-RO, de 5.5.2015, publicado no DOE n. 
2699, de 15.5.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Edson João de Eloi, no posto de 1º Tenente PM RE 100050304, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 42, 
da Constituição Federal/88, c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o 
inciso I, do art. 92 e com o inciso I, do art. 93, todos do Decreto-Lei nº 09-
A/82 c/c artigos 1º; 8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária 
nº 432/2008, de que trata o processo nº 01-1505.00042-0000/2015 – 
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02860/16 

PROCESSO: 4389/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Luis Pessoa Melo 
CPF n. 326.413.462-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Luis Pessoa Melo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 446/IPERON/PM-RO, de 10.12.2014, publicado no DOE n. 
2610, de 23.12.2014 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Luis Pessoa Melo, na graduação de Subtenente PM RE 100038289, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 42, 
da CF/88, e no art. 50, IV; 92, I, e 93, I, do Decreto-Lei nº 09-A/82 c/c art. 
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1º, 28 e 29, da Lei n. 1.063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008, de que 
tratam os processos nº 01-2201.21233-00/2011 e nº 01-2201.00663-
0000/2014 – IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02861/16 

PROCESSO: 0647/2016@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI 
INTERESSADOS: Jacira José de Deus Assunção e outros – CPF nº 
919.855.362-34 
RESPONSÁVEL: Dário Sergio Machado 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

Pensão. Fato gerador e condição de beneficiários comprovada. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia e temporária. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de da apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão vitalícia 
concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI, à senhora Jacira José de Seus 
Assunção (cônjuge), portadora do CPF nº 919.855.362-34 e temporária 

aos menores, Thais de Deus Assunção, Ray de Deus Assunção e Luan de 
Deus Assunção (filhos), mediante a efetiva comprovação da condição de 
beneficiários do ex-servidor Lucivaldo da Silva de Assunção, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o benefício de pensão vitalícia concedido, pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU 
PREVI, à Senhora Jacira José de Seus Assunção (cônjuge), portadora do 
CPF nº 919.855.362-34 e pensão temporária aos menores Thais de Deus 
Assunção, Ray de Deus Assunção e Luan de Deus Assunção (filhos), 
mediante a efetiva comprovação da condição de beneficiários do ex-
servidor Lucivaldo da Silva de Assunção, portador do CPF nº 676.669.222-
72, falecido em 16.12.2015, que ocupava o cargo efetivo de Servente de 
Obras, matrícula nº 2462, lotado na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, materializado por meio da Portaria nº 002/2016, de 3.2.2016 
publicada no DOM nº 1635, de 4.2.2016, com fundamento no art. 56, inciso 
I, § 4º, art. 106, inciso II, § 3º, art. 107, inciso I, art. 113, incisos I e II, da Lei 
Municipal nº 850/2005, c/c art. 40, § 7º, inciso II e § 8º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI - 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a 
composição dos proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas 
poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha 
de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI - 
e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES  
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02859/16 
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PROCESSO: 1658/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Maria Alves Silva 
 CPF n. 220.755.502-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do IPAM 
 CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria Alves Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 06/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
5.1.2016, publicado no DOM n. 5.125, de 11.1.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Maria Alves 
Silva, no cargo de Agente de Limpeza Escolar, Nível I, Referência 15, 
carga horária 40 horas, matrícula n. 305111, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município, com proventos integrais, calculados com 
base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da Emenda n. 47/2005, 
nos termos do artigo 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003, de que trata 
o processo n. 916/2015-01-IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho-IPAM que, doravante, adote medidas visando 
a prevenir as irregularidades em relação à Certidão de Tempo de Serviço. 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-
Substituto OMAR PIRES DIAS), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02862/16 

PROCESSO: 1690/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Kelly Christiane Andrade da Silva 
 CPF n. 018.479.427-76 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em Exercício 
do Iperon 
 CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Kelly Christiane Andrade da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
057/IPERON/TJ-RO, de 9.12.2015, publicado no DOE n. 2850, de 
28.12.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Kelly Christiane 
Andrade da Silva, no cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, Nível 
Superior, Padrão 12, referência 011, cadastro n. 2039621, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com 
proventos proporcionais (52,84%) ao tempo de contribuição (5.786 dias), 
em razão de ter sido acometida por doença grave não prevista em lei, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda Constitucional 
n. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, 
bem como no artigo 20, caput, da Lei Complementar n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 01-13 20.0113 7-0000/2014-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando o cumprimento do prazo de envio de processos a 
esta Corte de Contas, bem como, nas concessões futuras, passe a 
registrar todas as informações pertinentes ao servidor no ato concessório, 
em consonância aos comandos da IN n. 13/TCRO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-
Substituto OMAR PIRES DIAS), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02863/16 

PROCESSO: 2007/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Paulo Barbalho de Lima 

 CPF n. 288.399.004-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor Paulo Barbalho de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
144/IPERON/GOV-RO, de 28.4.2015, publicado no DOE n. 2699, de 
15.5.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição do servidor Paulo 
Barbalho de Lima, no cargo de Professor, Classe C, Referência 006, carga 
horária 40 horas, matrícula n. 300027826, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 
da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.03093-00/2011-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-
Substituto OMAR PIRES DIAS), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
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e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, , 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02864/16 

PROCESSO: 00228/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Hilma de Souza Brandão - CPF nº 203.315.922-15 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Hilma de Souza Brandão, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Hilma de Souza Brandão, CPF nº 203.315.922-15, matrícula no 
366923, no cargo de Agente de Limpeza Escolar, Nível I, CH 40h, 
Referência 14, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED/EST, 
materializado pela Portaria nº 401/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
01.10.2015, publicada no DOM nº 5.065, de 07.10.2015, de 01.07.2015, 
com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da EC nº 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM - e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02865/16 

PROCESSO: 00456/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA: Joana Silva Dias - CPF nº 106.611.902-34 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição. Regra de transição – Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Joana Silva Dias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Joana Silva Dias, CPF nº 106.611.902-34, ocupante do cargo de 
Professor, Classe Única, 40 horas, cadastro nº 420-1, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Guajará Mirim - RO, 
materializado por meio do Portaria nº 01/IPREGUAM/2016, de 12/01/2016, 
publicada no DOM nº 1621, de 15/01/2016, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com supedâneo no art. 40, § 1º, 
inciso III, “a” e § 3º e 8º da Constitucional Federal de 1988, e artigo 6º da 
EC nº 41/2003, e Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 2004 e art. 16, 
incisos I, II e III, da Lei Municipal nº 1.555; 
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II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Recomendar, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM, que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para 
compensação previdenciária; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM, que, doravante, evite combinar 
modalidades de aposentadorias que exijam requisitos distintos; 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02866/16 

PROCESSO: 0636/2016@ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria Aparecida Fernando de Azevedo – CPF nº 
220.442.482-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Aposentadoria por invalidez. Proventos Proporcionais de acordo com a 
Média Aritmética. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria por 
invalidez da Senhora Maria Aparecida Fernando de Azevedo, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, da servidora Maria Aparecida Fernando de 
Azevedo, portadora do CPF nº 220.442.482-04, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, classe “A”, referência VI, matrícula nº 
119588, 40hs, regime jurídico estatutário do quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA, materializado por meio da Portaria nº 
476/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 01.12.2015, publicada no DOM nº 
5104, de 04.12.2015, com fulcro no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, alterado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, c/c art. 40, §§ 
1º, 2º, 6º e 7º, da Lei Complementar Municipal nº 404/2010; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, 
doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em 
obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa 
no 13/TCERO-2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração daquele Município, informando-lhes 
que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02867/16 
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PROCESSO: 698/2016 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Lenira Vitaliano Nicacio Neiva - CPF nº 485.916.707-44 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Lenira Vitaliano Nicacio Neiva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora servidora Lenira Vitaliano Nicacio Neiva, CPF nº 485.916.707-44, 
ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, 
classe C, referência 06, matrícula no 300028645, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 081/IPERON/GOV-RO, de 
24.3.2015, publicado no DOE nº 2674, de 7.4.2015, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º 
da Emenda Constitucional no 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02868/16 

PROCESSO: 956/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Osvaldo Antônio Alves - CPF nº 278.214.049-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor Osvaldo Antônio Alves, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, ao 
Senhor Osvaldo Antônio Alves, CPF nº 278.214.049-34, matrícula 
no3000011819, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, classe 3, referência 
C, com carga horária semanal de 40 horas, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
concessório de Aposentadoria nº 232/IPERON/GOV-RO, de 24.6.2015, 
publicado no DOE nº 2744, de 28.7.2015, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 
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IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02857/16 

PROCESSO: 00574/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Arthur Duran Roca – CPF nº 192.244.782-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da transferência para 
a Reserva Remunerada do 3º SGT PM RE 100050732 Arthur Duran Roca, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100050732 Arthur Duran Roca, CPF nº 
192.244.782-04, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 177/DP-6, de 
24/04/2013, publicada no DOE nº 2209, de 03/05/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 294/IPERON/PM-RO, de 
09/06/2014, publicado no DOE nº 2482, de 23/06/2014, com supedâneo no 
artigo 42, da Constituição Federal, art. 50, IV; 92, I e 93, I, do Decreto-Lei 
nº 09-A/82, c/c art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02869/16 

PROCESSO: 984/16 – TCE-RO 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Jackson Brasil Mendonça - CPF nº 025.888.702-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 
 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor Jackson Brasil Mendonça, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, ao 
Senhor Jackson Brasil Mendonça, CPF nº 025.888.702-87, matrícula 
no0028576, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, 
padrão 10, nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato concessório de 
Aposentadoria nº 50/IPERON/TJ-RO, de 25.11.2015, publicado no DOE nº 
2335, de 3.12.2015, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o 
escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02870/16 

PROCESSO: 994/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Magda Figueiredo da Rocha - CPF nº 293.233.391-72 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano G. Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 
 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Magda Figueiredo da Rocha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Magda Figueiredo da Rocha, CPF nº 293.233.391-72, matrícula 
no300003416, ocupante do cargo de Professora, classe C, Ref-9, com 
carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo 
do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato concessório de 
Aposentadoria nº 222/IPERON/GOV-RO, de 12.6.2015, publicado no DOE 
nº 2727, de 29.6.2015, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
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Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora do Ministério Público de 
Contas ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01771/16 

PROCESSO: 00813/16 – TCE/RO@ 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Benvinda Leontino – CPF nº 141.918.062-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 e LCE nº432/08. Cumprimento aos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Benvinda Leontino, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 

última remuneração e com paridade, em favor da senhora Benvinda 
Leontino, ocupante do cargo de Técnica Educacional Nível I, Ref. “016”, 
matrícula nº 30003853, pertencente ao quadro permanente de pessoal do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 070/IPERON/GOV-RO, de 09.3.2015 (fl. 83), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.671, de 31.3.2015 (fl. 84), 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, bem 
como pela Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

 (Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01772/16 

PROCESSO: 4542/2015@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria das Candeias Oliveira Neves - CPF nº 285.939.442-
72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base 
na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria das Candeias Oliveira Neves, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor da senhora Maria das Candeias Oliveira Neves, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe 1, Ref. 011, Matrícula nº 
300044322, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado 
de Rondônia, consubstanciado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
045/IPERON/GOV-RO, de 27.2.2014 (fl. 90), publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia (DOE) nº 2.425, de 25.10.2014 (fl. 91), com 
fundamento no art. no artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal/88, 
c/c o artigo 21, 56 e 62, da Lei Complementar nº 432/08, sendo os 
proventos proporcionais calculados com base na média aritmética simples 
de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01773/16 

PROCESSO: 1919/2016@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Odorvano Lopes de Carvalho - CPF nº 493.895.217-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base 
na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria 
Compulsória do Senhor Odarvano Lopes de Carvalho, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor do senhor Odorvano Lopes de Carvalho, ocupante do cargo de 
Motorista, Ref. 013, Matrícula nº 300008800, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, consubstanciado pelo 
Ato Concessório de Aposentadoria nº 304/IPERON/GOV-RO, de 6.10.2015 
(fl. 163), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia (DOE) nº 
2.808, de 23.10.2015 (fl. 164), com fundamento no art. no artigo 40, §1º, 
inciso II, da Constituição Federal/88, c/c o artigo 21, 45 e 62, da Lei 
Complementar nº 432/08, sendo os proventos proporcionais calculados 
com base na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

IV – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01774/16 

PROCESSO: 0398/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Idalia Rita de Melo – CPF: 286.464.442-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Idalia Rita de Melo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, da senhora Idalia Rita de Melo, ocupante do cargo de 
Técnico Educacional, Nível 1, Ref. “10”, matrícula nº 300044538, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de Rondônia, 
consubstanciado por meio do Ato Concessório nº 213/IPERON/GOV-RO, 
de 21/10/2014 (fl. 109), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
nº 2.582, de 13.11.2014 (fl. 110), nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b”, da Constituição Federal/88, c/c os artigos 23, incisos e 
parágrafos, 45, 56 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Alertar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON que, doravante, observe o prazo 10 dias para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, conforme estabelecido no artigo 37 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

IV – Dar conhecimento a Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao IPERON, 
informando-os que o Voto e este Acórdão, em seu inteiro teor, encontram-
se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01775/16 

PROCESSO: 02617/2015 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Renato de Oliveira Ferraz (cônjuge) – CPF nº 
190.629.662-68 
RESPONSÁVEL: Universa Lagos 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, 9 de novembro de 2016 
 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiários comprovados. Reconhecimento do direito à pensão 
vitalícia e temporária. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida ao Senhor Renato de Oliveira Ferraz, na qualidade de cônjuge, 
beneficiário da ex-servidora Marlucia Quiteria da Silva Ferraz, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, ao senhor Renato de Oliveira Ferraz (cônjuge), mediante a 
certificação da condição de beneficiário da ex-servidora Marlucia Quiteria 
da Silva Ferraz, falecida em 8.9.2014, quando em atividade no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300044501, pertencente ao 
quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 40, 
§7º, inciso II e §8º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c os artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 32, 
inciso I, alínea ‘’a’’, 34, inciso I, 38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 
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IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-o que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

 (Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01776/16 

PROCESSO: 3709/2015 @ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão por Morte – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência Médica dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Isabella Barroso Sobrinho (filha) – CPF nº 046.411.372-50 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 09 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão 
temporária (filha). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida a Isabella Barroso Sobrinho, na qualidade de filha, beneficiária 
do ex-servidor Ezequiel Barroso Nunes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão mensal, em caráter 
temporário, à filha Isabella Barroso Sobrinho (fl. 13), representada por sua 
genitora, Fabiana Conceição Sobrinho (CPF nº 946.949.072-04) mediante 
a certificação da condição de beneficiária do ex-servidor Ezequiel Barroso 
Nunes, falecido em 1º.3.2015 (fl. 06), quando em atividade no cargo de 
Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula nº 261545, pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Porto Velho, consubstanciado por meio 
da Portaria nº 168/DIBEN/PRESIDENCIA/IPAM, de 4.5.2015 (fl. 31), 
publicado no Diário Oficial do Município nº 4.690, de 5.5.2015 (fl. 38), nos 
termos do art. 40, §2º e §7º da Constituição Federal/88, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 9º, alínea ‘‘a’’, art. 54, inciso 
II, §1º, art. 55, inciso I, art. 62, inciso II, alínea ‘‘a’’ e art. 64, inciso II da Lei 
Complementar nº 404/2010; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Alertar ao Instituto de Previdência e Assistência Médica dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem, informando-o que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02621/16 

PROCESSO: 3752/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Bernardete Deike 
CPF n. 881.148.309-30 
RESPONSÁVEL: João Celino Durgo dos Santos Neto - Presidente em 
exercício do Iperon 
CPF n.079.902.272-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
tempo de contribuição da servidora Bernardete Deike, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 197/IPERON/GOV-RO de 16.10.2014, 
publicado no DOE n. 2582, de 13.11.2014 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Bernardete Deike, no cargo de Professor, 
Classe C, Referência Salarial 006, 40 horas, matrícula n. 300039630, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003 c/c 
arts. 24; 46 e 63 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 01-2201.23062-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02632/16 

PROCESSO: 3769/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Isabel dos Reis Silva 
CPF n. 341.363.042-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Exame Sumário. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez da servidora Maria Isabel dos Reis Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
268/IPERON/GOV-RO, de 17.11.2014, publicado no DOE n. 2597, de 
4.12.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Maria Isabel dos 
Reis Silva, no cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 10, 40 
horas, matrícula n. 300022060, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (70%) ao tempo de 
contribuição (7.434 dias), em razão de ter sido acometida por doença 
grave não prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso 
I, primeira parte, da Constituição Federal, combinado com artigo 6º-A da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, bem como nos artigos 20, caput, e 45 da Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.04961-
0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02637/16 

PROCESSO: 4129/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Jânio Coutinho Evangelista 
CPF n. 135.939.862-72 
RESPONSÁVEL: Marinalva Trajano Silva – Diretor-Presidente em 
Exercício 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez do servidor Jânio Coutinho Evangelista, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 261/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 7.7.2015, publicada no DOM n. 5.002, de 8.7.2015 – de aposentadoria 
por invalidez do servidor Jânio Coutinho Evangelista, no cargo de Gari, 
classe A, referência IV,40 horas, cadastro n. 168741, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos 
integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido acometido por 
doença grave elencada em lei, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da 

Emenda 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
70/2012, bem como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, da Lei Complementar n. 
404/2010, de que trata o Processo n. 924/2015-01- Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02645/16 

 PROCESSO: 4469/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Maria Francisca Alcantara Lima 
CPF n. 048.312.558-07 
RESPONSÁVEL: Delísio Fernandes Almeida Silva – Presidente do IPSM 
CPF n.369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6ºDA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
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2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
tempo de contribuição da servidora Maria Francisca Alcantara Lima, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2395/GP/2015, de 11.11.2015, 
publicado no DOME n. 1577, de 12.11.2015 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Maria Francisca Alcantara Lima, no cargo de 
Professor Nível II, Referência Salarial 4, 30 horas, matrícula n. 8524-1, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do 
Oeste, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda n. 41/2003 e artigo 2° da Emenda 47/2005 e §5º do art. 40 da 
Constituição Federal, bem como pelo artigo 59 da Lei Municipal n. 
1.897/2012, de que trata o Processo n. 204/2015-IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02649/16 

PROCESSO: 4357/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon 
INTERESSADO: José Gomes de Andrade 
CPF n. 305.295.306-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
CPF n.341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, B, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade do servidor José Gomes de Andrade, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
215/IPERON/GOV-RO, de 22 de outubro de 2014, publicado no DOE n. 
2582, de 13 de novembro 2014 – de aposentadoria voluntária por idade do 
servidor José Gomes de Andrade, no cargo de Técnico Educacional, 
classe TEDN1, referência 11, matrícula n. 300020871, 40 horas, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos proporcionais (91,49%) ao tempo de contribuição (11.688 dias), 
calculados com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, 
com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal 
e artigos 23, incisos e parágrafos, 45, 56 e 62 da Lei Complementar 
Estadual Previdenciária n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
2220/15072/2013 – Iperon, originário do Processo 01.2201.14791-00/2012 
– SEAD–RO ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02653/16 

 PROCESSO: 4460/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Deborah Silva Menezes Pimenta 
CPF n. 326.501.752-49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez da servidora Deborah Silva Menezes Pimenta, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 310/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 7.8.2015, publicada no DOM n. 5.027, de 12.8.2015 – de aposentadoria 
por invalidez da servidora Deborah Silva Menezes Pimenta, no cargo de 
Médico, classe E, referência V,20 horas, cadastro n. 175085, do Quadro de 

Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos 
integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido acometido por 
doença grave elencada em lei, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso I, segunda parte, da Constituição Federal, combinado com artigo 6º-
A da Emenda 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
70/2012, bem como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, da Lei Complementar n. 
404/2010, de que trata o Processo n. 923/2015-01- Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02658/16 

 PROCESSO: 0635/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM 
INTERESSADA: Irene Alves Santana Cardoso 
CPF n. 005.023.218-57 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva 
CPF n. 369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 
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1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Irene Alves Santana Cardoso, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2477/G.P./2016, de 16 de fevereiro 
de 2016, publicado no DOME n. 1644, de 18 de fevereiro de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Irene Alves Santana 
Cardoso, no cargo de Agente de Serviços Diversos, classe A, referência 
NP 18, matrícula n. 31410-4, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, com proventos 
proporcionais (59,36 %) ao tempo de contribuição (6.500 dias), calculados 
com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, “b”, 3º e 17 da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, e 
artigo 64 da Lei Municipal n. 1897/12, de que trata o Processo n. 027/2016 
- IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei,ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02666/16 

PROCESSO: 0649/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Jaru – Jaru Previ 
INTERESSADO: José Basílio de Almeida 
CPF n. 124.499.893-15 
RESPONSÁVEL: Dário Sergio Machado – Superintendente do Jaru-Previ 
CPF n.327.134.282-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade do servidor José Basílio de Almeida, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 005/2016, de 3 de fevereiro de 
2016, publicado no DOME n. 1635, de 4 de fevereiro de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor José Basílio de Almeida, no 
cargo de Operador de Máquinas Pesadas, referência 38, matrícula n. 236, 
40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Jaru, 
com proventos proporcionais (99,10 %) ao tempo de contribuição (12.660 
dias), calculados com base média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, b, 3º e 8º da 
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigo 1º da Lei Federal 10.887/04, e artigo 71, incisos I, II e III da 
Lei Municipal 850/2005 de que trata o processo n. 18/2016; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Jaru – Jaru Previ, passe a constar nos atos concessórios 
futuros todas as informações referentes ao servidor, cumprindo as 
disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Jaru – Jaru Previ que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Jaru – Jaru Previ ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02672/16 

PROCESSO: 1362/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: José Closs 
CPF n. 963.478.488-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição do servidor José Closs, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
097/IPERON/GOV-RO, de 3.7.2014, publicado no DOE n. 2500, de 

17.7.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor José Closs, no cargo de Auditor Fiscal, classe Especial, 40 horas, 
matrícula n. 300000867, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e paridade, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar 
Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01.2220/913/2014-Iperon, 
originário do Processo n. 01-2201.16434-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02678/16 

PROCESSO: 4481/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social de Campo Novo de 
Rondônia – IPECAN 
INTERESSADA: Edite Pereira dos Santos 
CPF n. 467.887.359-72 
RESPONSÁVEL: IzoldaMadella 
CPF n. 577.733.860-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 –29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
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ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “b”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Edite Pereira dos Santos, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 116//2015, de 8 de outubro de 2015, 
publicado no DOME n. 1555, de 9 de outubro de 2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Edite Pereira dos Santos, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula n. 243-1, 40 horas, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Novo de Rondônia, 
com proventos proporcionais (82,49%) ao tempo de contribuição (9.033 
dias), calculados com base média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, b, 3º e 8º da 
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigos 1° da Lei Federal 10.887/04 e 12, III, b da Lei Municipal de 
n. 507/09, de que trata o Processo n. 065/2015-IPECAN; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social de Campo Novo de Rondônia – IPECAN que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia – IPECAN, ficando registrado que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02684/16 

PROCESSO: 00399/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Francisco Moroni 
CPF n. 620.952.347-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor José 
Francisco Moroni, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
156/IPERON/GOV-RO de 7.5.2015, publicado no DOE n. 2699, de 
15.5.2015 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição do servidor José Francisco Moroni, no cargo de Auditor Fiscal, 
Classe Especial, Referência C, cadastro n. 30000879, do Quadro de 
Pessoal Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-1401.00751-
0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
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que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02687/16 

PROCESSO: 623/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Sônia Maria Barbosa 
CPF n. 203.786.702-63 
RESPONSÁVEL: Delísio Fernandes Almeida Silva – Presidente do IPSM 
CPF n.369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria da 
Senhora Sônia Maria Barbosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2.479/GP/2015, de 16.2.2016, 
publicado no DOME n. 1644, de 18.2.2016 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Sônia Maria Barbosa, no cargo de Professor 
Nível II, Referência Salarial 4, 25 horas, matrícula n. 10839-1, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003 e artigo 2° da Emenda 47/2005 e §5º do art. 40 da Constituição 
Federal, bem como pelo artigo 59 da Lei Municipal n. 1.897/2012, de que 
trata o Processo n. 023/2016-IPSM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02693/16 

PROCESSO: 1434/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Aparecida de Jesus da Silveira 
CPF n. 055.983.198-61 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
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PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidora 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Maria Aparecida de Jesus da Silveira, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto de 6 de janeiro de 2009, publicado no 
DOE n. 1167, 21.1.2009, retificado pelo Decreto de 20 de setembro de 
2011, publicado no DOE n. 1826, de 28.09.2011, e pela Retificação de 
14.3.2016, publicada no DOE n. 64, de 8.4.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Maria Aparecida de Jesus da Silveira, no 
cargo de Professor, Nível III,referência 09, carga horária semanal de 40 
horas, matrícula n. 300015942, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (64,19%) ao tempo 
de contribuição (7.029 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b”, da Constituição Federal/88 c/c os artigos 23, incisos e 
parágrafos, 45, 56 e 62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220/123/2010-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Gestor do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02701/16 

PROCESSO: 1903/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Edite Andrade de Oliveira 
CPF n. 197.039.613-04 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Exame sumário. 5.Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria da 
servidora Edite Andrade de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
271/IPERON/GOV-RO, de 8.11.2013, publicado no DOE n. 2352, de 
2.12.2013 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuiçãoda 
servidora Edite Andrade de Oliveira, no cargo de Técnico Educacional N1, 
classe A, referência 14, 40 horas, matrícula n. 300003756, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, a partir de 7.7.2013, de 
que trata o Processo n. 01.2220/03451-0000/2011-Iperon, originário do 
Processo n. 01-2201.03451-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02707/16 

PROCESSO: 2477/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Antonio Andrade de Menezes 
CPF n. 040.384.792-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira– Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria do 
servidor Antonio Andrade de Menezes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
070/IPERON/GOV-RO, de 17.6.2014, publicado no DOE n. 2493, de 
8.7.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Antonio Andrade de Menezes, no cargo de Técnico Tributário, 
classe Especial, referência C, 40 horas, matrícula n. 300000199, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º 
da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 01-1401.00246-0000/2014; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02712/16 

PROCESSO: 2530/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Suzel Helena dos Santos Carvalho 
CPF n. 065.748.152-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
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PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Exame sumário. 5.Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da servidora Suzel Helena dos Santos 
Carvalho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
104/IPERON/GOV-RO, de 10.7.2014, publicado no DOE n. 2505, de 
24.7.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Suzel Helena dos Santos Carvalho, no cargo de Técnico 
Educacional N2, referência 14, 40 horas, matrícula n. 300005029, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º 
da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que 
trata o Processo n. 01.2220/15019/2013-Iperon, originário do Processo n. 
01-2201.10711-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02717/16 

PROCESSO N.: 2867/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: João Lopes da Silva - cônjuge 
CPF n. 007.288.612-91 
INSTITUIDORA: Ana Trifiates da Silva 
Cargo: Técnico em Serviços de Saúde 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de outubro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão vitalícia 
de João Lopes da Silva, cônjuge, dependente da servidora pública Ana 
Trifiates da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
040/DIPREV/2015, de 24.4.2015, publicado no DOE n. 2716, de 11.6.2015 
– de pensão vitalícia de João Lopes da Silva, CPF n. 007.288.612-91, 
cônjuge, dependente da servidora pública Ana Trifiates da Silva, ocupante 
do cargo de Técnico em Serviços de Saúde, matrícula n. 300002009, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, falecida a 
23.1.2015, correspondente ao valor da remuneração da servidora, de 
acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e §8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 
32, inciso I, alínea “a”, 34, inciso I, 38, e 62 da LCE Previdenciária n. 
432/2008, de que trata o Processo n. 01-1320.00127-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02720/16 

PROCESSO N.: 01885/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Wellington Marques do Nascimento – filho 
INSTITUIDOR: Elias Chagas do Nascimento 
Cargo: Agente de Polícia 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do 
IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. 
Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
contributiva do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 
201. 3. Legalidade: Apto para registro. 4.Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão 
temporária a Wellington Marques do Nascimento, filho, representado por 
sua genitora Elenice Marques Bernardo, beneficiário do SenhorElias 
Chagas do Nascimento, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
100/DIPREV/2014, de 29.10.2014, publicado no DOE n. 2589, de 
24.11.2014 – de pensão temporária a Wellington Marques do Nascimento, 
filho, representado por sua genitora Elenice Marques Bernardo, 
beneficiário do Senhor Elias Chagas do Nascimento, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia, matrícula n. 300007378, do Quadro Permanente de 

Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, falecido a 3.8.2013, 
com proventos correspondentes ao valor da remuneração contributiva do 
servidor, de acordo com o artigo 40, §§ 7º, II e 8º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, e artigos 28, II, 
30, II, 32, II, “a”, 33, § 4º, 34, I, II e III, 38, da Lei Complementar Estadual n. 
432/2008, de que trata o Processo n. 01-2220. 13024-0000/2013-IPERON 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02724/16 

PROCESSO N.: 0674/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Zélia Duarte Monteiro Szucs – cônjuge 
CPF n. 137.737.396-72 
INSTITUIDOR: Istvan Szucs 
Cargo: Piloto de Aeronave 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 40, §§ 7º, I E 8º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 41/2003. 
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1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
inativo faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão vitalícia 
de Zélia Duarte Monteiro Szucs, cônjuge, dependente do servidor Istvan 
Szucs, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
141/DIPREV/2015, de 21.12.2015 – de pensão vitalícia de Zélia Duarte 
Monteiro Szucs, cônjuge, CPF n. 137.737.396-72, dependente do servidor 
Istvan Szucs, aposentado no cargo de Piloto de Aeronave, matrícula n. 
300008508, do Quadro de Pessoal da Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas, correspondente ao valor dos proventos do servidor, 
com o artigo 40, §§ 7º, inciso I, e 8º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, e artigos 28, inciso I, 30, 
inciso I, 32, inciso I, alínea “a”, 34, inciso I, e 38 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o Processo n. 01-1320.00830-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02727/16 

PROCESSO: 0547/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Osvaldo Cardoso de Oliveira 
CPF n. 207.750.912-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGOS 28 E 29 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Comprovada a contribuição, militar faz jus a proventos calculados com 
base em soldo de grau hierárquico superior. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Osvaldo Cardoso de Oliveira, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
327/IPERON/PM-RO, de 11.7.2014, publicado no DOE n. 2505, de 
24.7.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar Osvaldo 
Cardoso de Oliveira, na graduação de 3º Sargento PM RE 100043820, do 
Quadro da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com proventos integrais 
e paridade de grau hierárquico superior, de 2º Sargento PM, com 
fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, combinado com a alínea 
“h” do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 93 do 
Decreto-Lei n. 09-A, de 9.3.1982, artigos 28 e 29 da Lei n. 1063, de 10 de 
abril de 2002, artigo 7º do Decreto n. 11.730/2005 e LCE Previdenciária 
432/2008, de que trata o Processo n. 2220.12299/2013 – Iperon, originário 
do Processo n. 845/2012-DIVISÃO DE INATIVOS/CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
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(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02730/16 

 PROCESSO: 0467/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Elvandro Antonio de Souza 
CPF n. 242.353.932-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGOS 28 E 29 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Comprovada a contribuição, militar faz jus a proventos calculados com 
base em soldo de grau hierárquico superior. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Elvandro Antonio de Souza, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100053502, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
071/IPERON/PM-RO, de 13.1.2014, publicado no DOE n. 2385, de 
22.1.2014, e Ato Concessório de Reserva n. 443/IPERON/PM-RO, de 
6.11.1.2014, publicado no DOE n. 2591, de 26.11.2014 – de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Elvandro Antonio de Souza, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100053502, do Quadro da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais e paridade de grau 
hierárquico superior, de 2º Sargento PM, com fundamento no artigo 42 da 
Constituição Federal, combinado com a alínea “h” do inciso IV do artigo 50, 
inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 09-A, de 
9.3.1982, artigos 28 e 29 da Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 7º 
do Decreto n. 11.730/2005 e LCE Previdenciária 432/2008, de que trata o 

Processo n. 2220.14110/2013 – Iperon, originário do Processo n. 
726/2013-DIVISÃO DE INATIVOS/CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei,ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02733/16PROCESSO: 0471/2015 – TCE-RO 

CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Marcos Monte de Almeida 
CPF n. 285.693.262-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGOS 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Marcos Monte de Almeida, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100056994, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
054/IPERON/PM-RO, de 10.1.2014, publicado no DOE n. 2385, de 
22.1.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar Marcos 
Monte de Almeida, na graduação de 3º Sargento PM RE 100056994, do 
Quadro da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com proventos integrais 
e paridade, com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, 
combinado com a alínea h do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, 
inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 09-A, de 9.3.1982, artigos 28 e 29 da 
Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 7º do Decreto n. 11.730/2005 e 
LCE Previdenciária 432/2008, de que trata o Processo n. 2220.14088/2013 
– Iperon, originário do Processo n. 0870/2013-DIVISÃO DE 
INATIVOS/CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02736/16 

PROCESSO: 0584/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Ezineto da Silva Neco 

CPF n. 441.806.084-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGOS 28 E 29 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Comprovada a contribuição, militar faz jus a proventos calculados com 
base em soldo de grau hierárquico superior. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Ezineto da Silva Neco, na 
graduação de 1º Sargento PM RE 100034207, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
229/IPERON/PM-RO, de 14.5.2014, publicado no DOE n. 2472, de 
4.6.2014, e Ato Concessório de Reserva n. 448/IPERON/PM-RO, de 
19.11.1.2014, publicado no DOE n. 2599, de 8.12.2014 – de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Ezineto da Silva Neco, na 
graduação de 1º Sargento PM RE 100034207, do Quadro da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais e paridade de grau 
hierárquico superior, de Subtenente PM, com fundamento no artigo 42 da 
Constituição Federal, combinado com a alínea “h” do inciso IV do artigo 50, 
inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 09-A, de 
9.3.1982, artigos 28 e 29 da Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 7º 
do Decreto n. 11.730/2005 e LCE Previdenciária 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220.679/2014 – Iperon, originário do Processo n. 1015/2013-
DIVISÃO DE INATIVOS/CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Conselheiro 
Mat. 468 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02740/16 

PROCESSO: 3368/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: João Carlos de Almeida Soeiro – CPF nº 841.107.327-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada do 2º TEN PM RE 100041975, João Carlos de Almeida 
Soeiro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º TEN PM RE 100041975 João Carlos de Almeida Soeiro, 
CPF nº 841.107.327-00, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto nº 18.375, de 19 
de novembro de 2013, publicado no DOE nº 2344, de 20/11/2013, 
retificado pelo Ato Concessório de Reserva Remunerada nº 
373/IPERON/PM-RO, de 03/09/2014, publicado no DOE nº 2551, de 
26/09/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal c/c art. 
50, IV; 92, I e 93, I, do Decreto-Lei 09-A/82 c/c art. 1º e 28 da Lei nº 
1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02745/16 

PROCESSO: 02066/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Artina Pereira Gonçalves - CPF nº 755.632.902-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. Exame 
Sumário. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária da servidora Artina Pereira Gonçalves, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Artina Pereira Gonçalves, CPF nº 755.632.902-04, matrícula no 
300007947, ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível I, Referência 
11, carga horária de 40h, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
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Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 205/IPERON/GOV-RO, de 29.10.2013, publicado no 
DOE no 2349, de 27.11.2013, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional no 47/2005 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02752/16 

 PROCESSO: 02266/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Ananias Rodrigues - CPF nº 277.790.689 - 00 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios (Presidente em Exercício) 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária do servidor Ananias Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Ananias Rodrigues, CPF nº 277.790.689 - 00, ocupante do cargo 
de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, nível superior, padrão 08, cadastro 
no 002619-0, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria Nº 07/IPERON/TJ-RO, de 30.1.2015, publicado no DOE no 
2644 de 20.2.2015, sendo os proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda Constitucional 
no 47/2005 e Lei Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - 
TJRO, que a certidão original de tempo de contribuição do servidor emitida 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar sob sua 
guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para 
outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o período em que o 
servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia - TJRO, informando-lhes que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02755/16 

PROCESSO: 4433/2015@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória- Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Catarina do Nascimento Oliveira - CPF nº 115.035.482-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações. Legalidade. Arquivamento. 
Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria da 
Senhora Catarina do Nascimento Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória, com 
proventos proporcionais, da servidora Catarina do Nascimento Oliveira, 
portadora do CPF nº 115.035.482-87, ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo Educacional, nível 01, referência 10, matrícula nº 
300010133, 40h, pertencente ao quadro de pessoal estatutário do Governo 
do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 188/IPERON-GOV-RO, de 20.10.2014 publicado no DOE 
nº 2625, de 21.01.2015, com supedâneo no artigo 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal/88, c/c os artigos 21, 45 e 62 todos da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso II, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
SEGEP – Superintendência de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02760/16 

PROCESSO: 02648/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Marlene Valerio dos Santos Arenas - CPF nº 
021.867.428-70 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria da 
Senhora Marlene Valerio dos Santos Arenas, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Marlene Valerio dos Santos Arenas, CPF nº 021.867.428-70, 
matrícula no 203582-0, no cargo de Analista Judiciário, nível superior, 
Padrão 13, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria 
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nº 01/IPERON/TJ-RO, de 08.01.2015, publicado no DOE nº 2.625, de 
21.01.2015, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005 c/c a LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02764/16 

PROCESSO: 2645/2007 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Maria dos Remédios Ferraz Pereira 
CPF nº 203.133.732-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição – Especial de Magistério até o Ensino Médio. Art. 
6º da EC nº 41/03. Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos 
integrais calculados com base na última remuneração. Paridade e 
extensão de vantagens. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária da servidora Maria dos Remédios Ferraz Pereira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria dos Remédios Ferraz Pereira, CPF nº 203.133.732-72, 
ocupante do cargo de Professora, Nível I, referência 12, com carga horária 
de 40 horas semanais, matrícula nº 300008118, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado 
por meio do Decreto de 30 de Novembro de 2006, publicado no DOE nº 
705 de 1º.03.2007, retificado pelo Decreto de 14 de Abril de 2016, 
publicado no DOE nº 84 de 10.05.2016, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º e incisos 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 2º da EC nº 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- 
SEGEP que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, 
em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução 
Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o período em que a 
servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor da SEGEP e do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, a Superintendência Estadual de Gestão 
de Pessoas- SEGEP e ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia – IPERON, informando-lhes que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 
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 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02767/16 

PROCESSO: 00218/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria Dóris Lima Sobreira - CPF nº 051.838.802-63 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Proventos 
proporcionais. Base de cálculo: última remuneração. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez com proventos proporcionais da servidora Maria Dóris Lima 
Sobreira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I. Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais da servidora Maria Dóris Lima Sobreira, CPF nº 
051.838.802-63, cadastro nº 190190, que ocupava o cargo efetivo de 
Professor, Nível II, Referencia 08, carga horária de 40 horas, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, consubstanciado por meio da 
Portaria nº 808/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 06/10/2015, publicada no 
DOM nº 5.066, de 08/10/2015, com fundamento no art. 6º-A, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, alterado pela Emenda Constitucional nº 
70/2012; 

II. Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III. Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, doravante, observe o 
prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, 
dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-2004; 

IV. Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Porto Velho - IPAM, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V. Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM - que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 

auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

VI. Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII. Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02770/16 

PROCESSO: 2136/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria da Conceição Ferreira de Sousa - CPF nº 
113.205.402-87 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri (Diretor-Presidente) 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição – Art. 6º da EC no 41/03. Requisitos cumulativos preenchidos. 
Proventos integrais calculados com base na última remuneração. Paridade 
e extensão de vantagens. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária da servidora Maria da Conceição Ferreira de Sousa, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria da Conceição Ferreira de Sousa, CPF nº 113.205.402-87, 
ocupante do cargo de Agente de Limpeza Escolar, Nível I, com carga 
horária semanal de 40h, referência 15, matrícula nº 73230, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do Município de Porto Velho, materializado 
por meio da Portaria nº 461/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1º.12.2014, 
publicado no DOM nº 4.868 de 10.12.2014, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
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com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003, combinado com o art. 69, I, II, III e IV e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 404/2010; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02773/16PROCESSO: 01797/16 – TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria do Livramento Ferreira - CPF nº 085.279.622-68 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, da Senhora Maria do 
Livramento Ferreira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria do Livramento Ferreira, CPF nº 085.279.622-68, matrícula 
no 239906, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe A, Referência X, 
carga horária 40 horas, lotada na Câmara Municipal de Porto Velho-RO, 
materializado pela Portaria nº 42/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
02.02.2016, publicada no DOM nº 5.144, de 05.02.2016, com fundamento 
no artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/2005. 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
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BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02779/16 

 PROCESSO: 01796/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Francisca das Chagas Albuquerque Souza - CPF nº 
221.959.042-91 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 
 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição,da Senhora Francisca das 
Chagas Albuquerque Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Francisca das Chagas Albuquerque Souza, CPF nº 221.959.042-
91, matrícula no 278.210, no cargo de Técnico de Nível Médio, Classe D, 
Referência X, carga horária 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, materializado pela Portaria nº 
35/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1º.02.2016, publicada no DOM nº 
5.144, de 05.02.2016, com fundamento no artigo 3º, parágrafo único da EC 
nº 47/2005. 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02783/16 

PROCESSO: 00113/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADAS: Josiane Munhak e outra – CPF nº 777.631.142-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte de Militar. Condição de 
Beneficiárias Comprovada. Legalidade. Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão por morte, 
em caráter vitalício à Josiane Munhak (companheira), CPF 777.631.142-
15, e em caráter temporário à Maria Eduarda Munhak de Oliveira (filha), 
representada por sua genitora Josiane Munhak, beneficiárias do ex-
servidor Walter Alves de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter vitalício à 
Josiane Munhak (companheira), CPF 777.631.142-15, e em caráter 
temporário à Maria Eduarda Munhak de Oliveira (filha), representada por 
sua genitora Josiane Munhak, beneficiárias do ex-servidor Walter Alves de 
Oliveira, CPF 813.179.307-97, falecido em 21.11.2012, que ocupava o 
cargo de 3º Sargento PM, RE nº 100053801, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia – PM/RO, materializado 
pelo Ato Concessório nº 061/DIPREV/14, publicado no DOE nº 2489 de 
02.07.2014, com fulcro nos artigos 28, I e II; 30, II; 31, §§ 1º e 2º (nova 
redação – LC nº 504/09); 32, I e II, alíneas “a”; 34, I, II e III, e 35 da LC nº 
432/08, c/c o artigo 42, § 2º da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 e art. 45 da Lei 1063/2002; 
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II – Determinar o registro dos atos nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02792/16 

 PROCESSO: 2723/2013– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ 
INTERESSADA: Neusa Guns Ludtke 
CPF n. 558.470.642-68 
RESPONSÁVEL: Ediler Carneiro de Oliveira – Superintendente 
CPF n. 327.465.122-20 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 

Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Exame Sumário. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez da servidora Neusa Guns Ludtke, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 010/Rolim Previ/2013, de 29.5.2013, 
publicado no Diário Oficial do Município do Estado de Rondônia do dia 
31.5.2013, e Portaria n. 025/Rolim Previ/2013, de 2.6.2016, publicada no 
Diário Oficial do Município do Estado de Rondônia n. 1717, de 3.6.2016 – 
de aposentadoria por invalidez da servidora Neusa Guns Ludtke, no cargo 
de Agente Rural de Saúde, Grupo Ocupacional Nível Elementar Profissões 
Práticas III, referência VIII, 40 horas semanais, cadastro n. 218, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Rolim de Moura, com proventos 
proporcionais (64,13%) ao tempo de contribuição (7.023 dias), em razão de 
ter sido acometido por doença grave não prevista em lei, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, e 
artigo 6-A, da Emenda n. 41/2003, com redação dada pela Emenda n. 
70/2012, de 29 de março de 2012, artigo 12, inciso I, da Lei Municipal de n. 
3027/2015, de 16.10.2015, de que trata o processo n. 041/2013-
RolimPrevi; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura que, promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
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BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02797/16 

PROCESSO: 0765/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ 
INTERESSADA: Adinalva dos Santos Francisco 
CPF n. 732.080.512-04 
RESPONSÁVEL: Ediler Carneiro de Oliveira – Superintendente 
CPF n. 327.465.122-20 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Exame Sumário. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez da servidora Neusa Guns Ludtke, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 027/Rolim Previ/2013, de 2.12.2013, 
publicado no Diário Oficial do Município do Estado de Rondônia n. 1096, 
de 16.12.2013, e Portaria n. 024/Rolim Previ/2013, de 2.6.2016, publicada 
no Diário Oficial do Município do Estado de Rondônia n. 1717, de 3.6.2016 
– de aposentadoria por invalidez da servidora Neusa Guns Ludtke, no 
cargo de Agente Rural de Saúde, Grupo Ocupacional Nível Elementar 
Profissões Práticas III, referência VIII, 40 horas semanais, cadastro n. 218, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Rolim de Moura, com 
proventos proporcionais (64,13%) ao tempo de contribuição (7.023 dias), 
em razão de ter sido acometida por doença grave não prevista em lei, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, e artigo 6-A, da Emenda n. 41/2003, com redação 
dada pela Emenda n. 70/2012, de 29 de março de 2012, artigo 12, inciso I, 
da Lei Municipal de n. 3027/2015, de 16.10.2015, de que trata o processo 
n. 085/2013-RolimPrevi; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura que, promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

  
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02800/16 

PROCESSO: 3388/2014–TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia Iperon 
INTERESSADO: Pedro Pureza 
CPF n. 111.636.401-82 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
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CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – art. 43 caput, da LCE n. 228/2000. 4. Legalidade: Apto 
para registro. 5. Exame Sumário. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria por 
invalidez do servidor Pedro da Pureza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto de 8 de dezembro de 2008, publicado 
no DOE n. 1146, de 17.12.2008, e Ratificação de Aposentadoria, de 
13.9.2015, publicada no DOE n. 181, em 23.06.2015 – de aposentadoria 
por invalidez do servidor Pedro da Pureza, no cargo de Agente em 
Atividades Administrativas, referência 07, cadastro n. 300016038, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
proporcionais (63,71%) ao tempo de contribuição (8.140 dias), em razão de 
ter sido acometido por doença grave não prevista em lei, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 40, inciso I, da Constituição Federal, e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que tratam os processos n. 
01.2220.2587/2009 e n. 01.2220.224/2014, originários do processo n. 
01.2201.08946-00/2008-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

  
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02802/16 

PROCESSO: 3318/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ana Lucia Soares de Almeida 
CPF n. 103.027.782-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Ana Lucia 
Soares de Almeida, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
004/IPERON/GOV-RO, de 27.2.2014, publicado no DOM n. 2425, de 
25.3.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Ana Lucia Soares de Almeida, no cargo de 
Técnico Legislativo, Classe I, Referência 14, carga horária 40 horas, 
matrícula n. 10000232-0, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º e 
incisos da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 2220/14602/2013- Iperon. 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original da 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – à fl. 3, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon; 



75 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02804/16 
PROCESSO: 4756/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADO: Armando Rodrigues Nunes de Melo 
CPF n. 024.990.612-00 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo do IPREGUAM 
CPF n. 889.108.572-34 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS INTEGRAIS. BASE DE 
CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA, PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. ART. 40, § 1º, III, “A”, §§ 3º E 8º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 6º, DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/2003 E LEI FEDERAL Nº 10.887/2004 
E ART. 16, I, II, III, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.555/2012. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição, perceberá proventos 
integrais, calculados sobre a última remuneração. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor Armando 
Rodrigues Nunes de Melo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria nº 107-IPREGUAM/2015, de 
1º.12.2015, publicada no DOMRO nº 1591, em 2.12.2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor 
Armando Rodrigues Nunes de Melo, no cargo de Fiscal de Tributos 
Municipais, carga horária 40h, matrícula n. 178-1, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Guajará-Mirim, com proventos 
integrais, calculados de acordo com a última remuneração percebida pelo 
servidor, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “a”, §§ 3º e 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 6º, da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 e Lei Federal nº 10.887/2004 e art. 16, I, II, III, da 
Lei Municipal nº 1.555/2012, de que trata o processo n. 1630/2015-
IPREGUAM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02806/16 

PROCESSO: 3666/2015 – TCE-RO 
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CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Goret Martins de Souza 
CPF n. 017.785.198-81 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Maria Goret 
Martins de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
246/IPERON/GOV-RO, de 19.11.2014, publicado no DOE n. 2598, de 
5.12.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Maria Goret Martins de Souza, no cargo de 
Professora, Classe C, Referência 09, carga horária de 40h, cadastro n. 
300023924, do Quadro de Pessoal do Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2 
201.02685-0000/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON para que, nas próximas concessões, 
observe rigorosamente o prazo para o envio do processo a esta Corte de 
Contas, nos termos do artigo 37, da Instrução Normativa n° 13/TCE-RO/04; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 

que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02808/16 

 PROCESSO: 3646/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Bernadete Maria Borges 
CPF n. 277.273.002-68 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da servidora Bernadete Maria Borges, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 
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I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
308/IPERON/GOV-RO, de 3 de dezembro de 2014, publicado no DOE n. 
2602, de 11 de dezembro de 2014 – de aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição da servidora Bernadete Maria Borges, no cargo de 
Professor, referência 06, classe A, 40 horas, matrícula n. 300015731 do 
Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda n. 41/2003, e artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
Estadual Previdenciária n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01.2201.03786-0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02811/16 

PROCESSO: 3419/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Francisca Moreira Lustosa 
CPF n. 181.147.844-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Francisca 
Moreira Lustosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
149/IPERON/GOV-RO de 5.9.2014, publicado no DOE n. 2551, de 
26.9.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Francisca Moreira Lustosa, no cargo de 
Professora, Classe C, Referência 15, carga horária de 40h, cadastro n. 
300003760, do Quadro de Pessoal do Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.25550-0000/2009-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que, nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE/RO, bem como passe a registrar todas as informações pertinentes e 
adequadas ao ato concessório, no tocante à indicação do regime jurídico 
do servidor em aposentação, conforme disposição do artigo 26, IV da IN N. 
13/TCER/2004; 

IV – Alertar Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, que deverá observar em casos futuros análogos a 
este, o disposto no art. 18 da Lei 432/08, e o envio da certidão de tempo de 
serviço/contribuição confeccionada consoante o modelo de formulário 
previsto no Anexo TC-31, da Instrução Normativa n° 13/TCE-RO/04; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02817/16 

PROCESSO: 3452/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Sérgio Nunes Monteiro 
CPF n. 913.856.287-15 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em Exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Sérgio Nunes Monteiro, no posto 
de Coronel PM RE 100060218, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 048/IPERON/PM-RO, de 6.2.2015, publicado no DOE n. 
2649, de 27.2.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Sérgio Nunes Monteiro, no posto de Coronel PM RE 100060218, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 42, 
da CF/88, c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I, do art. 92 

e com o inciso I, do art. 93, todos do Decreto-Lei nº 09-A/82 c/c artigos 1º, 
8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008, de que 
trata o processo nº 01-1505.00978-0000/2014 – IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02819/16 

PROCESSO: 3437/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Sérgio Pires da Silva 
CPF n. 290.066.942-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
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1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Sérgio Pires da Silva, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100047371, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 505/IPERON/PM-RO, de 22.12.2014, publicado no DOE n. 
2614, de 6.1.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Sérgio Pires da Silva, na graduação de 3º Sargento PM RE 100047371, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 42, 
da CF/88, c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I, do art. 92 
e com o inciso I, do art. 93, todos do Decreto-Lei nº 09-A/82 c/c artigos 1º; 
8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008, de que 
trata o processo nº 01-1505.00907-0000/2014 – IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02821/16 

 PROCESSO N.: 0634/2011 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Edvirge Maia Euflazino de Almeida Pereira – cônjuge 
CPF n. 242.492.702-20 
INSTITUIDORA: José Alexandre Pereira 
Aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
RESPONSÁVEL: João Herbety Peixoto dos Reis – Presidente do Ipam 
CPF n. 493.404.252-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO APOSENTADO. PROVENTOS DO APOSENTADO. ART. 40, 
§7º, I, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
aposentado faz jus ao valor da totalidade dos proventos do inativo, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 
201. 3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pensão vitalícia 
de Edvirge Maia Euflazino de Almeida Pereira, cônjuge do servidor José 
Alexandre Pereira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
16/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 27 de janeiro de 2011, publicada no DOM 
n. 3929, de 28.1.2011 – de pensão vitalícia de Edvirge Maia Euflazino de 
Almeida Pereira, cônjuge do servidor José Alexandre Pereira, aposentado 
(aposentadoria compulsória) no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
classe A, referência 01, matrícula n. 182444, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Porto Velho, correspondente ao valor da 
remuneração da servidora, de acordo com o artigo 40, § 2º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003 e Lei Federal n. 10.887/2004, e artigos 9º, alínea “a”, 54, inciso I, e 
§1º, 55, inciso II, 62, inciso I, “a”, o da Lei Complementar Municipal n. 
404/2010, de que trata o processo n. 00184/2011-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
no pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02822/16 

PROCESSO N.: 3866/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADOS: Jaciara da Conceição Marcondes Caldas – companheira 
CPF n. 348.889.182-87 
Matheus Gabriel Marcondes Barbieri – filho 
CPF n. 009.826.182-87 
INSTITUIDOR: João Barbieri 
Cargo: Motorista 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheiro. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do 
óbito encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata 
o art. 201. 3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Pensão vitalícia 
concedida a Jaciara da Conceição Marcondes Caldas, CPF n. 
348.889.182-87, companheira, e temporária de Matheus Gabriel 
Marcondes Barbieri, CPF n. 009.826.182-87, filho, dependentes do 
servidor público João Barbieri, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 

Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
098/DIPREV/2016, de 25.5.2016, publicado no DOE n. 100, de 3.6.2016 – 
de pensão vitalícia de Jaciara da Conceição Marcondes Caldas, CPF n. 
348.889.182-87, companheira, e temporária de Matheus Gabriel 
Marcondes Barbieri, CPF n. 009.826.182-87, filho, dependentes do 
servidor público João Barbieri, ocupante do cargo de Motorista, matrícula 
n. 300008707, do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de 
Estradas e Rodagem, falecido em 13.8.2013, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, §§ 7º, inciso II, e 8º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 28, inciso II, 30, inciso II, 32, incisos I e II, alínea “a”, 34, incisos I, II, 
e III, 38 e 62 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220/7/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02823/16 

PROCESSO: 1694/2016@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Cirene Paulina da Silva - CPF nº 298.123.302-59 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 
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Aposentadoria por Invalidez. Proventos Proporcionais. Legalidade. 
Determinação. Arquivamento. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria por 
invalidez da servidora Cirene Paulina da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria por invalidez da 
servidora Cirene Paulina da Silva, portadora do CPF nº 298.123.302-59, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, matrícula nº 300021028, nível 
1, referência 12, 40hs, pertencente ao quadro de pessoal estatutário do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 272/IPERON/GOV-RO, de 19.8.2015 publicado no DOE 
nº 2777, de 8.9.2015, com supedâneo no artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 70/2012, combinando com o caput do art. 20 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon e à 
Superintendência de Gestão de Pessoas - Sugep, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto   
Mat. 467 
 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01842/16 

PROCESSO: 0421/2012 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Terezinha Perinetti de Lima – CPF nº 389.641.209-49. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. Proventos 
integrais com base na última remuneração e com paridade. Aplicação de 
regra de transição (art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 
41/03). Cumprimento dos requisitos legais para a concessão. Legalidade. 
Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria da 
Senhora Terezinha Perinetti de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, à Senhora Terezinha Perinetti de 
Lima, ocupante do cargo efetivo de Professora, Nível III, Matrícula nº 
300014094, pertencente ao quadro permanente de pessoal do estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Decreto de 26.11.2008 (fl.51), 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 1.142, de 11.12.2008 
(fl. 95), posteriormente modificado pela Retificação, de 18.7.2011 (fl. 82), 
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 1.1785, de 1º.8.2011 
(fl. 83), posteriormente alterado pela Retificação de Aposentadoria, de 
30.8.2016 (fl. 126), publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 
197, de 20.10.2016 (fl. 127), nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c o artigo 2º, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
INSS (fl. 7), substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original que 
o Tempo de Contribuição já foi computado para fins de concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Após, 
encaminhe-se ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, com a advertência de que a original ficará 
sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 
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VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os de que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01843/16 

 PROCESSO: 0959/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Renata Fábia Rigo dos Santos – CPF no 340.790.682-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria por Invalidez Permanente. Ingresso no serviço público 
depois da vigência da EC nº 41/2003. Portadora de Moléstia Profissional. 
Proventos integrais com base na média aritmética simples e sem paridade. 
Cumprimento aos requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro 
do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria da 
Senhora Renata Fábia Rigo dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente, com proventos integrais com base na média aritmética 
simples das 80% maiores bases contributivas e sem paridade, à servidora 
Renata Fábia Rigo dos Santos, ocupante do cargo de Professor, Classe C, 
Referência 2, Matrícula 300098159, carga horária 40 horas, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do do Ato Concessório de Aposentadoria n° 
282/IPERON/GOV-RO, de 4.9.2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia nº 2.790, de 25.9.2015 (fl. 91), nos termos do art. 40, §1º, I, 
da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/03), bem como nos artigos 20, §9º, 45 e 62, todos da LC nº 432/08 e Lei 
nº 10.887/2004; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01844/16 

PROCESSO: 0831/2016@ – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADO: Luiz Rodrigues Paranhas - CPF nº 149.318.342-72. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base na média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem 
paridade. Cumprimento aos requisitos legais e constitucionais para a 
concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria 
Compulsória em favor do Senhor Luiz Rodrigues Paranhas, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor do Senhor Luiz Rodrigues Paranhas, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Ref. 013, Matrícula nº 300043725, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, 
consubstanciado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
224/IPERON/GOV-RO, de 12.6.2015 (fl. 135), publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia (DOE) nº 2.727, de 29.6.2015 (fl. 136), com 
fundamento no art. no artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal/88, 
c/c o artigo 21, 45 e 62, da Lei Complementar nº 432/08, sendo os 
proventos proporcionais calculados com base na média aritmética simples 
de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01847/16 

PROCESSO: 0713/2016@ – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADO: Edson José dos Santos - CPF nº 206.256.771-53. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base na média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem 
paridade. Cumprimento aos requisitos legais e constitucionais para a 
concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria do 
Senhor Edson José dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor do Senhor Edson José dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Ref. 012, Matrícula nº 300004823, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, consubstanciado pelo 
Ato Concessório de Aposentadoria nº 243/IPERON/GOV-RO, de 1º.7.2015 
(fl. 94), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia (DOE) nº 2.744, 
de 22.7.2015 (fl. 95), com fundamento no art. no artigo 40, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal/88, c/c o artigo 21, 45 e 62, da Lei Complementar nº 
432/08, sendo os proventos proporcionais calculados com base na média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem 
paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01849/16PROCESSO: 0210/2016@ – TCE-RO. 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM. 
INTERESSADO: Itamir Correa Cunha - CPF nº 180.654.731-72. 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 
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Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais com base na 
média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas 
e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e constitucionais para 
a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria 
Compulsória, em favor do Senhor Itamir Correa Cunha, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória, em 
favor do senhor Itamir Correa Cunha, ocupante do cargo de Artífice 
Especializado, CL A, Ref. VII, Matrícula nº 669153, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Município de Porto Velho/RO, 
consubstanciado pela Portaria nº 394/DIBEN/PRESIDENCIA/IPAM (fl. 
122), publicada no Diário Oficial do Município nº 5.065, de 7.10.2015 (fl. 
138), com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal/88, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 42, da 
Lei Complementar Municipal nº 404/10 e art. 15, da Lei nº 10.887/2004, 
sendo os proventos proporcionais calculados com base na média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem 
paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Determinar ao IPAM que promova levantamento sobre o período em 
que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, com vistas à adoção de 
medidas para fins de compensação previdenciária; 

IV - Determinar ao IPAM que promova levantamento sobre o período em 
que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, com vistas à adoção de 
medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem, informando-o de que o seu inteiro teor encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01851/16 

 PROCESSO: 0403/2016@ – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADA: Maria Diva Anjo Parente - CPF nº 139.443.042-68. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base na média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem 
paridade. Cumprimento aos requisitos legais e constitucionais para a 
concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Aposentadoria 
Compulsória em favor da Senhora Maria Diva Anjo Parente, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor da Senhora Maria Diva Anjo Parente, ocupante do cargo de Técnica 
Educacional N1, Classe C, Ref. 013, Matrícula nº 300014841, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, 
consubstanciado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
197/IPERON/GOV-RO, de 16.5.2015 (fl. 124), publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia (DOE) nº 2.716, de 11.6.2015 (fl.125), com 
fundamento no art. no artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal/88, 
c/c o artigo 21, 45 e 62, da Lei Complementar nº 432/08, sendo os 
proventos proporcionais calculados com base na média aritmética simples 
de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária 

IV – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os de que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
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Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat. 478 
 
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
Mat. 109 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02599/16 

PROCESSO:    728/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Olivia de Mattos Galgarotto 
    CPF n. 239.039.962-20 
RESPONSÁVEL:    Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em 
Exercício do Iperon 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Olivia de Mattos Galgarotto, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
166/IPERON/GOV-RO, de 13.5.2015, publicado no DOE n. 2703, de 
21.5.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Olivia de Mattos Galgarotto, no cargo de Professor, Classe C, Referência 
005, carga horária 40 horas, matrícula n. 300013494, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 

de que trata o processo n. 2220/15207/2013- Iperon, originário do processo 
n. 01-2201.22935-00/2012-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator   
  
 (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02600/16 

PROCESSO:    733/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Terezinha da Rocha Aguetoni 
    CPF n. 139.665.452-68 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 
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Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Terezinha da Rocha Aguetoni, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
076/IPERON/GOV-RO, de 25.3.2015, publicado no DOE n. 2679, de 
14.4.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Terezinha da Rocha Aguetoni, no cargo de Professor, Classe C, 
Referência 03, carga horária 40 horas, matrícula n. 300004979, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/15207/2013- Iperon, originário do processo 
n. 01-2201.03085-00/2013-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
    Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02601/16 

PROCESSO:    869/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Luzibeth Quintino Ribeiro 
    CPF n. 439.402.779-91 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Luzibeth Quintino Ribeiro, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
062/IPERON/GOV-RO, de 9.3.2015, publicado no DOE n. 2683, de 
22.4.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Luzibeth Quintino Ribeiro, no cargo de Professor, Classe C, Referência 
013, carga horária 40 horas, matrícula n. 300015359, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 01-2201.05960-00/2013-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando observar o prazo para envio do processo a esta 
Corte de Contas, em cumprimento ao artigo 37 da IN n. 13/TCRO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
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a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
(assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02602/16 

PROCESSO:    901/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Vilma Maria Marques de Souza 
    CPF n. 312.482.332-04 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:    23ª de 6 de dezembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Vilma Maria Marques de Souza, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
146/IPERON/GOV-RO, de 27.4.2015, publicado no DOE n. 2693, de 
7.5.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Vilma 
Maria Marques de Souza, no cargo de Professor, Classe C, Referência 06, 
carga horária 40 horas, matrícula n. 300015760, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, combinado com os artigos 
24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01-2201.07211-0000/2013-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando observar o prazo para envio do processo a esta 
Corte de Contas, em cumprimento ao artigo 37 da IN n. 13/TCRO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
  
 (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02603/16 
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PROCESSO:    00945/2016   – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Florenice Fabricio de Souza 
    CPF n. 117.342.721-04 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de  6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Florenice Fabrício de Souza, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
46/IPERON/TJ-RO de 20.11.2015, publicado no DOE n. 2831, de 
27.11.2016 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Florenice Fabrício de Souza, no cargo de 
Analista Judiciário, nível superior, Padrão 12, cadastro n. 0024945, do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-1320.00612-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que, nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE-RO; 

IV - Recomendar ao responsável pelo Setor de Recursos Humanos do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que adote medidas visando 
prevenir as irregularidades evidenciadas no parecer do Ministério Público 
de Contas, com relação à Certidão de Tempo de Serviço; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

    Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
  
  (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02604/16 

PROCESSO:    00971/2016   – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Maria Kessler 
    CPF n. 315.405.972-53 
RESPONSÁVEL:    Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em 
exercício do IPERON. 
    CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Maria Kessler, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
261/IPERON/GOV-RO de 28.7.2015, publicado no DOE n. 2777, de 
8.9.2015 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Maria Kessler, no cargo de Professora, Classe C, 
Referência 06, carga horária de 40h, cadastro n. 300013419, do Quadro de 
Pessoal Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.10349-
0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que, nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
  
   (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02605/16 

PROCESSO:          1515/2016 – TCE/RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Léia Ramos Grachét 
    CPF n. 408.572.202-68 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
primeira parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Léia Ramos Grachét, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
361/IPERON/GOV-RO, de 18.11.2015, publicado no DOE n. 2840, de 
10.12.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Léia Ramos 
Grachét, no cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência salarial 12, 
40 horas, matrícula n. 300018092, do Quadro de Pessoal Civil do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais ao tempo de contribuição, 
em razão de ter sido acometida por doença grave elencada em lei, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo 
artigo 20, §9º, da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo 
n. 01-2201.04478-0000./2014 -Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando o cumprimento do prazo de envio de processos a 
esta Corte de Contas, em consonância ao artigo 37 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
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para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
  
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02667/16 

PROCESSO:                  1630/2016  – TCE/RO 
CATEGORIA:      Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Elis Regina da Cunha 
    CPF n. 220.869.352-34 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Elis Regina da Cunha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
212/IPERON/GOV-RO, de 29.5.2015, publicado no DOE n. 2723, de 
23.6.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Elis Regina da 
Cunha, no cargo de Professor, Classe C, referência salarial 006, 40 horas, 
matrícula n. 300014011, do Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do 
Estado, com proventos proporcionais (93,86%) ao tempo de contribuição 
(10.278 dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não 
prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 41/2003, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo 
artigo 20, caput, da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2201.16888-0000/2014-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator     
  
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02606/16 

PROCESSO:    1634/2016   – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
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JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Miriam Irineu de Farias 
    CPF n. 135.300.112-15 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
    CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Miriam Irineu de Farias, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
007/IPERON/ALE-RO de 17.2.2016, publicado no DOE n. 35, de 25.2.2016 
– de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Miriam Irineu de Farias, no cargo de Assistente Técnico 
Legislativo, Classe IV, Referência 15, cadastro n. 100010223, do Quadro 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
1320-01150-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02675/16 

PROCESSO:    04128/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO - IPAM 
INTERESSADA:    Antônia Cleris Maciel da Silva Santos e outra 
     CPF 419.959.102 - 87 
RESPONSÁVEL:    José Carlos Couri (Diretor – Presidente) 
    CPF nº 193.864.436-00 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:      23ª, de 6 de dezembro de 2016 

Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidor em atividade. 
Fato gerador e condição de beneficiária devidamente certificados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. Legalidade. 
Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão por morte, 
em caráter vitalício a Antônia Cleris Maciel da Silva Santos e, em caráter 
temporário, a Debora Maciel dos Santos, mediante a certificação da 
condição de beneficiárias do ex-servidor Rilson Julio dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Antônia 
Cleris Maciel da Silva Santos (cônjuge supérstite), CPF 419.959.102 - 87, e 
em caráter temporário a Debora Maciel dos Santos (filha), dependentes do 
ex-servidor Rilson Julio dos Santos, CPF 221.387.302 - 04, falecido em 
6.7.2015, que ocupava o cargo efetivo de Fiscal Municipal de Transportes, 
Classe B, Referência IV, com lotação na Secretaria Municipal de 
Transporte - SEMTRAN, sob cadastro no 330060, materializado pela 
Portaria nº 315/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 11.8.2015, publicado no 
DOM sob nº 5.029, de 14.8.2015, com supedâneo no art. 40, § 2º e § 7º da 
Constituição Federal, com redação conferida pela EC 41/03 c/c a Lei 
Complementar Municipal nº 404/2010, em seu art. 9º, letra “a”, artigo 54, II 
e § 1º, art. 55, I e art. 62, inciso I e II, alínea “a”; 
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II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho/RO - IPAM - que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho/RO 
- IPAM e à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA 
PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator    
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02686/16 

PROCESSO N.:           0931/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:    Vanessa Guizolfe Sales de Lima - filha 
    CPF n. 990.866.972-91 
INSTITUIDORA:    Jocinete Sales de Lima 
    Cargo: Técnico Judiciário 
RESPONSÁVEL:         Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em 
exercício do Iperon 
          CPF n. 369.220.722-00 
 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
 GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                          23ª, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. 
Temporária: filha. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão temporária de Vanessa 
Guizolfe Sales de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. /DIPREV/2014, 
de 2.9.2014, publicado no DOE n. 2589, de 24.11.2014 – de pensão 
temporária de Vanessa Guizolfe Sales de Lima, CPF n. 990.866.972-91, 
filha, dependente da servidora pública Jocinete Sales de Lima, ocupante 
do cargo de Técnico Judiciário, matrícula n. 0024171, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, falecida em 
20.9.2015, correspondente ao valor da remuneração da servidora, de 
acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso II, 30, inciso II, 
32, inciso I, alínea “a”, e 62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 01-1320.01244-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
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 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02697/16 

PROCESSO:     0549/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:    Waltercy Moreira Luna - CPF 221.334.612 - 72 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     6 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 2º TEN PM RE 100037314 Waltercy Moreira Luna, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º TEN PM RE 100037314 Waltercy Moreira Luna, CPF 
221.334.612 – 72, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 279/IPERON/PM-RO, de 9.6.2014, publicado no DOE nº 
2491, de 4.7.2014, com supedâneo no  artigo 42 da Constituição Federal e 
no art. 50, IV; 92, I, e  93, I, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março 
de 1982, c/c o arts. 1º e 28 da Lei n. 1063/2002 c/c a Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 

informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
  
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02703/16 

PROCESSO:     0576/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:    Renato Closs - CPF 204.086.172 - 68 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     6 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do CEL PM RE 100045153 Renato Closs, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do CEL PM RE 100045153 Renato Closs, CPF 204.086.172 – 
68 pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, materializado pelo Decreto nº 18.066, de 1º.8.2013, publicado 
no DOE nº 2268, de 1º.8.2013,  retificação pulicada no DOE nº 2276, de 
13.8.2013, retificado pelo Ato Concessório de Reserva Remunerada nº 
350/IPERON/PM-RO, de 12.6.2014, com supedâneo no  artigo 42 da 
Constituição Federal, art. 50, IV; 92, I, e 93, I, todos do Decreto-Lei n. 09-A, 
de 09 de março de 1982, c/c o arts. 1º e 28 da Lei n. 1063/2002 e Lei 
Complementar Previdenciária nº 432/2008; 
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II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

     Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
  
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
   Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01954/16 

PROCESSO:    1680/2016 @ – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:    Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADA:    Jane Gurgel do Amaral Cecatto – CPF nº 084.704.212-
04. 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR:    ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO:    I. 
SESSÃO:                     Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. Proventos 
integrais com base na última remuneração e com paridade. Aplicação da 
regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 
Cumprimento aos requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro 
do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais 
com base na última remuneração e com paridade, em favor da Senhora 
Jane Gurgel do Amaral Cecatto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, em favor da Senhora Jane Gurgel do 
Amaral Cecatto (CPF nº 084.704.212-04), ocupante do cargo de Analista 
Judiciário/Oficial de Justiça, matrícula nº 0024902, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do 
Ato Concessório de Aposentadoria nº 29/IPERON/TJ-RO (fl. 129), 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.845, de 17.12.2015 
(fl. 130), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 
c/c a Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente da 2ª 
Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do Ministério 
Público de Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

             Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)                       
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA             
Conselheiro-Substituto Relator     
 
(assinado eletronicamente) 
 VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 Conselheiro Presidente da Segunda Câmara                

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02620/16 

 PROCESSO: 0874/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Nelson Oliveira Lima 
CPF n. 106.730.242-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do 
IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e por tempo de contribuição do servidor Nelson Oliveira Lima, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
35/IPERON/TJ-RO, de 6.10.2015, publicado no DOE n. 2805, de 
20.10.2015 – de aposentadoria voluntária por Idade e por tempo de 
contribuição do servidor Nelson Oliveira Lima, no cargo de Auxiliar 
Operacional/Agente de Segurança, padrão 25, nível Básico, cadastro n. 
0040690, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-1320.00496-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02626/16 

 PROCESSO: 3352/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Lana Jussara Costa Figueiredo 
CPF n. 106.933.602-59 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Lana Jussara Costa Figueiredo, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 
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I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
26/IPERON/TJ-RO, de 7.4.2015, publicado no DOE n. 2682, de 17.4.2015 
– de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Lana 
Jussara Costa Figueiredo, no cargo de Técnico Judiciário, nível médio, 40 
horas, referência salarial Padrão 20, matrícula n. 002470-8, do Quadro de 
Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-1320.00235-0000/2015-Iperon, originário do processo n. 
0077301-14.2014.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02629/16 

 PROCESSO: 1336/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Rita de Cassia Pereira da Silva de Miranda 
CPF n. 345.489.637-15 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Rita de Cassia Pereira da Silva de 
Miranda, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto de 13 de março de 2007, publicado no 
DOE n. 0720, de 22.3.2007, e Decreto de 14 de maio de 2009, publicado 
no DOE n. 1247, de 20.5.2009 – de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da servidora Rita de Cassia Pereira da Silva de Miranda, no 
cargo de Assistente Social, 40 horas, referência 210, matrícula n. 
300044006, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/0038/2010-Iperon, originário do processo 
n. 1501/15189/04-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, os originais das 
Certidões de Tempo de Contribuição – fls. 5 e 6 –, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via Ofício, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02633/16 

PROCESSO: 2448/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Creusa de Araújo Custódio 
CPF n. 191.014.302-20 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Creusa de Araújo Custódio, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
14/IPERON/TJ-RO, de 9.2.2015, publicado no DOE n. 2644, de 20.2.2015 
– de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora 
Creusa de Araújo Custódio, no cargo de Auxiliar Operacional/Serviços 
Gerais, nível básico, 40 horas, padrão 25, matrícula n. 0033235, do Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220.02420-0000/2014, originário do processo n. 57574-
69.2014.8.22.1111 – TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02660/16 

PROCESSO: 0489/2015– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Raimunda Coelho de Barros 
CPF n. 116.049.802-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
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ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Raimunda Coelho de Barros, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
042/IPERON/GOV-RO, de 11.2.2014, publicado no DOE n. 2419, de 
17.3.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Raimunda Coelho de Barros, no cargo de Agente de Atividade 
Administrativa, Classe A, referência 12, 40 horas, matrícula n. 300015119, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
2220/12530/2013-Iperon, originário do processo n. 01-2201.10399-
00/2010/SEAD; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02665/16 

PROCESSO: 3353/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Elias Ferreira Lima 
CPF n. 656.375.658-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Elias Ferreira Lima, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
139/IPERON/GOV-RO, de 5.9.2014, publicado no DOE n. 2551, de 
26.9.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Elias Ferreira Lima, no cargo de Técnico Educacional N1, classe 
TEDN1, referência 011, 40 horas, matrícula n. 300044215, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01.2201/28979-0000/2008-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02671/16 

 PROCESSO: 3417/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ivanilde de Souza Costa 
CPF n. 054.650.952-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Ivanilde de Souza Costa, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
004/IPERON/ALE-RO, de 18.3.2015, publicado no DOE n. 2680, de 
15.4.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Ivanilde de Souza Costa, no cargo de Agente de Serviços, 40 
horas, referência 15, classe IV, matrícula n. 100007577, do Quadro de 
Pessoal do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 

aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2220.02464-0000/2014-Iperon, originário do processo n. 
2244/2014-65-ALE-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02692/16 

 PROCESSO: 3677/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Raimunda da Conceição 
CPF n. 424.772.985-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Diretor-
Presidente 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 
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1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade da servidora Maria Raimunda da Conceição, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
18/IPERON/GOV-RO, de 13.1.2015, publicado no DOM n. 2630, de 28 de 
janeiro de 2015 – de aposentadoria voluntária por idade da servidora Maria 
Raimunda da Conceição, no cargo de Técnico Educacional, nível 1, 
referência 10, cadastro n. 300022260, 40 horas, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais 
(66,37%) ao tempo de contribuição (7.496 dias), calculados com base 
média aritmética de 80% das maiores contribuições, com fundamento no 
artigo 40, §§ 1º, inciso III, b, da Constituição Federal, artigos 23, incisos e 
parágrafos, 45, 56 e 62 da Lei Complementar Estadual Previdenciária n. 
432/08, de que trata o processo n. 01-2201.15230-0000/2013 - SEAD; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02696/16 

PROCESSO N.: 2776/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Sebastião Gomes da Silva - cônjuge 
CPF n. 388.480.669-68 
INSTITUIDORA: Maria José Rodrigues da Silva 
Cargo: Técnico Educacional N1 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato concessão de pensão vitalícia, concedida a de 
Sebastião Gomes da Silva, cônjuge, bebeficiário da ex-servidora Maria 
José Rodrigues da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
156/DIPREV/2014, de 2.9.2014, publicado no DOE n. 2589, de 24.11.2014 
– de pensão vitalícia de Sebastião Gomes da Silva, CPF n. 388.480.669-
68, cônjuge, dependente da servidora pública Maria José Rodrigues da 
Silva, ocupante do cargo de Técnico Educacional N1, matrícula n. 
300010811, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, falecida a 15.4.2014, correspondente ao valor da remuneração 
do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 28, inciso II, 30, inciso II, 32, inciso I, alínea a, e 62 da LCE 
Previdenciária n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2220.01788-
0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02702/16 

PROCESSO N.: 2778/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Teresa Elisa Venâncio Cremonin – cônjuge 
CPF n. 070.358.098-13 
INSTITUIDOR: Cesário Donizeti Cremonin 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato concessório de pensão vitalícia, concedida a Teresa 
Elisa Venâncio Cremonin, cônjuge, beneficiária do ex-servidor Cesário 
Donizeti Cremonin, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
193/DIPREV/2014, de 11.11.2014, publicado no DOE n. 2614, de 6.1.2015 
– de pensão vitalícia de Teresa Elisa Venâncio Cremonin, CPF n. 

070.358.098-13, cônjuge do servidor público Cesário Donizeti Cremonin, 
ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 300058557, do Quadro de 
Pessoal do Poder do Estado de Rondônia, falecido a 15.9.2014, 
correspondente ao valor da remuneração do servidor, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 32, inciso I, 
alínea a, e 62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o processo 
n. 01.2220.02151-0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02711/16 

 PROCESSO: 0583/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Francisco Gledson de Oliveira Carvalho 
204.046.702-53 (fl. 17) 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
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ARTS. 1º, E 28, DA LEI N. 1063/2002, C/C LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Francisco Gledson de Oliveira Carvalho, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 254/IPERON/PM-RO, de 16.5.2014, publicado no DOE n. 
2472, de 4.6.2014 – de reserva remunerada, a pedido, e de apreciação, 
para fins de registro, do Policial Militar Francisco Gledson de Oliveira 
Carvalho, na graduação de 3º SGT PM RE 100054142, do Quadro de 
Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, e paridade, com 
fundamento no art. 42, da Constituição Federal e arts. 1º, e 28, da Lei n. 
1063/2002, c/c a Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que tratam 
os processos n. 2220/650/2014-IPERON, originário do processo n. 
1007.2013-DIVISÃO DE INATIVOS de 16.12.2013; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02715/16 

 PROCESSO: 0578/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Josenildo Jacinto do Nascimento 
608.285524-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
ARTS. 50, IV, 92, I E 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A/82 C/C ARTS. 1º E 
28 DA LEI N. 1063/2002 E LCE PREVIDENCIÁRIA N. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Josenildo Jacinto do Nascimento, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Decreto n. 18.056, de 30.07.2013, 
publicada no DOE n. 2266, de 30.07.2013, retificado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada n. 331/IPERON/PM-RO, de 11.7.2014, publicado 
no DOE n. 2511, de 1.8.2014 – de reserva remunerada, a pedido, e de 
apreciação, para fins de registro, do Policial Militar Josenildo Jacinto do 
Nascimento, no posto de CEL PM RE 100060086, do Quadro de Pessoal 
Militar do Estado, com proventos integrais, e paridade, com fundamento no 
art. 42 da Constituição Federal, arts. 50, IV, 92, I e 93, I, do Decreto-lei n. 
09-A/82, c/c os arts. 1º e 28 da Lei n. 1063/2002 e LCE Previdenciária n. 
432/2008, de que tratam os processos n. 2220/13641/2013-IPERON, 
originário do processo n. 580.2013-DIVISÃO DE INATIVOS de 21.05.2013; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 



103 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02719/16 

PROCESSO: 0544/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Mauro Antônio Sanches 
CPF n. 037.769.788-56 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42, CF/88 E NO ART. 50, IV; 92, I E 93, 
I, DO DECRETO-LEI 09- A/82 C/C ART. 1º E 28, DA LEI N. 1.063/2002 E 
LCE PREVIDENCIÁRIA N. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Mauro Antônio Sanches, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria nº 171/DP-6, de 
22.04.2013, publicada no DOE nº 2209, de 03.05.2013, retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 408/IPERON/PM-RO, de 
24.06.2014, publicado no DOE nº 2491, de 04.07.2014 - do Policial Militar 
Mauro Antônio Sanches, na graduação de 1º SGT PM RE 100030419, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, e paridade, 
com fundamento no art. 42, CF/88 e no art. 50, IV; 92, I e 93, I, do Decreto-
Lei 09- A/82, c/c art. 1º e 28, da Lei n. 1.063/2002 e LCE Previdenciária n. 
432/2008, de que tratam os processos n. 2220/12949/2013-IPERON, 
originário do processo n. 407.2013-DIVISÃO DE INATIVOS de 12.04.2013; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02725/16 

 PROCESSO: 3925/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Reginaldo Marcelino de Castro 
CPF n. 251.061.122-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGO 27 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Reginaldo Marcelino de Castro, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 311/DP-6, de 
24.10.2013, publicada no DOE n. 2328, de 25.10.2013 e Ato Concessório 
de Reserva Remunerada n. 055/IPERON/PM-RO, de 13.1.2014, publicado 
no DOE n. 2385, de 22.1.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do 
Policial Militar Reginaldo Marcelino de Castro, no posto de 3º Sargento PM 
RE 100058980, do Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos 
integrais e paridade, com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, 
artigo 2º da Lei n. 2687, de 15.3.2012 e artigo 28 da Lei n. 1063, de 10 de 
abril de 2002, combinado com a LCE Previdenciária n. 432/2008, de que 
tratam os processos n. 2220/14750/2013-Iperon e 928.2013/DIVISÃO DE 
INATIVOS; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS e o Certificado de Reservista 
de 1ª Categoria – de fls. 35/37, devendo certificar-se, na Certidão de 
Tempo de Contribuição do INSS, que o tempo já foi computado para a 
concessão da reserva remunerada em tela, inclusive constando no 
documento o número do registro do referido benefício, encaminhando-os, 
após, via Ofício, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02728/16 

PROCESSO: 0805/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Anildo Gonçalves Campelo 
CPF n. 312.508.312-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 
ARTIGOS 28 E 29 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Comprovada a contribuição, militar faz jus a proventos calculados com 
base em soldo de grau hierárquico superior. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Anildo Gonçalves Campelo, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
044/IPERON/PM-RO, de 7.1.2014, publicado no DOE n. 2386, de 
23.1.2014, e Ato Concessório de Reserva n. 421/IPERON/PM-RO, de 
13.10.2014, publicado no DOE n. 2571, de 29.10.2014 –, de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Anildo Gonçalves Campelo, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100043820, do Quadro da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, com proventos integrais e paridade de grau 
hierárquico superior, de 2º Sargento PM, com fundamento no artigo 42 da 
Constituição Federal, combinado com a alínea h do inciso IV do artigo 50, 
inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 09-A, de 
9.3.1982, artigos 28 e 29 da Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 7º 
do Decreto n. 11.730/2005 e LCE Previdenciária 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220.12696/2013 – Iperon, originário do processo n. 512.2013-
DIVISÃO DE INATIVOS/CGPM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 



105 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02731/16 

 PROCESSO: 0556/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Edilson Gomes Ribeiro 
CPF n. 138.906.032-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 42 DA CF/88, ALÍNEA “H” DO 
INCISO IV DO ART. 50, 92, I, 93, I, DO DECRETO-LEI N. 9-A/82 E ARTS. 
1º E 28 DA LEI N. 1063/02 C/C LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 
432/08. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Edilson Gomes Ribeiro, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
366/IPERON/PM-RO, de 13.06.2014, publicado no DOE n. 2.491, de 
04.07.2014, de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar Edilson 
Gomes Ribeiro, na graduação de SUB TEN PM RE 100041080, do Quadro 
de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, paridade e extensão 
de vantagens, com fundamento no artigo 42 da CF/88, alínea “h” do inciso 

IV do art. 50, 92, I, 93, I, do Decreto-Lei n. 9-A/82 e arts. 1º e 28 da Lei n. 
1063/02, c/c a Lei Complementar Estadual n. 432/08, de que tratam os 
processos n. 2220/12147/2013 – IPERON e 593.2013/Divisão de inativos. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02739/16 

 PROCESSO: 00412/2014 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – ESTADUAL (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Maria Aparecida da Silva de Matos 
CPF nº 419.843.582 - 00 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira (Ex-Presidente) 
CPF nº 303.583.376-15 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
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voluntária da servidora Maria Aparecida da Silva de Matos, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Aparecida da Silva de Matos, CPF nº 419.843.582 - 00, 
ocupante do cargo de Professor Classe “C” (ch 40), referência 10, 
matrícula no 300019382,, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria Nº 133/IPERON/GOV-RO, de 8.11.2012, publicado no DOE 
no 2112, de 5.12.2012, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda 
Constitucional no 47/2005 e Lei Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
- SEGEP, que as certidões originais de tempo de contribuição da servidora 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e pelo Governo 
do Estado de Mato Grosso do Sul, ficarão sob sua guarda, a fim de evitar a 
contagem dos períodos já computados para outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, bem como para o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul - RPPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que: 

a) desentranhe dos autos, após o registro, as Certidões de Tempo de 
Contribuição originais expedidas pelo INSS (fl. 44), e pelo Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul (fl. 43), substituindo-as por fotocópia, 
devendo certificar nas originais que os tempos de serviços já foram 
computados para concessão de aposentadoria, inclusive constando nas 
certidões o número do registro da aposentadoria, após encaminhe-se à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, com a 
advertência de que as originais ficarão sob sua guarda; 

b) arquivar os presentes autos, após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 

FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02743/16 

 PROCESSO: 00168/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Regina Coeli Soares de Maria Franco 
CPF nº 106.223.494-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, da Senhora Regina Coeli Soares de Maria Franco, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Regina Coeli Soares de Maria Franco, CPF nº 106.223.494-49, 
matrícula no 300018501, no cargo de Procuradora do Estado, CH 40h, 
Classe Especial, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado 
de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
018/IPERON/GOV-RO, de 16.01.2014, publicado no DOE nº 2395, de 
06.02.2014, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, c/c a LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 
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IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP - 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02746/16 

 PROCESSO: 03134/09 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Francisca Morais Ferreira 
CPF nº 115.330.482-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 6º da EC nº 41/03. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, da Senhora Maria Francisca Morais Ferreira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria Francisca Morais Ferreira, CPF nº 115.330.482-15, 
matrícula no 300004300, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Referência 13, CH 40h, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto de 31 de Março de 2008, 
publicado no DOE nº 976, de 14.04.08, retificado em 21.06.2016, publicado 
no DOE nº 119, de 30.06.2016, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, 
III e IV, da EC nº 41/2003, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP - 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02750/16 

 PROCESSO: 00450/12 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Eunice Nunes de Souza 
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CPF nº 161.754.092-72 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano G. Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Proventos 
proporcionais. Paridade. Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais, da Senhora Eunice Nunes de Souza, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO-FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais e com paridade, da Senhora Eunice Nunes de 
Souza, CPF nº 161.754.092-72, no cargo de Técnico Administrativo-
Educacional N1, matrícula nº 300013025, Referência 007, Classe 
TAEDN1, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado pelo Ato concessório nº 101/IPERON/GOV-RO, 
publicado no DOE nº 1.737, de 19.05.2011, com fundamento no art. 40, § 
1º, inciso I, da Constituição Federal/88, bem como pela Lei Complementar 
nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP - 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02753/16 

 PROCESSO: 4382/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Antônia Andrade Casseb 
CPF nº 095.657.792-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, da servidora Antônia Andrade Casseb, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Antônia Andrade Casseb, CPF nº 095.657.792-04, matrícula no 
300014526, ocupante do cargo de Professora, carga horária semanal 40 
horas, classe C, referência 11, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório nº239/IPERON/GOV-RO de 11.11.2014, publicado no DOE nº 
2613, de 5.1.2016, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
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analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02759/16 

 PROCESSO: 03446/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Jucelino Lima 
CPF nº 407.235.771-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 3º SGT PM RE 100044513 Jucelino Lima, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044513 Jucelino Lima, CPF nº 
407.235.771-53, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 380/IPERON/PM-RO, de 22/09/2014, publicado no DOE nº 

2554, de 01/10/2014, com supedâneo no 42, da Constituição Federal e no 
art. 50, IV; 92, I do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982, c/c art. 1º 
e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02774/16 

PROCESSO: 3136/2009– TCE-RO (Apenso – 3136/2009 – TCE-RO) 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Lindiomar Avelino de Assis 
CPF n. 393.356.155-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 



110 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Inatividade. Militar. Transferência para a Reserva Remunerada. 
Transposição: Quadro da União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de Administração do Ministério do 
Planejamento - SAMP-RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria voluntária por idade da servidora Lindiomar Avelino de 
Assis, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Remeter os autos e seu apenso à Superintendência de Administração 
do Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia – SAMP/RO, para 
fim de análise e posterior remessa ao TCU; 

II – Dar ciência deste Acórdão, via ofício, à Secretaria de Controle Externo 
do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência que o inteiro 
teor da Proposta de Decisão encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02776/16 

 PROCESSO: 3714/2013– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Hortencia Correia Servian 
CPF n. 201.069.989-00 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira- Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade e por tempo de contribuição da servidora Hortencia Correia Servian, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
002/IPERON/ALE-RO, de 2.5.2013, publicado no DOE n. 2220, de 
20.5.2013 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Hortencia Correia Servian, no cargo de 
Assistente Técnico Legislativo, Classe I, Referência 012, carreira B, carga 
horária 40 horas, matrícula n. 100005133, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 3º e incisos da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 2220/4740/2013- Iperon. 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – de fls. 4/5, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
– Iperon; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 



111 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02777/16 

 PROCESSO: 0480/2013 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria da Silva Lebre 
CPF n. 271.473.632-72 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Maria da Silva Lebre, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
005/IPERON/MP-RO, de 16.8.2012, publicado no DOE n. 2052, de 
5.9.2012 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Maria 
da Silva Lebre, no cargo de Técnico Administrativo, classe B, referência 
Salarial MP-NI-17, 40 horas, matrícula n. 4031-2, do Quadro de Pessoal do 
Ministério Público do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003 e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01.2220.2890/2012, 
originário do processo n. 2011001120010366-MPE-RO. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02781/16 

 PROCESSO: 0194/2015– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: João Roberto Sales Capitó 
CPF n. 428.843.494-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade. Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar João Roberto Sales Capitó, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
407/IPERON/PM-RO, de 24.6.2014, publicado no DOE n. 2491, de 
4.7.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar João 
Roberto Sales Capitó, na graduação de 1º Sargento PM RE 26236, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e paridade, 
com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, combinado com 
alínea “h” do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 
93 do Decreto-Lei n. 9-A/1982, com artigos 1º e 28 da Lei n. 1063 e LCE 
Previdenciária n. 432/2008, de que tratam os processos n. 442.2013/D-6 – 
CGPM e 2220/12898/2013 – Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02784/16 

 PROCESSO: 0169/2015–TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia Iperon 
INTERESSADO: João Alberto Façanha Frayha 
CPF n. 229.669.862-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. ARTIGO 6º-A DA 
EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais, 
calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
do servidor João Alberto Façanha Frayha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
019/IPERON/TJ-RO, de 14.7.2014, publicado no DOE n. 2506, de 
25.7.2014, e Retificação de Ato de Aposentadoria, de 4.3.2016, publicada 
no DOE n. 59, de 1º.4.20165 – de aposentadoria por invalidez do servidor 
João Alberto Façanha Frayha, no cargo de Técnico Judiciário, padrão 13, 
cadastro n. 2036207, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 6º-A da 
Emenda 41, e artigo 20, §9º, da Lei Complementar n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 01.2220.01225-0000/2014, originário do processo n. 
0004170-06.2014.8.22.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02786/16 

 PROCESSO: 2211/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ruth Machado Buck 
CPF n. 527.522.839-20 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Ruth Machado Buck, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
107/IPERON/GOV-RO, de 25.9.2012, publicado no DOE n. 2075, de 
9.10.2012 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Ruth Machado Buck, no cargo de Professor, Classe MAGP3, 
nível III, referência 03, 40 horas, matrícula n. 300019095, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 
41/2003 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220/2594/2012-Iperon, originário do processo n. 01-
2201.04349-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-os por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS, de fls. 44/45, para 
fim de devolução, via Ofício, ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Ieron, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02789/16 

 PROCESSO: 0404/2015– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Miguel Arcanjo da Silva Ramos 
CPF n. 386.163.192-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 



114 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade. Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Miguel Arcanjo da Silva Ramos, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
053/IPERON/PM-RO, de 10.11.2014, publicado no DOE n. 2385, de 
22.1.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar Miguel 
Arcanjo da Silva Ramos, na graduação de 3º Sargento PM RE 56138, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e paridade, 
com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, combinado com 
alínea “h” do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, inciso I do artigo 
93 do Decreto-Lei n. 9-A/1982, com artigo 28 da Lei n. 1063 e LCE 
Previdenciária n. 432/2008, de que tratam os processos n. 873.2013/D-6 – 
CGPM e 2220/14114/2013 – Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02791/16 

 PROCESSO: 2939/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Lourivaldo Aparecido da Silva 
CPF n. 792.517.659-87 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade. Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar Lourivaldo Aparecido da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
116/IPERON/PM-RO, de 12.11.2013, publicado no DOE n. 2349, de 
27.11.2013 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Lourivaldo Aparecido da Silva, na graduação de 3º Sargento PM RE 
51267, do Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e 
paridade, com fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, 
combinado com alínea “h” do inciso IV do artigo 50, inciso I do artigo 92, 
inciso I do artigo 93 do Decreto-Lei n. 9-A/1982, com artigo 28 da Lei n. 
1063 e LCE Previdenciária n. 432/2008, de que tratam os processos n. 
574.2013/D-6 – CGPM e 2220/12679/2013 – Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
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serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02793/16 

PROCESSO: 0396/2015– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: David Inácio dos Santos Filho 
CPF n. 585.526.184-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 28 DA LEI 1063/2002. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade. Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva remunerada, a 
pedido, do Policial Militar David Inácio dos Santos Filho, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 

CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
045/IPERON/PM-RO, de 7.1.2014, publicado no DOE n. 2398, de 
11.2.2014 – de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar David 
Inácio dos Santos Filho, no posto de 2º Tenente PM RE 31827, do Quadro 
de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e paridade, com 
fundamento no artigo 42 da Constituição Federal, combinado com artigo 2º 
da Lei n. 2687/2012, artigo 28 da Lei n. 1063 e LCE Previdenciária n. 
432/2008, de que tratam os processos n. 923.2013/D-6 – CGPM e 
2220/14756/2013 – Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02798/16 

 PROCESSO: 02811/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Levi Fernandes de Carvalho 
CPF nº 203.570.442-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 23, de 06 de dezembro de 2016 
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Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do 1º TEN PM RE 100046042 Levi Fernandes de 
Carvalho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º TEN PM RE 100046042 Levi Fernandes de Carvalho, 
CPF nº 203.570.442-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto nº 19.221, de 
20/09/2014, publicado no DOE nº 2553, de 30/09/2014; retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 513/IPERON/PM-RO, de 
23/12/2014, publicado no DOE nº 2625, de 21/01/2015, com supedâneo no 
artigo 42, da Constituição Federal, c/c art. 50, IV, “h”; 92, I e 93, I, do 
Decreto-Lei 09-A/82, c/c art. 1º; 8º e 27 da Lei nº 1063/2002, c/c a LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01914/16 

 PROCESSO: 0445/2012 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Geraldo Josué Dutra 
CPF nº 106.560.142-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam a apreciação, para 
fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais e sem paridade, do 
senhor Geraldo Josué Dutra, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, do senhor Geraldo Josué Dutra, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico Educacional N1, Ref. “009”, Matrícula nº 300018416, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Decreto de 14 de maio de 2009, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 1.247, de 20.5.2009, 
retificado pelo Decreto de 19 de abril de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia nº 1.733, de 13.5.2011, com fundamento no artigo 
56 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 432/2008, Decreto de 
19.04.2011, posteriormente retificado em 31.10.2016, nos termos do artigo 
40, §1º, inciso III, alínea ‘’b’’, da Constituição Federal/88, com redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/2003, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia nº 213, de 17.11.2016; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 



117 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
informando-os que o Voto e este Acórdão, em seu inteiro teor, encontram-
se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador de Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01921/16 

 PROCESSO: 0925/16 – TCE/RO@. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADA: Marina Pereira de Souza 
CPF nº 024.991.502-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 

SESSÃO: Nº 22, de 07 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05 e LCE nº432/08. Cumprimento aos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para 
fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais 
com base na última remuneração e com paridade, em favor da senhora 
Marina Pereira de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, em favor da senhora Marina Pereira 
de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, N3, Classe 
“A”, Ref. “015”, matrícula nº 300005998, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do 
Ato Concessório de Aposentadoria nº 303/IPERON/GOV-RO, de 
21.09.2015 (fl. 92), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 

2800, de 13.10.2015 (fl. 94), com fundamento nos termos do artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05, c/c a Lei Complementar Estadual 
Previdenciária nº 432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV– Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, para que promova um levantamento sobre o período 
em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, visando à adoção 
de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador de Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02614/16 

PROCESSO: 00469/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Luiz Carlos de Souza Monteiro – CPF nº 682.469.944-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 
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Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. 
Requisitos implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos 
integrais. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100033007 Luiz Carlos de Souza Monteiro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100033007 Luiz Carlos de Souza Monteiro, 
CPF nº 682.469.944-68, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva nº 072/IPERON/PM-RO, de 13/01/2014, publicado no DOE nº 
2385, de 22/01/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição 
Federal, c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02617/16 

PROCESSO: 00586/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Cleuson Hozana Silva – CPF nº 210.581.132-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1º SGT PM RE 
100033930 Cleuson Hozana Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100033930 Cleuson Hozana Silva, CPF nº 
210.581.132-91, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 187/DP-6, de 
24/04/2013, publicada no DOE º 2211, de 07/05/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 338/IPERON/PM-RO, de 11/06/2014, 
publicado no DOE nº 2485, de 26/06/2014, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02619/16 

PROCESSO: 00811/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Eliézio Batista Lima – CPF nº 220.975.382-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. 
Requisitos implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos 
integrais. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1º SGT PM RE 
100035627 Eliézio Batista Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100035627 Eliézio Batista Lima, CPF nº 
220.975.382-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 126/IPERON/PM-RO, de 25/02/2014, publicado no DOE nº 
2422, de 20/03/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição 
Federal, c/c art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02625/16 

PROCESSO: 01038/2012 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia-IPERON 
INTERESSADA: Saudêmia Sleri de Souza 
CPF: 017.813.488-04 
RESPONSÁVEIS: Walter Silvano Gonçalves Oliveira (Ex-Presidente) 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Aposentadoria por Invalidez. Registro do Ato. Reversão. Perda do Objeto. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria da 
senhora Saudêmia Seleri de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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I - Determinar o arquivamento dos autos, sem exame do mérito, da 
aposentadoria da senhora Saudêmia Seleri de Souza, no cargo de 
Advogada, matrícula 100000521, pertencente ao quadro de pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia- ALERO, em face da perda 
do objeto do ato concessório materializado pelo Ato nº 0100/2009-
DRH/GP/ALE, de 08.09.2009, publicada no Diário da ALE-RO, de 
23.09.2009, e Ato de Reversão de Aposentadoria de 26.10.2011, publicado 
no DOE nº 1864, de 29.11.2011; 

II - Dar conhecimento deste Acórdão à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas- SEGEP e ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia- IPERON, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02627/16 

PROCESSO: 01361/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Doralice Anacleto Polentini 
CPF n. 460.614.879-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Doralice 
Anacleto Polentini, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
055/IPERON/GOV-RO, de 23 de abril de 2014, publicado no DOE n. 2461, 
de 20 de maio de 2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da servidora Doralice Anacleto Polentini, no cargo de 
Professor, referência 05, classe C, 40 horas, matrícula n. 300013889, do 
Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV, da Emenda n. 41/2003, e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de 
que tratam os processos n. 2220/8549/2013-Iperon, originário do processo 
n. 01.2201.02733-00/2009-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, passe a constar nos atos 
concessórios futuros todas as informações referentes ao servidor, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02631/16 

PROCESSO N.: 01553/2009 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Jaru – JARU-PREVI 
INTERESSADO: Ronaldo da Silva – cônjuge 
CPF n. 315.455.052-68 
Daiane Kelly dos Santos Silva 
CPF n. 981.730.222-91 
Raquel Yngrid dos Santos Silva 
CPF n.006.193.562-00 
Dara Juliana dos Santos 
CPF n. 
INSTITUIDORA: Maria Aparecida dos Santos Silva 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Paulo Werton Joaquim dos Santos – Superintendente 
CPF n. 386.191.302-00 
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia de Ronaldo da Silva, cônjuge, Daiane Kelly dos Santos 
Silva, Raquel Yngrid dos Santos Silva e Dara Juliana dos Santos, filhas, 
dependentes da ex-servidora Maria Aparecida dos Santos Silva, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Resolução n. 01/GS/2009, 2 de 
abril de 2009, publicada no DOE n. 1231, de 27.4.2009 – de pensão 
vitalícia de Ronaldo da Silva, cônjuge, Daiane Kelly dos Santos Silva, 
Raquel Yngrid dos Santos Silva e Dara Juliana dos Santos, filhas, 
dependentes da servidora Maria Aparecida dos Santos Silva, ocupante do 
cargo de Professor, 20 horas, matrícula n. 2107-1, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Jaru, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigos 106, I, e 107, I, da Lei Municipal n. 850/2005, e Lei n. 
10.887/2004, de que trata o processo n. 014/2009-IPJ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Jaru que promova ações junto às unidades responsáveis pela 
instrução inicial dos processos de pensão, visando estabelecer nos atos 
concessórios de benefícios todas as informações pertinentes e adequadas 

ao ato concessório, nos termos do artigo 26 da Instrução Normativa n. 
13/TCER-2004, bem como a condigna observância ao estabelecido no 
artigo 37 do referido diploma legal e a fundamentação nos termos da 
Constituição Federal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Jaru que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02636/16 

PROCESSO: 01571/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Leomira Lopes de França - CPF nº 416.083.646-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da Senhora 
Leomira Lopes de França, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Leomira Lopes de França, CPF nº 416.083.646-15, matrícula 
no3000010540, ocupante do cargo de Professora, classe C, Ref-6, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 
067/IPERON/GOV-RO, de 13.6.2014, publicada no DOE nº 2493, de 
8.7.2014, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02639/16 

PROCESSO: 02306/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ivonete Terezinha Vieira Presotto 
CPF n. 681.965.390-53 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Ivonete 
Terezinha Vieira Presotto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
267/IPERON/GOV-RO, de 12.12.2013, publicado no DOE n. 2373, de 
6.1.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Ivonete Terezinha Vieira Presotto, no cargo de Professora, 40 
horas, classe C, referência 05, matrícula n. 300022875, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220.14650/2013, originário do processo n. 01-2201.20180-
0000/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
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Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02644/16 

PROCESSO N.: 02980/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Espigão do 
Oeste – IPRAM 
INTERESSADA: Terezinha Josefa da Conceição Silva – cônjuge 
CPF n. 648.128.714-68 
INSTITUIDOR: Luiz Carlos da Silva 
Aposentado no cargo de Gari 
RESPONSÁVEL: Weliton Pereira Campos – Presidente 
CPF n. 410.646.905-72 
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO APOSENTADO. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, I, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheira. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do 
óbito encontrava-se aposentado faz jus ao valor da totalidade dos 
proventos da aposentadoria, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. Legalidade. Ato para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de vitalícia de Terezinha Josefa da Conceição Silva, cônjuge, beneficiária 
do ex-servidor Luiz Carlo da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Resolução n. 1664/GP/2012, de 
18.9.2012, publicada no DOME n. 783, de 19.9.2012 – de vitalícia de 
Terezinha Josefa da Conceição Silva, cônjuge do servidor Luiz Carlos da 
Silva, aposentado na modalidade compulsória no cargo de Agente de 
Portaria e Vigilância, 40 horas, matrícula n. 020, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste, falecido a 24.2.2012, 
correspondente ao valor dos proventos da aposentadoria, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, artigos 45 e 102 da Lei Municipal n. 591, de 
28.11.2000, de que trata o processo n. 049/2012-IPRAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Instituto de Previdência Municipal de 
Espigão do Oeste que promova ações junto às unidades responsáveis pela 
instrução inicial dos processos de pensão, visando estabelecer nos atos 
concessórios de benefícios todas as informações pertinentes e adequadas 
ao ato concessório, nos termos do artigo 26 da Instrução Normativa n. 
13/TCER-2004, bem como a condigna observância ao estabelecido no 
artigo 37 do referido diploma legal e a fundamentação nos termos da 
Constituição Federal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Espigão do Oeste que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02648/16 

PROCESSO: 03367/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV 
INTERESSADA: Florsina Alves Pereira Jesus - CPF nº 290.368.522-34 
RESPONSÁVEL: Eraldo Barbosa Teixeira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 6º da EC nº 41/03. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da Senhora 
Florsina Alves Pereira Jesus, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Florsina Alves Pereira Jesus, CPF nº 290.368.522-34, matrícula 
no 004, no cargo de Professor III, Nível III, CH 40h, pertencente ao quadro 
de pessoal civil do Município de Machadinho do Oeste, materializado pela 
Portaria nº 026/2015, de 03.07.2015, publicada no DOM nº 1487, de 
06.07.2015, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV, da EC nº 41/2003, 
art. 112, I, II, III, IV e parágrafo único da Lei Municipal nº 1.105/2012; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV - que 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV, que promova 
levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas 
para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Machadinho 
do Oeste - IMPREV - e à Secretaria Municipal de Administração 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02654/16 

PROCESSO: 03650/15 – TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Francisca Lucilene da Silveira - CPF nº 085.138.642-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da Senhora 
Francisca Lucilene da Silveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Francisca Lucilene da Silveira, CPF nº 085.138.642-34, matrícula 
no 30000461, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, referência C, classe 
Especial, com carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
concessório de Aposentadoria nº 336/IPERON/GOV-RO, de 19.12.2014, 
publicada no DOE nº 2625, de 21.1.2015, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VI - determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 
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Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02659/16 

PROCESSO: 04747/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Benedita Dias da Mata - CPF nº 394.855.524-91 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da Senhora 
Benedita Dias da Mata, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Benedita Dias da Mata, CPF nº 394.855.524-91, matrícula no 
300023261, no cargo de Professora, CH 40h, Classe C, Referência 009, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
177/IPERON/GOV-RO, de 30.09.2014, publicado no DOE nº 2573, de 
31.10.2014, com fundamento no artigo 3º e incisos da EC nº 47/2005, c/c a 
LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP - 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02663/16 

PROCESSO: 04751/2015 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Novo Horizonte – IPSNH 
INTERESSADA: Joselina Lima Cabrobó – CPF nº 286.630.472-15 
RESPONSÁVEL: Nelma Aparecida Rodrigues 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos Proporcionais pela Média Aritmética. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade da servidora Joselina Lima Cabrobó, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da servidora 
Joselina Lima Cabrobó, portadora do CPF nº 286.630.472-15, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, matrícula nº 017, 
carga horária 40hs, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura 
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Municipal de Novo Horizonte, materializado por meio da Portaria nº 
011/IPSNH, de 10.11.2015, publicada no DOM nº 157,8 em 13.11.2015, 
com fulcro no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 3º e 8º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003; art. 1º da Lei nº 10.887/2004; art. 48, inciso IV, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 486/2006; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Gestor do Instituto de 
Previdência de Novo Horizonte – IPSNH que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Fundo Instituto de Previdência de Novo Horizonte – 
IPSNH, que promova levantamento sobre o período em que a servidora 
contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, visando 
adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Recomendar, ao Instituto de Previdência de Novo Horizonte – IPSNH, 
que promova levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu 
para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, visando adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência de Novo Horizonte – IPSNH e à Secretaria Municipal de 
Administração daquele Município, informando-lhes que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02670/16 

PROCESSO: 04757/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA: Rosimeri de Oliveira Sá 
CPF n. 115.327.362-87 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo do IPREGUAM 
CPF n. 889.108.572-34 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS INTEGRAIS. BASE DE 
CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA, PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. ART. 40, § 1º, INCISO III, LETRA “A”, E § 
3º E 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05 DE OUTUBRO 1.988, COM 
REDAÇÕES DADAS PELO ART. 6º, DA E 41/2003, E LEI FEDERAL N. 
10.887 DE 18 DE JUNHO DE 2004 E ART. 18, PARÁGRAFO ÚNICO DA 
LEI N. 1.555 DE 13 DE JUNHO DE 2012. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição, perceberá proventos 
integrais, calculados sobre a última remuneração. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do ato de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora 
Rosimeri de Oliveira Sá, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 109–IPREGUAM/2015, de 
01.12.2015, publicado no DOM, n. 1591, em 02.12.2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora 
Rosimeri de Oliveira Sá, no cargo de Professora Classe “A”, carga horária 
40 hs, matrícula n. 355-1, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Guajará Mirim, com proventos integrais, calculados de acordo 
com a última remuneração percebida pela servidora, com fundamento no 
art. 40, § 1º, inciso III, letra “a”, e § 3º e 8º, da Constituição Federal de 05 
de outubro 1.988, com redações dadas pelo art. 6º, da e 41/2003, e Lei 
Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004 e art. 18, Parágrafo Único da 
Lei n. 1.555, de 13 de junho de 2012, de que trata o processo n. 
2058/2015-IPREGUAM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
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SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinatura eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01795/16 

PROCESSO: 00231/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO – IPAM. 
INTERESSADA: Cícera Amelina da Silva Oliveira – CPF no 273.026.011-
00. 
RESPONSÁVEL: Jose Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005. Cumprimento aos requisitos legais para a concessão. Legalidade. 
Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor 
da servidora Cícera Amelina da Silva Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, em favor da servidora Cícera Amelina da 
Silva Oliveira, cadastro n° 559487, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Limpeza Escolar, Nível I, Referencia 14, carga horária 40 horas, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED/ESTATUTÁRIA, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal do Município de Porto Velho/RO, 
materializado por meio da Portaria nº 392/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM 
(fl.129), publicada no Diário Oficial do Município de Porto Velho/RO nº 
5.065, de 7.10.2015 (fl. 145), nos termos do artigo 3°, I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional n° 47/2005; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM deverá certificar na Certidão de Tempo 
de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 

número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM para que promova um levantamento 
sobre o período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01797/16 

PROCESSO: 00245/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO – IPAM. 
INTERESSADA: Maria da Glória Lopes da Cruz – CPF no 068.262.612-00. 
RESPONSÁVEL: Jose Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. Cumprimento aos requisitos legais para a concessão. Legalidade. 
Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
Senhora Maria da Glória Lopes da Cruz, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, em favor da servidora Maria da Glória Lopes 
da Cruz, ocupante do cargo de Agente de Secretaria Escolar, matrícula n. 
599011, N 11, Referencia 14, Carga horária 40 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, Regime Estatutário, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do Município de Porto Velho/RO, 
materializado por meio da Portaria nº 399/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
publicada no Diário Oficial do Município de Porto Velho/RO nº 5.065, de 
7.10.2015 (fl. 137), nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional (EC) 
nº 41/03, c/c o artigo 69, I, II, III e IV, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 404/2010; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM deverá certificar na Certidão de Tempo 
de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM para que promova um levantamento 
sobre o período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01799/16 

PROCESSO: 00251/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura/RO – ROLIM PREVI. 
INTERESSADA: Maria Irene Paes – CPF nº 409.321.252-04. 
RESPONSÁVEL: Albanir Oliveira e Silva. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade da Senhora Maria Irene Paes, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, à servidora Maria Irene Paes, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Matricula 4233, Carga Horária 20 horas 
semanais, Nível Fundamental - Grupo Ocupacional - NF PA II, Referência 
V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do município de Rolim de Moura/RO, nos 
termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea ‘’b’’, c/c §2º e §8º, da Constituição 
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, art. 1 
º da Lei Federal nº 10.887/2004, c/c o artigo 12, inciso III, alínea ‘’b’’, da Lei 
Municipal nº 1.831/2010. 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura/RO – ROLIM PREVI deverá 
certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação, com a 
advertência de que a original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Rolim de Moura/RO – ROLIM PREVI para que promova um 
levantamento sobre o período em que a interessada contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de compensação 
previdenciária; 

V - Alertar o ROLIM PREVI que, doravante, observe o prazo 10 dias para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, conforme estabelecido no artigo 37 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento ao gestor do ROLIM PREVI que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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VII – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao ROLIM 
PREVI, informando-os que o Voto e este Acórdão, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01801/16 

PROCESSO: 00415/2016 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON. 
INTERESSADA: Sueli Antunes da Cruz da Costa – CPF nº 025.073.528-
84. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/2005). Cumprimento aos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Sueli Antunes Da Cruz Da Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, da servidora Sueli Antunes Da Cruz Da 
Costa, ocupante do cargo de Professor, carga horária semanal 40 horas, 
Classe C, referencia 9, Matrícula nº 300027114, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado 
por meio do Ato Concessório nº 145/IPERON/GOV-RO, de 27.4.2015 (fl. 
139), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.693, de 
7.5.2015 (fl. 140), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01802/16 

PROCESSO: 00843/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Maria de Lourdes Sangalli – CPF nº 203.169.681-53. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. Vieira Santos. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 6º da EC 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Maria de Lourdes Sangalli, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, à servidora Maria de Lourdes Sangalli, 
ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 4, Matrícula nº 
300015333, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n° 142/IPERON/GOV-RO, de 27/4/2015 (fl. 129), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.966, de 15.5.2015 (fl. 130), 
nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c com 
os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS, bem como na Certidão 
original expedida pelo AGEPREV/MS (fl. 11) que o tempo foi computado 
para fins desta concessão de aposentadoria, constando o número do 
registro da inativação, com a advertência de que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS e para o Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, visando à adoção de 
medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01804/16 

PROCESSO: 00849/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Maria Vitória Contin da Silva – CPF nº 312.235.162-53. 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 6º da EC 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Maria Vitória Contin da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, à servidora Maria Vitória Contin da Silva, 
ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 13, Matrícula nº 
300014427, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n° 252/IPERON/GOV-RO, de 21/7/2015 (fl. 95), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.773, de 1.9.2015 (fl. 96), nos 
termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c com os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01806/16 

PROCESSO: 00885/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Dolores Adami Maria Pereira – CPF nº 115.521.232-00. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 6º da EC 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Dolores Adami Maria Pereira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, da servidora Dolores Adami Maria Pereira, 
ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 5, Matrícula nº 
300012795, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n° 075/IPERON/GOV-RO, de 25/03/2015 (fl. 106), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.679, de 14.4.2015 (fl. 107), 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c com 
os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01808/16 

PROCESSO: 01364/2012 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Maria de Lourdes Pena Soares – CPF nº 698.737.712-04. 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano G. Oliveira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
(com redutor de professora). Proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade. Aplicação de regra de transição do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03. Cumprimento dos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor 
da servidora Maria de Lourdes Pena Soares, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (redutor de professora), com proventos 
integrais com base na última remuneração e com paridade, em favor da 
servidora Maria de Lourdes Pena Soares, ocupante do cargo de 
Professora, matrícula 300005100, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório nº 123/IPERON/GOV-RO (fl. 74), publicado no Diário Oficial 



132 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

do Estado de Rondônia nº 1.741, de 27.5.2011 (fls. 75/76), nos termos do 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c a Lei Complementar 
Estadual Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 
ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01809/16 

PROCESSO: 01588/2015 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Nair de Lourdes Bonatto – CPF nº 197.354.055-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. Vieira Santos. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 

Aplicação de regra de transição (art. 6º da EC 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Nair de Lourdes Bonatto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, da servidora Nair de Lourdes Bonatto, 
ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 3, Matrícula nº 
300005309, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n° 091/IPERON/GOV-RO, de 30/6/2014 (fl. 89), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.499, de 16.7.2014 (fl. 90), nos 
termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c com os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON, para que, nas concessões futuras, passe a 
registrar todas as informações pertinentes ao servidor no ato concessório, 
de acordo com as disposições da Instrução Normativa no 13/TCER-2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01810/16 
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PROCESSO: 01652/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária - Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM. 
INTERESSADA: Ivonete Teixeira Santos – CPF nº 470.369.402-63. 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03 
e art. 2º EC nº 47/05). Cumprimento dos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da 
servidora Ivonete Teixeira Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade, da servidora Ivonete Teixeira Santos, 
ocupante do cargo de Agente de Limpeza e Conservação, Referência NP 
28, Classe A, Matrícula nº 210-0, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura de Ouro Preto do Oeste - Rondônia, 
consubstanciado por meio da PORTARIA Nº 2.520/G.P./2016, de 01 de 
abril de 2016 (fl. 40), publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia nº 1.676, de 5.4.2016 (fls. 42-43), nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional (EC) nº 41/03 e o artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 59 da Lei Municipal nº 1.897/12; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, deverá 
certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação, com a 
advertência de que a original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM para que promova 
um levantamento sobre o período em que a interessada contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Ouro Preto do Oeste – IPSM, informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02609/16 

PROCESSO: 3822/2012 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Celia de Souza Silva 
368.604.094-87 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6º, I, II, III E IV, DA EC N. 41/2003, BEM COMO PELA LEI 
COMPLEMENTAR N. 432/08. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria Célia de Souza Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 243/IPERON/GOV-RO, de 16.08.2011, 
publicado no DOE n. 1806, em 30.08.2011 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Maria Celia de Souza Silva, no cargo de 
Professor, Nível I, Classe MAGP3, Referência Salarial 07, matrícula n. 
300024463, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da EC 
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n. 41/2003, bem como pela Lei complementar n. 432/08, de que trata o 
processo n. 2220/1048/2011-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – fls. 07/08, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão do benefício em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02607/16 

PROCESSO: 2879/2012 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: José Martins de Oliveira 
530.016.648-00 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 

ART. 6º, I, II, III e IV, DA EC N. 41/2003, BEM COMO PELA LEI 
COMPLEMENTAR N. 432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor José Martins de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 208/IPERON/GOV-RO, de 22.07.2011, 
publicado no DOE n. 1792, em 10.08.2011 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição do servidor José Martins de Oliveira, no cargo de 
Professor, Nível III, Referência “09”, com carga horária de 40 h, matrícula 
n. 300010297, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da EC 
n. 41/2003, bem como pela Lei Complementar nº 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220/4068/2009-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – fls. 71/73, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão do benefício em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02610/16 

PROCESSO: 4836/2012 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Julia Maria Siqueira da Paixão 
CPF n. 056.903.312-87 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6º, I, II, III e IV, DA EC N. 41/2003, BEM COMO PELA LEI 
COMPLEMENTAR N. 432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Júlia Maria Siqueira da Paixão, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 209/IPERON/GOV-RO, de 22.07.2011, 
publicado no DOE n. 1.792, de 10.08.2011 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Julia Maria Siqueira da Paixão, no cargo de 
Assistente Social, matrícula n. 300044174, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no art. 6º, I, II, III e IV, da EC n. 41/2003, bem como pela Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 2220/0399/2011-
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original das 
Certidões de Tempo de Contribuição expedidas pelo INSS e Secretaria de 
Estado da Administração – fls. 22/23 e 114, devendo certificar-se que o 
tempo de contribuição já foi computado para a concessão do benefício em 
tela, inclusive constando no documento o número do registro do referido 
benefício, encaminhando-a, após, via ofício, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02608/16 

PROCESSO: 2894/2014 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Mariana Zanotto Recalcati 
CPF n. 553.920.409-34 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6º, I, II, III e IV, DA EC N. 41/03 E LCE PREVIDENCIÁRIA N. 
432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Mariana Zanotto Recalcati, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto de 02 de fevereiro de 2009, publicado 
no DOE n. 1188, em 19.02.2009, e retificação, publicado no DOE n. 2254, 
em 12.07.2013 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Mariana Zanotto Recalcati, no cargo de Professor (40 hs), Nível III, Ref. 
Sal. 001, matrícula n. 300015849, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no art. 6º, I, II, III e IV, da EC n. 41/03 e LCE Previdenciária n..432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/2383/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – fl. 16, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão do 
benefício em tela, inclusive constando no documento o número do registro 
do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01761/16 

PROCESSO: 0707/2016@ – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória – Estadual. 
ÓRGÃO GESTOR: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Maria Luisa Barbosa – CPF nº 188.803.552-87. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 

GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base 
na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria 
Compulsória da Senhora Maria Luisa Barbosa, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória, 
com proventos proporcionais calculados com base na média aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade, 
em favor da senhora Maria Luisa Barbosa, ocupante do cargo efetivo de 
Técnica Educacional Nível I, Matrícula nº 300018408, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, 
consubstanciado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
122/IPERON/GOV-RO (fl. 108), publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia nº 2.699, de 15.5.2015 (fl. 109), com fundamento no art. 40, §1º, 
inciso II, da Constituição Federal/88, c/c o §1º do artigo 21, c/c os artigos 
45 e 62 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Após o registro, o IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA.Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01762/16 

PROCESSO: 0668/2016 @ – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória – Estadual. 
ÓRGÃO GESTOR: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Maria Dalva Oliveira de Araújo – CPF nº 017.018.602-44. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base 
na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria Dalva Oliveira de Araújo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória, 
com proventos proporcionais calculados com base na média aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade, 
em favor da senhora Maria Dalva Oliveira de Araújo, ocupante do cargo 
efetivo de Técnica Educacional Nível I, Matrícula nº 300016310, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 307/IPERON/GOV-RO (fl. 121), publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia nº 2.808, de 23.10.2015 (fl. 123), com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal/88, c/c os 
artigos 21, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Após o registro, o IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01763/16 

PROCESSO: 3032/2014 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI. 
INTERESSADA: Maria do Carmo Santos de Melo – CPF nº 007.757.477-
00. 
RESPONSÁVEL: Carlos Cesar Guaita. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria do Carmo Santos de Melo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, da senhora Maria do Carmo Santos de Melo, ocupante do 
cargo de Professora, Cadastro nº 652, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal do município de Nova Brasilândia do Oeste/RO, 
consubstanciado por meio da Portaria nº 12/NOVA-PREVI/2014, de 
15.4.2014 (fl. 32), publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia nº 1.181, de 17.4.2014 (fl. 33), nos termos do artigo 40, §1º, 
inciso III, alínea ‘’b’’, parágrafos 3º e 8º, da Constituição Federal/88, com 
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, Lei 
Federal nº 10.887/04 e artigo 12, inciso III, alínea ‘’b’’, da Lei Municipal nº 
528/05; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 
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III - Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI deverá 
certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Advirto que 
a original ficará sob sua guarda; 

IV - Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI que, doravante, 
observe o prazo 10 dias para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, conforme 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Brasilândia/RO – NOVA PREVI, informando-os que o Voto e este Acórdão, 
em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01764/16 

PROCESSO: 01182/2015 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO – IPAM. 
INTERESSADA: Abigair Campos Fontes – CPF nº 204.815.002-00. 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação de regra de transição (art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03). Cumprimento dos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Abigair Campos Fontes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, à senhora Abigair Campos Fontes, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação, cadastro nº 125501, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do município de Porto 
Velho/RO, consubstanciado por meio da Portaria nº 
276/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1º.8.2014 (fl. 115), publicada no 
Diário Oficial do Município de Porto Velho nº 4.782, de 7.8.2014 (fl. 127), 
nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o artigo 
69, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da Lei Complementar nº 404/2010; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
INSS (fls. 14/17), substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original 
que o Tempo de Contribuição já foi computado para fins de concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Após, 
encaminhe-se ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, com a advertência de que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho – IPAM para que promova um 
levantamento sobre o período em que a interessada contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de compensação 
previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Velho – IPAM para que cumpra o prazo de 10 dias 
para encaminhamento dos processos relativos à concessão de 
aposentadoria e pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa 
no 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Velho – IPAM, informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01766/16 

PROCESSO: 1377/2014 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI. 
INTERESSADO: Luiz Xavier Filho – CPF nº 286.390.819-72. 
RESPONSÁVEL: Carlos Cesar Guaita. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor Luiz Xavier Filho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, ao senhor Luiz Xavier Filho, ocupante do cargo de Gari, 
Cadastro nº 292, pertencente ao quadro permanente de pessoal do 
município de Nova Brasilândia do Oeste/RO, consubstanciado por meio da 
Portaria nº 02/NOVA-PREVI/2014, de 21.1. 2014 (fl. 45), publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 1.155, de 
12.3.2014 (fl. 46), nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea ‘’b’’, 
parágrafos 3º e 8º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o artigo 12, inciso III, alínea ‘’b’’, §3º, 
da Lei Municipal nº 528/ 2005; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI deverá 
certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Advirto que 
a original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI para que promova um 
levantamento sobre o período em que o interessado contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de compensação 
previdenciária; 

V - Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI que, doravante, 
observe o prazo 10 dias para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, conforme 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia/RO – NOVA PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 

adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Brasilândia/RO – NOVA PREVI, informando-os que o Voto e este Acórdão, 
em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01767/16 

PROCESSO: 2867/2012 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Marli Lubiana Fuzer – CPF nº 316.831.262-20. 
RESPONSÁVEL: Cláudia Rosário Tavares Arambul. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
(com redutor de professora). Proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade. Aplicação de regra de transição (art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Marli Lubiana Fuzer, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (redutor de professora), com proventos 
integrais com base na última remuneração e com paridade, da senhora 
Marli Lubiana Fuzer, ocupante do cargo de Professora, Nível III, Matrícula 
nº 300008680, pertencente ao quadro permanente de pessoal do estado 
de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato nº 210/IPERON/GOV-RO, 
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de 27.7.2011 (fl. 68), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 
1.792, de 10.8.2011 (fls. 69/70), nos termos do artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como pela Lei Complementar Estadual 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
INSS (fls. 8/9), substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original 
que o Tempo de Contribuição já foi computado para fins de concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Após, 
encaminhe-se ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, com a advertência de que a original ficará 
sob sua guarda; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

IV – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

 
(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01769/16 

PROCESSO: 1810/2014 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Lúcia de Araújo Dantas (CPF nº 063.770.332-49). 
RESPONSÁVEL: José Tiago Coelho Maranhão. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 

SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(companheira). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida a Lúcia de Araújo Dantas, na qualidade de companheira, 
beneficiária do ex-servidor Silvio Rodrigues Azevedo, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, em favor da senhora Lúcia de Araújo Dantas (companheira), 
mediante a certificação da condição de beneficiária do ex-servidor Silvio 
Rodrigues Azevedo, falecido em 16.10.2012 (fl. 05), quando em atividade 
no cargo de Motorista, Matrícula nº 0039322, do quadro permanente de 
pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório nº 109/DIPREV/2013, de 20.9.2013 (fl. 92), publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.307, de 25.9.2013 (fl. 93/94), nos 
termos do artigo 40, §7º, II e §8º da Constituição Federal/88, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, I, 30, II, 32, 
I, “a”, 34, I, da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC2-TC 01770/16 

PROCESSO: 0545/15– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: Miguel Moisés Eguez Caldas – CPF: 340.681.042-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 09 de novembro de 2016. 

EMENTA: Reserva Remunerada de Policial Militar. Art. 42, CF/88 e no art. 
50, IV; 92, I e 93, I, do Decreto-Lei 09-A/82 c/c Art. 1ºe 28, da Lei n. 
1.063/2002 e LCE previdenciária n. 432/2008. Requisitos legais 
preenchidos. Legalidade. Registro do Ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada do Senhor Miguel Moisés 
Eguez Caldas, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada 
ao senhor Miguel Moisés Eguez Caldas, 2º SGT PM RE 10038368, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 392/IPERON/PM-RO (fl. 104), de 24/06/2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia no 2.491, de 04/07/2014 (fls. 105), 
nos termos do art. 42 da Constituição Federal, inciso IV do art. 50, inciso I 
do art. 92 e inciso I do art. 93 do Decreto-Lei n° 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c o art. 1° e 28 da Lei n°. 1063/2002, c/c a LCE Previdenciária n° 
432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato junto nesta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 

inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o policial militar contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária. 

IV – Alertar o Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia 
e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpram o prazo de 10 dias para o 
encaminhamento dos processos relativos à concessão do benefício de 
Transferência à Reserva Remunerada, nos termos do art. 37 da Instrução 
Normativa no 13/TCER-2004. 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de Contas 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01760/16 

PROCESSO:               3737/2013 e apensos (04346/15; 00635/15; 303/15; 00243/15; 00043/15; 3071/14; 2307/14; 03228/15; 01955/16; 2301/14; 4200/13; 
3832/13; 2982/13; 03812/15) 
SUBCATEGORIA:   Ato de Admissão 
ASSUNTO:                 Análise de Ato de Admissão – Concurso Público – Edital nº 001/2012 
JURISDICIONADO:Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE 
INTERESSADOS:     Masato Kojima e Outros 
RESPONSÁVEL:      Antônio Fontoura Coimbra– Defensor Público-Geral do Estado 
Marcus Edson de Lima – Defensor Público-Geral do Estado 
RELATOR:                ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO:                      I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                     Nº 20 de 11 de novembro de 2016 

 EMENTA: Análise da legalidade do ato de admissão. Concurso Público. Edital Normativo n. 001/2012/DPE/RO. Defensoria Pública do Estado de Rondônia - 
DPE.  Legalidade. Determinação de Registro. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Análise de Ato de Admissão – Concurso Público Edital n. 001/2012/DPE/RO, da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 



142 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

                        I–Considerar legal os atos de admissão dos servidores a seguir relacionados, no Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia - DPE, em decorrência de aprovação em Concurso Público, deflagrado através do Edital Normativo n. 001/2012/DPE/RO, publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia nº 1969, de 07.05.2012, por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº 013/2004/TCE-RO, bem como demais normas 
aplicáveis à matéria; e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei 
Complementar nº 154/96: 

Processo 
Nº/Ano 

Nome CPF Cargo Data Posse 

03228/15 Lucas do Couto Santana 004.216.195-97 Defensor Público Substituto 16.01.15 
01955/16 Maria Cecília Schmidt 037.858.929-69 Defensor Público Substituto 10.05.16 
3737/13 Masato Kojima 047.067.988-33 Defensor Público Substituto 20.08.13 
2982/13 João Verde França Pereira 340.850.068-19 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Eveline Emanuelle Aymar Elihimas 062.798.174-74 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Ana Flávia Jordão Ramos 050.858.954-10 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Cibelle Nunes de Carvalho 009.826.163-09 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Gustavo José Pedroza Silva 118.919.457-00 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  José Raphael Silverio 881.345.471-68 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Helom Cesar da Silva Nunes 740.378.032-91 Defensor Público Substituto 19.06.13 
  Bruno Borges de Carvalho 025.074.937-80 Defensor Público Substituto 19.06.13 
3832/13 Lucia Pereira Bento 598.380.192-91 Defensor Público Substituto 10.09.13 
  Kelsen Henrique dos Santos 009.224.094-12 Defensor Público Substituto 10.09.13 
  Daniel de Oliveira Costa 009.672.711-00 Defensor Público Substituto 10.09.13 
  Leandro de Almeida Mainardes 044.800.739-81 Defensor Público Substituto 10.09.13 
4200/13 Diego de Azevedo Simão 034.781.429-89 Defensor Público Substituto 27.11.13 
  Ludmila Pereira Maciel 071.411.586-00 Defensor Público Substituto 27.11.13 
  Diego Cesar dos Santos 020.210.831-79 Defensor Público Substituto 27.11.13 
  Bruno Rosa Balbe 856.385.871-87 Defensor Público Substituto 27.11.13 
  Ilcemara Sesquim Lopes 782.310.862-34 Defensor Publico Substituto 27.11.13 
  Morgana Lígia Batista Carvalho 030.755.874-60 Defensor Publico Substituto 27.11.13 
  Rafael de Castro Magalhães 832.867.212-04 Defensor Publico Substituto 27.11.13 
  Dinalva Souza de Oliveira 794.974.622-04 Defensor Publico Substituto 27.11.13 
2301/14 Roberson Bertone de Jesus 048.279.766-51 Defensor Publico Substituto 22.05.14 
2307/14 Victor Hugo de Souza Lima 810.315.302-82 Defensor Publico Substituto 10.03.14 
3071/14 Yassuo Trojanhn Hayashi 304.091.868-05 Defensor Publico Substituto 06.08.14 
00043/15 Geones Miguel Ledesma Peixoto 555.629.901-30 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Flávio Júnior Campos Rodrigues 665.297.782-68 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Eder Meifrede Campanha 687.230.082-53 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Rafael Depra Panichella 035.912.789-47 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Taciana Afonso Ribeiro Xavier de Carvalho 074.789.196-69 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Luciana Carneiro Castelo Branco 025.699.013-18 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
  Miller Freire de Carvalho 089.437.736-17 Defensor Publico Substituto 25.09.14 
00243/15 Silmara Borghelot 015.746.939-56 Defensor Publico Substituto 23.10.14 
00303/15 Rithyelle de Medeiros Bissi 647.297.882-49 Defensor Publico Substituto 28.11.14 
00635/15 Marco Túlio Rodrigues Lopes 016.534.001-02 Defensor Publico Substituto 03.09.14 
04346/15 Elizio Pereira Mendes Júnior 696.919.671-20 Defensor Publico Substituto 08.10.15 
03812/15 Matheus Vinicius Wanderley Lichy 010.071.371-85 Defensor Publico Substituto 18.08.15 
  Victor Carvalho Miranda 045.888.456-16 Defensor Publico Substituto 18.08.15 

                        II - Alertar ao atual Gestor da Defesoria Pública do Estado de Rondônia - DPE, na forma da lei que, doravante, todos os processos de 
admissão de pessoal devem ser encaminhados a esta Corte de Contas, contendo todos os requisitos previstos na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

                        III –Dar ciência via Diário Oficial, ao atual Gestor da Defesoria Pública do Estado de Rondônia - DPE, ou a quem lhe substitua, na forma da 
lei, ficando registrado que o inteiro teor deste Acórdão está disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

                           IV - Arquivaros autos, após o cumprimento das formalidades legais exigíveis. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o 
Procurador do Ministério Público de Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

     Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
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ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 4465/2016 – TCE/RO 
UNIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ARIQUEMES 
ASSUNTO: PARCELAMENTO DE MULTA REFERENTE AO PROCESSO 
Nº 2997/2009, ACÓRDÃO Nº 00350/2016 – PLENO 
INTERESSADO: DANIELA SANTANA AMORIM – EX – PREFEITA 
MUNICIPAL DE ARIQUEMES - CPF Nº: 498.114.102-59 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DM-GCVCS-TC 0 0335/2016 

PARCELAMENTO DE MULTA, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARIQUEMES. DENÚNCIA. PROCESSO Nª 02997/2009. ACÓRDÃO N° 
350/2016 - PLENO. IMPUTAÇÃO DE MULTA A SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM. PARCELAMENTO CONCEDIDO. 
SOBRESTAMENTO. 

(...) 

Por todo o exposto, considerando a análise dos autos feita por esta 
Relatoria, na forma do artigo 4º da Resolução nº64/TCE-RO-2010, prolato 
a seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: 

I. Conceder a Senhora Daniela Santana Amorim – CPF Nº: 498.114.102-
59, na qualidade de Ex – Prefeita do Município de Ariquemes o 
parcelamento da multa que lhe fora imputada no item II do Acórdão n° 
350/2016 - Pleno, (cuja decisão integra o processo nº2997/2009/TCE-RO), 
em 33 parcelas mensais de R$459,09(quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e nove centavos), calculadas sobre o valor atualizado do débito no 
total de R$15.150,00 (quinze mil, cento e cinquenta reais), para que 
RECOLHA AOS COFRES FUNDO DE DESENVOLVIDMENTO 
INSTITUCIONAL DO TCE-RO, conforme o artigo 1º, § 1º c/c o artigo 5º, 
§1º, inciso II, da Resolução nº. 64/TCE-RO-2010; 

II. Alertar a interessada, que incidirá sobre o valor apurado de cada 
parcela, na data do pagamento, a correção monetária e os demais 
acréscimos legais, com fundamento no artigo 1º, § 2º Resolução 
nº64/TCE-RO-2010; 

III. Determinar que a data inicial para o recolhimento da primeira parcela 
deverá ser de 15 (quinze) dias após a notificação, vencendo-se as demais 
a cada 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira, conforme disciplina 
o artigo 5º, §1º, inciso II, alínea “a” da Resolução nº64/TCE-RO-2010; 

IV. Determinar que a requerente encaminhe a este Tribunal de Contas, no 
prazo de até 10 (dez) dias da data do recolhimento de cada parcela em 
favor do Fundo de Desenvolvimento Institucional desta Corte, a cópia 
autenticada do comprovante do respectivo pagamento, conforme disciplina 
o artigo 5º, §1º, inciso II, alínea “b” da Resolução nº.64/TCE-RO-2010; 

V. Alertar a interessada que a falta de recolhimento de qualquer das 
parcelas ou o não encaminhamento, no prazo fixado, do respectivo 
comprovante de pagamento, salvo justa causa, importará no 
descumprimento da Decisão e no vencimento antecipado de todas as 
parcelas, além da incidência dos efeitos previstos no parágrafo único do 
artigo 4º da Resolução nº 64/TCE-RO-2010, conforme dispõe o artigo 6º da 
Resolução nº 64/TCE-RO-2010;  

VI. Determinar ao Departamento do Pleno que, por meio de seu cartório, 
notifique a interessada senhora Daniela Santana Amorim, informando-o da 

disponibilidade do inteiro teor desta Decisão em www.tce.ro.gov.br, 
adotando-se, ainda, as seguintes medidas: 

a) Acompanhe o cumprimento do parcelamento concedido na forma dos 
prazos constantes dos itens III e IV desta Decisão, 

b) Lavre junto aos autos principais de nº 02997/2009 /TCE-RO, Certidão do 
Parcelamento concedido nos termos desta Decisão, 

c) Após a comprovação do recolhimento integral das parcelas fixadas, 
encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para 
manifestação quanto aos valores recolhidos e, na sequência, devolva os 
autos a este Relator para Decisão quanto à quitação e baixa de 
responsabilidade da requerente; 

d) Vencido o prazo concedido pelos itens III e IV desta decisão, sem a 
quitação integral da multa, promover o apensamento dos autos ao 
processo principal dando-se continuidade para cobrança pela via judicial;  

VII. Publique-se a presente Decisão. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
CONSELHEIRO 
RELATOR 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 004572/15e-TCE/RO 
INTERESSADO: Departamento Estadual de Obras Civis e Serviços 
Público-DEOSP. 
ASSUNTO: Denúncia – Possível irregularidade na paralização da 
construção de uma Passarela no Distrito de Nazaré, Baixo Madeira, cujos 
recursos e execução são de competência do Departamento Estadual de 
Obras Civis e Serviços Público -DEOSP 
RESPONSÁVEIS: Abelardo Townes Castro Neto, CPF: 014.791.697-65 - 
Ex-Diretor Geral do DEOSP/RO 
Mirvaldo Moraes de Souza, CPF: 220.215.582- 15 – Ex-Diretor Técnico 
Executivo 
João Bosco de Araújo, CPF: 656.430.032-87 – Engenheiro Civil 
Leonardo José B. de Albuquerque, CPF: 653.101.952-20 – Engenheiro 
Civil 
Paulo Mafra Mamede de Almeida Junior, CPF: 510.136.734-68 – 
Engenheiro Civil 
Aline Cristiane Gonçalves, CPF: 901.847.181-04 - Engenheira Civil  
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza 

DM-GCVCS-TC 0334/2016-GCVCS 

ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA. POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA 
PARALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA NO DISTRITO 
DE NAZARÉ, BAIXO MADEIRA. – CONTRATO Nº. 009/2012/DEOSP. 
DILIGENCIAMENTO. ANÁLISE TÉCNICA. APONTAMENTOS DE 
IRREGULARIDADE. PROJETO BÁSICO INCOMPLETO. PAGAMENTO 
EM ATRASO DE MEDIÇÕES. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE 
ESCLARECIMENTOS. DEVIDO PROCESO LEGAL. OFERTA DO 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.  
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(...) 

Pelo exposto, em consonância com o posicionamento da Unidade Técnica, 
e em respeito ao Interesse Público na execução do Contrato n. 009/2012, 
tendo em vista que da instrução procedida pela área especializada restou 
constatada irregularidades e a necessidade de esclarecimentos; em 
respeito ao regular andamento processual de oferta ao contraditório e à 
ampla defesa, com fundamento no artigo 38, § 2º , c/c artigo 40, inciso II da 
LC n.154/96, e em homenagem ao art. 5º, LV, da Constituição Federal 
DECIDO: 

I. Determinar audiência do Senhor Abelardo Townes Castro Neto – Ex-
Diretor Geral do DEOSP/RO, conjuntamente com os Senhores João Bosco 
de Araújo – Matrícula nº. 300102904 – DEOSP/RO e Leonardo José B. de 
Albuquerque – Engenheiro Civil, Matrícula nº. 300103876 que apresentem 
justificativas e documentos probantes acerca do Descumprimento ao 
disposto no artigo 40, § 2º, I combinado com artigo 7º, § 2º, I da Lei nº. 
8.666/1993 por apresentar o Projeto Básico incompleto para a licitação, 
conforme relatado nos itens 22 e 23; 

II. Determinar audiência do Senhor Paulo Mafra Mamede de Almeida 
Junior (CPF 510136734-68)– Engenheiro Civil CREA 264380/D PE, ART 
nº. 8207249949 ART nº. 8207249949 de 01/12/2011 à página 809 do ID 
265032 que apresente justificativas e documentos probantes acerca da 
inobservância ao disposto no artigo 6º, IX alínea “a” e “d” da Lei nº. 
8.666/93, autor do projeto estrutural que consta no Projeto Básico (de 
acordo com a ART nº. 8207249949 à página 809 do ID 265031), conforme 
relatado no item 25 do Relatório Técnico; 

III. Determinar a audiência da Senhora Aline Cristiane Gonçalves (CPF 
901847181-04), – Engenheira Civil CREA 120597728/D MT, D, que 
apresente justificativas e documentos probantes acerca da inobservância 
ao disposto no artigo 6º, IX alínea “f” da Lei nº. 8.666/93, por elaborar o 
orçamento da obra (conforme ART nº. 8207249405 à página 808 do ID 
265031) que consta no Projeto Básico, conforme relatado no item 24 do 
Relatório Técnico; 

IV. Determinar a audiência do Senhor Mirvaldo Moraes de Souza – Ex - 
Diretor Técnico Executivo do DEOSP/RO, que apresente justificativas e 
documentos probantes acerca do descumprimento ao previsto na Cláusula 
Quinta – “Das Condições de Pagamento” do Contrato, por efetuar o 
pagamento da terceira medição com atraso superior a 30 (trinta dias), 
conforme relatado no item 9 do Relatório Técnico; 

V. Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 97, §1º, do 
Regimento Interno, para que os responsáveis elencados no item I a IV 
desta Decisão encaminhem as razões defesa e os documentos que 
entenderem necessários; 

VI. Determinar ao Departamento da 2ª Câmara, que, por meio de seu 
cartório, notifique os responsáveis citados nos itens I a V, com cópias do 
relatório técnico e desta Decisão, bem como que acompanhe o prazo de 
defesa fixado no item V; adotando-se, ainda, as seguintes medidas: 

a) Alertar os jurisdicionados de que, o não atendimento à determinação 
deste Relator, poderá sujeita-los à penalidade disposta no artigo 55, inciso 
IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

b) Autorizar a citação editalícia, em caso de não localização das partes, 
nos termos do art. 30-C do Regimento Interno; 

c) Ao termino do prazo estipulado no item V desta Decisão, apresentada 
ou não a defesa requerida, encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de 
Controle Externo para que, por meio da Diretoria competente, dê 
continuidade à análise; 

VII. Dar ciência desta Decisão aos responsáveis, informando-os da 
disponibilidade do seu inteiro teor em www.tce.ro.gov.br; 

VIII. Publique-se esta Decisão. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
CONSELHEIRO 
Relator 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02669/16 

PROCESSO N.: 2651/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Marleide Lucia Cavalcante Aguiar Rodrigues 
CPF n. 234.289.961-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora 
Marleide Lucia Cavalcante Aguiar Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
105/IPERON/GOV-RO de 14.7.2014, publicado no DOE n. 2507, de 
28.7.2014 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Marleide Lucia Cavalcante Aguiar Rodrigues, no 
cargo de Técnico Tributário – 3º Classe “C”, carga horária de 40h, cadastro 
n. 300027127, do Quadro de Pessoal do Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-1401.00888-0000/2013-IPERON; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02679/16 

 PROCESSO N.: 3072/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADO: Joaquim Rodrigues de Siqueira Filho 
CPF n. 200.320.561-68 
RESPONSÁVEL: Marcia Regina Barichello Padilha – Presidente Interina 
do IPMV 
CPF n. 419.244.952-87 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Exame Sumário. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria compulsória do servidor Joaquim Rodrigues de Siqueira 
Filho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 241/2014/IPMV, de 2.7.2014, 
publicado no DOM n. 1782, de 2.6.2014 – de aposentadoria compulsória 
do servidor Joaquim Rodrigues de Siqueira Filho, no cargo de Mestre de 
Obras, Classe E, 40 horas, referência VI, matrícula n. 1293, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Vilhena, com 
proventos proporcionais (86,39 %) ao tempo de contribuição (11.037 dias), 
calculados com base na média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
combinado com artigo 15 da Lei Municipal n. 1963/2006, de que trata o 
processo n. 096/2014- IPMV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02690/16 

PROCESSO N.: 1018/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Olinda Esteves Nascimento Barros 
CPF n. 305.278.139-15 
RESPONSÁVEL: Cláudia Rosário Tavares Arambul – Presidente do Iperon 
– em exercício 
CPF n. 379.348.050-04 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA GERAL. PROVENTOS INTEGRAIS. BASE: 
MÉDIA ARITMÉTICA DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, §1º, 
III, A, E §5º, DA CRFB. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, que ingressou no 
serviço público depois da Emenda 41, tem jus a aposentar-se com 
proventos integrais, calculados com base na média de 80% das maiores 
remunerações contributivas, sem paridade e reajuste pelo RGPS: Regra 
geral. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, aos tempos no 
serviço público e no cargo. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Olinda 
Esteves Nascimento Barros, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
32/DIPREV/IPERON, de 16.3.2011, publicado do DOE n. 1699, de 
24.3.2011 – de aposentadoria por tempo da servidora Olinda Esteves 
Nascimento Barros, no cargo de Professor Nível III, MAGP3, referência 
salarial 02, 40 horas, matrícula n. 300051217, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
na média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas do 
cargo em que se deu a aposentadoria, e reajustes pelo RGPS, com 
fundamento no artigo 40, §1º, III, a, e § 5º, da Constituição Federal e Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01.2220.1790/2010-
Iperon, originário do processo n. 01.2201.00794-00/2009-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS, de fls. 6/8, para 
fim de devolução, via Ofício, ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 

função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02699/16 

PROCESSO N.: 2234/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Rozana Maria Fernandes Albuquerque 
CPF n. 223.046.143-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por invalidez da servidora Rozana Maria Fernandes 
Albuquerque, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 495/DIBEN/PERSIDÊNCIA/IPAM, 
de 2.12.2013, publicado no DOE n. 4618, de 3.12.2013 – de aposentadoria 
por invalidez da servidora Rozana Maria Fernandes Albuquerque, no cargo 
de Assistente Previdenciário, classe D, referência Salarial 12, 40 horas, 
matrícula n. 35-3/1, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos proporcionais (76,81%) ao tempo 
de contribuição (8.411 dias), em razão de ter sido acometida por doença 
grave não prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 
6-A, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, e artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, da 
Lei Complementar n. 404/2010, a partir de 1º.12.2013, de que trata o 
processo n. 850/2013-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02706/16 

PROCESSO N.: 4896/2012– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria das Graças Almeida Urtiga 
CPF n. 160.686.884-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Maria das Graças Almeida Urtiga, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto de 19 de Janeiro de 2009, publicado 
no DOE n. 1173, de 29.1.2009 e Ratificação de Aposentadoria, de 
30.9.2016, publicado no DOE n. 197, de 20.10.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Maria das 
Graças Almeida Urtiga, no cargo de Farmacêutico, Referência 113, carga 
horária 40 horas, matrícula n. 300002095, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 3º e incisos da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 2220/2637/2012- Iperon. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02714/16 

 PROCESSO N.: 3132/2013– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Jorge Pereira Gurgel do Amaral 
CPF n. 074.379.782-53 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira- Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
Jorge Pereira Gurgel do Amaral, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
087/IPERON/GOV-RO, de 26.7.2012, publicado no DOE n. 2032, de 
8.8.2012 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição do servidor Jorge Pereira Gurgel do Amaral, no cargo de 

Auditor Fiscal, Classe Especial, Referência C, carga horária 40 horas, 
matrícula n. 300000314, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, 
incisos I, II e III da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/9062/2013- Iperon, originário do processo 
01-2201.01657-00/2011- Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – de fls. 46/47, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
– Iperon; 

 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02723/16 

PROCESSO N.: 2859/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADO: Juvenal de Araújo 
CPF n. 079.891.562-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do IPAM 
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CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
Juvenal de Araújo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 12/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
5.1.2015, publicado no DOM n. 4.883, de 6.1.2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor Juvenal de 
Araújo, no cargo de Auxiliar de Serviços Veterinários, Classe A, Referência 
IX, carga horária 40 horas, matrícula n. 260340, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município, com proventos integrais, calculados com 
base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da Emenda n. 47/2005, 
de que trata o processo n. 1884/2014-01-IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM que, doravante, adote medidas 
visando a prevenir as irregularidades em relação à Certidão de Tempo de 
Serviço. 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02732/16 

PROCESSO N.: 3765/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria da Gloria Sousa Fernandes 
CPF n. 638.064.282-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria da 
Gloria Sousa Fernandes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 193/IPERON/GOV-RO, de 26.11.2014, 
publicado no DOE n. 2602, de 11.12.2014 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Maria da Gloria Sousa Fernandes, no cargo 
de Professor, Classe C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 
300015524, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
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proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 2220/919/2014-Iperon, originário do 
processo n. 01.2201.22556-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02738/16 

PROCESSO N.: 3252/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – Jaru Previ 
INTERESSADA: Regina Aurora Albuquerque 
CPF n. 283.921.672-87 
RESPONSÁVEL: Dario Sergio Machado – Superintendente do Jaru-Previ 
CPF n. 327.134.282-20 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. BASE 
MODIFICADA POR FORÇA DA EMENDA 70: REMUNERAÇÃO DO 
CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, 
SEGUNDA PARTE, CRFB. ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. ART. 2º DA 
EMENDA 70. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados inicialmente com base na média aritmética. 4. Servidor que 
ingressou até 31.12.2003, aposentado por invalidez decorrente de doença 
grave prevista em lei, perceberá proventos calculados sobre a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 4. 
Legalidade: Apto para registro. 5. Arquivamento. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por invalidez da servidora Regina Aurora Albuquerque, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 017/JP/2015, de 1º de julho de 
2015, publicado no DOME n. 1485, de 2 de julho de 2015 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Regina Aurora Albuquerque, no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, referência Salarial 24, 40 horas, 
matrícula n. 600, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município 
de Jaru com proventos integrais, com fundamento no artigo 6º-A, parágrafo 
único da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional 70/2012, e artigos 62, §1º e 63, §1º da Lei 
Municipal n. 850/2005, de que trata o processo n. 133/2015-Jaru-Previ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 
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Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02744/16 

PROCESSO N.: 2980/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná 
INTERESSADOS: Luiz Henrique Bitencourt Pereira – filho 
CPF n. 039.205.942-82 
Izabelly Caroline Bitencourt Pereira – filha 
CPF n. 039.205.902-95 
INSTITUIDORA: Renildy Juliana Pereira 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde 
RESPONSÁVEL: Evandro Cordeiro Muniz – Diretor Presidente 
CPF n. 606.771.802-25 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. 
Temporária: filhos. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de pensão 
temporária de Luiz Henrique Bitencourt Pereira, filho, e Izabelly Caroline 
Bitencourt Pereira, filha, dependentes da servidora Renildy Juliana Pereira, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 154/2014, de 24 de 
março de 2014, publicada no Diário Oficial do Município de Ji-Paraná n. 
1801, de 16.4.2014 – de pensão temporária de Luiz Henrique Bitencourt 
Pereira, filho, e Izabelly Caroline Bitencourt Pereira, filha, dependentes da 
servidora Renildy Juliana Pereira, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, 40 horas, matrícula n. 27246, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, correspondente ao 
valor da remuneração da servidora, falecida a 18.6.2005, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 8º, I, §1º, 42, II, § 3º, da Lei 
Previdenciária Municipal n. 1403/2005, de que trata o processo n. 
0314/2014-FPS; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Fundo de 
Previdência Social de Ji-Paraná que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Fundo de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02657/16 

PROCESSO N.: 0373/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Francisca Nascimento de Melo – cônjuge 
CPF n. 598.265.682-87 
INSTITUIDOR: Jorge Pinheiro de Melo 
Cargo: Vigia 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO APOSENTADO. PROVENTOS DO SERVIDOR 
APOSENTADO. ART. 40, §7º, I, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor 
aposentado, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS 
de que trata o art. 201. 3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 
5. Exame sumário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade para fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de 
Francisca Nascimento de Melo, cônjuge do servidor Jorge Pinheiro de 
Melo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
011/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 6 de janeiro de 2014, publicada no 
DOM n. 4638, de 6.1.2014– de pensão vitalícia de Francisca Nascimento 
de Melo, cônjuge do servidor Jorge Pinheiro de Melo, aposentado do cargo 
de Vigia, classe A, referência 08, 40 horas, matrícula n. 918, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, correspondente 
ao valor dos proventos do servidor aposentado, de acordo com o artigo 40, 
§ 2º, 7º, I, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, artigos 9º, a, 54, inciso I, e § 1º, 55, inciso I, e 
62, inciso I, “a”, da Lei Complementar Municipal n. 404/2010, de que trata o 
processo n. 01661/2013-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02754/16 

PROCESSO N.: 3414/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 

ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Francisco Carlos Passos 
CPF n. 408.887.892-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Francisco Carlos Passos, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100055615, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 508/IPERON/PM-RO, de 23.12.2014, publicado no DOE n. 
2614, de 6.1.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Francisco Carlos Passos, na graduação de 3º Sargento PM RE 
100055615, do Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 42, da CF/88, c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50; inciso I do 
art. 92 e inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei nº 09-A/82 c/c artigos 1º, 
8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008, de que 
trata o processo nº 01-1505.01093-0000/2014 – IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
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Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02765/16 

PROCESSO N.: 3443/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Alberto Figueiredo da Silva 
CPF n. 577.678.745-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Alberto Figueiredo da Silva, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100045359, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 436/IPERON/PM-RO, de 03.11.2014, publicado no DOE n. 
2582, de 13.11.2014 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Alberto Figueiredo da Silva, na graduação de 3º Sargento PM RE 
100045359, do Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 42, da CF/88, e no art. 50, IV; 92, I, e 93, I, do Decreto-Lei nº 09-
A/82 c/c art. 1º e 28, da Lei n. 1.063/2002 e LCE Previdenciária nº 
432/2008, de que trata o processo nº 01-1505.00763-0000/2014 – 
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02772/16 

PROCESSO N.: 2237/2016 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADOS: Domingos Simão de Souza – Genitor 
CPF n. 102.866.402-87 
Maria Francisca dos Santos – Genitora 
CPF n. 563.305.962-04 
INSTITUIDORA: Geralda Simão de Souza 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 30, II, 32, I, “B”, 
33, 34, I, E 62, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 432/2008, C/C ART. 40, §§ 
7º, II, E 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM REDAÇÃO 
DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 
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1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
genitores. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração contributiva do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento. 3. Legalidade: Apto 
para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de pensão vitalícia a Domingos 
Simão de Souza, genitor e Maria Francisca dos Santos, genitora, CPF n. 
563.305.962-04, dependentes da ex-servidora Geralda Simão de Souza, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – ATO CONCESSÓRIO DE 
PENSÃO Nº 20/DIPREV/2016, de 26.04.2016, publicado no DOE n. 108, 
em 15.6.2016 – de pensão vitalícia a Domingos Simão de Souza, genitor, 
CPF n. 102.866.402-87 e Maria Francisca dos Santos, genitora, CPF n. 
563.305.962-04, dependentes da ex-servidora Geralda Simão de Souza, 
ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 300024989, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
correspondentes ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS (art. 201, da CF), acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, de acordo com o art. 
30, II, 32, I, “b”, 33, 34, I, e 62, da Lei Complementar nº 432/2008, c/c art. 
40, §§ 7º, II, e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, de que trata o Processo n. 
01.2220.14478-0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01818/16 

PROCESSO N.: 2263/2015 @ TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – MUNICIPAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Oeste- IMPRES. 
INTERESSADA: Alaide de Souza Prado (CPF nº 846.998.092-00). 
RESPONSÁVEL: Sinval Reckel 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: N. 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição de 
beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do Ato Concessório de Pensão por Morte 
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Oeste- IMPRES, em caráter vitalício em favor 
da Senhora Alaide de Souza Prado (cônjuge), mediante a certificação da 
condição de beneficiária do ex-servidor Geraldo Martins Prado, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de 
votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício em favor da senhora Alaide de Souza Prado (cônjuge), mediante a 
certificação da condição de beneficiária do ex-servidor Geraldo Martins 
Prado (CPF nº 112.795.752-04), falecido em 7.1.2015 (fl. 18), quando em 
atividade no cargo de Agente de Vigilância, Matrícula nº 106, do quadro 
permanente de pessoal do Município de Alvorada do Oeste/RO, 
materializado por meio do Ato Concessório nº 014/IMPRES/2015, de 
20.4.2015 (fl. 33), publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia nº 1.436, de 20.4.2015 (fl. 34), nos termos do artigo 40, §7º, II e 
§8º da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, inciso I, art. 48, inciso II, alínea 
“a”, art. 76, §3º, inciso II, art. 78, inciso I, da Lei Municipal nº 641/2010; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Alvorada do Oeste- IMPRES que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Oeste- IMPRES, informando-os de que o seu 
inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01823/16 

PROCESSO N.: 4364/2015 @ TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADOS: Jeane Martins Costa (CPF nº 420.475.602-68). 
Tiago Costa da Silva (CPF nº 037.701.992-51). 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: N. 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição de 
beneficiários comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge) e temporária (filho). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte 
concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON, em caráter vitalício em favor da Senhora Jeane 
Martins Costa (cônjuge ) e em caráter temporário em favor de Tiago Costa 
da Silva (filho), mediante a certificação da condição de beneficiários do ex-
servidor Milton da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de 
votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício em favor da Senhora Jeane Martins da Silva (cônjuge) e em 
caráter temporário em favor de Tiago Costa da Silva (filho), mediante a 
certificação da condição de beneficiários do ex-servidor Milton da Silva 
(CPF nº 139.379.602-87), falecido em 17.6.2015 (fl. 07), quando em 
atividade no cargo de Motorista, Matrícula nº 300043544, do quadro 
permanente de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do 
Ato Concessório nº 104/DIPREV/2015, de 24.8.2015 (fl. 75), publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.805, de 20.10.2015 (fl. 89), nos 
termos do artigo 40, §7º, II e §8º da Constituição Federal/88, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, I; 30, II, 32, 
I e II, 33, 34, I e II, 38 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01826/16 

PROCESSO N.: 4365/2015 @ TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Urtelina de Jesus Contente Francisco (CPF nº 
597.042.092-15). 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: N. 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição de 
beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte 
concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON, em caráter vitalício em favor da Senhora Urtelina 
de Jesus Contente Francisco (cônjuge ), mediante a certificação da 
condição de beneficiária do ex-servidor Arlindo Francisco, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de 
votos, em: 
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I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício em favor da Senhora Urtelina de Jesus Contente Francisco 
(cônjuge), mediante a certificação da condição de beneficiária do ex-
servidor Arlindo Francisco (CPF nº 597.042.092-15), falecido em 2.5.2015 
(fl. 07), quando inativo (fl. 39) no cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula 
nº 6011-9, do quadro permanente de pessoal do Ministério Público do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório nº 
194/DIPREV/2015, de 5.10.2015 (fl. 72), publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia nº 2.805, de 20.10.2015 (fl. 79), nos termos do artigo 
40, §7º, I e §8º da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, II; 30, I, 32, I, alínea 
“a”, 34, I, 38 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01828/16 

PROCESSO N.: 01654/2016 @ TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – MUNICIPAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura- ROLIM - PREVI. 
INTERESSADO: José Vieira (CPF nº 105.970.501-04). 
RESPONSÁVEL: Ediler Carneiro de Oliveira. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição de 
beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte 
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Rolim de Moura- ROLIM - PREVI, em caráter vitalício em 
favor do Senhor José Vieira (cônjuge), mediante a certificação da condição 
de beneficiário da ex-servidora Maria Ferreira Vieira, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de 
votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício em favor do Senhor José Vieira (cônjuge), mediante a certificação 
da condição de beneficiário da ex-servidora Maria Ferreira Vieira (CPF nº 
457.222.262-20), falecida em 9.1.2016 (fl. 10), quando em atividade no 
cargo de Merendeira, Matrícula nº 997, do quadro permanente de pessoal 
do Município de Rolim de Moura/RO, materializado por meio da Portaria nº 
008/Rolim Previ/2016, de 30.3.2016 (fl. 31), publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia nº 1.673, de 3.3.2016 (fl. 32), nos 
termos do artigo 40, §2º, §7º, inciso II, §8º da Constituição Federal/88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c os artigos 7º, 
inciso I, art. 8º, 28, inciso II, art. 35, da Lei Municipal nº 3.027/2015; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura- ROLIM - PREVI que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Rolim de Moura- ROLIM - PREVI, informando-os de que o 
seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01830/16 
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PROCESSO N.: 1709/2016 @ TCE/RO. 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte. 
ASSUNTO: Pensão – MUNICIPAL. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM. 
INTERESSADA: Maria Otelina das Neves (CPF nº 341.119.802-87). 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: N. 22, de 7 de dezembro de 2016. 

Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição de 
beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(companheira). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte 
concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM, em caráter vitalício em favor da Senhora 
Maria Otelina das Neves (companheira ), mediante a certificação da 
condição de beneficiária do ex-servidor Antonio Ferreira Braga, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de 
votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício em favor da Senhora Maria Otelina das Neves (companheira), 
mediante a certificação da condição de beneficiária do ex-servidor Antonio 
Ferreira Braga (CPF nº 153.628.922-15), falecido em 20.1.2016 (fl. 11), 
quando em atividade no cargo de Mecânico de Automóveis, Matrícula nº 
13.7316, do quadro permanente de pessoal do Município de Porto Velho, 
materializado por meio da Portaria nº 103/DIBEN/PRESIDÊNCIA, de 
11.3.2016 (fl. 50), publicado no Diário Oficial do Município de Porto Velho 
nº 5.168, de 15.3.2016 (fl. 56), nos termos do artigo 40, §2º, §7º, da 
Constituição Federal c/c os artigos 9º, alínea “a”; 54, inciso II e §1º; art. 55, 
inciso I e art. 62, inciso I, alínea “c” da Lei Complementar Municipal nº 
404/2010; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, informando-os de que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; e o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02634/16 

PROCESSO: 3351/2015–TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: José Domingos Reis 
CPF n. 204.159.682-72 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios - Presidente em exercício 
do IPERON 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias.) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1º, INCISO II, DA CF/88, 
COM REDAÇÃO DADA PELA EC N° 20/1998, C/C OS ARTS. 45 E 62, DA 
LCE N° 432/2008, COM REDAÇÃO DA LCE N° 458/2008. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria compulsória do servidor José Domingos Reis, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
11/IPERON/TJ-RO, de 06.02.2015, publicado no DOE nº 2674, de 
07.04.2015 – de aposentadoria compulsória do servidor José Domingos 
Reis, no cargo de Agente de Segurança, Nível Médio, Padrão 24, matrícula 
n. 4130-0, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (91,94%) ao tempo de 
contribuição (11.746 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
CF/88, com redação dada pela EC n° 20/1998, c/c os arts. 45 e 62, da LCE 
n° 432/2008, com redação da LCE n° 458/2008, de que trata o Processo n. 
01-2220-00832-0000/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02643/16 

PROCESSO: 1990/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Luiza de Marilac Santiago Sete 
CPF n. 237.513.472-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Luiza de 
Marilac Santiago Sete, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
119/IPERON/GOV-RO, de 6 de agosto de 2014, publicado no DOE n. 
2528, de 26 de agosto de 2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da servidora Luiza de Marilac Santiago Sete, no cargo de 
Professor, referência 05, classe C, 40 horas, matrícula n. 300016044, do 
Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda n. 41/2003, e artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01.2201.11964-00/2012-
Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, passe a constar nos atos 
concessórios futuros todas as informações referentes à servidora, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02652/16 

PROCESSO: 1108/2014– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Alzenita Lima 
CPF n. 404.104.047-72 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira- Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE TEMPO MÍNIMO PARA O BENEFÍCIO: 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA ECONOMIA 
PROCESSUAL. TEMPO ÍNFIMO. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS 
INTEGRAIS. REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 3º E INCISOS DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, que na data da 
concessão não tenha atendido todas as condições exigidas, porém as 
tenha implementado antes da apreciação do ato pelo Tribunal de Contas, 
em respeito aos princípios da eficiência e da economia processual, 
comprovada culpa exclusiva da Administração, terá o ato concessório 
considerado legal. 2. Regra de transição por ter o servidor ingressado no 
serviço público antes da publicação da Emenda 47, com direito a proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria e paridade. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Maria 
Alzenita Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório n. 083/IPERON/GOV-RO, de 
25.4.2013, publicado no DOM n. 2226, de 29.5.2013 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Maria 
Alzenita Lima, no cargo de Técnico Tributário- TAF402, Classe Especial, 
Referência C, carga horária 40 horas, matrícula n. 300003027, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Município, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º e incisos da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
2220/2680/2013- Iperon; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, os originais das 
Certidões de Tempo de Contribuição do INSS – às fls. 43/44, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
– Iperon; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02709/16 

PROCESSO: 3748/2013 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ 
INTERESSADO: Benedito Luiz Machado 
CPF n. 598.575.368-91 
RESPONSÁVEL: Antônio Itacir dos Santos – Superintendente 
CPF n. 579.132.699-87 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias.) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, B, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou 65 anos de idade, dez anos de contribuição no serviço 
público e cinco anos no cargo, tem jus a aposentadoria proporcional 
calculados sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições: 
regra geral. – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 41. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Benedito Luiz Machado, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 016/Rolim Previ/2013, de 19.8.2013, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia de 
20.8.2013 – de aposentadoria voluntária por idade do servidor Benedito 
Luiz Machado, no cargo de Professor Leigo II, Grupo Ocupacional 
Suplementar do Pessoal do Quadro Magistério, 20 horas semanais, 
matrícula n. 411, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 
do Município de Rolim de Moura, com proventos proporcionais (63,76%) ao 
tempo de contribuição (8.145 dias), calculados com base média aritmética 
de 80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso III, b, combinado com os §§2º e 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional de n. 41, de 19 de dezembro de 
2003, artigo 12, inciso III, b, da Lei Municipal de n. 1.831/2010, de 
7.7.2010, de que trata o Processo n. 138/2015–Rolim Previ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – Rolim Previ que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02716/16 

PROCESSO: 1122/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Francisca Carvalho Brasil 
CPF n. 063.053.502-72 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias.) 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público até a data de publicação da 
Emenda 20, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Francisca 
Carvalho Brasil, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 128/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1º de abril de 2013, publicada no DOM n. 4699, de 3.4.2014 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Francisca 
Carvalho Brasil, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência X, 
classe A, 40 horas, matrícula n. 159890, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda n. 
47/2005, com o efeito a partir de 1º de abril de 2013, de que trata o 
Processo n. 00640/2014-01-Ipam; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS de fls. 16, devendo certificar-
se que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
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a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02661/16 

PROCESSO: 3074/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADA: Carmelina Barbosa de Lima 
CPF n. 348.251.424-00 
RESPONSÁVEL: Márcia Regina Barichello Padilha – Presidente 
CPF n. 419.244.952-87 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias.) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Carmelina Barbosa 
de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 268/2014/DB/IPMV, de 20.6.2014, 
publicada no DOM de Vilhena n. 1796, de 25.6.2014 – de aposentadoria 
por tempo contribuição da servidora Carmelina Barbosa de Lima, no cargo 
de Professor Nível III, classe M, referência Salarial II, MAG 305, 40 horas, 
matrícula n. 6648, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município 
de Vilhena, com proventos integrais, calculados com base na remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda n. 41/2003, combinados com o artigo 35, parágrafo único, da Lei 
Complementar Municipal n. 1963/2006, a partir de 1º de junho de 2014, de 
que trata o Processo n. 111/2014-IPMV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena que, 
promova ações junto às unidades responsáveis pela instrução do processo 
de aposentadorias, visando constar nos atos concessórios a 
fundamentação legal adequada e completa; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02674/16 

PROCESSO: 0771/2014 – TCRO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Raimunda Lucimar da Silva Saboia 
CPF n. 161.811.662-20 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
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SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez da servidora Raimunda Lucimar da Silva 
Saboia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 410/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1º de outubro de 2013, publicada no DOM n. 4577, de 3.10.2013 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Raimunda Lucimar da Silva 
Saboia, no cargo de Professor N1, referência 07, 25 horas semanais, 
cadastro n. 182220, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, com proventos proporcionais 
(38,55%) ao tempo de contribuição (4.221 dias), em razão de ter sido 
acometida por doença grave não prevista em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, a 
partir de 1º.10.2013, com fundamento no artigo 6-A, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, de 29 de março de 2012, artigo 40, §§1º, 2º e 6º 
da Lei Complementar Municipal de n. 404/2010, de que trata o processo n. 
686/2013-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho que promova ações junto às unidades 
responsáveis pela instrução do processo de aposentadorias, visando 
constar nos atos concessórios de benefícios por invalidez fundamentação 
legal completa: artigo 40, § 1º, inciso I, primeira parte (proporcional), 
segunda parte (se integral), artigo 6º-A (caso o servidor tenha ingressado 
antes de 31.12.2012); 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02681/16 

PROCESSO: 2804/2013 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Maria Belsa Cabral Oziel 
CPF n. 084.702.192-00 
RESPONSÁVEL: Jane Batista Viana Leite – Diretora-Presidente em 
exercício 
CPF n. 592.062.685-20 
RELATOR: Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias.) 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público até a data de publicação da 
Emenda 20, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
Belsa Cabral Oziel, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 222/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 28 de maio de 2013, publicada no DOM n. 4490, de 28.5.2013 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
Belsa Cabral Oziel, no cargo de Gari, referência VIII, classe A, 40 horas, 
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matrícula n. 301713, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda n. 47/2005, com o 
efeito a partir de 1º de junho de 2013, de que trata o Processo n. 
00051/2013-01-Ipam; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS de fls. 11/12, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Porto Velho - Ipam; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02721/16 

PROCESSO N.: 0964/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Neuza Maria Leite de Lima – filha 
CPF n. 179.935.522-00 
INSTITUIDORA: Maria Lucimar Leite de Lima 
Cargo: Gari 
RESPONSÁVEL: João Herbety Peixoto dos Reis – Presidente do Ipam 
CPF n. 493.404.252-00 

RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. 
Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão temporária de Neuza Maria Leite de Lima, filha inválida, 
dependente da servidora Maria Lucimar Leite de Lima, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
18/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 27 de janeiro de 2011, publicada no DOM 
n. 3929, de 28.1.2011 – de pensão temporária de Neuza Maria Leite de 
Lima, filha inválida, dependente da servidora Maria Lucimar Leite de Lima, 
ocupante do cargo de Gari, classe A, referência 05, matrícula n. 20796 do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, 
correspondente ao valor da remuneração da servidora, de acordo com o 
artigo 40, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, e artigos 9º, alínea “a”, 54, inciso I, e §§1º e 3º, 
55, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 404/2010, de que trata o 
Processo n. 1358/2010-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial dos processos de pensão, 
visando estabelecer nos atos concessórios de benefícios todas as 
informações pertinentes e adequadas ao ato concessório, nos termos do 
artigo 26 da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004, bem como a condigna 
observância ao estabelecido no artigo 37 do referido diploma legal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), o 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02729/16 

PROCESSO: 02382/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Lucimar Lazaro de Jesus – CPF nº 239.066.702-25 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100046054 Lucimar Lazaro de Jesus, CPF nº 239.066.702-25, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100046054 Lucimar Lazaro de Jesus, CPF 
nº 239.066.702-25, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 462/IPERON/PM-RO, de 30/12/2014, publicado no DOE nº 
2625, de 21/01/2015, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal 
e no art. 50, II, “a”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 
1982 c/c art. 1º, 28 e 29 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 

processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02734/16 

PROCESSO: 01069/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Lindomar José de Carvalho – CPF nº 657.776.704-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1º SGT PM RE 
100032998 Lindomar José de Carvalho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 
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I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100032998 Lindomar José de Carvalho, 
CPF nº 657.776.704-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 291/DP-6, de 
16/09/2013, publicada no DOE º 2308, de 26/09/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 102/IPERON/PM-RO, de 19/02/201, publicado 
no DOE nº 2417, de 13/03/2014, com supedâneo no artigo 42, da 
Constituição Federal; art. 2º da Lei nº 2687/2012; art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, 
I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 28 da Lei nº 
1063/2002; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02741/16 

PROCESSO: 00813/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Euzebio Rossell Noé – CPF nº 204.198.212-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 

SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. 
Requisitos implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos 
integrais. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100040086 Euzebio Rossell Noé, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100040086 Euzebio Rossell Noé, CPF nº 
204.198.212-87, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva nº 
127/IPERON/PM-RO, de 25/02/2014, publicado no DOE nº 2422, de 
20/03/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal c/c art. 
1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02749/16 

PROCESSO: 1902/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Consolação Nogueira - CPF nº 220.308.322-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais e com paridade, da Senhora Maria Consolação 
Nogueira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria Consolação Nogueira, CPF nº 220.308.322-00, matrícula 
no100003161, ocupante do cargo de Agente de Serviços, classe IV, 
referência 15, com carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro de 
pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, materializado 
pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 018/IPERON/ALE-RO, de 
18.3.2016, publicada no DOE nº 57, de 30.3.2016, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o 

escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 
e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)                         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator 
     
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 
ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01886/16 

PROCESSO: 1509/2016 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória – Estadual. 
ÓRGÃO GESTOR: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Manoel Alves Bitencourt – CPF nº 054.681.161-20. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 22, de 9 de novembro de 2016. 

Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais com base na 
média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas 
e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e constitucionais para 
a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria Compulsória em favor do servidor Manoel Alves 
Bitencourt, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória em 
favor do servidor Manoel Alves Bitencourt, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Educacional, Nível 1, Referência 7, Matrícula nº 300025967, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, consubstanciado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
363/IPERON/GOV-RO (fl. 122), publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia nº 2.840, de 10.12.2015 (fl. 121), com fundamento no art. 40, 
§1º, inciso II, da Constituição Federal/88, c/c arts. 21, 45 e 62 da LCE 
Previdenciária n° 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
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Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem, informando-o que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador do 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)     
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA     
CONSELHEIRO SUBSTITUTO       
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

AC1-TC 02613/16 

PROCESSO: 0405/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Monte Negro – IPREMON 
INTERESSADA: Maria Rodrigues de Almeida 
CPF n. 350.760.702-68 
RESPONSÁVEL: Marivaldo Pereira – Diretor Executivo 
CPF n. 562.079.642-68 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS) 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou 65 anos de idade, dez anos de contribuição no serviço 
público e cinco anos no cargo, tem jus a aposentadoria proporcional 
calculados sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições: 

regra geral. – Artigo 40, § 1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade da servidora Maria Rodrigues de Almeida, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 020/2013, de 17.10.2013, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, de 21.10.2013 – 
de aposentadoria voluntária por idade da servidora Maria Rodrigues de 
Almeida, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Função 54, Vínculo 
21, Situação 1, 40 horas semanais, matrícula n. 210, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Monte Negro, 
com proventos proporcionais (62,51%) ao tempo de contribuição (6845 
dias), calculados com base na média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, da Constituição 
Federal, e artigo 17, I, II, III, e parágrafo único, da Lei Municipal n. 
341/2010, de que trata o processo n. 063/2013–IPREMON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência de Monte Negro que, 
promova ações junto às unidades responsáveis pela instrução inicial do 
processo de aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de 
benefícios informações que possibilitem a identificação completa da vida 
funcional do servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 
13/TCRO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência de Monte Negro que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Monte 
Negro, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02622/16 

PROCESSO: 3551/2010 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Iris Delmar Nunes Brandão 
CPF n. 457.038.332-72 
RESPONSÁVEL: César Licório – Presidente do Iperon 
CPF n. 015.412.758-29 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Iris Delmar Nunes Brandão, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
50/DIPREV/IPERON, de 28.1.2010, publicado do DOE n. 1431, de 
18.2.2010 – de aposentadoria por tempo da servidora Iris Delmar Nunes 
Brandão, no cargo de Professor Nível III, referência salarial 06, 40 horas, 
matrícula n. 300027161, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 40, §1º, 
III, a, da Constituição Federal, combinado com o artigo 6º da Emenda n. 
41/2003 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01.2220.2943/2009-Iperon, originário do processo n. 01.2201.00794-
00/2009-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02628/16 

PROCESSO: 1173/2015 – TCRO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam. 
INTERESSADA: Maria da Silva Inca Gomes 
CPF n. 183.306.142-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Maria da Silva Inca Gomes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 
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I – Considerar legal o ato – Portaria n. 283/DIBEN/PRESIDEÊNCIA/IPAM, 
de 1º de agosto de 2014, publicada no DOM n. 4782, de 7.8.2014 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Maria da Silva Inca Gomes, no 
cargo de Gari, classe A, referência V, 40 horas semanais, cadastro n. 
121533, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Porto Velho, 
com proventos proporcionais (80,13%) ao tempo de contribuição (8.774 
dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não prevista em 
lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, a partir de 1º.8.2014. com fundamento artigo 
40, §1º, inciso I, primeira parte, da Constituição Federal, e artigo 6-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de 29 de março de 2012, artigo 
40, §§1º, 2º e 6º da Lei Complementar Municipal de n. 404/2010, de que 
trata o processo n. 1226/2014-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho que, promova ações junto às unidades 
responsáveis pela instrução do processo de aposentadorias, visando 
constar nos atos concessórios de benefícios por invalidez fundamentação 
legal completa: artigo 40, § 1º, inciso I, primeira parte (proporcional), 
segunda parte (se integral), artigo 6º-A (caso o servidor tenha ingressado 
antes de 31.12.2012); 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02635/16 

PROCESSO: 1173/2015 – TCRO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam. 
INTERESSADA: Maria da Silva Inca Gomes 

CPF n. 183.306.142-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Maria da Silva Inca Gomes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 283/DIBEN/PRESIDEÊNCIA/IPAM, 
de 1º de agosto de 2014, publicada no DOM n. 4782, de 7.8.2014 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Maria da Silva Inca Gomes, no 
cargo de Gari, classe A, referência V, 40 horas semanais, cadastro n. 
121533, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Porto Velho, 
com proventos proporcionais (80,13%) ao tempo de contribuição (8.774 
dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não prevista em 
lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, a partir de 1º.8.2014. com fundamento artigo 
40, §1º, inciso I, primeira parte, da Constituição Federal, e artigo 6-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de 29 de março de 2012, artigo 
40, §§1º, 2º e 6º da Lei Complementar Municipal de n. 404/2010, de que 
trata o processo n. 1226/2014-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho que, promova ações junto às unidades 
responsáveis pela instrução do processo de aposentadorias, visando 
constar nos atos concessórios de benefícios por invalidez fundamentação 
legal completa: artigo 40, § 1º, inciso I, primeira parte (proporcional), 
segunda parte (se integral), artigo 6º-A (caso o servidor tenha ingressado 
antes de 31.12.2012); 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 



170 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02641/16 

PROCESSO: 3055/2013 – TCRO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: João Ribeiro da Silva 
CPF n. 090.752.592-04 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Exame Sumário. 6. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
do servidor João Ribeiro da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

 I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
085/IPERON/GOV-RO, de 26 de julho de 2012, publicada no DOE n. 2032, 
de 8.8.2012 – de aposentadoria por invalidez do servidor João Ribeiro da 
Silva, no cargo de Técnico Administrativo-Educacional N1, classe 
TAEDN1, referência 13, 40 horas semanais, cadastro n. 300004016, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com proventos proporcionais (83,42%) ao tempo de contribuição 
(10.657 dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não 
prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de 29 de março de 2012, e Lei 
Complementar de n. 432/2008, de que trata o processo n. 01.2220/1812-
00/2012-Iperon, originário do processo n. 01.2201.23442-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia que, promova ações junto às unidades responsáveis 
pela instrução do processo de aposentadorias, visando constar nos atos 
concessórios de benefícios por invalidez fundamentação legal completa: 
artigo 40, § 1º, inciso I, primeira parte (proporcional), segunda parte (se 
integral), artigo 6º-A (caso o servidor tenha ingressado antes de 
31.12.2012); 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

  

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02650/16 

PROCESSO: 1118/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
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INTERESSADA: Raimunda Soledade de Souza Silva 
CPF n. 161.796.762-91 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-0 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público até a data de publicação da 
Emenda 20, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Raimunda Soledade de Souza Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

 I – Considerar legal o ato – Portaria n. 08/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
6 de janeiro de 2014, publicada no DOM n. 4638, de 6 de janeiro de 2014 – 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora 
Raimunda Soledade de Souza Silva, no cargo de Auxiliar Administrativo, 
referência IX, classe B, 40 horas, matrícula n. 387763, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos 
integrais, calculados com base n remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda n. 
47/2005, com o efeito a partir de 1º de janeiro de 2014, de que trata o 
processo n. 1031/2013-01-Ipam; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS de fls. 14, devendo certificar-
se que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02656/16 

PROCESSO: 1051/15 – TCRO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Dirce Martins de Oliveira 
CPF n. 391.700.719-34 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB, E 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Trata-se de 
apreciação, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por invalidez da servidora Dirce Martins de Oliveira, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
084/IPERON/GOV-RO, de 26 de julho de 2012, publicada no DOE n. 2032, 
de 8.8.2012 – de aposentadoria por invalidez da servidora Dirce Martins de 
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Oliveira, no cargo de Técnico Administrativo-Educacional N1, classe 
TAEDN1, referência 10, 40 horas semanais, cadastro n. 300010559, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com proventos proporcionais (88,11%) ao tempo de contribuição 
(9.649 dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não 
prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de 29 de março de 2012, e Lei 
Complementar de n. 432/2008, de que trata o processo n. 01.2220/1813-
00/2012-Iperon, originário do processo n. 01.2201.09653-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia que, promova ações junto às unidades responsáveis 
pela instrução do processo de aposentadorias, visando constar nos atos 
concessórios de benefícios por invalidez fundamentação legal completa: 
artigo 40, § 1º, inciso I, primeira parte (proporcional), segunda parte (se 
integral), artigo 6º-A (caso o servidor tenha ingressado antes de 
31.12.2012); 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO RELATOR 
  
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02662/16 

PROCESSO: 2202/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Adolfo Fernandes 
CPF n. 149.569.502-68 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 

RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público até a data de publicação da 
Emenda 20, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Adolfo Fernandes, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 318/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 27 de julho de 2013, publicada no DOM n. 4532, de 31.7.2013 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor Adolfo 
Fernandes, no cargo de Artífice Especializado, referência VIII, classe A, 40 
horas, matrícula n. 265654, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos integrais, calculados com base 
na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III, da Emenda n. 47/2005, com o 
efeito a partir de 29 de julho de 2013, de que trata o processo n. 
0180/2013-01-Ipam; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS de fls. 12/13, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Porto Velho - Ipam; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 



173 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

 Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02673/16 

PROCESSO: 2640/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Fernando Silveira Sardeiro 
CPF n. 094.968.585-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Fernando Silveira Sardeiro, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
071/IPERON/GOV-RO, de 24 de junho de 2014, publicado no DOE n. 
2493, de 8 de julho de 2014 – de aposentadoria por tempo de contribuição 
do Fernando Silveira Sardeiro, no cargo de Técnico Tributário, referência 
salarial B, classe 2, 40 horas, matrícula n. 300049324, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 

integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda n. 41/2003, e Lei Complementar Estadual Previdenciária n. 
432/2008, de que trata o processo n. 2220/914/2014 – Iperon. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02680/16 

PROCESSO N.: 4943/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de São Miguel do 
Guaporé - IPMSMG 
INTERESSADA: Lourdes Ropelli Pereira Lima – cônjuge 
CPF n. 640.608.292-34 
INSTITUIDOR: Eduardo Pereira da Silva 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Simone Falke da Silva – Presidente 
CPF n. 080.258.687-29 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
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do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Lourdes Ropelli 
Pereira Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 002/IPMSMG/2012, 13 
de setembro de 2012, publicada no Diário Municipal de 18.9.2012 – de 
pensão vitalícia de Lourdes Ropelli Pereira Lima, cônjuge, dependente do 
servidor Eduardo Pereira da Silva, ocupante do cargo de Professor, 20 
horas, matrícula n. 074, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de São Miguel do Guaporé, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigos 46 a 54 da Lei Municipal n. 995/2010, e artigo 2º, II, da Lei 
N. 10.887/2004, de que trata o processo n. 002/2012-IPMSMG; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de São Miguel do 
Guaporé que promova ações junto às unidades responsáveis pela 
instrução inicial dos processos de pensão, visando estabelecer nos atos 
concessórios de benefícios todas as informações pertinentes e adequadas 
ao ato concessório, nos termos do artigo 26 da Instrução Normativa n. 
13/TCER-2004, bem como a condigna observância ao estabelecido no 
artigo 37 do referido diploma legal e a fundamentação nos termos da 
Constituição Federal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de São Miguel do Guaporé que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02689/16 

PROCESSO N.: 4617/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM 
INTERESSADAS: Nizete Cruz Silva Ribeiro – companheira 
CPF n. 115.742.832-00 
Gabrielly Neves Raposo Ferreira - filha 
CPF n. 026.577.392-02 
INSTITUIDOR: Adalberto Neves dos Santos 
cargo: Agente de Portaria e Vigilância 
RESPONSÁVEL: Paulo Werton Joaquim dos Santos – Superintendente 
CPF n. 386.191.302-00 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheira. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do 
óbito encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata 
o art. 201. 3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Nizete Cruz 
Silva Ribeiro, companheira, e temporária de Gabrielly Neves Raposo 
Ferreira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Resolução n. 1664/GP/2012, de 
18.9.2012, publicada no DOME n. 783, de 19.9.2012 – de pensão vitalícia 
de Nizete Cruz Silva Ribeiro, companheira, e temporária de Gabrielly 
Neves Raposo Ferreira, filha, dependentes do servidor Adalberto Neves 
dos Santos, ocupante do cargo de Agente de Portaria e Vigilância, 40 
horas, matrícula n. 3772, classe A, referência NP II, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, falecido em 
29.8.2012, correspondente ao valor da remuneração do servidor, de 
acordo com o artigo 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 8º, § 1º, 49, I, 50, I, e 51 da 
Lei Municipal n. 1153/2006, de que trata o processo n. 145/2012-IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Jaru que promova ações junto às unidades responsáveis pela 
instrução inicial dos processos de pensão, visando estabelecer nos atos 
concessórios de benefícios todas as informações pertinentes e adequadas 
ao ato concessório, nos termos do artigo 26 da Instrução Normativa n. 
13/TCER-2004, bem como a condigna observância ao estabelecido no 
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artigo 37 do referido diploma legal e a fundamentação nos termos da 
Constituição Federal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Jaru que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO J. FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02694/16 

PROCESSO: 02228/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Genivaldo Pereira de Souza – CPF nº 384.839.041-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482- 49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 1º SGT PM RE 100029197 Genivaldo Pereira de 
Souza, CPF nº 384.839.041-87, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100029197 Genivaldo Pereira de Souza, 
CPF nº 384.839.041-87, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva Remunerada nº 354/IPERON/PM-RO, de 12.6.2015, publicado no 
DOE nº 2485, de 26.6.2015, com supedâneo no artigo 42, da Constituição 
Federal e no art. 50, IV, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de 
março de 1982 c/c art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02704/16 

PROCESSO: 00587/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Cicero Francisco Muniz Pereira – CPF nº 115.350.082-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482- 49 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 
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Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. 
Requisitos implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos 
integrais. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do 3º SGT PM RE 100044161 Cicero Francisco Muniz 
Pereira, CPF nº 115.350.082-53, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044161 Cicero Francisco Muniz 
Pereira, CPF nº 115.350.082-53, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada nº 257/IPERON/PM-RO, de 16.5.2014, publicado 
no DOE nº 2472, de 4.6.2014, publicado no DOE nº 2482, de 23.6.2014, 
com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal c/c art. 1º e 28 da Lei 
nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, terça-feira, 6 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02532/16 

PROCESSO: 855/2016– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Telma Nagel dos Santos 
 CPF n. 731.981.299-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
 CPF n. 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ART. 20, CAPUT, DA LCE N. 432/08 E ART. 6º-A DA 
EC N. 41/03, INCLUÍDO PELA EC N. 70/12. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria - Artigo 6º-A da Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. 
Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da servidora Telma Nagel dos Santos, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
225/IPERON/GOV-RO, de 12.06.2015, publicado no DOE n. 2727, de 
29.06.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Telma Nagel dos 
Santos, no cargo de Auxiliar em Enfermagem, cadastro n. 300028232, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido acometido 
por doença grave não prevista em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada 
pela Emenda 70, bem como pelo art. 20 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 01-1712.03708-0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
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para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
  
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02534/16 

PROCESSO: 0928/2016– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Valdecy da Silva 
 CPF n. 350.408.902-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ART. 20, CAPUT, DA LCE N. 432/08 E ART. 6º-A DA 
EC N. 41/03, INCLUÍDO PELA EC N. 70/12. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria - Artigo 6º-A da Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. 
Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Valdecy da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
230/IPERON/GOVRO, de 19.06.2015, publicado no DOE n. 2.729, de 
1º.07.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Valdecy da Silva, 
no cargo de Técnico Educacional N1, carga horária semanal de 40h, 
classe TDN1, referência 12, matricula n. 300018792, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, em razão de ter sido acometido por doença grave 
não prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 70, bem como 
pelo art. 20 da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01-2201.15936-0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
BENEDITO ANTONIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02535/16 

PROCESSO: 00979/2016– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Cândida Rocha Lopes 
 CPF n. 040.262.208-18 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em Exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
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RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Maria Cândida Rocha Lopes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
248/IPERON/GOV-RO, de 16.07.2015, publicado no DOE n. 2754, em 
05.08.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Maria Cândida Rocha Lopes, no cargo de Professor, com carga horária 
semanal de 40 horas, classe C, referência 007, matrícula n. 300036715, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.05970-00/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
BENEDITO ANTONIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02533/16 

PROCESSO: 0923/2016– TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Leny Alves de Oliveira 
 CPF n. 603.974.891-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 21 – 1º de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ART. 20, CAPUT, DA LCE N. 432/08 E ART. 6º-A DA 
EC N. 41/03, INCLUÍDO PELA EC N. 70/12. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria - Artigo 6º-A da Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. 
Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da servidora Leny Alves de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
121/IPERON/GOVRO, de 07.05.2015, publicado no DOE n. 2.703, de 
21.05.2015, com retificação, de 3.6.2015, publicada no DOE n. 2727, de 
29.6.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Leny Alves de 
Oliveira, no cargo de Técnico Educacional, Nível 1, matricula n. 
300025828, Classe TDN1, referência 005, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, em razão de ter sido acometida por doença grave não 
prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 70, bem como 
pelo art. 20 da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01-2201.15956-0000/2014-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO 
ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 1 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01752/16 

PROCESSO: 01349/13– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADO: Clovis Francisco de Souza – CPF: 083.479.628-71 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 09 de novembro de 2016. 

EMENTA: Reserva Remunerada de Policial Militar. Art. 42 da Constituição 
Federal, art. 2º da Lei 2.687/2012 c/c arts. 1ºe 28 da Lei nº 1.063/2002 e 
Lei Complementar Estadual nº 432/2008. Requisitos legais preenchidos. 
Legalidade. Registro do Ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato de 
Transferência para a Reserva Remunerada dao senhor SUB TEN Clovis 
Francisco de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada 
do senhor SUB TEN PM Clovis Francisco de Souza, RE 100048105, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 151/IPERON/PM-RO (fl. 101), de 25.02.2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia no 2.425, de 25.03.2014 (fl. 102), nos 

termos do art. 42 da Constituição Federal, art. 2º da Lei 2.687/2012, c/c art. 
1º e 28 da Lei nº 1.063/2002 e Lei Complementar Estadual nº 432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 

III - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos o Certificado de Reservista (fl. 40) e a Certidão de Tempo de 
Contribuição (CTC) expedida pelo INSS (fl. 39), substituindo-os por 
fotocópias, devendo certificar na original da CTC que o Tempo de 
Contribuição já foi computado para a concessão desta Reserva 
Remunerada, constando o número do registro do ato respectivo. Após, 
encaminhe-se ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, com a advertência de que a original ficará 
sob sua guarda. 

IV – Alertar o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia 
e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para o 
encaminhamento dos processos relativos à concessão do benefício de 
Transferência à Reserva Remunerada, nos termos do art. 37 da Instrução 
Normativa no 13/TCER-2004. 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator  
 (assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara      

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01754/16 

PROCESSO: 01806/07– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Administração 
INTERESSADA: Aida da Silva Nascimento - CPF nº 238.577.492-53 
RESPONSÁVEIS: Sem Responsáveis 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20ª de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. 
MAIS DE 10 (ANOS) DO ATO CONCESSÓRIO SEM QUE TENHA 
OCORRIDO O REGISTRO DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DO 
STJ, TCU E TCE/RO. PRECEDENTE DOTADO DE FORÇA 
OBRIGATÓRIA. REGISTO DE APOSENTADORIA SEM ANÁLISE DO 
MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 
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1. Constatado em ato concessório de aposentadoria o transcurso do prazo 
de 10 (dez) anos, sem que o Tribunal de Contas tenha proferido registro, 
faz-se necessário registrar o ato concessório de aposentadoria, sem 
análise do mérito, a teor de precedentes do STJ e do TCE/RO, os quais 
são dotados de força obrigatória. 

2. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de aposentadoria, concedida pelo Governo do Estado de Rondônia, em 
favor da Senhora Aida da Silva Nascimento, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONCEDER O REGISTRO, sem análise do mérito, nos termos do 
inciso II do art. 37 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, c/c art. 54, II 
do Regimento Interno desta Corte de Contas, do ato de aposentadoria da 
Senhora Aida da Silva Nascimento, CPF n. 238.577.492-53, no cargo de 
Agente de Atividades Administrativas, Referência “9”, do quadro de 
Servidores do Estado de Rondônia, com fundamento no art. 40, § 1º, inc. 
III, alínea “b”, da Constituição Federal, efetuado por do Decreto de 05 de 
setembro de 2006, publicado no D.O.E n. 596, de 13/09/2006; 

II - DÊ-SE CIÊNCIA, deste Acórdão à Senhora Aida da Silva Nascimento, 
CPF n. 238.577.492-53, via DOeTCE-RO, destacando que o Voto e o 
Relatório Técnico estão disponíveis no sítio eletrônico do TCE-RO: 
<http://www.tce.ro.gov.br/>; 

III – PUBLIQUE-SE, na forma regimental; 

IV – Após, ARQUIVEM-SE os autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (Em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA; O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)  
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro-Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01755/16 

PROCESSO: 2002/2014 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADA: Nilce Maria Barella – CPF nº 310.337.840-87. 
RESPONSÁVEL: Cláudia Rosário Tavares Arambul. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 

GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
(com redutor de professora). Proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade. Aplicação de regra de transição (art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03). Cumprimento dos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de Aposentadoria da senhora Nilce Maria Barella, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição (redutor de professora), com proventos 
integrais com base na última remuneração e com paridade, da senhora 
Nilce Maria Barella, ocupante do cargo de Professora, Nível III, Matrícula 
nº 300036830, pertencente ao quadro permanente de pessoal do estado 
de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 010/IPERON/GOV-RO, de 18.1.2013 (fl. 116), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.154, de 13.2.2013 (fl. 117), 
nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como pela Lei Complementar Estadual Previdenciária nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
INSS (fls. 9/10), substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original 
que o Tempo de Contribuição já foi computado para fins de concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Após, 
encaminhe-se ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, com a advertência de que a original ficará 
sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 



181 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
 (assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01757/16 

PROCESSO: 02185/2014. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão por Morte. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Luiz Antônio de Oliveira (cônjuge) – CPF nº 337.528.349-
00. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: II. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Pensão Civil por Morte com paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiário comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Exame sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de Pensão, concedida ao Senhor Luiz Antônio de Oliveira (cônjuge), 
beneficiário da ex-servidora Fátima Lima de Oliveira, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, do senhor Luiz Antônio de Oliveria (cônjuge), mediante a 
certificação da condição de beneficiário da ex-servidora Fátima Lima de 
Oliveira (CPF nº 532.478.259-91), falecida em 18.2.2013, quando inativa 
no cargo de Professora, Matrícula nº 300025228, pertencente ao quadro 
de pessoal do Estado de Rondônia, concretizado por meio do Ato 
Concessório nº 116/DIPREV/2013 (fl. 60), publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia nº 2.324, de 21.10.2013 (fls. 61/62), posteriormente 
retificado por meio do Ato Concessório de Pensão nº 151/DIPREV/2016 (fl. 
87), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 151, de 
15.8.2016 (fl. 88), com fundamento no artigo 40, §7º, inciso I e §8º, da 
Constituição Federal/88, c/c o parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional (EC) nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70/2012, c/c 
os artigos 28, inciso II; 30, inciso I; 32, inciso I, alínea “a”; 34, inciso I, da 
Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da necessidade de 

maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01758/16 

PROCESSO: 4691/2012 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória – Estadual. 
ÓRGÃO GESTOR: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Célio Franco – CPF nº 232.450.508-87. 
RESPONSÁVEL: Sinval de Souza Silva. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais com 
base na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de Aposentadoria Compulsória, do Senhor Célio Franco, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legais os Atos Concessórios de Aposentadoria Compulsória 
em favor do senhor Célio Franco, ocupante do cargo efetivo de Médico, 
Matrícula nº 300028667 e Matrícula nº 300028668, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, consubstanciado pelo 
Ato Concessório de Aposentadoria nº 050/IPERON/GOV-RO (fl. 82) e Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 051/IPERON/GOV-RO (fl. 83), todos 
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publicados no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 1.984, de 10.5.2012 
(fl. 84), ambos com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal/88, bem como pela Lei Complementar nº 432/08, sendo os 
proventos proporcionais calculados com base na média aritmética simples 
de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem, informando-o que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01759/16 

PROCESSO: 4.880/2012 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON. 
INTERESSADO: Renaldo Souza da Silva – CPF no 305.533.189-34. 
RESPONSÁVEL: Cláudia Rosário Tavares Arambul. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/03. Cumprimento aos requisitos legais para a concessão. Legalidade. 
Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de Aposentadoria do Senhor Renaldo Souza da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, do senhor Renaldo Souza da Silva, 
ocupante do cargo de Auditor Fiscal, Matrícula nº 300000337, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal do Estado de Rondônia, 
consubstanciado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
172/IPERON/GOV-RO, de 17.6.2011 (fl. 109), publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia nº 1.772, de 13.7.2011 (fl. 110), nos termos do 
artigo 6º da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, c/c a Lei Complementar 
Estadual Previdenciária nº 432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o Departamento da 2ª Câmara deverá desentranhar 
dos autos a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
INSS (fls. 18 e 19), substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na 
original que o Tempo de Contribuição já foi computado para fins de 
concessão de aposentadoria, constando o número do registro da 
inativação. Após, encaminhe-se ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, com a advertência de que a 
original ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa no 13/TCER-
2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02905/16 

PROCESSO: 03761/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
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INTERESSADA: Ednelcy Oliveira Chagas Sousa - CPF nº 080.045.282-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Ednelcy Oliveira Chagas Sousa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Ednelcy Oliveira Chagas Sousa, CPF nº 080.045.282-87, 
matrícula no300001651, ocupante do cargo de Técnico Tributário – TAF 
402, classe Especial, referência C, com carga horária de 40 horas, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 
172/IPERON/GOV-RO, de 30.9.2014, publicado no DOE nº 2573, de 
31.10.2014, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02906/16 

 PROCESSO: 03388/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Margarida Caetano de Freitas Geraldo - CPF nº 
106.919.602-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do concessório de aposentadoria da 
Senhora Margarida Caetano de Freitas Geraldo, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Margarida Caetano de Freitas Geraldo, CPF nº 106.919.602-91, 
matrícula no3000012022, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Nível 3, classe C, referência 13, com carga horária de 40 horas, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 
218/IPERON/GOV-RO, de 22.10.2014, publicado no DOE nº 2582, de 
13.11.2014, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
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necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02909/16 

PROCESSO: 3660/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Julimar Alves Ribeiro Moreno - CPF nº 422.098.972-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n, 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Julimar Alves Ribeiro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Julimar Alves Ribeiro Moreno, CPF nº 422.098.972-20, matrícula 
no3000015907, ocupante do cargo de Assistente Social, classe B, 
referência 14, com carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 

concessório de Aposentadoria nº 106/IPERON/GOV-RO, de 6.4.2015, 
publicado no DOE nº 2684, de 23.4.2015, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02911/16 

PROCESSO: 3391/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Rosa de Araújo Costa - CPF nº 329.424.513-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 
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Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Rosa de Araújo Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Rosa de Araújo Costa, CPF nº 329.424.513-00, ocupante do 
cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, classe C, 
referência 05, matrícula no 300018665, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 262/IPERON/GOV-RO, de 17.11.2014, 
publicado no DOE nº 2597, de 4.12.2014, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02912/16 

PROCESSO: 2525/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Jogleci Nunes - CPF nº 170.810.171-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Maria Jogleci Nunes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relaor, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria Jogleci Nunes, CPF nº 170.810.171-34, matrícula 
no0026670, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível Médio, padrão 
21, com carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
concessório de Aposentadoria nº 035/IPERON/TJ-RO, de 4.11.2014, 
publicada no DOE nº 2582, de 13.11.2014, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o 
escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02915/16 

PROCESSO: 02821/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Lucineide de Souza Gaio e outro 
CPF 204.596.022 - 68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N, 23, de 6 de dezembro de 2016 

Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidor em atividade. 
Fato gerador e condição de beneficiárias devidamente certificados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia e temporária. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão de 
Lucineide de Souza Gaio (cônjuge), Arthur Emanuel de Souza Santos 
(filho), dependentes do ex-servidor Francisco Edivaldo dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Lucineide 
de Souza Gaio (cônjuge supérstite), CPF 204.596.022 - 68 e em caráter 
temporário Arthur Emanuel de Souza Santos (filho), CPF 036.091.372 - 58, 
dependentes do ex-servidor Francisco Edivaldo dos Santos, CPF 
456.494.301 - 44, falecido em 2.10.2014 , que ocupava o cargo efetivo de 
professor, sob matrícula no 300018994, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, materializado pela Ato 
Concessório de Pensão nº 219/DIPREV/2014, de 22.12.2014, publicado no 

DOE sob nº 2643, de 19.2.2015, com supedâneo nos artigos 28, I, 30, II, 
32, I e II, alínea “a”, 34, I, II e III, 38 e 62 da Lei Complementar nº 
432/2008, c/c art.40, §§ 7º, inciso II e 8º da Constituição Federal, com 
redação determinada pela EC nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e a 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02916/16 

PROCESSO: 04810/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Augusto Rodrigues da Silva– CPF nº 162.773.172-
53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor José Augusto Rodrigues da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100059817 José Augusto Rodrigues da 
Silva, CPF nº 162.773.172-53, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada nº 092/IPERON/PM-RO, de 06/04/2015, 
publicado no DOE nº 2689, de 30/04/2015, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982, c/c art. 1º; 8º e 27 da Lei nº 1063/2002 e 
LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02917/16 

 PROCESSO: 03381/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Neylor Luiz Casagrande – CPF nº 627.898.219-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de reserva 
remunerada do Senhor Neylor Luiz Casagrande, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão, CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044719 Neylor Luiz Casagrande, CPF 
nº 627.898.219-68, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 342/IPERON/PM-RO, de 11/06/2014, publicado no DOE nº 
2485, de 26/06/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal 
c/c art. 50, IV, 92, I e 93, I, do Decreto-Lei 09-A/82 c/c art. 1º e 28 da Lei nº 
1063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02918/16 

PROCESSO: 03423/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Waltério Carlos Araújo Rocha – CPF nº 471.264.264-53 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Waltério Carlos Araújo Rocha, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º TEN PM RE 100053289 Waltério Carlos Araújo Rocha, 
CPF nº 471.264.264-53, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto nº 18.982, de 30 
de junho de 2014, publicado no DOE nº 2487, de 30/06/2014, retificado 
pelo Ato Concessório de Reserva nº 467/IPERON/PM-RO, de 03/12/2014, 
publicado no DOE nº 2613, de 05/01/2015, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal e no art. 50, II, “a”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982, c/c art. 1º, 28 e 29 da Lei nº 1063/2002 e 
LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 

processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02737/16 

PROCESSO-E: 03384/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Laíse Maria Moura Silva Brito - CPF nº 166.391.114-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Laíse Maria Moura Silva Brito, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 
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I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Laíse Maria Moura Silva Brito, CPF nº 166.391.114-20, matrícula 
no300033538, ocupante do cargo de Técnico em Comunicação Social, 
carga horária semanal 40 horas, nível Superior, referência 12, pertencente 
ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado 
pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 166/IPERON/GOV-RO, de 
24.9.2014, publicada no DOE nº 2561, de 14.10.2014, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02668/16 

PROCESSO: 03653/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Luiza de Souza Gaia do Nascimento - CPF nº 
386.622.562-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Luiza de Souza Gaia do Nascimento, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Luiza de Souza Gaia do Nascimento, CPF nº 386.622.562-87, 
matrícula no 300018988, ocupante do cargo de Professora, carga horária 
semanal 40 horas, classe C, referência 06, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
concessório de Aposentadoria nº 221/IPERON/GOV-RO, de 22.10.2014, 
publicada no DOE nº 2582, de 13.11.2014, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02676/16 

PROCESSO-E: 01528/16 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Voluntária - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA: Maria Teresa Ornaghi – CPF nº 341.349.482-15 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária. Proventos Integrais com base na última 
remuneração com paridade e extensão. Lei nº 10.887/2004. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Maria Teresa Ornaghi, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos integrais, da servidora Maria Teresa Ornaghi, 
portadora do CPF nº 341.349.482-15, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, 20h, zona rural, matrícula nº 2045-1, pertencente ao quadro de 
pessoal do Município de Guajará-Mirim, materializado por meio da Portaria 
nº 036/IPREGUAM/2016 de 01.03.2016 publicada no DOM nº 1657, de 
08.03.2016, com fulcro no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a” e §§ 3º e 8º, 
da Constituição Federal, com redação dada pelo art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003; Lei Federal nº 10.887/2004; e art. 17, incisos I, II 
e III, parágrafo único da Lei Municipal nº 1555/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o RGPS, visando 
adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM e à Secretaria 
Municipal de Administração daquele Município, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02682/16 

PROCESSO-E: 03755/2015– TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADO: Claudair da Silva Pereira – CPF nº 044.202.106-21 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria por invalidez. Proventos Proporcionais de acordo com a 
Média Aritmética. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Claudair da Silva Pereira, como tudo dos autos consta. 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, do servidor Claudair da Silva Pereira, portador do 
CPF nº 044.202.106-21, ocupante do cargo efetivo de Borracheiro, 
matrícula nº 4922, classe B, referência III, grupo operacional – apoio 
operacional e serviços diversos – ASD – 508, 40hs, regime jurídico 
estatutário do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, materializado por meio da Portaria nº 406/2015/DB/IPMV de 
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30.07.2015 publicada no DOM nº 1987, de 30.07.2015, com fulcro no 
artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 14, da Lei Municipal nº 
1963/2006; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa no 13/TCERO-2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena - IPMV e à Secretaria Municipal de Administração daquele 
Município, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02685/16 

PROCESSO: 00417/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Dina Edna Frazon Baleroni - CPF nº 004.649.608 - 43 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios (Presidente em Exercício) 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Dina Edna Frazon Baleroni, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Dina Edna Frazon Baleroni, CPF nº 004.649.608 - 43, ocupante 
do cargo de Técnico Judiciário – Nível Médio, padrão 23, cadastro no 
0029386, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria Nº 025/IPERON/TJ-RO, de 19.8.2014, publicado no DOE 
no 2528 de 26.8.2014, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda 
Constitucional no 47/2005 e Lei Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - 
TJRO, que a certidão original de tempo de contribuição da servidora 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar 
sob sua guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante 
para outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia - TJRO, informando-lhes que a Proposta de decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02691/16 

PROCESSO-E: 02523/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria José Nogueira Muniz - CPF nº 195.864.772-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Maria José Nogueira Muniz, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria José Nogueira Muniz, CPF nº 195.864.772-15, matrícula 
no300027113, ocupante do cargo de Professora, carga horária semanal 40 
horas, classe C, referência 008, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato concessório de 
Aposentadoria nº 066/IPERON/GOV-RO, de 9.10.2014, publicada no DOE 
nº 2458, de 26.6.2014, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 

analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02700/16 

PROCESSO-E: 2055/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Maria Bernardina Bernardes de Souza - CPF nº 
312.271.042-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Maria Bernardina Bernardes de Souza, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Bernardina Bernardes de Souza - CPF nº 312.271.042-00, 
ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, 
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classe C, referência 05, matrícula no 300018652, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 095/IPERON/GOV-RO, de 
03.07.2014, publicado no DOE nº 2500 de 17.07.2014, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º 
da Emenda Constitucional no 41/2003 c/c os artigos 24, 28 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02708/16 

PROCESSO-E: 02036/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Jucelia Rozeira Rocha - CPF nº 542.110.269-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 

RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Jucelia Rozeira Rocha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Jucelia Rozeira Rocha, CPF nº 542.110.269-68, ocupante do 
cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, classe C, 
referência 12, matrícula no 300013508, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 072/IPERON/GOV-RO, de 24.06.2014, 
publicado no DOE nº 2493 de 08.07.2014, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003 c/c a Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
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Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02713/16 

PROCESSO: 01510/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Gilvani dos Santos Dias – CPF nº 423.951.514-91 
RESPONSÁVEL: José Thiago Coelho Maranhão 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
Transição. Art. 3º da EC nº 47/03. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Gilvani dos Santos Dias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Gilvani dos Santos Dias, CPF nº 423.951.514-91, que ocupava o 
cargo de Auxiliar Operacional – Serviços diversos, nível Básico, Referência 
padrão 23, matrícula nº 40185, pertencente ao quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 030/IPERON/GOV-RO, de 19/09/2013, 
publicado no DOE nº 2314, de 07/10/2013, com proventos integrais e com 
paridade, com fundamento no artigo 3º e incisos, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia – IPERON que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o período em que o 
servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que: 

a) após o registro, deverá desentranhar dos autos a Certidão de Tempo de 
Contribuição original do INSS de fls. 09/10, substituindo-a por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de contribuição já foi computado 
para concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o 
número do registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original ficará 
sob sua guarda; 

b) após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos 
arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02718/16 

PROCESSO-E: 02252/15 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Voluntária - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADO: Oziel Alves Santiago – CPF nº 142.753.412-87 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária. Proventos Integrais com base na última 
remuneração com paridade e extensão. Lei nº 10.887/2004. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Oziel Alves Santiago, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos integrais, do servidor Oziel Alves Santiago, portador 
do CPF nº 142.753.412-87, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Limpeza e Conservação, 40hs, matrícula nº 528-1, regime jurídico 
estatutário, pertencente ao quadro de pessoal do município de Guajará-
Mirim, materializado por meio da Portaria nº 035/IPREGUAM/2015 de 
07.05.2015 publicada no DOM nº 1449, de 12.05.2015, com fulcro no 
artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a” e §§ 3º e 8º, da Constituição Federal, 
com redação dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003; Lei 
Federal nº 10.887/2004; e art. 16, incisos I, II e III, da Lei Municipal 
Previdenciária nº 1555/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM que promova levantamento 
sobre o período em que o servidor contribuiu para o RGPS, visando 
adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM e à Secretaria 
Municipal de Administração daquele Município, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02722/16 

PROCESSO-E: 01993/2015 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Luiz Antônio Peixoto de Paula Luna – CPF nº 
278.749.909-00 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Por Invalidez. Proventos Integrais com base na última 
remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Luiz Antônio Peixoto de Paula Luna, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, do servidor Luiz Antônio Peixoto de Paula Luna, 
portador do CPF nº 278.749.909-00, ocupante do cargo efetivo de Juiz de 
Direito – 2ª Entrância, matrícula nº 101111-1, pertencente ao quadro 
efetivo de pessoal estatutário do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
06/IPERON/TJ-RO de 30.01.2015 publicada no DOE nº 2643, de 
19.02.2015, com fulcro no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, 
c/c art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, bem como art. 19, inciso I, alínea “a” e 
art. 20, § 9º, da Lei Complementar Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que o servidor contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas 
para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia – TJ-RO, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 
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VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02726/16 

PROCESSO-E: 02783/2016 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Márcia Cláudia Cuelhar Rainha – CPF nº 191.920.962-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária. Proventos Integrais com base na última 
remuneração, com paridade e extensão de vantagens. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Márcia Cláudia Cuelhar Rainha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, com 
proventos proporcionais, da servidora Márcia Cláudia Cuelhar Rainha, 
portadora do CPF nº 191.920.962-04, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Controle Externo, cadastro nº 51, padrão 508, nível I, referência H, 40h, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, materializado por meio do ATO CONCESSÓRIO DE 
APOSENTADORIA nº 03/IPERON/TCE-RO de 18.07.2016 publicado no 
DOE nº 140, de 29.07.2016, com fulcro no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 

registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, informando-lhes que a Proposta de 
decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02742/16 

PROCESSO-E: 04459/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Maria das Graças Mendes da Silva - CPF nº 142.870.992-
49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri - CPF nº 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Maria das Graças Mendes da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
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FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria das Graças Mendes da Silva, CPF nº 142.870.992-49, 
ocupante do cargo de Professor, Nível II, Referência 13, Carga Horária 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto Velho, 
materializado por meio da Portaria nº 292/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 
4.8.2015, publicada no DOM no 5.023 de 6.8.2015, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 
3º, I, II, III, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional no 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, a Secretaria Municipal de Administração, que a 
certidão original de tempo de contribuição da servidora emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar sob sua 
guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para 
outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de 
decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02747/16 

PROCESSO-E: 04118/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Maria Rodrigues da Silva - CPF nº 139.627.952-00 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri - CPF nº 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Maria Rodrigues da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Rodrigues da Silva, CPF nº 139.627.952-00, ocupante do 
cargo de Merendeira Escolar, Nível I, Referência 14, Carga Horária 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto Velho, 
materializado por meio da Portaria nº 245/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 
2.7.2015, publicada no DOM no 4.999 de 3.7.2015, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 
3º, I, II, III, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional no 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, a Secretaria Municipal de Administração, que a 
certidão original de tempo de contribuição da servidora emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar sob sua 
guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para 
outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
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nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de 
decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02751/16 

PROCESSO-E: 03569/2015 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Antônio Rivaldo Ribeiro Mendes – CPF nº 078.600.642-
00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Por Invalidez. Proventos Integrais com base na última 
remuneração do cargo, com paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Antônio Rivaldo Ribeiro Mendes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, do servidor Antônio Rivaldo Ribeiro Mendes, portador 
do CPF nº 078.600.642-00, ocupante do cargo efetivo de Tecnólogo – nível 
superior, 40h, classe Especial, referência “A”, matrícula nº 300002913, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do ATO CONCESSÓRIO DE 
APOSENTADORIA nº 303/IPERON/GOV-RO de 28.11.2014 publicado no 
DOE nº 2602, de 11.12.2014, com fulcro no artigo 20, § 9º, da Lei 

Complementar Previdenciária nº 432/2008, bem como no art. 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento, desta Decisão, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia – TJ-RO, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02756/16 

PROCESSO-E: 00905/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Carmelia Carneiro Gomes - CPF nº 045.028.502-25 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Carmelia Carneiro Gomes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Carmelia Carneiro Gomes, CPF nº 045.028.502-25, matrícula 
no100002535, ocupante do cargo de Assistente Técnico Legislativo, carga 
horária semanal 40 horas, classe IV, referência 15, pertencente ao quadro 
de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato concessório de Aposentadoria nº 010/IPERON/ALE-
RO, de 9.10.2014, publicada no DOE nº 2844, de 16.12.2015, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c a LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02763/16 

PROCESSO-E: 00650/2016 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADOS: Ezequiel Ribeiro e outros – CPF nº 646.114.692-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Pensão. Fato gerador e condição de beneficiários comprovada. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedido 
em caráter vitalício ao senhor Ezequiel Ribeiro, e temporários a Luan 
Vinicius Ribeiro e João Henrique Ribeiro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o benefício de pensão vitalícia concedida, pelo Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Rondônia – 
IPERON, ao senhor Ezequiel Ribeiro (cônjuge ), portador do CPF nº 
646.114.692-04 e pensão temporária à Luan Vinicius Ribeiro (filho ), 
portador do CPF nº 027.794.102-48 e João Henrique Ribeiro (filho ) 
representado por seu genitor Ezequiel Ribeiro, mediante a efetiva 
comprovação da condição de beneficiária da ex-servidora Lucinda 
Aparecida Batista Ribeiro, portadora do CPF nº 631.825.302-59, falecida 
em 22.06.2016 , que ocupava o cargo efetivo de Professora, matrícula nº 
300127941, pertencente ao quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, materializado por meio do ATO CONCESSÓRIO DE 
PENSÃO nº 146/DIPREV/2015, de 11.11.2015 publicado no DOE nº 0025, 
de 11.02.2016, com fundamento nos artigos 28, inciso I e II; 30, inciso II; 
31; 32, incisos I e II, alínea “a”; 33; 34, incisos I e II; 38; e 62, da Lei 
Complementar nº 432/2008 c/c o art. 40, § 7º, inciso II e § 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Público do Estado de Rondônia - 
IPERON que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – 
IPERON e à Superintendência de Gestão de Pessoas - SEGEP, 
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informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02768/16 

PROCESSO-E: 00930/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Sulio Cesar Leonardo Pinto - CPF nº 112.177.822-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiários Comprovada. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedido 
em caráter vitalício a Sulio Cesar Leonardo Pinto, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Sulio Cesar 
Leonardo Pinto (companheiro), beneficiário da ex-servidora ativa Maria 
José Bezerra da Silva, CPF nº 052.979.902-20, falecida em 23.10.2015, 
que ocupava o cargo de Oficial de Justiça/Nível Superior, matrícula 
0024279, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 
004/DIPREV/2015, de 13.1.2016, publicado no DOE n. 30, de 18.2.2016, 
com fulcro nos artigos 28, I; 30, II; 32, I, alínea ‘’a’’; 34, I; 38 da Lei 
Complementar nº 432/2008, c/c o artigo 40, §§ 7º, II e 8º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III- Advertir, via ofício, o gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, que, nas 
concessões futuras passe a registrar todas as informações pertinentes ao 
servidor no ato concessório, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
IPERON e ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02771/16 

PROCESSO-E: 01611/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Luiz Gerson Marques - CPF nº 187.959.789-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiários Comprovada. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedido 
em caráter vitalício a Luiz Gerson Marques, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Luiz 
Gerson Marques (cônjuge), CPF, 187.959.789-68 beneficiário da ex-
servidora Leila Maria Bianqui Marques, CPF nº 277.799.559-15, falecida 
em 4.10.2015, que ocupava o cargo de Professor, matrícula nº 300003684, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 
027/DIPREV/2015, de 1.3.2016, publicado no DOE n. 62, de 6.4.2016, com 
fulcro nos artigos 28, II; 30, I; 32, I, ‘’a’’; 34, I; 38 e 62 da Lei Complementar 
nº 432/2008, c/c o art. 40, §§ 7º, I e 8º da Constituição Federal de 1988, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III- Advertir, via ofício, o gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, que, nas 
concessões futuras passe a registrar todas as informações pertinentes ao 
servidor no ato concessório, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
IPERON e à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02780/16 

PROCESSO: 02949/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Roberto Farias dos Santos – CPF nº 327.737.302-
91 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira - CPF nº 303.583.376-
15 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100045854 José Roberto Farias dos 
Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100045854 José Roberto Farias dos 
Santos, CPF nº 327.737.302-91, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva nº 078/IPERON/PM-RO, de 05/11/2013, publicado no DOE nº 
2347, de 25/11/2013, com supedâneo no artigo 42, da Constituição 
Federal, alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, inciso I do art. 92, inciso I do 
art. 93 do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 e art. 28 da Lei nº 
1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao departamento da 1ª Câmara: 
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a) desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fls. 31, substituindo-a por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; e 

b) arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02782/16 

PROCESSO-E: 03932/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Genival dos Santos Silva – CPF nº 624.058.614-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 25 de outubro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do CEL BM RE 200000165 Genival dos Santos Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do CEL BM RE 200000165 Genival dos Santos Silva, CPF nº 
624.058.614-53, pertencente ao Quadro de Pessoal do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 04/IPERON/CBM-RO, de 
06/04/2015, publicado no DOE nº 2693, de 07/02/2015, com supedâneo no 

artigo 42, da Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do 
Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 1º; 8º e 27 da Lei nº 
1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02785/16 

PROCESSO-E: 03334/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Rogério Aparecido dos Santos – CPF nº 341.238.572-72 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 
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Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva do 
SUB TEN PM RE 100042632 Rogério Aparecido dos Santos, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do SUB TEN PM RE 100042632 Rogério Aparecido dos 
Santos, CPF nº 341.238.572-72, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada nº 033/IPERON/PM-RO, de 02/02/2015, 
publicado no DOE nº 2644, de 20/02/2015, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 1º, 8º e 27 da Lei nº 1063/2002 e 
LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02788/16 

PROCESSO: 00604/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Reginaldo dos Santos Oliveira – CPF nº 219.918.712-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de transferência para a reserva remunerada do 3º 
SGT PM RE 100057560 Reginaldo dos Santos Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100057560 Reginaldo dos Santos Oliveira, 
CPF nº 219.918.712-87, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 194/DP-6, de 
29/04/2013, publicado no DOE nº 2232, de 10/06/2013, retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 414/IPERON/PM-RO, de 
03/07/2014, publicado no DOE nº 2505, de 24/07/2014, alterado pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 384/IPERON/PM-RO, de 23/09/2014, 
publicado no DOE nº 2554, de 01/10/2014, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal, e no art. 50, IV, 92, I, do Decreto-Lei 09-A/82 c/c 
art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02794/16 

PROCESSO-E: 02398/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Luiz Eduardo Marinho da Silva – CPF nº 161.849.202-00 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100046133 Luiz Eduardo Marinho da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100046133 Luiz Eduardo Marinho da Silva, 
CPF nº 161.849.202-00, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva Remunerada nº 016/IPERON/PM-RO, de 20/01/2015, publicado 
no DOE nº 2634, de 03/02/2015, com supedâneo no artigo 42, da 
Constituição Federal e no art. 50, IV; 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, 
de 09 de março de 1982 c/c art. 1º, 8º e 27 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02796/16 

PROCESSO: 02724/2013 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI 
INTERESSADA: Aparecida Bento dos Santos – CPF nº 277.097.442-49 
RESPONSÁVEL: Antônio Itacir dos Santos 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos Proporcionais pela Média Aritmética. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Aparecida Bento dos Santos, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da servidora 
Aparecida Bento dos Santos, portadora do CPF nº 277.097.442-49, 
ocupante do cargo de Zeladora, regime estatutário, matrícula nº 200101, 
carga horária 40hs, pertencente ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Rolim de Moura, materializado por meio da Portaria nº 
008/ROLIM PREVI, de 29.05.2013 publicada no DOM em 31.05.2013, com 
fulcro no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 2º e 8º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003; art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº 1831/2010; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Recomendar, ao Fundo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI, que promova 
levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, visando adoção de medidas 
para compensação previdenciária; 

V – Recomendar, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI, que promova 
levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, visando adoção de medidas 
para compensação previdenciária; 

VI - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI e à Secretaria Municipal de Administração daquele 
Município, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02799/16 

PROCESSO-E: 02333/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Inêz Aparecida Serafim Bergamin - CPF nº 499.223.942 - 
00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Inêz Aparecida Serafim Bergamin, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Inêz Aparecida Serafim Bergamin - CPF nº 499.223.942 - 00, 
ocupante do cargo de Professora (40h), Classe C, Referência Salarial 09, 
matrícula no 300009618, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria Nº 134/IPERON/GOV-RO, de 25.8.2014, publicado no DOE 
no 2543 de 16.9.2014, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda 
Constitucional no 47/2005 c/c a Lei Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Advertir, via ofício, a Superintendência Estadual de Gestão de 
Pessoas - SEGEP, que a certidão original de tempo de contribuição da 
servidora emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), 
deverá ficar sob sua guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02801/16 

PROCESSO-E: 00640/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Valdete da Silva Leite 
CPF n. 146.957.741-00 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Valdete da Silva Leite, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 479/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1.12.2015, publicado no DOM n. 5.104, de 4.12.2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Valdete da Silva Leite, no cargo de Agente de Secretaria Escolar, 
N II, Referência 14, carga horária 40 horas, matrícula n. 421454, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da 
Emenda n. 47/2005, de que trata o Processo n. 910/2015-1/IPAM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM, que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02805/16 

PROCESSO: 01368/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Nacôr Serapião Sobrinho 
CPF n. 171.519.889-15 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Nacôr Serapião Sobrinho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
160/IPERON/GOV-RO, de 2.9.2013, e Retificação de Aposentadoria, de 
29.9.2014, publicada no DOE n. 2573, de 31.10.2014 – de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição do servidor Nacôr Serapião Sobrinho, 
no cargo de Farmacêutico Bioquímico, 40 horas, classe A, referência 
salarial 13, matrícula n. 300014669, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 
01.2220/7103/2012-Iperon, originário do Processo n. 01-2201.01907-
00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02807/16 

PROCESSO-E: 00694/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Arly Gonçalves da Silva 
CPF n. 251.027.454-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41, ARTIGO 2º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 47/2005. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Arly Gonçalves da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
101/IPERON/GOV-RO, de 7.4.2015, publicado no DOE n. 2684, de 
23.4.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Arly Gonçalves da Silva, no cargo de Professor, classe C, 
referência 013, 40 horas, matrícula n. 300013881, do Quadro de Pessoal 
Civil do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados 
com base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda n. 41/2003, 
cominado com o artigo 2º da Emenda n. 47/2005, e artigos 24, 46 e 63 da 
Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.26498-00/2009-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
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serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02810/16 

PROCESSO-E: 00720/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Dileta Filipin Vieira 
CPF n. 310.295.150-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41, ARTIGO 2º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 47/2005. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Dileta Filipin Vieira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
086/IPERON/GOV-RO, de 25.3.2015, publicado no DOE n. 2679, de 
14.4.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Dileta Filipin Vieira, no cargo de Professor, classe C, referência 
006, 40 horas, matrícula n. 300013113, do Quadro de Pessoal Civil do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda n. 41/2003, cominado com o 
artigo 2º da Emenda n. 47/2005, e artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2201.07174-0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02812/16 

PROCESSO-E: 00851/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Inez Teixeira Celante 
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717.871.197-34 (fl. 22) 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em exercício 
do IPERON 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 C/C OS 
ARTIGOS 24, 46 E 63, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro do ato concessório de 
aposentadoria da servidora Maria Inez Teixeira Celante, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
165/IPERON/GOV-RO, de 13.05.2015, publicado no DOE nº 2703, em 
21.05.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Maria Inez Teixeira Celante, no cargo de Professor (40 h), Classe C, Ref. 
006, matrícula n. 300026877, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Estado, com proventos integrais, calculados com base na remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei 
Complementar Estadual nº 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2201.05483-0000/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02813/16 

PROCESSO: 01970/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADOS: Edimara de Castro Montes Nobre e outros – CPF nº 
385.695.822-34 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte de Militar. Condição de 
Beneficiários Comprovada. Legalidade. Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedido 
em caráter vitalício à Edimara de Castro Montes Nobre, e em caráter 
temporário, à Marceli Montes Nobre e Márcia Montes Nobre, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter vitalício à 
Edimara de Castro Montes Nobre (cônjuge), CPF 385.695.822-34, e em 
caráter temporário à Marceli Montes Nobre (filha), CPF nº 035.927.632-61, 
e Márcia Montes Nobre (filha), CPF nº 025.720.242-09, beneficiárias do ex-
servidor Máximo Nobre do Nascimento, CPF 183.516.892-20, falecido em 
28.06.2013, que ocupava o cargo de 3º Sargento PM, RE nº 100035067, 
pertencente ao quadro de pessoal da Policia Militar do Estado de Rondônia 
– PM/RO, materializado pelo Ato Concessório nº 130/DIPREV/2013, de 
06.11.2013, publicado no DOE nº 2343 de 19.11.2013, com fulcro nos 
artigos 28, I e II; 32, I e II, alíneas “a”; 33; 34, I e II, da LC nº 432/08, c/c o 
artigo 42, § 2º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/03 e art. 45 da Lei 1063/2002; 

II – Determinar o registro dos atos nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
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ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02815/16 

PROCESSO-E: 0906/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Ivan Bezerra da Silva 
CPF n. 544.429.158-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria do 
servidor Ivan Bezerra da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
12/IPERON/ALE-RO de 7.12.2015, publicado no DOE n. 2843, de 
15.12.2015 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição do servidor Ivan Bezerra da Silva, no cargo de Assistente 
Técnico Legislativo, Classe IV, Referência 15, cadastro n. 100003757, do 
Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
1320.01029-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02818/16 

PROCESSO-E: 00937/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ivani Lourena de Castro 
CPF n. 520.463.388-04 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Ivani Lourena de Castro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
072/IPERON/GOV-RO, de 9.7.2012, publicado no DOE n. 2018, de 
19.7.2012 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Ivani Lourena de Castro, no cargo de Psicólogo, Classe ANS300, 
Referência Salarial 10, 40 horas, cadastro n. 300044331, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2201.01511-0000/2012-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, para que, doravante, registre todas as 
informações concernentes ao Ato Concessório de Aposentadoria 
capituladas no inciso IV do art. 26 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02833/16 

 PROCESSO: 02616/13 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Matildes Souto de Lira Veras e outro - CPF nº 
201.467.444-20 
RESPONSÁVEL: Jane Batista Viana Leite 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiárias Comprovada. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão, concedido 
em caráter vitalício a Matildes Souto de Lira Veras, Veras (cônjuge), e em 
caráter temporário a Daniele Lira Veras (filha), beneficiárias do ex-servidor 
Severino Veras Neto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Matildes 
Souto de Lira Veras (cônjuge), CPF, 201.467.444-20, e em caráter 
temporário a Daniele Lira Veras (filha), CPF nº 019.128.382-73, 
beneficiárias do ex-servidor/inativo Severino Veras Neto, CPF nº 
174.220.434-15, falecido em 23.03.2013, que ocupava o cargo de Auditor 
do Tesouro CL B, matrícula nº 13400, Referência 02, pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Porto Velho, materializado pela Portaria 
nº 184/ DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 29.4.2013, publicada no DOM n. 
4.471, de 29.4.13, com fulcro no artigo 40 § 2º e § 7º, I, da Constituição 
Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, 
combinada com a Lei Complementar Municipal nº 404/2010, em seu artigo 
9º, alínea “a”, art. 54, inciso I, art. 55, inciso I, artigo 62, inciso I, “a”, e 
inciso II “a”; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM, que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
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analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02831/16 

PROCESSO: 00627/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – Ipam 
INTERESSADA: Neuraci Regis Batista 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Neuraci Regis Batista, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 478/DIBEN/PRESIDENCIA/IPAM, 
de 1º de dezembro de 2015, publicada no DOM n. 5104, de 4 de dezembro 
de 2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Neuraci Regis Batista, no cargo de Professor, nível II, referência 
13, 25 horas, matrícula n. 860024 do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais, 
calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda n. 41/2003, e artigo 69, I, II, III e IV e parágrafo único da Lei 
Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 01496/2015-01-
Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02834/16 

PROCESSO-E: 00639/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Josélia Brandão Diogo 
CPF n. 319.266.493-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
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CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Josélia Brandão Diogo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
306/IPERON/GOV-RO, de 5 de outubro de 2015, publicado no DOE n. 
2808, de 23 de outubro de 2015 – de aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição da servidora Josélia Brandão Diogo, no cargo de 
Professor, referência 06, classe C, 40 horas, matrícula n. 300015019 do 
Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda n. 41/2003, e artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
Estadual Previdenciária n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01.2201.03767-0000/2014-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 

Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02835/16 

PROCESSO-E: 00644/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM. 
INTERESSADA: Irene de Souza Coelho Torres 
CPF n. 102.962.122-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do IPAM 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Irene de Souza Coelho Torres, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 473/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1.12.2015, publicado no DOM n. 5.104, de 4.12.2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Irene de Souza Coelho Torres, no cargo de Agente de Limpeza 
Escolar, Nível I, Referência 15, carga horária 40 horas, matrícula n. 
161018, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município, com 
proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo 
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único, da Emenda n. 47/2005, de que trata o processo n. 1406/2015-01-
IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho-IPAM para que, nas concessões futuras 
passe a registrar todas as informações pertinentes e adequadas ao ato 
concessório, conforme disposições do art. 26, IV da Instrução Normativa 
13/2004-TCE-RO; 

IV – Alertar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho que, deverá observar quanto ao envio da 
Certidão de Tempo de Serviço confeccionada consoante o modelo de 
formulário previsto no Anexo TC-31, da Instrução Normativa n. 13/TCE-
RO/04; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02836/16 

PROCESSO-E: 00646/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI 
INTERESSADA: Marlete Leite do Carmo 
CPF n. 221.463.186-00 
RESPONSÁVEL: Dário Sergio Machado – Superintendente do JARU 
PREVI 
CPF n. 327.134.282-20 

RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6°, INCISOS "I", "II", "III" E "IV", DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 
41/03, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003, COMBINADO COM ART. 2°, DA 
EC. 47/05, DE 06 DE JULHO DE 2005, ART. 118, INCISOS I, II, III, IV E § 
ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL DE N°. 850/2005, 28 DE JULHO DE 2005. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Marlete Leite do Carmo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 003/2016, de 03.02.2016, publicada 
no DOM nº 1635, em 04.02.2016 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Marlete Leite do Carmo, no cargo de Agente 
Administrativo, Referência 19, Carga Horária 40 horas semanais, matrícula 
n. 002, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Jaru, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, com fundamento no art. 6°, incisos "I", "II", 
"III" e "IV", da Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro de 
2003, combinado com art. 2°, da EC. 47/05, de 06 de julho de 2005, art. 
118, incisos I, II, III, IV e § único, da Lei Municipal de n°. 850/2005, 28 de 
Julho de 2005, de que trata o processo n. 17/2016-JARU PREVI; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
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(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02838/16 

PROCESSO-E: 00654/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Raimunda Alves Pereira 
CPF n. 251.053.292-87 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Raimunda Alves Pereira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I–Considerar legal o ato – Portaria n. 447/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
3.11.2015, publicada no DOM n. 5.082, de 4.11.2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição da servidora Raimunda 
Alves Pereira, no cargo de Agente de Limpeza, N I, Referência 14, carga 
horária 40 horas, matrícula n. 367731, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município, com proventos integrais, calculados com base 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 

no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da Emenda n. 47/2005, de que trata o 
processo n. 1098/2015-1/IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM, que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02839/16 

PROCESSO-E N.: 00655/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon 
INTERESSADO: Pedro Fortunato Neto - companheiro 
CPF n. 221.367.382-91 
INSTITUIDORA: Julia Chemigz 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 
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1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheiro. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-
se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedida 
em caráter vitalício a Pedro Fortunato Neto, companheiro, dependente da 
ex-servidora Julia Chemigz, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator em substituição ao 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
170/DIPREV/2015, de 21.12.2015, publicado no DOE n. 25, de 11.2.2016 – 
de pensão vitalícia de Pedro Fortunato Neto, CPF n. 221.367.382-91, 
companheiro, dependente da servidora pública Julia Chemigz, ocupante do 
cargo de Professor, matrícula n. 300019650, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado de Rondônia, falecida a 2.5.2013, 
correspondente ao valor da remuneração da servidora, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso II, 30, inciso II, 32, inciso I, 
alínea a, 34, inciso I, 38, e 62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que 
trata o Processo n. 01-1320.01290-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02840/16 

PROCESSO-E: 00663/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Cleonice Aparecida Coimbra 
CPF n. 899.664.658-04 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Ferreira Soares – Diretor-Presidente em 
exercício do IPAM 
CPF n. 710.113.582-04 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 06 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1°, 
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C ART. 40, §§ 1°, 2° E 7°, DA 
LEI COMPLEMENTAR N. 404/2010, NOS TERMOS DO ART. 15, DA LEI 
N. 10.887/2004. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados com base na média aritmética. 4. Legalidade: Apto para 
registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da servidora Cleonice Aparecida Coimbra, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I–Considerar legal o ato – Portaria n° 441/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
03.11.2015, publicada no DOM n. 5.082, em 04.11.2015 – de 
aposentadoria por invalidez da servidora Cleonice Aparecida Coimbra, no 
cargo de Operador de Sistemas, Classe B, Referência: III, carga horária de 
40 horas, matrícula n. 39017, do Quadro de Pessoal Civil do Município de 
Porto Velho, com proventos integrais, calculados de acordo com a média 
aritmética das 80% maiores remunerações, com fundamento no art. 40, § 
1°, inciso I, da Constituição Federal, c/c art. 40, §§ 1°, 2° e 7°, da Lei 
complementar n. 404/2010, nos termos do art. 15, da Lei n. 10.887/2004, 
de que trata o processo n. 1273/2015-01-IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Velho – IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, 
ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02841/16 

PROCESSO-E: 0719/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Deusdelia Miranda de Alencar e Sá 
CPF n. 445.853.494-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS) 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 23 – 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria da 
servidora Deusdelia Miranda de Alencar e Sá, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS), 
por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
132/IPERON/GOV-RO, de 14.4.2015, publicado no DOE n. 2689, de 
30.4.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Deusdelia Miranda de Alencar e Sá, no cargo de Professor, Classe C, 
Referência 04, carga horária 40 horas, matrícula n. 300015882, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, parágrafos; 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.07379-0000/2014-Sead. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator em substituição ao Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas ERIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02842/16 

PROCESSO-E: 02249/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Carlos Ghisleri - CPF 172.358.639 - 00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 
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Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidora em atividade. 
Fato gerador e condição de beneficiário devidamente certificados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. Legalidade. 
Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedida, 
em caráter vitalício, a José Carlos Ghisleri, (cônjuge), ependente da ex-
servidora Helina Maria Dartibale Ghisleri, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a José Carlos 
Ghisleri (cônjuge supérstite), CPF 172.358.639 - 00, dependente da ex-
servidora Helina Maria Dartibale Ghisleri, CPF 271.765.332 - 53, falecida 
em 12.12.2014, que ocupava o cargo efetivo de professor, sob matrícula 
no 300003732, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Educação - SEDUC, materializado pela Ato Concessório de Pensão nº 
010/DIPREV/2015, de 12.2.2015, publicado no DOE sob nº 2662, de 
18.3.2015, com supedâneo nos artigos 28, I, 30, II, 32, I, alínea “a”, 34, I, 
38 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008, c/c art.40, §§ 7º, inciso II e 8º 
da Constituição Federal, com redação determinada pela EC nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02843/16 

PROCESSO-E: 02118/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO - IPAM 
INTERESSADA: Amazonina Pantoja de Lima - CPF 315.117.332 - 53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri (Diretor – Presidente) 
CPF nº 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 6 de dezembro de 2016 

Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidor aposentado por 
Invalidez. Fato gerador e condição de beneficiária devidamente 
certificados. Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão concedida, 
em caráter vitalício, à Amazonina Pantoja de Lima, Lima (cônjuge), 
dependente do ex-servidor Orlandino Celestino de Lima, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Amazonina 
Pantoja de Lima (cônjuge supérstite), CPF 315.117.332 - 53, dependente 
do ex-servidor Orlandino Celestino de Lima, CPF 182.629.452 - 04, 
falecido em 1.11.2014, que ocupava o cargo efetivo de Professor, Nível II, 
Referência 12, sob matrícula no 860371, pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Porto Velho/RO, materializado pela Portaria nº 
468/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 3.12.2014, publicado no DOM sob nº 
4.868, de 10.12.2014, com supedâneo no Parágrafo Único do art. 6º - A, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, alterada pela Emenda 
Constitucional 70/2012, c/c a Lei Complementar Municipal nº 404/2010, em 
seu art. 9º, alínea “a”, Classe I, art. 39, inciso II, alínea “a”, art. 54, inciso I, 
art. 55, inciso I, art. 62, inciso I, alínea “a” e art. 64, inciso I; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da 
Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho/RO - IPAM - que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho/RO 
- IPAM e a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 
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VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02844/16 

PROCESSO-E: 03424/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Carlos da Silva Reis Júnior – CPF nº 217.106.862-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100055732 Carlos da Silva Reis Júnior, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100055732 Carlos da Silva Reis Júnior, 
CPF nº 217.106.862-00, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva Remunerada nº 052/IPERON/PM-RO, de 24/02/2015, publicado 
no DOE nº 2654, de 06/03/2015, com supedâneo no artigo 42, da 
Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-
A, de 09 de março de 1982, c/c art. 1º; 8º e 27 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02845/16 

PROCESSO-E: 03385/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Sérgio Antônio Coelho Neto – CPF nº 561.457.644-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do 1º TEN PM RE 100043179 Sérgio Antônio Coelho Neto, 
como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º TEN PM RE 100043179 Sérgio Antonio Coelho Neto, 
CPF nº 561.457.644-49, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto nº 18.378, de 19 
de novembro de 2013, publicado no DOE nº 2344, de 20/11/2013; 
Retificado pelo Ato Concessório de Reserva Remunerada nº 
303/IPERON/PM-RO, de 12/06/2014, publicado no DOE nº 2489, de 
02/07/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982, c/c 
art. 1º e 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02846/16 

PROCESSO-E: 04825/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 

INTERESSADO: José Aparecido Moreira – CPF nº 004.650.278-57 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 06 de dezembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de transferência para a reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100045036 José Aparecido Moreira, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100045036 José Aparecido Moreira, CPF 
nº 004.650.278-57, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 031/IPERON/PM-RO, de 29/04/2015, publicado no DOE nº 
2699, de 15/05/2015, retificação publicada no DOE nº 2808, de 
23/10/2015, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982, 
c/c art. 1º; 8º e 27 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 
Administração Pública Municipal 
 

Município de Alta Floresta do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03232/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alta Floresta do Oeste 
INTERESSADO: Valdoir Gomes Ferreira – Prefeito Municipal – CPF: 
169.941.401-72 
RESPONSÁVEL: Valdoir Gomes Ferreira – Prefeito Municipal – CPF: 
169.941.401-72 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00280/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Alta Floresta do Oeste. Por meio do 
despacho de fl. 31, o Controle Externo encaminhou os presentes autos a 
este Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de Alta 
Floresta do Oeste, exercício de 2015 (proc. 01731/16), já foram apreciadas 
por este egrégio Tribunal de Contas (na 24ª Sessão Ordinária do Pleno, de 
08/12/2016 – DOe TCE n. 1282, de 30.11.2016), e por ser medida 
adequada à racionalização administrativa e de acordo com os princípios 
constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular duração 
processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na íntegra a referida 
manifestação técnica, por suas próprias razões, e determino o 
arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 09 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Alvorada do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02642/16 

PROCESSO: 2829/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Oeste/RO - IMPRES 
INTERESSADO: Edésio Rodrigues da Costa 
CPF n. 203.521.901-91 
RESPONSÁVEL: Sinval Reckel – Superintendente do IMPRES 
CPF n. 512.001.206-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Exame Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria compulsória 
do servidor Edésio Rodrigues da Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 08/IMPRES/2015, de 18.02.2015, 
publicado no DOM n. 1394, de 19.02.2015 – de aposentadoria compulsória 
do servidor Edésio Rodrigues da Costa, no cargo de Artífice e Carpintaria, 
Grupo Ocupacional Nível elementar classe "N" carga horário 40 horas 
semanais, matrícula 93, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste-RO, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (9.267/12.775 avos), calculados com base média aritmética de 
80% das maiores contribuições, com fundamento na Constituição Federal, 
artigo 40, § 1º, inciso II, §2º, 3º e 17º, redação determinada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, e art. 51; 55 e art. 87 da Lei Municipal 
de n. 641/2010 de 11 de outubro de 2010, de que trata o processo n. 
016/IMPRES/2015; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Alvorada do 
Oeste/RO - IMPRES que, em função da necessidade de maior celeridade 
no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Alvorada do Oeste/RO - IMPRES, 
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ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Alvorada do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03356/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste 
INTERESSADO: Raniery Luiz Fabris – Prefeito Municipal – CPF: 
420.097.582-34 
RESPONSÁVEL: Raniery Luiz Fabris – Prefeito Municipal – CPF: 
420.097.582-34 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 
PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00274/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Alvorada do Oeste. Por meio do 
despacho de fl. 31, o Controle Externo encaminhou os presentes autos a 
este Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste, exercício de 2015, já foram apreciadas por este 
egrégio Tribunal de Contas (Parecer Prévio PPL-TC 00041/16 – proc. 
01522/16), e por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da 
CF) e da regular duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na 

íntegra a referida manifestação técnica, por suas próprias razões, e 
determino o arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Ariquemes 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

ROCESSO: 04463/2016 – TCE/RO 
UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
ASSUNTO: PARCELAMENTO DE MULTA REFERENTE AO PROCESSO 
Nº 0839/2004, ACÓRDÃO Nº 299/2016 – PLENO 
INTERESSADO: DANIELA SANTANA AMORIM – EX PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES (CPF Nº: 498.114.102-59) 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DM-GCVCS-TC 0336/2016 

PARCELAMENTO DE MULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARIQUEMES. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PROCESSO Nª 
839/2004. ACÓRDÃO N° 299/2016 – PLENO. IRREGULARIDADES. 
IMPUTAÇÃO DE MULTA A SENHORA DANIELA SANTANA AMORIM. 
PARCELAMENTO CONCEDIDO. SOBRESTAMENTO. 

(...) 

Por todo o exposto, considerando a análise dos autos feita por esta 
Relatoria, na forma do artigo 4º da Resolução nº64/TCE-RO-2010, prolato 
a seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: 

I. Conceder a Senhora Daniela Santana Amorim – CPF Nº: 498.114.102-
59, na qualidade de Ex – Prefeita do Município de Ariquemes o 
parcelamento da multa que lhe fora imputada no item II do Acórdão APL-
TC 00299/2016 - PLENO, (cuja decisão integra o processo nº 
839/2004/TCE-RO), em 11 parcelas mensais de R$464,42 (quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), calculadas sobre o 
valor atualizado do débito no total de R$5.108,67 (cinco mil, cento e oito 
reais e sessenta e sete centavos), para que RECOLHA AOS COFRES 
FUNDO DE DESENVOLVIDMENTO INSTITUCIONAL DO TCE-RO, 
conforme o artigo 1º, § 1º c/c o artigo 5º, §1º, inciso II, da Resolução nº. 
64/TCE-RO-2010; 

II. Alertar a interessada, que incidirá sobre o valor apurado de cada 
parcela, na data do pagamento, a correção monetária e os demais 
acréscimos legais, com fundamento no artigo 1º, § 2º Resolução 
nº64/TCE-RO-2010; 

III. Determinar que a data inicial para o recolhimento da primeira parcela 
deverá ser de 15 (quinze) dias após a notificação, vencendo-se as demais 
a cada 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira, conforme disciplina 
o artigo 5º, §1º, inciso II, alínea “a” da Resolução nº64/TCE-RO-2010; 

IV. Determinar que a requerente encaminhe a este Tribunal de Contas, no 
prazo de até 10 (dez) dias da data do recolhimento de cada parcela em 
favor do Fundo de Desenvolvimento Institucional desta Corte, a cópia 
autenticada do comprovante do respectivo pagamento, conforme disciplina 
o artigo 5º, §1º, inciso II, alínea “b” da Resolução nº.64/TCE-RO-2010; 
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V. Alertar a interessada que a falta de recolhimento de qualquer das 
parcelas ou o não encaminhamento, no prazo fixado, do respectivo 
comprovante de pagamento, salvo justa causa, importará no 
descumprimento da Decisão e no vencimento antecipado de todas as 
parcelas, além da incidência dos efeitos previstos no parágrafo único do 
artigo 4º da Resolução nº 64/TCE-RO-2010, conforme dispõe o artigo 6º da 
Resolução nº 64/TCE-RO-2010;  

VI. Determinar ao Departamento do Pleno que, por meio de seu cartório, 
notifique o interessada senhora Daniela Santana Amorim, informando-o da 
disponibilidade do inteiro teor desta Decisão em www.tce.ro.gov.br, 
adotando-se, ainda, as seguintes medidas: 

a) Acompanhe o cumprimento do parcelamento concedido na forma dos 
prazos constantes dos itens III e IV desta Decisão, 

b) Lavre junto aos autos principais de nº 839/2004 /TCE-RO, Certidão do 
Parcelamento concedido nos termos desta Decisão, 

c) Após a comprovação do recolhimento integral das parcelas fixadas, 
encaminhem-se os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para 
manifestação quanto aos valores recolhidos e, na sequência, devolva os 
autos a este Relator para Decisão quanto à quitação e baixa de 
responsabilidade da requerente; 

d) Vencido o prazo concedido pelos itens III e IV desta decisão, sem a 
quitação integral da multa, promover o apensamento dos autos ao 
processo principal dando-se continuidade para cobrança pela via judicial;  

VII. Publique-se a presente Decisão. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
CONSELHEIR 
RELATOR 

 

Município de Ariquemes 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02382/16 

PROCESSO: 01850/13– TCERO (Apenso: 03864/12) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas – exercício de 2012. 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Ariquemes 
RESPONSÁVEIS: Valmir Francisco dos Santos – Vereador Presidente 
CPF nº 420.401.592-15 
João Gomes de Oliveira – Técnico em Contabilidade 
CPF nº 068.027.292-53 – CRC/RO 000382/O-6 
Adair Moulaz – Vereador 
CPF nº 241.118.729-72 
Alex Mendonça Alves – Vereador 
CPF nº 580.898.372-04 
Clóvis José de Souza – Vereador 
CPF nº 220.228.642-04 
Enoque Nunes da Silva – Vereador 
CPF nº 595.022.746-87 
João Leite Santos – Vereador 
CPF nº 070.119.389-15 
Nivaldo Edson Vieira – Vereador 
CPF nº 602.739.849-34 
Rosa de Jesus Pereira – Vereadora 
CPF nº 084.891.492-91 
Tibério Rocha da Silva Neto – Vereador 
CPF nº 315.408.992-68 

Vanilton Sebastião Nunes da Cruz – Vereador 
CPF nº 604.871.276-68 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
GRUPO: II 
SESSÃO: nº 22 de 01 de novembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. EQUILÍBRIO DAS CONTAS. CUMPRIMENTO DAS 
REGRAS CONSTITUCIONAIS RELATIVAS AOS GASTOS COM 
PESSOAL E CUSTEIO DA CASA LEGISLATIVA. OBSERVADOS OS 
LIMITES LEGAIS (RECEITA DO MUNICÍPIO E SALÁRIO DOS 
DEPUTADOS ESTADUAIS) PARA PAGAMENTO DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES. EXITÊNCIA IRREGULARIDADES. REAJUSTES DA 
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO E 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO IRREGULAR. 
IRREGULARIDADE AFASTADA. IRREGULARIDADES 
REMANESCENTES DE CARÁTER FORMAL. JULGAMENTO PELA 
REGULARIDADE COM RESSALVAS. 

1. Os autos estão a evidenciar que os demonstrativos contábeis conciliam 
entre si, refletindo a realidade financeira, orçamentária e patrimonial da 
Casa Legislativa. 

2. O Poder Legislativo cumpriu com as regras constitucionais relativas ao 
seu custeio, gastos com pessoal, bem como observou os limites legais 
(receita do Município e salário dos Deputados Estaduais) para o 
pagamento dos subsídios dos vereadores. 

3. Restou evidenciado que o Poder Legislativo concedeu, por meio da Lei 
Municipal nº 1.700/2012, reajuste a todos os agentes políticos do 
Município, bem como aos servidores da Casa de Leis. 

5. O ato normativo, a princípio, é inconstitucional, pois sofre de vício 
formal, ante a usurpação de competência, bem como material, por não 
incluir, também, os servidores do Poder Executivo. 

6. Contudo, por questão de justiça e equidade das decisões da Corte de 
Contas, deve a irregularidade ser afastada, uma vez que o próprio Tribunal 
de Contas, bem como as autoridades máximas dos demais Poderes do 
Estado, também encaminham à Assembleia Legislativa os projetos de Lei 
que propõe os reajustes da remuneração de seus servidores, contrariando 
o disposto na Constituição Federal que determina ser de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de Lei que vise a revisão 
geral anual. 

7. O vício formal na iniciativa de lei que propõe a revisão geral, tem sido 
praxe do Estado, em razão do desrespeito do Executivo para com os 
Poderes e instituições estaduais ao não encaminhar o projeto de Lei que 
visa recompor a perda do poder aquisitivo à Assembleia Legislativa. 

8. Mitigada a irregularidade que concedeu o reajuste dos subsídios dos 
Vereadores, as irregularidades remanescentes não tem o condão de 
macular as vertentes contas, devendo elas serem julgadas regulares com 
ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam prestação de 
contas da Câmara Municipal de Ariquemes, referente ao exercício de 2012, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Julgar REGULAR COM RESSALVAS, nos termos do inciso II artigo 16 
da Lei Complementar 154/96, a prestação de contas da Câmara Municipal 
de Ariquemes, relativa ao exercício de 2012, de responsabilidade do 
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Vereador Presidente, Valmir Francisco dos Santos, em razão das 
seguintes irregularidades: 

a) infringência ao “caput”, do artigo 13, da Instrução Normativa 013/TCE-
RO-2004, ante a ausência do Anexo 2 da Lei 4.320/64; 

b) infringência aos incisos V, do artigo 13 da Instrução Normativa 013/TCE-
RO-2004, ante a ausência do inventário do estoque em almoxarifado, em 
disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou Excel, Anexo TC-13; 

c) infringência ao parágrafo único, inciso I do artigo 13 da Instrução 
Normativa 013/TCERO-2004, pela ausência do ato de fixação e 
atualização dos subsídios dos vereadores; 

d) infringência ao parágrafo único, inciso II do artigo 13 da Instrução 
Normativa 013/TCERO-2004, pela ausência do ato de fixação e 
atualização dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais; 

e) infringência ao artigo 53 da Constituição Estadual, c/c o artigo 5º da 
Instrução Normativa 019/TCE-RO-2006, pelo envio intempestivo, via 
SIGAP, dos balancetes mensais referentes aos meses de janeiro, 
fevereiro, abril e dezembro/2012 (item 2 do relatório técnico); 

f) infringência aos artigos 85, 89, 104 e 105, V da Lei Federal 4.320/64, em 
razão da divergência entre o ativo real líquido (saldo patrimonial) apurado 
pelo corpo instrutivo e o registrado a este mesmo título no balanço 
patrimonial; 

II – Conceder quitação a Valmir Francisco dos Santos, no tocante às 
presentes contas, nos termos do artigo 18 da Lei Complementar Estadual 
154/96 c/c o artigo 24, parágrafo único, do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

III – Determinar, via ofício, ao atual Presidente da Casa de Leis que adote 
medidas necessárias à prevenção da reincidência da irregularidade 
apontada no item I, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 55 
da Lei Complementar Estadual 154/96; 

IV- Determinar a exclusão de responsabilidade imputada na Decisão em 
Definição de Responsabilidade 69/2014/GCESS de João Gomes de 
Oliveira (CPF: 068.027.292-53) na qualidade de contador; em razão de a 
impropriedade remanescente a ele atribuída ser meramente formal, não 
tendo o condão de macular as contas em alusão; bem como de Adair 
Moulaz (CPF: 241.118.729-72); Alex Mendonça Alves (CPF: 580.898.372-
04), Clovis José de Souza (CPF: 220.228.642-04), Enoque Nunes da Silva 
(CPF: 595.022.746-87), João Leite dos Santos (CPF:070.119.389-15), 
Nivaldo Edson Vieira (CPF: 602.739.849-34), Rosa de Jesus Pereira (CPF: 
084.891.492-91), Tibério Rocha da Silva Neto (CPF: 315.408.992-68) e 
Vanilton Sebastião Nunes da Cruz (CPF: 604.871.276-68), todos na 
qualidade de Vereadores da Casa Legislativa, vez que não remanesceram 
quaisquer irregularidades a eles imputadas; 

V – Dar ciência da decisão aos interessados, via DOeTCE, informando-os 
que o inteiro teor do voto e acórdão está disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento 
sustentável; 

VI – Dar ciência, via ofício, da decisão ao Ministério Público de Contas; 

IX – Após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria de 
Processamento e Julgamento – Departamento da 1ª Câmara, arquivem-se 
os autos 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO (Relator) e BENEDITO ANTONIO ALVES (declarou 
suspeição, nos termos do art. 145 do Novo Código de Processo Civil); os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 1 de novembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA P. DE MELLO 
Conselheiro Relator 
 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Presidente da Sessão 
Primeira Câmara

 

Município de Cabixi 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3060/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Cabixi 
RESPONSÁVEIS: Izael Dias Moreira - Prefeito Municipal 
CPF nº 340.617.382-91 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00266/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Cabixi. Inviabilidade de apensamento de processo físico à processo 
eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Cabixi, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Izael Dias 
Moreira, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 33, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de Cabixi 
do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, seja o presente 
processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de apensamento de 
processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser medida adequada a 
racionalização administrativa e de acordo com os princípios constitucionais 
da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular duração processual (art. 
5º, LXXVIII, da CF)”. 

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Cabixi, autuada sob o 
nº 1453/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, sendo físico o 
presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , item I, c, 
tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a eletrônicos, no 
presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso de 
arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio da 
economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Cabixi, referente 
ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na forma 
eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 
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Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Cacaulândia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02677/16 

PROCESSO: 3514/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Cacaulândia – IPC 
INTERESSADA: Irani Domingues do Prado 
CPF n. 155.736.135-53 
RESPONSÁVEL: Sidneia Dalpra Lima– Presidente do IPC 
CPF n. 410.646.905-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 

SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
idade da servidora Irani Domingues do Prado, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 044/IPC/2015, de 10 de julho de 
2015, publicado no DOME n. 1493 em 14.7.2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora servidora Irani Domingues do Prado, no 
cargo de Agente de Limpeza e Conservação, matrícula n. 237-1, 40 horas, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Cacaulândia, 
com proventos proporcionais (72,83%) ao tempo de contribuição (7.975 
dias), calculados com base média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, §§1º, III, b, 3º e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/03, artigo 1º da Lei Federal 10.887/04, artigo 17, I, II e III da Lei 
Municipal n. 408/GP/2015, alterada pela Lei Municipal 419/GP/2015; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência de Cacaulândia 
– IPC, passe a constar nos atos concessórios futuros todas as informações 
referentes ao servidor, cumprindo as disposições da Instrução Normativa 
13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência de Cacaulândia – IPC que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de 
Cacaulândia – IPC, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Cacoal 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 2868/2013 
UNIDADE: Prefeitura Municipal de Cacoal 
ASSUNTO: Análise do cumprimento do Acórdão n° 266/2015-Pleno, 
quanto às determinações de adequação do Portal de Transparência da 
Prefeitura de Cacoal aos preceitos da Lei de Transparência n° 131/09.  
RESPONSÁVEL: Francesco Vialetto (Prefeito) 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 

DM-GCPCN-TC 00319/16 

Trata-se de cumprimento da Decisão Monocrática n. 0261/16-GCPCN, na 
qual foi consignada a necessidade de adequação do Portal de 
Transparência da Prefeitura de Cacoal aos preceitos da Lei de 
Transparência, determinando a adoção das seguintes providências: 

a. Providenciar para que as informações sobre arrecadação de receitas 
sejam complementadas com os dados detalhados sobre: 

- Transferências, federais e estaduais, com indicação do valor e data do 
repasse; 
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-Arrecadação, indicando a nomenclatura do imposto ou taxa, data e valor 
do recolhimento, em especial ISS e IPTU; 

-Relação dos inscritos na dívida ativa, seja de natureza tributária ou não, 
com indicação do nome, CPF e valor, bem como das medidas adotadas 
para reaver os créditos fiscais; 

b. Providenciar para que a disponibilização sobre recursos humanos sejam 
complementadas com o quadro remuneratório (tabela salarial) do Poder 
Executivo Municipal; 

c. Providenciar a disponibilização das LDO’s (2015/2016) e LOA’s, (2016), 
bem como dos relatórios de Prestações de contas anuais e respectivos 
atos de julgamento expedidos pelo TCE-RO (Parecer Prévio), referentes 
ao período de 2011 a 2015, no que couber; 

A aludida determinação, além de constar a publicação da Decisão 
Monocrática no Diário Oficial eletrônico deste Tribunal de Contas (edição 
de n. 1253, 14/10/2016), disponibilizado no sítio eletrônico da Corte, foi 
objeto do Ofício de n. 419/ 2016-GCPCN, recebido em 16/10/2016, 
endereçado a Prefeitura do Município de Cacoal. 

O Prefeito veio aos autos, por meio do ofício n. 072/GAB/ 2016, requerer a 
suspensão da obrigatoriedade de a Fazenda Pública divulgar no Portal da 
Transparência as seguintes providências, por supostamente estarem 
violando o direito fundamental ao sigilo fiscal dos contribuintes. Em suma, 
o gestor contestou o cumprimento do segundo e terceiro itens da alínea “a” 
da referida decisão, transcrito a seguir: 

-Arrecadação, indicando a nomenclatura do imposto ou taxa, data e valor 
do recolhimento, em especial ISS e IPTU; 

-Relação dos inscritos na dívida ativa, seja de natureza tributária ou não, 
com indicação do nome, CPF e valor, bem como das medidas adotadas 
para reaver os créditos fiscais;  

Quanto à divulgação da arrecadação de imposto ou taxa, é desprovida de 
fundamentação a alegação do Prefeito, porquanto e o teor da deliberação 
requer a divulgação apenas da “nomenclatura do imposto ou taxa”, a “data” 
e o “valor do recolhimento”, não exigindo, em nenhum momento, os dados 
fiscais do contribuinte. Ou seja, segue a mesma exigência feita quando da 
elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, com fulcro 
no art. 48-A, II, da Lei Responsabilidade Fiscal. Afasta-se, assim, a 
argumentação de quebra do sigilo fiscal, pois não se estará informando os 
dados do contribuinte. Ao contrario disso, ao acatar a determinação desta 
Corte de Contas, o Prefeito estará dando cumprimento ao XXXIII do art. 5º 
da Constituição Federal e o I do art. 3º da Lei de Transparência, que 
determina a transparência como regra, sendo admitido o sigilo somente em 
casos motivados expressamente, que envolvam a segurança da sociedade 
e a segurança do estado. 

Por outro lado, em relação à divulgação dos inscritos na Dívida Ativa, 
cumpre destacar que se trata de medida de natureza recomendatória, 
estando no âmbito da discricionariedade do gestor, uma vez que não existe 
de fato, obrigação legal, embora haja permissão para tal procedimento, 
conforme o art. 198, §3º, II, do Código Tributário Nacional. 

De forma a elucidar ao que foi exposto, transcrevo nota de rodapé 10, da fl. 
47 dos autos, incluso no voto do Relator, do Acórdão nº 266/2015-Pleno, 
que, originalmente determinou o cumprimento da medida: 

“Trata-se de critério de natureza meramente recomendatória, vez que 
inexiste norma que imponha ao gestor público a obrigação de publicar essa 
relação. Cumpre, todavia, ressaltar que, embora não haja lei impositiva, 
existe permissivo legal que autoriza tal procedimento. Isso porque é a 
própria lei que excepciona o sigilo fiscal, possibilitando a divulgação da 
relação nominal dos inscritos na dívida ativa. Veja, a propósito, a 
disposição do art. 198, § 3º, II, do CTN: 

§ 3º. Não é vedada a divulgação de informações relativas a: (...) II – 
inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Ademais, a doutrina é uniforme em reconhecer a legalidade da medida, 
não obstante criticar o caráter do dispositivo, por nele ver prática de 
cobrança indireta do sujeito passivo, mediante intimidação. Ilustrando esta 
assertiva, vale colacionar os seguintes posicionamentos doutrinários: 

(...) prevê o Código restrições - que hoje não são poucas - a esse princípio 
(do sigilo fiscal). Aliás, o rol das restrições foi especialmente alargado pela 
reforma da LC nº 104/2001. São elas: (...) (iii) divulgação de informações 
relativas a: (a) representações fiscais para fins penais; (b) inscrições na 
Dívida Ativa da Fazenda Pública; e (c) parcelamento ou moratória. (...) 
Trata-se de hipóteses inseridas pela LC nº 104. Falemos sobre elas. (a) 
Representação fiscal para fins penais significa a comunicação, ao 
Ministério Público, por parte da autoridade fiscal, da prática de crime contra 
a ordem tributária. Ou seja, no curso da fiscalização, pode ter sido 
detectada a prática de crime. Sendo assim, cabe à autoridade fiscal dar 
conhecimento disso ao órgão competente para ajuizar a ação penal, o 
Ministério Público, que, convencendo-se da existência do ilícito, buscará a 
condenação criminal do sujeito passivo. Portanto, a nosso ver, nessa 
hipótese não se deve falar propriamente em “divulgação”, mas apenas em 
remessa de informações e elementos que permitam o sucesso da ação 
penal. (b) Pretende aqui o CTN legitimar a publicidade das inscrições dos 
créditos tributários em dívida ativa. A nosso ver, trata-se de uma prática 
desleal de cobrança indireta, ou seja, trata-se de um meio de intimidação 
contra o sujeito passivo. A comunicação da inscrição, que na verdade nem 
é necessária, muito bem poderia ser realizada por meio de notificação 
postal. (c) Outra prática corriqueira é a publicação no Diário Oficial dos 
contribuintes que tiveram deferido seu pedido de parcelamento. Trata-se 
de mecanismo igualmente vexatório e que a razoabilidade desaconselha. 
(In: ROCHA, J. M. Direito Tributário. 4 ed. Rio de Janeiro: Editora Ferreira, 
2006, pp. 444-445) (grifos nossos); e 

Urge salientar que a Lei Complementar nº 104/2001 permitiu importantes 
ressalvas ao Princípio do Sigilo Fiscal, como se pode notar nos dizeres 
insertos no § 3º do art. 198 do CTN: (...). Assim, é possível haver a 
divulgação de informações sobre representação fiscal para fins penais, 
dívida ativa, parcelamento ou moratória. Temos dito que tal comando 
veicula prática fiscal um tanto vexatória e irrazoável para o contribuinte, 
traduzindo-se, muitas vezes, em cobrança indireta de tributo (In: SABBAG, 
E. Manual de Direito Tributário. 5 ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 935). 

Finalmente, cabe dizer que a jurisprudência também tem reafirmado a 
legalidade do procedimento, como faz prova o seguinte acórdão prolatado 
pelo STJ, sob a relatoria do ministro Mauro Campbell Marques: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CDA. INCLUSÃO DO NOME DO DIRETOR COMO CO-RESPONSÁVEL. 
MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
INSCRIÇÃO NO SERASA. EXECUÇÃO FISCAL POSTERIORMENTE 
PROPOSTA. JUÍZO GARANTIDO POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. 
EXCLUSÃO DO NOME DO CONTRIBUINTE. (...). 4. Ambas as Turmas de 
Direito Público desta Corte já se posicionaram no sentido da legalidade da 
divulgação das informações concernentes a inscrições na Dívida Ativa da 
Fazenda Pública nos cadastros de proteção ao crédito. Precedentes 
(BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. RMS nº 33381/GO. Segunda 
Turma. Recorrente: João Pedro Gouvêa Vieira Filho. Recorrido: Estado de 
Goiás. Relator: Min. Mauro Campbell Marques. Brasília, 07 jun. 2011).” 

Por derradeiro, se em relação à divulgação de inscritos na dívida ativa, a 
decisão desta Corte é de cunho recomendatório, no que tange à 
publicidade das medidas para reaver os créditos fiscais (última parte do 
terceiro item da alínea “a”), o dispositivo tem caráter determinativo, tendo 
em vista a publicidade dos processos judiciais e administrativos, bem como 
o comando legal depreendido nos artigos 48, II e 48-A, II da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Diante disso, reitero o teor da DM-GCPCN-TC 0261/16 para que seja 
cumprida dentro do prazo determinado e comprovada a adoção, na sua 
inteireza, das providências estipuladas no referido decisum. 
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Cumpre ressaltar que o não cumprimento das providências fixadas na DM-
GCPCN-TC 0261/16 sujeitará o gestor à aplicação de multa prevista no art. 
55, inciso IV, da Lei Complementar estadual n. 154/96. 

Publique-se. 

Porto Velho, 09 de dezembro de 2016. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro 

 

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01749/16 

PROCESSO: 0270/2011 e apensos (2959/11; 00995/11; 1670/12; 1656/12; 2610/12; 1716/12; 2541/12; 2520/12; 2537/12; 2568/12; 4398/12; 4399/12; 2455/13; 
3452/13; 2330/14) 
SUBCATEGORIA: Ato de Admissão 
ASSUNTO: Análise de Ato de Admissão – Concurso Público – Edital nº 001/2010. 
JURISDICIONADO: Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia – PMCNR 
INTERESSADOS: Abimael Teixeira da Silva e Outros 
RESPONSÁVEL: Marcos Roberto de M.Martins - CPF n° 421.222.952-87 
Ocimar Aparecido Ferreira - CPF n° 556.984.769-34 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: Nº 20 de 09 de novembro de 2016. 

EMENTA: Análise da legalidade do ato de admissão. Concurso Público. Edital n. 001/2010. Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia – PMCNR. Não 
Incidência do Artigo 71, III, da Constituição Federal. Arquivamento. Sem Análise do Mérito. Análise em apartado. Legalidade dos demais atos. Determinação de 
Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade, para fins de registro, dos Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Concurso Público, deflagrado pela Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia – PMCNR, regido pelo Edital Normativo nº. 001/2010, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal os atos de admissão dos servidores a seguir relacionados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia – 
PMCNR, em decorrência de aprovação em Concurso Público, deflagrado por meio do Edital Normativo nº. 001/2010, de 26 de fevereiro de 2010, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM nº. 0136, de 01.03.2010, por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº. 013/2004/TCE-
RO, bem como demais normas aplicáveis à matéria; e determinar seus registros, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 
37, inciso I, da Lei Complementar nº 154/96: 

Processo 
Nº/Ano 

Nome CPF Cargo 
Data Posse 

0270/11 Abimael Teixeira da Silva  844.734.102-00 Professor II 09.06.10 
 Tiburtino Couto de Melo 712.367.322-00 Enfermeiro 19.07.10 
 Velingeton Cruz Beleza 343.851.962-68 Médico PSF 02.08.10 
 Rodrigo Fetter de Campos 311.817.888-46 Enfermeiro 24.06.10 
 Enéias Rosa da Silva  690.779.322-91 Professor II 31.05.10 

 Florisvaldo Pereira Peçanha 042.877.219-69 Agente Gestão Escolar 

01.06.10 

 Elaine Passos da Cruz 795.716.702-00 Enfermeiro 05.07.10 
 Roselene Fernandes 725.623.402-30 Agente Gestão Escolar 02.06.10 
 Rosangela Estevão Cabral 805.796.712-91 Professor II 27.07.10 
 Ramisés Chaves de Oliveira 903.366.822-04 Enfermeiro 24.06.10 
 William Nunes de Oliveira 011.584.802-96 Agente Gestão Escolar 16.06.10 
 Wellington Damascendo Aguiar 870.374.672-00 Agente Gestão Escolar 23.07.10 

 Simone Batista de Souza 922.821.802-91 
Agente Comunitário de 

Saúde 
16.07.10 

 Silvia Ferreira de Souza 633.475.392-49 Agente Gestão Escolar 21.06.10 
 Silvana Moreira de Prado 809.999.802-20 Agente Comunitário de 22.07.10 
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Saúde 
 Marinho Felício de Oliveira 570.000.852-15 Professor II 09.06.10 
 Márcio da Costa Murata 470.751.552-53 Professor II 16.06.10 
 Nayana Cristina Salvador Ferronato 944.426.652-49 Enfermeiro 27.07.10 
 Patrícia Zanotelli 004.216.592-03 Agente de Gestão Escolar 29.06.10 
 Marcel Emeric Bizerra de Araújo 012.512.084-28 Professor II 01.06.10 
 Elizane da Silva Lima 796.032.202-30 Agente Gestão Escolar 06.06.10 
 Gilberto José de Oliveira 686.449.302-49 Agente de Saúde 22.06.10 

 Francieli Tatiana Cresqui Rigon 038.240.589-79 Enfermeira 17.08.10 
 Maicon Jean de Morais 064.385.499-16 Agente Gestão Escolar 10.06.10 
 Leandro Cabrera 713.262.512-87 Agente Gestão Escolar 08.06.10 
 Laís Flávia Vasconcelos da Silva 000.473.812-80 Professor II 21.07.10 

 Janete Reis da Silva 887.408.382-34 Agente Gestão Escolar 

01.06.10 

 Izaias Alves Pinheiro 596.506.642-20 Professor II 20.08.10 
 Iranilda Izabel da Silva 653.880.382-20 Professor II 26.07.10 
 Igor Gustavo Reis de Oliveira 056.185.976-08 Professor II 28.05.10 
 Iclaudete dos Santos 844.313.002-44 Agente Gestão Escolar 23.08.10 
 Carla Elaine de Assis 857.229.952-15 Agente gestão Escolar 25.06.10 
 Ângela Barbara Tomé 469.123.392-04 Agente de Saúde 25.06.10 
 Altina Fernandes de Souza  408.196.202-20 Agente Gestão Escolar 01.06.10 

 Alcilene Batista da Cunha 818.771.452-20 
Agente Comunitário de 
Saúde 

16.07.10 

 Claudio Antônio Christ 421.748.212-49 Professor 07.06.10 
 Clayton Fábio Dodo 794.490.262-20 Enfermeiro 06.07.10 
 Clainilainy Aparecida Dornela 795.279.902-97 Professora II 24.06.10 
 Daniel Mesquita de Lacerda Lamarca Cardoso 867.148.642-72 Bioquímico 24.06.10 
 Antônia Aparecida da Silva Magro 771.812.122-49 Agente Gestão Escolar  16.06.10 
 Emerson de Morais Passos 095.937.847-21 Professor II 07.07.10 
 Carla de Jesus da Silva Oliveira 742.049.392-87 Agente Gestão Escolar 22.06.10 

2959/11 Elisângela Ferreira Pires 327.465.392-68 Professor II 23.03.11 
 Maria Inês Almeida Souza 650.733.801-00 Bioquímico 11.04.11 
 Naiara Alves da Costa 009.870.532-64 Agente Saúde 16.03.11 

00995/11 Éder da Silva Lima 003.060.422-23 Professor Letras 10.02.11 
 Adilson Carlos Pereira dos Santos 774.450.402-00 Professor II 08.02.11 
 Mauri Barbosa de Souza 640.689.002-72 Orientador Escolar 01.10.10 
 Daniel Rodrigues de Souza 894.521.272-87 Professor II 19.10.10 
 Franciele Mendes Marques 934.887.502-72 Professor II 27.09.10 
 Mirian Gomes da Silva 973.247.952-34 Professor II 06.10.10 

1670/12 Maria Emilia Flores de Oliveira 019.508.892-11 Agente Gestão Escolar 16.11.11 

1656/12 Rocicler Ferreira dos Santos 015.669.252-07 
Agente Comunitário de 

Saúde 
29.11.11 

2610/12 Ermínio Gurkewicz 222.554.199-04 Médico 13.03.12 
 Rosimara Ferreira dos Santos 762.896.482-68 Agente Gestão Escolar 03.04.12 

1716/12 Rosane Braúlio Correa 975.179.842-68 Professor II 26.08.11 
 Marcelo Kunio Murata 674.794.212-49 Agente Gestão Escolar 01.09.11 
 Roberta Fabiani Dodo 794.481.782-04 Bioquímico 26.08.11 

2541/12 Silvia de Fátima Gomes dos Santos 928.120.072-49 
Agente Comunitário de 

Saúde 
29.09.11 

2520/12 Lucieli de Almeida Flores 797.485.892-34 Agente Gestão Escolar 05.10.11 
2537/12 Ana Maria Colombo 723.036.702-68 Agente Gestão Escolar 12.09.11 
2568/12 Dário Adielso Haut Júnior 005.145.242-19 Fiscal Municipal Ambiental 11.01.12 

 Edimilson Carlos de Jesus 635.204.432-87 Fiscal Municipal de Obras 17.01.12 
4398/12 Euza Fernandes Gonçalves 675.624.692-53 Fiscal Municipal Tributário 31.08.12 

4399/12 Juceli de Souza Lima Inácio 296.721.392-68 
Agente Comunitário de 

Saúde 
04.07.12 

 Suzamar dos Santos 771.680.972-53 
Agente Comunitário de 

Saúde 
05.06.12 

 Cláudio de Paula Silva 963.904.525-87 Agente de Saúde 27.04.12 

 Oziel Martins Gomes 831.281.902-91 
Agente Comunitário de 

Saúde 
25.05.12 

 Osmando Corsino da Silva 437.977.762-68 Professor Letras 03.05.12 
2455/13 Maria Sirlei Ferreira Lira 861.599.762-49 Agente Gestão Escolar 16.05.13 
3452/13 Luiza Maria da Silva 077.018.046-92 Agente Gestão Escolar 16.07.13 

 Francisca Leidiane do Nascimento Castro 882.389-972-91 Agente Gestão Escolar 16.07.13 
 Elaine Paganíni 998.936.492-34 Enfermeiro 17.07.13 
 Francielle Pereira Souza 013.763.832-92 Agente Gestão Escolar 16.07.13 

2330/14 Alex Tiago Rosa Cortez 816.288.032-15 Enfermeiro 10.12.13 
 Laura Maria Jonjob Pereira 742.564.912-87 Orientador Escolar 17.03.14 
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II – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que providencie o desentranhamento dos documentos atinentes aos atos admissionais elencados 
na Tabela 1, do item 3 da peça técnica, nele juntando cópia deste voto e da decisão, remetendo-os ao Departamento de Documentação e Protocolo para 
atuação de novo processo; 

Processo nº/Ano Folhas Referente ao Edital nº 

2455/13 05-19  001/2012 

III – Arquivar, após os trâmites legais, sem análise de mérito, as admissões relacionadas na Tabela 2, do subitem 3.1, referente ao Edital de Processo Seletivo 
Simplicado nº 003/2010 – SEMEC/PMCNRO às fls. 24/43, processo nº 00995/11, vez que seu objeto não faz irromper a incidência do art. 71, III, da Constituição 
Federal, com fundamento na Decisão nº 41/2008 - PLENO; 

IV - Alertar ao atual Gestor da Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia, na forma da lei, que, doravante, todos os processos de admissão de 
pessoal devem ser encaminhados a esta Corte de Contas, contendo todos os requisitos previstos na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

V – Dar ciência via Diário Oficial, ao Gestor da Prefeitura do Município de Campo Novo de Rondônia, ou a quem lhe substitua, na forma da lei, ficando registrado 
que o inteiro teor deste Acórdão está disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais exigíveis. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador de 
Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

Município de Cerejeiras 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3296/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Cerejeiras 
RESPONSÁVEIS: Airton Gomes - Prefeito Municipal 
CPF nº 239.871.629-53  
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00273/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Cerejeiras. Inviabilidade de apensamento de processo físico à processo 
eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Cerejeiras, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Airton 
Gomes, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 28, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Cerejeiras do exercício de 2015, e considerando que esta Corte já 
apreciara as referidas Contas, sugere que, na forma regimental, seja o 
presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Cerejeiras, autuada 
sob o nº 1489/2016/TCE-RO, apreciada na Sessão do Pleno realizada em 
17.11.2016 , tramita de forma eletrônica/virtual, e, sendo físico o presente 
feito, observo que, embora a Decisão nº 222/2015 , item I, c, tenha 
disciplinado o apensamento de processos físicos a eletrônicos, no presente 
caso, não se mostra viável, pois as Contas já foram apreciadas e estes 
autos nada acrescentaria àqueles, sendo, portanto, caso de arquivamento 
na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio da 
economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Cerejeiras, 
referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, já apreciada por esta Corte, e 
que tramita na forma eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, 
o apensamento destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 
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Município de Chupinguaia 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3297/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Chupinguaia 
RESPONSÁVEIS: Vanderlei Palhari - Prefeito Municipal 
CPF nº 036.671.778-28 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00270/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia. Inviabilidade de apensamento de processo físico à processo 
eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Chupinguaia, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 
Vanderlei Palhari, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 31, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Chupinguaia do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, seja o 
presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Chupinguaia, autuada 
sob o nº 1405/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, sendo 
físico o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , item I, 
c, tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a eletrônicos, no 
presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso de 
arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio da 
economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Chupinguaia, 
referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na forma 
eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Colorado do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3346/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Colorado do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Josemar Beatto - Prefeito Municipal 
CPF nº 204.027.672-68 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00272/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Colorado do Oeste. Inviabilidade de apensamento de processo físico à 
processo eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Colorado do Oeste, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 
Josemar Beatto, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 30, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Colorado do Oeste do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, 
seja o presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Colorado do Oeste, 
autuada sob o nº 1454/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, 
sendo físico o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , 
item I, c, tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a 
eletrônicos, no presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso 
de arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio 
da economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Colorado do 
Oeste, referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do 
respectivo Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na 
forma eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Corumbiara 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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PROCESSO: 3064/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Corumbiara 
RESPONSÁVEIS: Deocleciano Ferreira Filho - Prefeito Municipal 
CPF nº 499.306.212-53 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00268/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Corumbiara. Inviabilidade de apensamento de processo físico à processo 
eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Corumbiara, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 
Deocleciano Ferreira Filho, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 29, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Corumbiara do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, seja o 
presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”. 

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Corumbiara, autuada 
sob o nº 1514/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, sendo 
físico o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , item I, 
c, tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a eletrônicos, no 
presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso de 
arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio da 
economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Corumbiara, 
referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na forma 
eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Cujubim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02735/16 
PROCESSO: 3847/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 

ASSUNTO: Aposentadoria – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Cujubim- INPREC 
INTERESSADA: Maria Almeida Domingues 
CPF nº 329.652.812-15 
RESPONSÁVEL: Elias Cruz Santos (Superintendente) 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Maria Almeida Domingues, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Almeida Domingues, CPF nº 329.652.812-15, ocupante do 
cargo de Professora, Nível II, Referência VI, matrícula nº 351-1, com carga 
horária de 40 horas semanais, nível II, faixa 14, matrícula no 354837, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Município de 
Cujubim, materializado pela Portaria nº 004/2015, de 24.08.2015, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, de 
25.08.2015, sendo os proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão de 
vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional no 41/2003, 
c/c os artigo 87, I, II, III e IV, e parágrafo único da Lei Municipal nº 
671/GP/2012; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Cujubim- INPREC, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim- INPREC – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Cujubim- INPREC e à Secretaria 
Municipal de administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os pesentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
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FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Cujubim 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 03355/2014/TCE-RO. 
UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO. 
ASSUNTO: PROJEÇÃO DA RECEITA – EXERCÍCIO DE 2015. 
RESPONSÁVEL: FÁBIO PATRÍCIO NETO – PREFEITO MUNICIPAL – 
CPF N° 421.845.922-34. 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

GCVCS-TC 0337/2016-GCVCS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO. PROJEÇÃO DA RECEITA 
EXERCÍCIO DE 2015. CONTAS ANUAIS APRECIADAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE APENSAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS EM 
ELETRÔNICOS. PRINCÍPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA 
PROCESSUAL. INFORMAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS À 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. ARQUIVAMENTO. 

(...) 

Posto isto, em face das argumentações aqui lançada e, não havendo 
outras medidas a serem adotadas, DECIDO: 

I. Arquivem-se os presentes autos, uma vez que os dados relativos à 
PROJEÇÃO DA RECEITA do exercício de 2015, já exauriu sua fase de 
acompanhamento e subsídio às Contas Anuais da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO, objeto dos autos nº 01560/2016/TCE-RO; 

II. Encaminhem-se os autos ao DEPARTAMENTO DO PLENO para 
medidas de registro junto ao Processo nº 01560/2016/TCE-RO (Prestação 
de Contas) dos termos desta Decisão, bem como para cumprimento do 
item I; 

III. Publique-se esta Decisão. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
RELATOR 

 

Município de Espigão do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 03301/14– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 

ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Celio Renato da Silveira - Prefeito Municipal 
CPF nº 130.634.721-15 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00271/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Espigão do Oeste. Inviabilidade de apensamento de processo físico à 
processo eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Espigão do Oeste, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 
Celio Renato da Silveira, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 55, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Espigão do Oeste do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, 
seja o presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Espigão do Oeste, 
autuada sob o nº 1556/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, 
sendo físico o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , 
item I, c, tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a 
eletrônicos, no presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso 
de arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio 
da economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Espigão do 
Oeste, referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do 
respectivo Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na 
forma eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Espigão do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02623/16 

PROCESSO: 1748/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Espigão do 
Oeste - IPRAM 
INTERESSADA: Maria de Araújo Pereira 
CPF n. 419.526.982-34 
RESPONSÁVEL: Weliton Pereira Campos – Presidente do Ipram 
CPF n. 410.646.905-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da servidora Maria de Araújo Pereira, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto n. 3354/2016, de 25.4.2016, publicada 
no DOME n. 1696, de 4.5.2016 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria de Araújo Pereira, no cargo de Professor I, 
Nível II, 25 horas, matrícula n. 616/5, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Espigão do Oeste, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, artigo 
2º da Emenda 47/2005 e Lei Municipal n. 1796/2014, de que trata o 
processo n. 064/2016-IPRAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Espigão do Oeste que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Espigão do Oeste, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 

FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02787/16 

PROCESSO N.: 1351/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam 
INTERESSADOS: Ademir Augusto Cesar – cônjuge 
CPF n. 162.706.062-68 
Tainara Rodrigues Cesar – filha 
CPF n. 009.618.262-82 
INSTITUIDORA: Lindalva Rodrigues da Silva Cesar 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo 
CPF n. 889.108.572-34 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em substituição 
ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia, concedida a 
Ademir Augusto Cesar, cônjuge, e temporária a Tainara Rodrigues Cesar, 
filha, dependentes da ex-servidora Lindalva Rodrigues da Silva Cesar, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias), por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 008-IPREGUAM/2014, 
de 8 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial dos Municípios n. 1120 
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– de pensão vitalícia de Ademir Augusto Cesar, cônjuge, e temporária de 
Tainara Rodrigues Cesar, filha, dependentes da servidora Lindalva 
Rodrigues da Silva Cesar, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 40 
horas, matrícula n. 101-1, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Guajará-Mirim, correspondente ao valor da remuneração da 
servidora, falecida a 11.11.2012, de acordo com o artigo 40, § 7º, II, e § 8º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, artigos 8º, I, 36, 37, 38, 39, 40, da Lei Municipal n. 1555-GP/2012, 
de que trata o processo n. 2062/2012-Ipreguam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Em 
substituição ao Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias) (Relator); o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02795/16 

 PROCESSO: 01542/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA: Maria Teresa Ornaghi 
CPF nº 341.349.482-15 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: N. 23, de 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição. Regra de transição – Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Maria Teresa Ornaghi, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Teresa Ornaghi, CPF nº 341.349.482-15, ocupante do 
cargo de Professor, Nível II, 20 horas Zona Rural, cadastros nº 2041-1, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Guajará Mirim - 
RO, materializado por meio do Portaria nº 36/IPREGUAM/2016, de 
01/03/2016, publicada no DOM nº 35, de 08/03/2016, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com supedâneo no art. 
40, § 1º, inciso III, “a” e § 3º e 8º da Constitucional Federal de 1988, e 
artigo 6º da EC nº 41/2003, e Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 
2004 e art. 16, incisos I, II e III, da Lei Municipal nº 1.555; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Recomendar, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM, que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para 
compensação previdenciária; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM, que, doravante, evite combinar 
modalidades de aposentadorias que exijam requisitos distintos; 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
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Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01751/16 

PROCESSO: 01103/2015 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim/RO – IPREGUAM. 
INTERESSADA: Maria de Jesus Cursino – CPF nº 079.032.942-53. 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadoria da 
senhora Maria de Jesus Cursino, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, à senhora Maria de Jesus Cursino, ocupante do cargo de 
Agente de Limpeza e Conservação, Matrícula nº 544-1, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do município de Guajará-Mirim/RO, 
consubstanciado por meio da Portaria nº 101/IPREGAM/2014, de 
24.9.2014 (fl. 87), publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia nº 1.297, de 2.10.2014 (fl. 88), nos termos do artigo 40, §1º, 
inciso III, alínea ‘’b’’, parágrafos 3º e 8º, da Constituição Federal/88, e 
artigo 17, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.155/12; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim/RO – IPREGAM deverá certificar na Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o 
tempo foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, 
constando o número do registro da inativação. Advirto que a original ficará 
sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Guajará-Mirim/RO – IPREGAM para que promova um levantamento sobre 
o período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V - Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Guajará-Mirim/RO – IPREGAM que, doravante, observe o prazo 10 dias 
para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, conforme estabelecido no artigo 37 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim/RO – IPREGAM que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim/RO – 
IPREGAM, informando-os que o Voto e este Acórdão, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator  
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02638/16 

PROCESSO: 4761/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – Jaru-Previ 
INTERESSADA: Darvim Pedro Simoni 
CPF n. 370.441.099-34 
RESPONSÁVEL: Dário Sérgio Machado – Superintendente do Jaru Previ 
CPF n. 327.134.282-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do servidor Darvim Pedro Simoni, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 034/2015, de 1º.12.2015, publicado 
no DOME n. 1591, de 2.12.2015 – de aposentadoria por tempo de do 
servidor Darvim Pedro Simoni, no cargo de Agente Administrativo, 
Referência Salarial 36, 40 horas, matrícula n. 128, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Munícipio de Jaru, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda n. 41/2003, c/c artigo 2° da Emenda 47/2005 e art. 118, incisos I, 
II, III, IV e § único da Lei Municipal n. 850/2005, de que trata o processo n. 
240/15- Jaru-Previ. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru, que promova ações junto às unidades responsáveis 
pela instrução inicial do processo de aposentadorias, visando constar nos 
atos concessórios de benefícios informações que possibilitem a 
identificação completa da vida funcional do servidor, em cumprimento ao 
inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02907/16 

 PROCESSO: 3327/2015@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI 
INTERESSADO: Antônio Leite da Silva - CPF nº 126.485.076-04 
RESPONSÁVEL: Dário Sergio Machado 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N, 23, de 6 de dezembro de 2016 

Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Determinação. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Antônio Leite da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória, com 
proventos proporcionais, do servidor Antônio Leite da Silva, portador do 
CPF nº 126.485.076-04, ocupante do cargo de Artificie em Mecânica 
Pesada, referência 36, matrícula nº 93, 40hs, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Jaru, materializado por meio 
da Portaria nº 019/2015, de 10.07.2015, publicada no DOM nº 1492, de 
13.07.2015, com supedâneo no artigo 40, § 1º, II e § 8º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003; art. 1º da Lei nº 10.887/2004; art. 69 da Lei Municipal nº 
850/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso II, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI 
e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
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Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02913/16 

PROCESSO: 1945/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI 
INTERESSADO: Joaquim Ananias - CPF nº 364.944.297-34 
RESPONSÁVEL: Dário Sérgio Machado 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição. Regra de transição – Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Joaquim Ananias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Joaquim Ananias, CPF nº 364.944.297-34, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, matrícula nº 069, Referência 19, carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal civil do Município de Jaru, consubstanciado por meio da Portaria 
nº 011/JP/2015, de 6.4.2015, publicada no DOM nº 1429, de 10.4.2015, 
sendo os proventos integrais, calculados com base na última remuneração 
do cargo de sua inativação, com paridade e extensão de vantagens, com 
arrimo no artigo 6º, incisos I, II, III, IV da Emenda Constitucional nº 41/03, 
combinado com o artigo 2º da EC 47/05, artigo 118, incisos I, II, III, IV e § 
único da Lei Municipal de nº 850/2005; 

II – Determinar, nos termos da lei, à Secretaria Municipal de Administração 
que, antes do envio dos processos ao JARU PREVI, realize a instrução do 
procedimento, em tempo hábil, com todos os documentos que o arcabouço 
normativo requer em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa no 13/TCERO-2004, submetendo-o à análise e 
emissão de parecer do setor de controle interno, na forma prevista no 
artigo 55 do RITCERO; 

III – Advertir, via ofício, á Secretaria Municipal de Administração, que a 
Certidão original emitida pelo Município de Jaru, ficará sob sua guarda, a 
fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para outros 
benefícios; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – JARU PREVI e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Ji-Paraná 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02618/16 

 PROCESSO: 4458/2015 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Fundo de Previdência Social do Município de Ji-
Paraná - FPS 
INTERESSADA: Marilene Alves Barreto 
CPF n. 139.849.692-87 
RESPONSÁVEL: Evandro Cordeiro Muniz – Diretor-Presidente do FPS 
CPF n. 606.771.802-25 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: PROVENTOS PROPORCIONAIS CALCULADOS DE 
ACORDO COM A MÉDIA ARITMÉTICA. ART. 40, §§ 1º, INCISO I, 3º E 8º, 
DA CF/88, COM REDAÇÃO DA EC Nº 41/03, C/C ARTS. 29, 56 E 57, DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.403 DE 20.07.2005. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
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acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais. 4. Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Marilene Alves Barreto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 026/FPS/PMJP/2015, de 
02.03.2015, publicada no DOM n. 2022, em 09.03.2015 – de aposentadoria 
por invalidez da servidora Marilene Alves Barreto, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, 40 hs, cadastro n. 12027, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Jí-Paraná, com proventos proporcionais 
(43,08%) ao tempo de contribuição (4.718 dias), em razão de ter sido 
acometido por doença grave não prevista em lei, de acordo com a média 
aritmética das 80% maiores remunerações, com fundamento no art. 40, §§ 
1º, inciso I, 3º e 8º, da CF/88, com redação da EC nº 41/03, c/c arts. 29, 56 
e 57, da Lei Municipal nº 1.403 de 20.07.2005, de que trata o processo n. 
0484/2014–FPS; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Fundo de 
Previdência Social do Município de Ji-Paraná - FPS que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Fundo de Previdência Social do 
Município de Ji-Paraná - FPS, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ji-Paraná 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03053/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
INTERESSADO: Jesualdo Pires Ferreira Junior – Prefeito Municipal – CPF: 
042.321.878-63 
RESPONSÁVEL: Jesualdo Pires Ferreira Junior – Prefeito Municipal – 
CPF: 042.321.878-63 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00278/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Ji-Paraná. Por meio do despacho 
de fl. 33, o Controle Externo encaminhou os presentes autos a este 
Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná, exercício de 2015 (proc. 01774/16), já foram apreciadas por este 
egrégio Tribunal de Contas (na 23ª Sessão Ordinária do Pleno, de 
01/12/2016 – DOe TCE n. 1277, de 23.11.2016), e por ser medida 
adequada à racionalização administrativa e de acordo com os princípios 
constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular duração 
processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na íntegra a referida 
manifestação técnica, por suas próprias razões, e determino o 
arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02914/16 

PROCESSO N.: 1062/2009 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia do Oeste - NOVAPREVI 
INTERESSADA: Maria Martins da Silva – cônjuge 
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CPF n. 283.937.082-49 
INSTITUIDOR: José Carlos Pereira 
Cargo: Operador de Máquinas 
RESPONSÁVEL: Elizete Teixeira de Souza – Superintendente 
CPF n. 422.142.892-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: II (artigo 170, § 4º, II, RITCRO) 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão concedida à 
Senhora Maria Martins da Silva, cônjuge, dependente do servidor José 
Carlos Pereira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 014/2008, de 25 de 
novembro de 2008, publicada no Diário dos Municípios n. 1246, de 
23.7.2014 – de pensão vitalícia de Maria Martins da Silva, cônjuge, 
dependente do servidor José Carlos Pereira, ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, 40 horas, matrícula n. 747, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, 
correspondente ao valor da remuneração do servidor, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 41/2003, artigo 30, II, 31, I, da Lei Municipal n. 
528/2008, de que trata o processo n. 007/2008-NovaPrevi; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia do Oeste que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial dos processos de pensão, 
visando estabelecer nos atos concessórios de benefícios todas as 
informações pertinentes e adequadas ao ato concessório, nos termos do 
artigo 26 da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004, bem como a condigna 
observância ao estabelecido no artigo 37 do referido diploma legal e a 
fundamentação nos termos da Constituição Federal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia 
do Oeste que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator, em substituição ao Conselheiro Substituto Omar Pires Dias), o 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE 
OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03052/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste 
INTERESSADO: Gerson Neves – Prefeito Municipal - CPF: 272.784.761-
00 
RESPONSÁVEL: Gerson Neves – Prefeito Municipal - CPF: 272.784.761-
00 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00275/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Nova Brasilândia do Oeste. Por 
meio do despacho de fl. 31, o Controle Externo encaminhou os presentes 
autos a este Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia do Oeste, exercício de 2015, já foram apreciadas por este 
egrégio Tribunal de Contas (Parecer Prévio PPL-TC 00042/16 – proc. 
01580/16), e por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da 
CF) e da regular duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na 
íntegra a referida manifestação técnica, por suas próprias razões, e 
determino o arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 
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4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Nova Mamoré 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01750/16 

PROCESSO: 0321/2014 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré/RO – IPRENOM. 
INTERESSADO: José Francisco de Lima – CPF nº 115.137.132-72. 
RESPONSÁVEL: Fernando Moreira Costa. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadoria do 
senhor José Francisco de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, ao senhor José Francisco de Lima, ocupante do cargo de 
Artífice, Cadastro nº 488, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
do município de Nova Mamoré/RO, consubstanciado por meio da Portaria 
nº 039 – IPRENOM/2013, de 5.7.2013 (fl. 67), publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Rondônia nº 0999, de 31.7.2013 (fl. 68), nos 
termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea ‘’b’’, da Constituição Federal/88, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o artigo 17, 
incisos I, II e III, da Lei Municipal nº 782/2010; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Mamoré/RO – IPRENOM deverá certificar na 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS 
que o tempo foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, 
constando o número do registro da inativação. Advirto que a original ficará 
sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré/RO – IPRENOM para que promova um 
levantamento sobre o período em que o interessado contribuiu para o 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de compensação 
previdenciária; 

V - Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Mamoré/RO – IPRENOM que, doravante, observe o 
prazo 10 dias para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, conforme estabelecido 
no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Mamoré/RO – IPRENOM que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Mamoré/RO – IPRENOM, informando-os que o Voto e este Acórdão, em 
seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Procurador de Ministério Público de Contas, ERNESTO 
TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator  
  
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

Município de Parecis 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03348/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Parecis 
INTERESSADO: Luiz Amaral de Brito – Prefeito Municipal - CPF: 
638.899.782-15 
RESPONSÁVEL: Luiz Amaral de Brito – Prefeito Municipal - CPF: 
638.899.782-15 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00279/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Parecis. Por meio do despacho de 
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fl. 36, o Controle Externo encaminhou os presentes autos a este Gabinete 
para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de 
Parecis, exercício de 2015 (proc. 01427/16), já foram apreciadas por este 
egrégio Tribunal de Contas (na 24ª Sessão Ordinária do Pleno, de 
08/12/2016 – DOe TCE n. 1282, de 30.11.2016), e por ser medida 
adequada à racionalização administrativa e de acordo com os princípios 
constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular duração 
processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na íntegra a referida 
manifestação técnica, por suas próprias razões, e determino o 
arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 09 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Pimenta Bueno 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3063/14 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno 
RESPONSÁVEIS: Jean Herinque Gerolomo de Mendonça - Prefeito 
Municipal 
CPF nº 603.371.842-91 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00267/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Pimenta Bueno. Inviabilidade de apensamento de processo físico à 
processo eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Pimenta Bueno, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor Jean 
Herinque Gerolomo de Mendonça, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 31, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Pimenta Bueno do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, 
seja o presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Pimenta Bueno, 
autuada sob o nº 1445/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, 
sendo físico o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , 
item I, c, tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a 
eletrônicos, no presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso 
de arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio 
da economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Pimenta Bueno, 
referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na forma 
eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Pimenta Bueno 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01913/16 

 PROCESSO: 00297/2015 e Apensos (4504/15, 4548/15, 3028/15, 
3117/15, 3120/15, 3126/15, 3130/15, 3133/15, 3148/15, 3614/15, 0547/16, 
1767/16, 2316/16) 
SUBCATEGORIA: Ato de Admissão 
ASSUNTO: Análise de Ato de Admissão – Concurso Público – Edital nº 
001/2014 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno 
INTERESSADOS: Felipe Luciano da Silva Ribeiro Maia e outros 
RESPONSÁVEL: Jean Henrique G. de Mendonça 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: Nº 22 de 07 de dezembro de 2016 

EMENTA: Análise da legalidade do ato de admissão. Concurso Público. 
Edital Normativo n. 001/2014. Prefeitura do Município de Pimenta Bueno. 
Análise em apartado. Legalidade dos demais atos. Determinação de 
Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, decorrentes de Concurso 
Público, deflagrado pela Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal os atos de admissão dos servidores a seguir 
relacionados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Pimenta 
Bueno, em decorrência de aprovação em Concurso Público, deflagrado por 
meio do Edital Normativo n. 001/2014, de 08.05.2014, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia -AROM nº 1195, de 
12.05.2014, por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº 
013/2004/TCE-RO, bem como demais normas aplicáveis à matéria; e 
determinar seus registros, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar nº 154/96. 

II – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que 
providencie o desentranhamento da documentação pertinentes às 
admissões abaixo relacionados, posto que são estranhos ao edital sob 
análise (admissões oriundas de outros certames), nele juntando cópia do 
voto e deste Acórdão, remetendo-os ao Departamento de Documentação e 
Protocolo, para que sejam analisados em apartados: 

Processo Nº/Ano Folhas Referente ao Edital nº 0297/15 32/50 001/2012, 
51/59 001/2010, 60/70 001/2012, 3028/15 03/10 001/2012, 3120/15 13/36 
001/2012. 

III - Alertar ao atual Gestor da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, 
na forma da lei, que doravante, todos os processos de admissão de 
pessoal devem ser encaminhados a esta Corte de Contas, contendo todos 
os requisitos previstos na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

IV – Dar ciência via Diário Oficial, ao atual Gestor da Prefeitura do 
Município de Pimenta Bueno, ou a quem lhe substitua, na forma da lei, 
ficando registrado que o inteiro teor deste Acórdão está disponível para 
consulta no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); O Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador de Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02651/16 

PROCESSO: 4770/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Maria de Lourdes Lima de Siqueira Lima 
CPF n. 080.179.992-91 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 493.404.252-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 

SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade. 2. 
Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. 4. Ato para 
registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria de Lourdes Lima de Siqueira Lima, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 364/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 8.9.2015, publicado no DOM n. 5.048, de 11.9.2015 – de aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora Maria de Lourdes Lima de Siqueira 
Lima, no cargo de Professor, Nível II, Referencia 14, Carga horária 40 
horas, matrícula n. 396590, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos integrais, calculados com base 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, combinado com o artigo 69, I, II, III, e 
IV e parágrafo único da Lei Complementar n. 404/2010, de que trata o 
processo n. 637/2015/Ipam. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. Porto Velho, 29 de 
novembro de 2016. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02683/16 

PROCESSO: 3516/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Rosângela Costa 
CPF n. 385.467.282-91 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Ferreira Soares – Diretor-presidente em 
Exercício 
CPF n. 710.113.582-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA 
PARTE, CRFB. ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais. 4. Servidor que ingressou no serviço público antes da 
Emenda 41 e aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de 
cálculo para a remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – 
Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da 
EC 41. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Rosângela Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 209/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 2.6.2015, publicada no DOM n. 4.982, de 8.6.2015 – de aposentadoria 
por invalidez da servidora Rosângela Costa, no cargo de Professor, nível II, 
referência 08, 25 horas, cadastro n. 178592, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos proporcionais 
(39,89%) ao tempo de contribuição (4.369 dias), em razão de ter sido 
acometida por doença grave não elencada em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 40, §1º, inciso I, primeira parte, da Constituição Federal, 
combinado com artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, 

da Lei Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 638/2015-1-
Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Porto Velho - Ipam que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02688/16 

PROCESSO: 3561/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Maria de Nazaré Prestes do Nascimento 
CPF n. 084.624.962-68 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 493.404.252-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
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Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade. 2. 
Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. 4. Apto para 
registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria de Nazaré Prestes do Nascimento, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 165/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 4.5.2015, publicado no DOM n. 4.960, de 5.5.2015 – de aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora Maria de Nazaré Prestes do 
Nascimento, no cargo de Professor, Nível I, Referência 13, Carga Horária 
40 horas, matrícula n. 836744, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
do Município de Porto Velho, com proventos integrais, calculados com 
base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, combinado com o artigo 
69, I, II, III, e IV e parágrafo único da Lei Complementar n. 404/2010, de 
que trata o processo n. 2456/2014/Ipam. 

II – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02705/16 

 PROCESSO N.: 2852/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Marivete Alves de Amorim – cônjuge 
CPF n. 179.935.522-00 
INSTITUIDOR: Francisco Nosinho do Carmo Rodrigues 
Cargo: Fiscal Municipal de Transporte 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 28, II, 30, I, 32, I, 
“A”, 34, I, DA LEI COMPLEMENTAR N. 432/2008, C/C O ART. 40, §§ 7º, I 
E 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/2003. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
inativo faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato concessório de pensão vitalícia, concedida a 
Marivete Alves de Amorim, cônjuge, beneficiária do ex-servidor Francisco 
Nosinho do Carmo Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
94/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 9 de março de 2015, publicada no 
DOM n. 4926, de 11.3.2015 – de pensão vitalícia a Marivete Alves de 
Amorim, cônjuge, CPF n. 179.935.522-00, dependente do servidor 
Francisco Nosinho do Carmo Rodrigues, ocupante do cargo de Fiscal 
Municipal de Transporte, Classe “B”, Referência “IV”, matrícula n. 589120, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, 
correspondente ao valor dos proventos do servidor, de acordo com o artigo 
6º-A, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e artigos 9º, 
alínea a, 39, inciso II, alínea a, 54, inciso I, 62, inciso I, alínea a, e 64, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 404/2010, de que trata o 
processo n. 310/2015-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 



245 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

III - Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial dos processos de pensão, 
visando estabelecer nos atos concessórios de benefícios todas as 
informações pertinentes e adequadas ao ato concessório, nos termos do 
artigo 26 da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004, bem como a condigna 
observância ao estabelecido no artigo 37 do referido diploma legal; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02757/16 

 PROCESSO: 04126/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Sandra Inês Ribeiro da Silva 
CPF nº 042.881.812-91 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 

com paridade, da Senhora Sandra Inês Ribeiro da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO- FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Sandra Inês Ribeiro da Silva, CPF nº 042.881.812-91, matrícula 
no 14225, no cargo de Médico, Classe E, Referência VIII, Carga Horária 20 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA, materializado 
pela Portaria nº 247/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 02.07.2015, 
publicada no DOM nº 4.999, de 03.07.2015, com fundamento no artigo 3º, 
incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/2005. 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM - e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02762/16 

PROCESSO: 02601/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria Margarida Martins dos Reis 
CPF nº 149.418.212-20 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, da Senhora Maria Margarida Martins dos Reis, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria Margarida Martins dos Reis, CPF nº 149.418.212-20, 
matrícula no 707515, no cargo de Merendeira Escolar, Nível I, Referência 
13, CH 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação- SEMED, 
materializado pela Portaria nº 43/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
02.02.2015, publicada no DOM nº 4.908, de 10.02.2015, com fundamento 
no artigo 3º, parágrafo único da EC nº 47/2005. 

II – determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM - que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM - e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 

no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; Os Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; O Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora de Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTENELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01753/16 

PROCESSO: 01431/2008 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão por Morte derivada de Aposentadoria por Voluntária 
com Proventos Proporcionais 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Maria Iza Araújo – CPF nº 220.878.182-15 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
GRUPO: I 
SESSÃO: 20ª Sessão da 2ª Câmara, em 09 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIÁRIO. PENSÃO DERIVADA DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. IPERON. ATO RETIFICADO 
UNILATERAL RETIRANDO DIREITO À PARIDADE. ATO COMPLEXO. 
ALTERAÇÃO UNILATERAL ILEGAL. PENSÃO POR MORTE. 
INSTITUIDOR APOSENTADO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
41/2003, PORÉM FALECIDO APÓS SEU ADVENTO. DIREITO DO 
PENSIONISTA À PARIDADE. EXCEÇÃO: ART. 3º DA EC 47/2005. NÃO 
PREENCHIMENTO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

1. O benefício previdenciário da pensão por morte deve ser regido pela lei 
vigente à época do óbito de seu instituidor. 

2. Ocorrendo o falecimento do servidor após a entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, via de regra, não tem o pensionista 
direito à paridade. 

3. Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à EC 41/03 têm 
direito à paridade com servidores em atividade (art. 7º EC 41/03), caso se 
enquadrem na regra de transição prevista no artigo 3º da EC 47/5. 

4. Legalidade, registro e arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de pensão mensal vitalícia em favor da Senhora Maria Iza de Araújo, 
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cônjuge, beneficiária do ex-segurado Randolfo Oliveira Franco, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal, o ato concessório de pensão mensal vitalícia em favor 
de MARIA IZA ARAÚJO, na qualidade de cônjuge, instituída pelo Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM, face o falecimento do ex-segurado RANDOLFO OLIVEIRA 
FRANCO, ocorrido em 26.10.2007, aposentado, conforme Portaria nº 
17/2008/IPAM, de 28 de janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial do 
Município de Porto Velho nº 3.196, de 29.01.2008, retificado pela Portaria 
nº 343/2014/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, publicada no Diário Oficial do 
Município de Porto Velho nº 4.806, de 10.09.2014, com fundamento no art. 
8º, “a”, § 1º, IV, “b”; art. 44, I, 45, I, art. 48; art. 49 e art. 50 caput, todos da 
Lei Municipal nº 227/05, art. 2º, II, da Lei Federal nº 10.887/04, c/c art. 40, 
§ 7º, I e 8º da CF/88 (redação dada pela EC nº 41/03); 

II - Determinar o registro do ato concessório da Pensão por morte 
referenciada no item I deste Acórdão à beneficiária do ex-segurado 
RANDOLFO OLIVEIRA FRANCO, conforme dispõe a Constituição 
Estadual, no art. 49, III, “b”, combinado com previsto no art. 37, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, e no art. 54, II, do Regimento Interno 
do TCE-RO; 

III - Dar ciência deste Acórdão, mediante publicação no Diário Oficial 
Eletrônico – D.O.e-TCE/RO, ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho – IPAM, informando-o que o 
relatório e voto estão disponíveis no site: sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os presentes autos, após o cumprimento das formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; O Conselheiro Presidente da Sessão WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Procurador de Ministério Público de Contas, 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)  
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator  
  
(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente da Sessão 
Segunda Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01756/16 

PROCESSO: 02055/2007/TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão por Morte derivada de Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência E Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADO: Ruy Batista de Lima – CPF nº 051.082.922-87 
ADVOGADOS: Sem Advogados 

RELATOR: Valdivino Crispim de Souza 
GRUPO: II 
SESSÃO: 20ª Sessão da 2ª Câmara, em 09 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE 
DERIVADA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUANDO EM VIGOR 
DA EC Nº 41/03. IPAM. ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 70/12. REVISÃO NA FORMA DE CÁLCULO DOS 
PROVENTOS. PARIDADE. LEGALIDADE E REGISTRO. 

1. A pensão por morte previdenciária rege-se pela lei vigente nada data do 
óbito do segurado; 

2. É assegurado o direito a paridade com a remuneração dos servidores 
ativos às pensões decorrentes de Aposentadoria por Invalidez, consoante 
a dicção da parte final do parágrafo único do art. 6-A, da EC nº 41/03, 
introduzido pela EC nº 70/12, sendo afastada a aplicação do disposto no 
§8º do art. 40 da Constituição; 

3. Não havendo óbice que implica na ilegalidade no procedimento de 
pensão, o Tribunal de Contas concederá o Registro do ato na forma 
disposta na Constituição Estadual e legislação desta Corte. 

Registro e arquivamento. 

   ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Ato Concessório 
de Pensão, concedida ao senhor Ruy Batista de Lima (cônjuge), 
beneficiário legal da ex-segurada Vera Rosa da Costa Lima, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia, em razão do 
falecimento da ex-segurada VERA ROSA DA COSTA LIMA, expedida pelo 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 
Velho – IPAM, em favor de RUY BATISTA DE LIMA (cônjuge), conforme 
Portaria nº 51/2007/IPAM, publicada no Diário Oficial do Município de Porto 
Velho nº 2966, de 12/02/2007, com fundamento no art. 40, da Constituição 
Federal, com as alterações da Emenda Constitucional nº 20/98, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 46 a 54, da Lei Municipal 
146/02; 

II - Determinar o registro do ato de pensão, nos termos do art. 49, III, “b” da 
Constituição Estadual, e art. 37, II, da LC 154/96, c/c o art. 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência deste Acórdão, mediante publicação no Diário Oficial 
Eletrônico – D.O.e-TCE/RO, ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho – IPAM, informando-o que o 
relatório e voto estão disponíveis no site: sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os presentes autos, após o cumprimento das formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA; O Conselheiro Presidente da Sessão WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; o Procurador de Ministério Público de Contas, 
ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente)  
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator  
  
(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente da Sessão 
Segunda Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02910/16 

PROCESSO: 4461/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Maria Rosalina Ramos - CPF nº 108.341.481-34 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri - CPF nº 193.864.436-00 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 

SESSÃO: n. 23, 06 de dezembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Maria Rosalina Ramos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I- – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Rosalina Ramos, CPF nº 108.341.481-34, ocupante do 
cargo de Gari, Classe A, Referência XI, matrícula nº 77810, com carga 
horária de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Porto Velho, materializado por meio da Portaria nº 
314/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 11.8.2015, publicada no DOM 
no5029, de 14.8.2015, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º, I, II, III, Parágrafo Único, 
da Emenda Constitucional no 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM, qu, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, à Secretaria Municipal de Administração, que a 
certidão original de tempo de contribuição da servidora emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar sob sua 
guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para 
outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM – que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01962/16 

PROCESSO: 4838/2015 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Municipal. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho/RO – IPAM. 
INTERESSADA: Francisca de Oliveira Costa – CPF no 192.093.632-72. 
RESPONSÁVEL: Jose Carlos Couri. 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
GRUPO: I. 
SESSÃO: Nº 22, de 7 de dezembro de 2016. 

EMENTA: Aposentadoria por Invalidez Permanente. Ingresso no serviço 
público antes da EC nº 41/2003. Doença não elencada em lei. Proventos 
proporcionais com base na última remuneração e com paridade. Aplicação 
da regra de transição do art. 6º-A da EC nº 41/2003. Cumprimento aos 
requisitos legais para a concessão. Legalidade. Registro do ato. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Francisca de Oliveira Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente, com proventos proporcionais com base na última 
remuneração e com paridade, da servidora Francisca de Oliveira Costa, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Cadastro 171992, Classe 
A, Referencia V, Carga horária 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA, Regime Estatutário, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal do Município de Porto Velho/RO, materializado por meio da 
Portaria nº 289/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, publicada no Diário Oficial do 
Município de Porto Velho/RO nº 5.023, de 6.8.2015 (fl. 133), nos termos do 
artigo 6º-A da Emenda Constitucional (EC) nº 41/03, alterado pela EC nº 
70/12, c/c o artigo 40, §§2º, 3º, 6º e 7º da Lei Complementar nº 404/2010; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM, deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM, para que promova um levantamento 
sobre o período em que a interessada contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho – IPAM, para que cumpra o prazo de 10 dias 
para encaminhamento dos processos relativos à concessão de 
aposentadoria e pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa 
no 13/TCER-2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, informando-os que o seu inteiro teor 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br); 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO e 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, o Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA e o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinatura eletrônica) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinatura eletrônica) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

Município de São Francisco do Guaporé 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02647/16 

PROCESSO: 2851/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de São Francisco do Guaporé – Impes 
INTERESSADA: Lucimar Cesar da Silva 
CPF n. 290.012.502-20 
RESPONSÁVEL: Marlene Eliete Pereira – Superintendente do Impes 
CPF n. 419.216.582-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por invalidez 
da servidora Lucimar Cesar da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 059/IMPES/2014, de 12.11.2014, 
publicada no DOME n. 1327, de 13.11.2014 – de aposentadoria por 
invalidez da servidora Lucimar Cesar da Silva, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classe A, 40 horas, cadastro n. 5498, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de São Francisco do Guaporé, 
com proventos integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido 
acometida por doença grave elencada em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 40, §1º, inciso I, segunda parte, combinado com o artigo 6º-A, 
parágrafo único, da Emenda 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 22 e 23 da Lei Municipal 
n. 654/2011, de que trata o processo n. 063/2014-Impes; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 
Francisco do Guaporé – Impes, que promova ações junto às unidades 
responsáveis pela instrução inicial do processo de aposentadorias, visando 
constar nos atos concessórios de benefícios informações que possibilitem 
a identificação completa da vida funcional do servidor, em cumprimento ao 
inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-2004; 



250 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Guaporé – 
Impes que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de São Francisco do Guaporé – Impes, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Em substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho 
da Silva) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

Município de São Francisco do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03351/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé 
INTERESSADO: Gislaine Clemente – Prefeita Municipal - CPF: 
298.853.638-40 
RESPONSÁVEL: Gislaine Clemente – Prefeita Municipal - CPF: 
298.853.638-40 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00277/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de São Francisco do Guaporé. Por 
meio do despacho de fl. 30, o Controle Externo encaminhou os presentes 
autos a este Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 

possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Guaporé, exercício de 2015 (proc. 01367/16), já foram 
apreciadas por este egrégio Tribunal de Contas (na 23ª Sessão Ordinária 
do Pleno, de 01/12/2016 – DOe TCE n. 1277, de 23.11.2016), e por ser 
medida adequada à racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na íntegra a referida 
manifestação técnica, por suas próprias razões, e determino o 
arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Seringueiras 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 03058/2014 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO : Projeção da Receita - EXERCÍCIO/2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Seringueiras 
INTERESSADO: Armando Bernardo da Silva – Prefeito Municipal - CPF: 
157.857.728-41 
RESPONSÁVEL: Armando Bernardo da Silva – Prefeito Municipal - CPF: 
157.857.728-41 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR : Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PROJEÇÃO DE RECEITAS. CONTAS APRECIADAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE APENSAR PROCESSO FÍSICO EM PROCESSO ELETRÔNICO. 
ARQUIVAMENTO. 

DM-GCJEPPM-TC 00276/16 

1. Trata o presente processo sobre a análise da Projeção de Receitas, 
exercício de 2015, para o Município de Seringueiras. Por meio do 
despacho de fl. 30, o Controle Externo encaminhou os presentes autos a 
este Gabinete para deliberação, nos termos a seguir transcritos: 

Os presentes autos subsidiaram o exame das contas do Prefeito deste 
município do exercício financeiro de 2015. Por se tratar de processo físico, 
nos termos da informação da Coordenação da Equipe de Análise de 
Contas, não foi possível o seu apensamento nos autos da referida 
prestação de contas.  

Nesse sentido, considerando que todas as contas dos prefeitos do 
exercício financeiro de 2015 já foram objeto de instrução e não sendo 
possível cumprir a determinação de apensamento, fazemos o 
encaminhamento deste processo à deliberação de Vossa Excelência, 
propondo o seu arquivamento. 

2. Desta feita, considerando que as contas da Prefeitura Municipal de 
Seringueiras, exercício de 2015, já foram apreciadas por este egrégio 
Tribunal de Contas (Parecer Prévio PPL-TC 00036/16 – proc. 01467/16), e 
por ser medida adequada à racionalização administrativa e de acordo com 
os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da 
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regular duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF), acolho na íntegra a 
referida manifestação técnica, por suas próprias razões, e determino o 
arquivamento destes autos.  

3. Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério 
Público de Contas. 

4. À Secretaria de Gabinete para cumprimento, expedindo-se o necessário. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Theobroma 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02616/16 

PROCESSO: 03210/2010 
SUBCATEGORIA: Análise da Legalidade do Ato de Admissão 
ASSUNTO: Analise da Legalidade dos Atos de Admissão - Concurso 
Público – Edital nº 001/2006 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Theobroma 
INTERESSADO: Abel Machado e outros 
CPF nº 327.097.492-20 
RESPONSÁVEL: José Lima da Silva- Prefeito do Município de Theobroma 
191.010.232-68 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro 2016 

Constitucional e Administrativo. Apreciação para fins de registro de ato de 
admissão. Servidores Estaduais. Concurso Público. Prefeitura Municipal de 
Theobroma. Edital nº 001/2006. Legalidade das Admissões. Registro. 
Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal de Abel 
Machado e outros, decorrentes do Concurso Público deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Theobroma, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I –Considerar legais os atos de admissão dos servidores, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Theobroma, 
relacionados no Anexo I, parte integrante desta Proposta de Decisão, do 
Quadro de Pessoal do município de Theobroma, em decorrência de 
aprovação em Concurso Público, deflagrado por meio do Edital nº 
001/2006; 

II - Determinar seus registros, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, 
da Constituição Estadual, artigo 37, inciso I, da Lei Complementar no 
154/96, c/c artigo 56 do Regimento Interno desta Corte e art. 25 da 
Instrução Normativa no 13/TCER-2004; 

III – Determinar ao gestor do município de Theobroma que, doravante, 
encaminhe os atos de admissão de pessoal para análise da legalidade por 
esta Corte de Contas juntamente com cópia da publicação do edital do 
concurso, cópia da publicação do resultado final em imprensa final ou em 

jornal de grande circulação e cópia do edital de convocação, em 
obediência ao comando estabelecido no artigo 23 da Instrução Normativa 
n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao gestor da 
Prefeitura Municipal de Theobroma, informando-lhe que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (Relator) e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

 Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Vale do Paraíso 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02769/16 

 PROCESSO: 3059/2011 – TCRO – Apensos: Processos n. 1497/12; 
1493/12; 1492/12; 1495/12; 1496/12; 1693/12; 1692/12; 1691/12; 1679/12; 
1678/12; 1509/12; 1508/12; 1507/12; 1506/12; 1505/12; 1504/12; 1503/12; 
1502/12; 1500/12; 1499/12; 1498/12; 1752/12; 1751/12; 1750/12; 1749/12; 
1748/12; 1747/12; 1746/12; 1745/12; 1744/12; 1743/12; 1742/12; 1741/12; 
1730/12; 1729/12; 1728/12; 1727/12; 1726/12; 1725/12; 1724/12; 1723/12; 
1713/12; 1712/12; 1707/12; 1706/12; 1705/12; 1704/12; 1703/12; 1702/12; 
1701/12; 1698/12; 1602/12; 2509/12; 3901/12; 2504/12; 2501/12; 2500/12; 
1776/12; 1775/12; 1774/12; 1773/12; 1772/12; 1771/12; 1770/12; 1769/12; 
1768/12; 1767/12; 1766/12; 1765/12; 1763/12; 1755/12; 1754/12; 1753/12; 
2375/12; 4628/12; 4627/12; 551/13 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal 
ASSUNTO: Admissão 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso 
INTERESSADOS: Sebastião Rodrigues Barbosa e outros 
RESPONSÁVEL: Charles Luis Pinheiro Gomes 
CPF n. CPF nº 449.785.025-00 
Prefeito Municipal de Vale do Paraíso 
Luiz Pereira de Souza 
CPF n. 327.042.242-34 
Prefeito Municipal de Vale do Paraíso 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I 

SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. ARTIGO 37, INCISO I, II, 
III E IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Admissão de servidores. Servidores municipais. Concurso Público. 
Edital n. 001/2010. 2. Legalidade das admissões. Apto para registro. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de admissão de pessoal decorrente de aprovação 
em concurso público, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2010 
e Edital Complementar n. 012/2011, do município de Vale do Paraíso, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão de pessoal – Lista em anexo – 
decorrentes de aprovação em concurso público, referente ao Edital de 
Concurso Público n. 001/2010 e Edital Complementar n. 012/2011, para 
provimento de cargos de Nível Superior, de Nível Médio e de Nível 
Fundamental, sob o regime Estatutário, e para contratação de Agente 
Comunitário de Saúde e Motorista de Veículos Leves, de nível 
fundamental, e Enfermeiro, Assistente Social, Médico, Psicólogo, de nível 
superior, sob o regime celetista, com resultado final homologado por meio 
do Decreto n. 2.869, de 24 de junho de 2011, publicado no DOE n. 1761, 
de 28 de junho de 2011; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO, e Anexo II da Instrução 
Normativa n. 008/TCE-RO/03; 

III – Determinar ao chefe do Poder Executivo Municipal que adote medidas 
visando à juntada da documentação elencada no Anexo II do relatório 
técnico, na pasta individual de cada servidor, cujo cumprimento será alvo 
de auditoria a ser realizada pela Corte de Contas, que deverá constar do 
Plano de Auditorias. 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao chefe do Poder Executivo do 
Município de Vale do Paraíso, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO OMAR PIRES DIAS; Os Conselheiros Substitutos 
OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Em Substituição ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); O 
Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, a Procuradora de 
Ministério Público de Contas, Dra. Yvonete Fontenelle de Melo. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Vilhena 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 3235/14– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Projeção de Receita 
ASSUNTO: Projeção da Receita – Exercício 2015 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Vilhena 
RESPONSÁVEIS: José Luiz Rover - Prefeito Municipal 
CPF nº 591.002.149-49 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00269/16 

Projeção de Receita. Exercício de 2015 . Poder Executivo do Município de 
Vilhena. Inviabilidade de apensamento de processo físico à processo 
eletrônico. Arquivamento. 

Tratam os autos da Projeção de Receita do Poder Executivo do Município 
de Vilhena, exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor José Luiz 
Rover, na qualidade de Prefeito Municipal. 

2. Por meio do Despacho exarado à fl. 32, a Auditora de Controle Externo, 
Senhora Maiza Meneguelli, ressaltando o fato de que os dados contidos 
neste feito subsidiaram a análise técnica da Prestação de Contas de 
Vilhena do exercício de 2015, sugere que, na forma regimental, seja o 
presente processo arquivado, tendo em vista a impossibilidade de 
apensamento de processos físicos a processos eletrônicos, “(...) por ser 
medida adequada a racionalização administrativa e de acordo com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da regular 
duração processual (art. 5º, LXXVIII, da CF)”.  

3. Pois bem. A Prestação de Contas do Município de Vilhena, autuada sob 
o nº 1586/2016/TCE-RO, tramita de forma eletrônica/virtual, e, sendo físico 
o presente feito, observo que, embora a Decisão n. 222/2015 , item I, c, 
tenha disciplinado o apensamento de processos físicos a eletrônicos, no 
presente caso, não se mostra viável, sendo, portanto, caso de 
arquivamento na forma em que se encontra, tendo em vista o princípio da 
economicidade, pois tal procedimento demandaria despendio 
desnecessário. 

4. Observo que esta decisão não afeta interesse de parte, pois se trata de 
arquivamento de processo em que os dados serviram unicamente para 
subsidiar análise das Contas Anuais. 

5. Dessa forma, acolhendo as razões declinadas pela Unidade Técnica 
desta Corte no aludido Despacho, DECIDO: 

I- Determinar a remessa dos presentes autos ao Departamento do Pleno 
para que, efetuados os registros necessários, sejam arquivados, vez que 
os dados relativos à Projeção de Receita do Município de Vilhena, 
referente ao exercício de 2015, subsidiaram a análise técnica do respectivo 
Processo de Prestação de Contas Anual, o qual tramita na forma 
eletrônica/virtual, o que torna inviável, tecnicamente, o apensamento 
destes autos às referidas Contas. 

Publique-se. Certifique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02908/16 

 PROCESSO: 3392/2015@ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez - MUNICIPAL 
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JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADA: Eliane Denise Silvano Martins da Silva – CPF nº 
390.185.802-44 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 23, de 6 de dezembro de 2016 

Aposentadoria por invalidez. Proventos Proporcionais de acordo com a 
remuneração contributiva do cargo em que ocorreu aposentadoria. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Eliane Denise Silvano Martins da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, concedido pelo Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena – IPMV, à servidora Eliane Denise Silvano Martins da Silva, 
portadora do CPF nº 390.185.802-44, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, nível III, MAG - 305, matrícula nº 6859, 40hs, regime jurídico 
estatutário do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
materializado por meio da Portaria nº 167/2015/DB/IPMV, de 13.04.2015, 
publicada no DOM nº 1944, de 05.05.2015, com fulcro no artigo 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 14 da Lei Municipal nº 1963/2006, 
observado a Emenda Constitucional nº 70/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa no 13/TCERO-2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, ao Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena - IPMV e à Secretaria Municipal de Administração daquele 
Município, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
(Relator), o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRICIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Porto Velho, 6 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 
Atos da Presidência 

Decisões

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3846/16  
INTERESSADA: ALANA CRISTINA ALVES DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00824/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Alana Cristina Alves da 
Silva, matrícula 990636, Assistente de Gabinete, lotada na Escola Superior 
de Contas, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017 (fls. 
1 e 6. 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme os despachos exarados às fls. 1 e 6. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 413/ESCon/16, por meio do qual o Diretor-
Geral da Escola Superior de Contas expôs motivos acerca da 
impossibilidade de gozo de férias, referentes ao período de janeiro/2017, 
dos servidores lotados naquela Escola, sugerindo assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  
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No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor da ESCon. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Alana 
Cristina Alves da Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4326/16  
INTERESSADO: JUSCELINO VIEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00825/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Juscelino Vieira, matrícula 
990409, Secretário de Planejamento, objetivando a conversão em pecúnia 
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de 10 (dez) dias de suas férias relativas ao exercício de 2016, conforme as 
razões expostas no Memorando n. 76/2016/SECGEP (fl. 1). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas o 
interessado possui 10 (dez) dias de férias a usufruir, relativas ao exercício 
de 2016, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em 
pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme o teor do Memorando n. 
76/2016/SECGEP (fl. 2). 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Juscelino 
Vieira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias das 
férias que possui direito (exercício 2016), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3972/16  
INTERESSADA: FLÁVIA ANDREA BARBOSA PAES DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00826/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Flávia Andrea Barbosa 
Paes da Silva, matrícula 240, Agente Administradora, lotada no 
Departamento da 2ª Câmara/SPJ, objetivando a conversão em pecúnia de 
20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas 
para gozo no período de 9 a 28.1.2017 (fl. 1). 

À fl. 2, consta o Memorando n. 320/2016/SPJ, por meio do qual a 
Secretária de Processamento e Julgamento expôs diversos motivos e 
solicitou, por imperiosa necessidade do serviço, a possibilidade de evitar-
se o afastamento dos servidores lotados naquela Secretaria para gozo de 
férias agendadas para o mês de janeiro/2017, possibilitando assim que 
continuem a exercer suas atividades laborais durante referido período. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para gozo no período de 9 a 28.1.2017, sobre os 
quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em 
pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Processamento e Julgamento. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
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servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Flávia 
Andrea Barbosa Paes da Silva para o fim de autorizar a conversão em 
pecúnia de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), 
conforme atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos 
do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3986/16  
INTERESSADO: LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00827/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Luiz Guilherme Erse da 
Silva, matrícula 990125, Secretário de Gestão Estratégica, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, por imperiosa necessidade do serviço, conforme as 
razões expostas no Memorando n. 67/2016/SECGEP (fl. 1). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme o teor do Memorando n. 
67/2016/SECGEP (fl. 2). 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Luiz 
Guilherme Erse da Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4542/16  
INTERESSADA: LILIANE MARTINS DE MELO OLIVEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00828/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. SERVIDOR 
CEDIDO. IMPERIOSA NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTAR N. 859/16. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento. 

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora cedida, Liliane Martins 
de Melo Oliveira, cadastro 990700, Técnico Legislativo, lotada no Escritório 
de Projetos, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias, referentes 
ao exercício de 2017, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o 
teor do Memorando n. 24/2016-ESPROJ (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 24/2016-ESPROJ, por meio do qual a 
Coordenadora do Escritório de Projetos solicitou, por imperiosa 
necessidade do serviço, a suspensão das férias da requerente e da 
servidora Alessandra Pereira Masso. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre as quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Quanto aos servidores cedidos, de acordo com o art. 109, da Lei 
Complementar nº 859/2016:  
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Observado o interesse da Administração e a existência de previsão 
orçamentária e disponibilidade financeira, fica o Tribunal de Contas 
autorizado a indenizar os direitos adquiridos, e não gozados, dos 
servidores de quaisquer das esferas de governo que lhe forem cedidos, 
com ou sem ônus, como férias e licença prêmio assiduidade e a pagar os 
auxílios que são assegurados aos seus servidores. 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Coordenadora do 
Escritório de Projetos. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 

servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Liliane 
Martins de Melo Oliveira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, do art. 109, da Lei Complementar n. 859/2016, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3852/16  
INTERESSADA: EVANICE DOS SANTOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00829/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Evanice dos Santos, 
matrícula 990537, Assessora Técnica, lotada na Escola Superior de 
Contas, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 
19.1 a 7.2.2017 (fl. 1 e 6). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme os despachos exarados à fl. 1 e 6. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 413/ESCon/16, por meio do qual o Diretor-
Geral da Escola Superior de Contas expôs motivos acerca da 
impossibilidade de gozo de férias, referentes ao período de janeiro/2017, 
dos servidores lotados naquela Escola, sugerindo assim, o pagamento da 
concernente indenização. 
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Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 19.1 a 7.2.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor da ESCon. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Evanice dos 
Santos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias 
das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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PROCESSO N.: 3850/16  
INTERESSADA: PATRÍCIA SCHERER 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00830/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Patrícia Scherer, 
matrícula 990687, Assistente de Gabinete, lotada na Escola Superior de 
Contas, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017 (fls. 
1 e 7). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme os despachos exarados às fls. 1 e 7. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 413/ESCon/16, por meio do qual o Diretor-
Geral da Escola Superior de Contas expôs motivos acerca da 
impossibilidade de gozo de férias, referentes ao período de janeiro/2017, 
dos servidores lotados naquela Escola, sugerindo assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor da ESCon. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
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servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Patrícia 
Scherer para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, 
do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da 
Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4016/16  
INTERESSADA: ROSIMARY AZEVEDO RIBEIRO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00831/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Rosimary Azevedo 
Ribeiro, matrícula 264, Auditora de Controle Externo, lotada no Gabinete 
do Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, objetivando a conversão em 
pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2016, 
tendo em vista o teor do Memorando nº 118/2016/GCFCS (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 118/2016/GCFCS, por meio do qual o 
Conselheiro Francisco Carvalho da Silva expôs motivos e solicitou a 
suspensão das férias, referentes ao exercício de 2016, dos servidores 
lotados em seu gabinete, dentre eles a requerente, por imperiosa 
necessidade do serviço, requerendo, então, o pagamento da concernente 
indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

De acordo com a Secretaria de Gestão de Pessoas a interessada possui 
20 (vinte) dias de férias a usufruir, referente ao exercício 2016, sobre os 
quais pretende a conversão em pecúnia (fl. 7-v). 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro 
Francisco Carvalho da Silva. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 
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[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Rosimary 
Azevedo Ribeiro para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2016), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4095/16  
INTERESSADO: EDNEY CARVALHO MONTEIRO 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00854/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Edney Carvalho Monteiro, 
cadastro 990571, Assessor de Informática, lotado na Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas, objetivando a conversão em pecúnia de 
suas férias, referentes ao exercício de 2017, tendo em vista o teor do 
Memorando 0372/2016-SETIC (fl. 1). 

À fl. 1-v, a chefia imediata do servidor manifestou-se pela impossibilidade 
do gozo de suas férias, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo 
assim, o pagamento da concernente indenização. 

Por sua vez, o Secretário Estratégico de TIC, nos termos do Memorando n. 
0372/2016-SETIC (fls. 2/3), expôs motivos e solicitou a possibilidade de 
evitar-se o afastamento dos servidores daquela Secretaria, tendo em vista 
a grande demanda de atividades a ela submetidas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre as quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
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que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário Estratégico de TIC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 

em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Edney 
Carvalho Monteiro para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4366/16  
INTERESSADA: SABRINA CAMARA DO VALE BEZERRA AFONSO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00855/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Sabrina Câmara do Vale 
Bezerra Afonso, matrícula 990500, Chefe de Gabinete, lotada no Gabinete 
do Conselheiro- Substituto Omar Pires Dias, objetivando a conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, 
agendadas para gozo no período de 9 a 18.1.2017, tendo em vista o teor 
do Memorando nº 082/2016-GCSOPD (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 082/2016-GCSOPD, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias expôs motivos e informou, por 
imperiosa necessidade do serviço, a impossibilidade do gozo de férias e 
licenças-prêmio, relativas ao exercício de 2017, dos servidores lotados em 
seu gabinete. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 
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É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Sabrina 
Câmara do Vale Bezerra Afonso para o fim de autorizar a conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), 
conforme atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos 
do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3977/16  
INTERESSADO: VITOR AUGUSTO BORIN DOS SANTOS 
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ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00856/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Vitor Augusto Borin dos 
Santos, matrícula 990698, Subdiretor de Coordenação e Julgamento da 2ª 
Câmara/SPJ, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas 
ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017 
(fl. 1), tendo em vista o teor do Memorando n. 3202016/SPJ. 

À fl. 2, consta o Memorando n. 320/2016/SPJ, por meio do qual a 
Secretária de Processamento e Julgamento expôs diversos motivos e 
solicitou, por imperiosa necessidade do serviço, a possibilidade de evitar-
se o afastamento dos servidores lotados naquela Secretaria para gozo de 
férias agendadas para o mês de janeiro/2017, possibilitando assim que 
continuem a exercer suas atividades laborais durante referido período. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, sobre os 
quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Processamento e Julgamento. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Vitor Augusto 
Borin dos Santos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4655/16  
INTERESSADO: FERNANDO SOARES GARCIA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00857/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Fernando Soares Garcia, 
cadastro 990300, Chefe de Gabinete desta Presidência, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias, referentes ao 
exercício/2017, nos termos do despacho proferido no Memorando n. 
1089/2016-GP (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 1089/2016-GP, por meio do qual o Chefe de 
Gabinete desta Presidência solicitou, por imperiosa necessidade do 
serviço, a suspensão das férias (janeiro/2017) e o respectivo pagamento 
de indenização aos servidores lotados neste Gabinete, ocasião em que 
manifestei minha concordância ao solicitado, conforme o despacho de fl. 2. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para gozo no período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, sobre os 
quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as razões relatadas no 
Memorando n. 1089/2016-GP. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Fernando 
Soares Garcia para o fim de autorizar a conversão em pecúnia dos 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício/2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 31/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar 
n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo 
Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e 
do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3849/16  
INTERESSADO: GETÚLIO GOMES DO CARMO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00858/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Getúlio Gomes do Carmo, 
matrícula 990578, Assessor Técnico, lotada na Escola Superior de Contas, 
objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas ao exercício 
de 2017 (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme o despacho exarado à fl. 1. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 413/ESCon/16, por meio do qual o Diretor-
Geral da Escola Superior de Contas expôs motivos acerca da 
impossibilidade de gozo de férias, referentes ao período de janeiro/2017, 
dos servidores lotados naquela Escola, sugerindo assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor da ESCon. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Getúlio 
Gomes do Carmo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 

a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4261/16  
INTERESSADA: LENIR DO NASCIMENTO ALVES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00859/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Lenir do Nascimento 
Alves, matrícula 256, Motorista, lotado na Divisão de Transportes, 
objetivando a conversão em pecúnia de suas férias regulamentares, 
referentes ao período de 9.1 a 7.2.2017, tendo em vista o teor do 
Memorando Circular n. 0018/2016-SGA (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pela impossibilidade do gozo 
de suas férias, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, assim, o 
pagamento da concernente indenização (fl. 1-v). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  



270 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Lenir do 
Nascimento Alves para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 5/6), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4092/16  
INTERESSADO: EDSON NASCIMENTO CAVALCANTE 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00860/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Edson Nascimento 
Cavalcante, cadastro 527, Analista de TI, lotado na Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas, objetivando a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias de suas férias, referentes ao exercício de 2017, tendo em vista 
o teor do Memorando 0372/2016-SETIC (fl. 1). 

À fl. 1-v, a chefia imediata do servidor manifestou-se pela impossibilidade 
do gozo de suas férias, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo 
assim, o pagamento da concernente indenização. 

Por sua vez, o Secretário Estratégico de TIC, nos termos do Memorando n. 
0372/2016-SETIC (fls. 2/3), expôs motivos e solicitou a possibilidade de 
evitar-se o afastamento dos servidores daquela Secretaria, tendo em vista 
a grande demanda de atividades a ela submetidas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre as quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário Estratégico de TIC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Edson 
Nascimento Cavalcante para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 
20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
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proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4063/16  
INTERESSADA: MARIA SILVIA GARCIA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00861/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Maria Silvia Garcia, 
matrícula 990349, Assessora, lotada na Secretaria Geral de Licitações e 
Contratos, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, tendo em vista o teor do Memorando Circular n. 
018/2016-SGA (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido 
formulado, conforme despacho exarado à fl. 1. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 

2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 
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A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Maria Silvia 
Garcia para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3932/16  
INTERESSADA: MÍRIA CORDEIRO DE ARAÚJO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00862/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 

autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Míria Cordeiro de 
Araújo, matrícula 463, Chefe da Seção de Revisão Redacional do Pleno, 
objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9 a 
28.1.2017, tendo em vista o teor do Memorando n. 320/2016/SPJ (fl. 1). 

À fl. 2, consta o Memorando n. 320/2016/SPJ, por meio do qual a 
Secretária de Processamento e Julgamento expôs diversos motivos e 
solicitou, por imperiosa necessidade do serviço, a possibilidade de evitar-
se o afastamento dos servidores lotados naquela Secretaria para gozo de 
férias agendadas para o mês de janeiro/2017, possibilitando assim que 
continuem a exercer suas atividades laborais durante referido período. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para gozo no período de 9 a 28.1.2017, sobre os 
quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em 
pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 
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II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Processamento e Julgamento. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Míria 
Cordeiro de Araújo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4521/16  
INTERESSADO: CLODOALDO PINHEIRO FILHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00863/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Clodoaldo Pinheiro Filho, 
matrícula 374, Diretor do Departamento de Finanças, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, considerando o teor do Memorando Circular n. 
130/2016-SGA (fl. 1). 

À fl. 5 consta o Memorando n. 127/2016-SGA, por meio do qual a 
Secretária Geral de Administração expôs motivos e informou que, por 
imperiosa necessidade do serviço, instou todos os gestores a avaliarem, 
de forma concreta e motivada a suspensão de férias (exercício/2017) de 
servidores o que foi concretizado mediante o Memorando Circular n. 
0019/2016-SGA (fl. 2/3). 

Quanto aos servidores lotados na SGA a Secretária-Geral emitiu o 
Memorando n. 130/2016-SGA, indicando aqueles que tiveram suas férias 
indeferidas, por imperiosa necessidade do serviço, dentre eles o 
requerente, sugerindo assim o pagamento da concernente indenização (fl. 
4). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária-Geral 
de Administração. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Clodoaldo 
Pinheiro Filho para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 11/12), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4260/16  
INTERESSADO: FÁBIO RAFAEL LEITE SIQUEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00864/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Fábio Rafael Leite 
Siqueira, matrícula 990717, Agente de Segurança Institucional, lotado na 
Assessoria de Segurança Institucional, objetivando a conversão em 
pecúnia de suas férias regulamentares, agendadas para gozo no mês de 
janeiro/2017. 

A chefia imediata do servidor manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme despacho proferido à fl. 1. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 092/ASI/2016, por meio do qual o Assessor 
de Segurança Institucional, José Itamir de Abreu, expôs motivos e solicitou 
a suspensão das férias dos servidores lotados naquela assessoria, dentre 
eles, o requerente, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, 
assim, o pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Assessor de 
Segurança Institucional. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Fábio Rafael 
Leite Siqueira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
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proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4520/16  
INTERESSADA: CLAYRE TELES ELLER 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00865/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Clayre Teles Eller, 
cadastro 990619, Assessora, lotada no Gabinete desta Presidência, 
objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias, 
referentes ao exercício/2016, agendadas para gozo no período de 10 a 
19.12.2016, nos termos do despacho proferido no Memorando n. 
0824/2016-GP (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido 
formulado, conforme despacho exarado à fl. 1. 

À fl. 4 consta o Memorando n. 0824/2016-GP, por meio do qual o Chefe de 
Gabinete desta Presidência solicitou, por imperiosa necessidade do 
serviço, a suspensão das férias (exercício/2016) e o respectivo pagamento 
de indenização aos servidores lotados neste Gabinete, ocasião em que 
manifestei minha concordância ao solicitado, conforme o despacho de fl. 5. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1043, de 
30.11.2015, a interessada possui 10 (dez) dias de férias, referentes ao 
exercício/2016, sobre os quais pretende a conversão em pecúnia (fls. 
10/11). 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as razões expostas no 
Memorando n. 0824/2016-GP. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Clayre 
Teles Eller para o fim de autorizar a conversão em pecúnia dos 10 (dez) 
dias das férias que possui direito (exercício/2016), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 31/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar 
n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo 
Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e 
do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4654/16  
INTERESSADO: FERNANDO SOARES GARCIA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00866/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Fernando Soares Garcia, 
cadastro 990300, Chefe de Gabinete desta Presidência, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias, referentes ao 
exercício/2016, nos termos do despacho proferido no Memorando n. 
0824/2016-GP (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 0824/2016-GP, por meio do qual o Chefe de 
Gabinete desta Presidência solicitou, por imperiosa necessidade do 
serviço, a suspensão das férias (exercício/2016) e o respectivo pagamento 
de indenização aos servidores lotados neste Gabinete, ocasião em que 
manifestei minha concordância ao solicitado, conforme o despacho de fl. 2. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1043, de 
30.11.2015, o interessado possui 20 (vinte) dias de férias, referentes ao 
exercício/2016, sobre os quais pretende a conversão em pecúnia (fls. 
9/10). 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as razões relatadas no 
Memorando n. 0824/2016-GP. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Fernando 
Soares Garcia para o fim de autorizar a conversão em pecúnia dos 20 

(vinte) dias das férias que possui direito (exercício/2016), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 31/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar 
n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo 
Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e 
do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4736/16  
INTERESSADO: OMAR PIRES DIAS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia  

DM-GP-TC 00867/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Substituto Omar Pires 
Dias, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias, relativas ao 
período 2017-1, tendo em vista as inúmeras e urgentes atividades 
institucionais em desenvolvimento por seu Gabinete, como por exemplo, a 
edição do Manual do Gestor Público, do Manual de Auditoria Operacional, 
da Norma de Regulamentação dos Procedimentos da fase de 
Monitoramento da Auditoria Operacional, bem como o grande volume de 
trabalho resultante do mutirão finalizado no mês de setembro/2016 e da 
redistribuição dos processos pertencentes ao saudoso Conselheiro-
Substituto Davi Dantas da Silva (fls. 2 e 9). 

Instada, a Corregedoria Geral desta Corte de Contas, mediante o Parecer 
n. 0035/2016-CG, atestou que o requerente possui um saldo de férias não 
gozadas de 60 (sessenta) dias, nos seguintes termos (fls. 11/12): 

[...] 

7. Dito isto, quanto ao pedido de conversão, ao analisar a Escala de Férias 
dos membros para o corrente exercício, a Corregedoria-Geral verificou que 
o requerente agendou suas férias relativas ao exercício de 2017 para os 
dias 9 a 28.1.2017 (2017-1) e 30.1 a 18.2.2017 (2017-2).  
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8. Além disso, constatou-se que o requerente pugnou pela conversão em 
pecúnia de 10 dias nos dois períodos. 

9. Com isso, constata-se que o pedido está em consonância com a escala 
de férias em vigor, tendo em vista a existência de saldo de férias não 
gozadas de 60 (sessenta) dias, em favor do requerente, estando assim 
representado: 30 (trinta) dias 2017-1 e 30 (trinta) dias (2017-2). 

10. No tocante ao agendamento do período 2017/2, foi solicitada a 
remarcação para data oportuna, todavia, a parte final do art. 14 da 
Resolução n. 130/2013 veda este tipo de indicação, motivo pelo qual em 
contato telefônico com o requerente foi indicado o período de 24.4 a 
13.5.2017, convertendo-se 10 (dez) dias em pecúnia.  

11. Dê-se ciência à Presidência, alertando-a que, após a sua deliberação, 
deverá comunicar a Corregedoria-Geral para fins de atualização da escala 
de férias em vigor, caso haja deferimento do pedido. 

[...] 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 212 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas: 

Os Conselheiros, após um ano de exercício, terão direito a sessenta (60) 
dias de férias por ano, observada a escala elaborada pelo Presidente e 
aprovada pelo Plenário no mês de dezembro.  

Por sua vez, a Resolução n. 130/2013/TCE-RO trata do tema em seu art. 
2º, disciplinando que “Os Membros do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público de Contas farão jus a 60 (sessenta) dias de férias a cada 
exercício”. 

Pois bem. 

De acordo com a Corregedoria Geral deste Tribunal, o interessado possui 
um saldo de férias não gozadas de 60 (sessenta) dias, relativas aos 
períodos 2017-1 e 2017-2. 

Informou ainda a Corregedoria Geral que o requerente solicitou a 
conversão em abono pecuniário de 10 (dez) dias em cada período de 
férias (fl. 11-v). 

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 130/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus Membros e aos do Ministério Público de 
Contas e de acordo com o seu art. 22: 

Art. 22. É facultado ao membro requerer, e poderá o Presidente do 
Tribunal conceder a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das 
férias que devam ser gozadas, desde que pleiteado com 30 (trinta) dias de 
antecedência à data do início do gozo. (destacou-se) 

Neste ponto, de acordo com a Corregedoria Geral, o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias formulou pedido de conversão em abono 
pecuniário de 1/3 de suas férias incidentes sobre os 2 (dois) períodos do 
exercício de 2017. 

E, no que se refere à conversão em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25, 
da Lei Complementar nº 307/2004 dispõe: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
(exercícios 2016 e 2017) dos servidores, membros desta Corte e do 
Ministério Público de Contas, e na impossibilidade de usufruir, a conversão 
em pecúnia. 

Nesse sentido, é patente a impossibilidade de gozo das férias pelo 
requerente, tendo em vista as diversas atribuições, do interesse desta 
Corte de Contas, que estão por ele sendo desenvolvidas, conforme 
oportunamente descreveu no Memorando nº 090/2016/GCSOPD (fl. 2). 

Registra-se que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 
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Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo Conselheiro 
Substituto Omar Pires Dias para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 1 (um) período de férias que ele possui direito (exercício 2017-1), bem 
como a conversão em abono pecuniário previamente requerida, conforme 
pontuou a Corregedoria Geral desta Corte (Parecer n. 0035/2016-CG – fls. 
11/12), nos termos do art. 22, da Resolução n. 130/2013, do parágrafo 
único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, do art. 2º, da 
Resolução n. 130/2013/TCE-RO, da Decisão nº 34/2012 do Conselho 
Superior de Administração e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, 
comunicando-se ainda a Corregedoria Geral para fins de baixa do período 
na escala de férias em vigor. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4737/16  
INTERESSADO: FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia  

DM-GP-TC 00868/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Substituto Francisco 
Junior Ferreira da Silva, objetivando a conversão em pecúnia de suas 
férias, relativas ao período 2017-1, tendo em vista os prazos estabelecidos 
na Diretriz nº 11 da Resolução n. 1/2014/ATRICON quanto ao julgamento 
de processos, as atividades institucionais em desenvolvimento por seu 
Gabinete visando conferir maior celeridade na apreciação dos processos 
de atos de pessoal (fls. 2 e 9). 

Instada, a Corregedoria Geral desta Corte de Contas, mediante o Parecer 
n. 0037/2016-CG, atestou que o requerente possui um saldo de férias não 
gozadas de 30 (trinta) dias, nos seguintes termos (fls. 11/12): 

[...] 

7. Dito isto, quanto ao pedido de conversão, ao analisar a Escala de Férias 
dos membros para o corrente exercício, a Corregedoria-Geral verificou que 
o requerente agendou suas férias relativas ao exercício de 2017-1 para os 
dias 9 a 28.1.2017 (2017-1), conforme fls. 31-35.  

8. Além disso, constatou-se que o requerente pugnou pela conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias. 

9. Diante destas informações, constata-se que o pedido está em 
consonância com a escala de férias em vigor, tendo em vista a existência 
de saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1, em favor do requerente. 

10. No que toca ao período 2017-2, o requerente, via contato telefônico, 
solicitou o agendamento para os dias 14.11 a 13.12.2017, convertendo-se 
10 (dez) dias em pecúnia.  

11. Dê-se ciência à Presidência, alertando-a que, após a sua deliberação, 
deverá comunicar a Corregedoria-Geral para fins de atualização da escala 
de férias em vigor, caso haja deferimento do pedido. 

[...] 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 212 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas: 

Os Conselheiros, após um ano de exercício, terão direito a sessenta (60) 
dias de férias por ano, observada a escala elaborada pelo Presidente e 
aprovada pelo Plenário no mês de dezembro.  

Por sua vez, a Resolução n. 130/2013/TCE-RO trata do tema em seu art. 
2º, disciplinando que “Os Membros do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público de Contas farão jus a 60 (sessenta) dias de férias a cada 
exercício”. 

Pois bem. 

De acordo com a Corregedoria Geral deste Tribunal, o interessado possui 
um saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1. 

Informou ainda a Corregedoria Geral que o requerente solicitou a 
conversão em abono pecuniário de 10 (dez) dias. 

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 130/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus Membros e aos do Ministério Público de 
Contas e de acordo com o seu art. 22: 

Art. 22. É facultado ao membro requerer, e poderá o Presidente do 
Tribunal conceder a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das 
férias que devam ser gozadas, desde que pleiteado com 30 (trinta) dias de 
antecedência à data do início do gozo. (destacou-se) 

Neste ponto, de acordo com a Corregedoria Geral, o Conselheiro-
Substituto Francisco Junior Ferreira da Silva formulou pedido de conversão 
em abono pecuniário de 1/3 de suas férias. 
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E, no que se refere à conversão em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25, 
da Lei Complementar nº 307/2004 dispõe: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
(exercícios 2016 e 2017) dos servidores, membros desta Corte e do 
Ministério Público de Contas, e na impossibilidade de usufruir, a conversão 
em pecúnia. 

Nesse sentido, é patente a impossibilidade de gozo das férias pelo 
requerente, tendo em vista as diversas atribuições, do interesse desta 
Corte de Contas, que estão por ele sendo desenvolvidas, conforme 
oportunamente descreveu no Memorando nº 102/2016/GCSFJFS (fl. 9). 

Registra-se que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo Conselheiro 
Substituto Francisco Junior Ferreira da Silva para o fim de autorizar a 
conversão em pecúnia de 1 (um) período de férias que ele possui direito 
(exercício 2017-1), bem como a conversão em abono pecuniário 
previamente requerida, conforme pontuou a Corregedoria Geral desta 
Corte (Parecer n. 0037/2016-CG – fls. 11/12), nos termos do art. 22, da 
Resolução n. 130/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, do art. 2º, da Resolução n. 130/2013/TCE-RO, 
da Decisão nº 34/2012 do Conselho Superior de Administração e do art. 
66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, 
comunicando-se ainda a Corregedoria Geral para fins de baixa do período 
na escala de férias em vigor. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4738/16  
INTERESSADO: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia  

DM-GP-TC 00869/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Substituto Erivan 
Oliveira da Silva, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias, 
relativas ao período 2017-1, tendo em vista os prazos estabelecidos na 
Diretriz nº 11 da Resolução n. 1/2014/ATRICON quanto ao julgamento de 
processos, o grande volume de trabalho resultante dos mutirões em 
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andamento e da redistribuição dos processos pertencentes ao saudoso 
Conselheiro-Substituto Davi Dantas da Silva (fls. 2 e 9). 

Instada, a Corregedoria Geral desta Corte de Contas, mediante o Parecer 
n. 0036/2016-CG, atestou que o requerente possui um saldo de férias não 
gozadas de 30 (trinta) dias, nos seguintes termos (fls. 11/12): 

[...] 

7. Dito isto, quanto ao pedido de conversão, ao analisar a Escala de Férias 
dos membros para o exercício de 2017, a Corregedoria-Geral verificou que 
o requerente agendou suas férias relativas ao exercício de 2017-1 para os 
dias 9 a 28.1.2017 (2017-1), conforme fls. 31-35.  

8. Além disso, constatou-se que o requerente pugnou pela conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias. 

9. Diante destas informações, constata-se que o pedido está em 
consonância com a escala de férias em vigor, tendo em vista a existência 
de saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1, em favor do requerente. 

10. No que toca ao período 2017-2, o requerente, via contato telefônico, 
solicitou o agendamento para os dias 1º a 20.9.2017, convertendo-se 10 
(dez) dias em pecúnia.  

11. Dê-se ciência à Presidência, alertando-a que, após a sua deliberação, 
deverá comunicar a Corregedoria-Geral para fins de atualização da escala 
de férias em vigor, caso haja deferimento do pedido. 

[...] 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 212 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas: 

Os Conselheiros, após um ano de exercício, terão direito a sessenta (60) 
dias de férias por ano, observada a escala elaborada pelo Presidente e 
aprovada pelo Plenário no mês de dezembro.  

Por sua vez, a Resolução n. 130/2013/TCE-RO trata do tema em seu art. 
2º, disciplinando que “Os Membros do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público de Contas farão jus a 60 (sessenta) dias de férias a cada 
exercício”. 

Pois bem. 

De acordo com a Corregedoria Geral deste Tribunal, o interessado possui 
um saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1. 

Informou ainda a Corregedoria Geral que o requerente solicitou a 
conversão em abono pecuniário de 10 (dez) dias. 

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 130/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus Membros e aos do Ministério Público de 
Contas e de acordo com o seu art. 22: 

Art. 22. É facultado ao membro requerer, e poderá o Presidente do 
Tribunal conceder a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das 
férias que devam ser gozadas, desde que pleiteado com 30 (trinta) dias de 
antecedência à data do início do gozo. (destacou-se) 

Neste ponto, de acordo com a Corregedoria Geral, o Conselheiro-
Substituto Erivan Oliveira da Silva formulou pedido de conversão em abono 
pecuniário de 1/3 de suas férias. 

E, no que se refere à conversão em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25, 
da Lei Complementar nº 307/2004 dispõe: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
(exercícios 2016 e 2017) dos servidores, membros desta Corte e do 
Ministério Público de Contas, e na impossibilidade de usufruir, a conversão 
em pecúnia. 

Nesse sentido, é patente a impossibilidade de gozo das férias pelo 
requerente, tendo em vista as diversas atribuições, do interesse desta 
Corte de Contas, que estão por ele sendo desenvolvidas, conforme 
oportunamente descreveu no Memorando nº 77/2016/GABEOS (fl. 2). 

Registra-se que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 
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Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo Conselheiro 
Substituto Erivan Oliveira da Silva para o fim de autorizar a conversão em 
pecúnia de 1 (um) período de férias que ele possui direito (exercício 2017-
1), bem como a conversão em abono pecuniário previamente requerida, 
conforme pontuou a Corregedoria Geral desta Corte (Parecer n. 
0036/2016-CG – fls. 11/12), nos termos do art. 22, da Resolução n. 
130/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
do art. 2º, da Resolução n. 130/2013/TCE-RO, da Decisão nº 34/2012 do 
Conselho Superior de Administração e do art. 66, IV, da Lei Complementar 
n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da 
Silva, comunicando-se ainda a Corregedoria Geral para fins de baixa do 
período na escala de férias em vigor. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3851/16  
INTERESSADO: LEANDRA BEZERRA PERDIGÃO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00870/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Leandra Bezerra 
Perdigão, matrícula 462, Bibliotecária, lotada na Diretoria Setorial de 
Biblioteca e Jurisprudência, objetivando a conversão em pecúnia de suas 
férias relativas ao exercício de 2017 (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido, 
conforme o despacho exarado à fl. 1. 

À fl. 2 consta o Memorando n. 413/ESCon/16, por meio do qual o Diretor-
Geral da Escola Superior de Contas expôs motivos acerca da 
impossibilidade de gozo de férias pelos servidores, referentes ao período 
de janeiro/2017, sugerindo assim, o pagamento da concernente 
indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 
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II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor da ESCon. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Leandra 
Bezerra Perdigão para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4564/16  
INTERESSADA: CIRLÉIA CARLA S. SANTOS SOARES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00871/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. SERVIDOR 
CEDIDO. IMPERIOSA NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTAR N. 859/16. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento. 

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora cedida, Cirléia Carla S. 
Santos Soares, cadastro 990680, Auditora Fiscal do Estado, lotada no 
Gabinete desta Presidência, objetivando a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias de suas férias, referentes ao exercício/2017, nos termos do 
despacho proferido no Memorando n. 0824/2016-GP (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 1089/2016-GP, por meio do qual o Chefe de 
Gabinete desta Presidência solicitou, por imperiosa necessidade do 
serviço, a suspensão das férias (janeiro/2017) e o respectivo pagamento 
de indenização aos servidores lotados neste Setor, ocasião em que 
manifestei minha concordância ao solicitado, conforme o despacho de fl. 3. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas a 
interessada possui 10 (dez) dias de férias, referentes ao exercício/2017, 
agendados para gozo no período de 30.1 a 8.2.2017, sobre os quais 
pretende a conversão em pecúnia (fls. 11/12). 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 
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Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Quanto aos servidores cedidos, de acordo com o art. 109, da Lei 
Complementar nº 859/2016:  

Observado o interesse da Administração e a existência de previsão 
orçamentária e disponibilidade financeira, fica o Tribunal de Contas 
autorizado a indenizar os direitos adquiridos, e não gozados, dos 
servidores de quaisquer das esferas de governo que lhe forem cedidos, 
com ou sem ônus, como férias e licença prêmio assiduidade e a pagar os 
auxílios que são assegurados aos seus servidores. 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as razões relatadas no 
Memorando n. 0824/2016-GP. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Cirléia 
Carla Sarmento Santos Soares para o fim de autorizar a conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício/2017), 
conforme atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 11/12), nos 
termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do art. 109, da Lei 
Complementar n. 859/2016, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012 do Conselho Superior 
de Administração e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4410/16  
INTERESSADO: MAURO CONSUELO SALES DE SOUSA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00872/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
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acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Mauro Consuelo Sales de 
Sousa, matrícula 407, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria 
Regional de Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 20 
(vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas no 
período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva 
conversão em pecúnia de apenas 10 (dez) dias (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo de 
férias no período de 19 a 28.1.2017, conforme despacho exarado à fl. 3. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado (no 
período de 19 a 28.1.2017), por imperiosa necessidade do serviço, 
expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de gozo tanto de 
férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados naquela Secretaria, 
sugerindo, portanto, a respectiva conversão em pecúnia (Despachos n. 
0465/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-SGCE – fl. 5, 6/10). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 19 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Mauro 
Consuelo Sales de Sousa para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 15/16), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 
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Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4356/16  
INTERESSADO: MANOEL FERNANDES NETO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00873/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Manoel Fernandes Neto, 
matrícula 275, Auditor de Controle Externo, lotado na Diretoria de Controle 
Ambiental, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão 
em (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0445/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 

10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 23.1 a 11.2, pleiteando, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 
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Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Manoel 
Fernandes Neto para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4408/16  
INTERESSADO: EDSON ESPÍRITO SANTO SENA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00874/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Edson Espírito Santo 
Sena, matrícula 231, Diretor de Controle, lotada na Diretoria de Controle I, 
objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício 
de 2017, agendadas no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia de apenas 10 (dez) 
dias(fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0451/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, pleiteando, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia de apenas 10 (dez). 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 
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I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Edson 
Espírito Santo Sena para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 

proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4348/16  
INTERESSADO: IVALDO FERREIRA VIANA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00875/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Ivaldo Ferreira Viana, 
cadastro 199, Auditor de Controle Externo, lotado nesta Presidência, 
objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias, 
referentes ao exercício/2017, agendadas para gozo no período de 9 a 
18.1.2017 (fl. 1). 

Por sua vez, o Chefe de Gabinete desta Presidência, por meio do 
Memorando n. 1089/2016-GP solicitou, por imperiosa necessidade do 
serviço, a suspensão das férias e o respectivo pagamento de indenização 
aos servidores lotados neste Setor, ocasião em que manifestei minha 
concordância ao solicitado. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para gozo no período de 9 a 18.1.2017, sobre os 
quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em 
pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as razões relatadas no 
Memorando n. 1089/2016-GP. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Ivaldo 
Ferreira Viana para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) 
dias das férias que possui direito (exercício/2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 31/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar 
n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo 
Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e 
do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4873/16  
INTERESSADO: BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia  

DM-GP-TC 00876/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Benedito Antônio 
Alves, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas 
férias, relativas ao período 2017-1, de forma a não prejudicar o regular 
desenvolvimento das atividades deste Tribunal que tem como meta, 
mediante o esforço concentrado de todos os membros, a redução do 
estoque de feitos a relatar nos gabinetes (fl. 2). 

Instada, a Corregedoria Geral desta Corte de Contas, mediante o Parecer 
n. 0038/2016-CG, atestou que o requerente possui um saldo de férias não 
gozadas de 30 (trinta) dias, nos seguintes termos (fls. 4/5): 

[...] 

7. Dito isto, quanto ao pedido de conversão, ao analisar a Escala de Férias 
dos membros para o exercício de 2017, a Corregedoria-Geral verificou que 
o requerente agendou suas férias relativas ao exercício de 2017-1 para os 
dias 9 a 28.1.2017 (2017-1), conforme fls. 31-35.  

8. Além disso, constatou-se que o requerente pugnou pela conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias. 

9. Diante destas informações, constata-se que o pedido está em 
consonância com a escala de férias em vigor, tendo em vista a existência 
de saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1, em favor do requerente. 

10. Dê-se ciência à Presidência, alertando-a que, após a sua deliberação, 
deverá comunicar a Corregedoria-Geral para fins de atualização da escala 
de férias em vigor, caso haja deferimento do pedido. 

[...] 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 212 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas: 

Os Conselheiros, após um ano de exercício, terão direito a sessenta (60) 
dias de férias por ano, observada a escala elaborada pelo Presidente e 
aprovada pelo Plenário no mês de dezembro.  

Por sua vez, a Resolução n. 130/2013/TCE-RO trata do tema em seu art. 
2º, disciplinando que “Os Membros do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público de Contas farão jus a 60 (sessenta) dias de férias a cada 
exercício”. 

Pois bem. 

De acordo com a Corregedoria Geral deste Tribunal, o interessado possui 
um saldo de férias não gozadas de 30 (trinta) dias, relativo ao período 
2017-1. 

Informou ainda a Corregedoria Geral que o requerente solicitou a 
conversão em abono pecuniário de 10 (dez) dias. 

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 130/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus Membros e aos do Ministério Público de 
Contas e de acordo com o seu art. 22: 

Art. 22. É facultado ao membro requerer, e poderá o Presidente do 
Tribunal conceder a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das 
férias que devam ser gozadas, desde que pleiteado com 30 (trinta) dias de 
antecedência à data do início do gozo. (destacou-se) 

Neste ponto, de acordo com a Corregedoria Geral, o Conselheiro Benedito 
Antônio Alves formulou pedido de conversão em abono pecuniário de 1/3 
de suas férias. 

E, no que se refere à conversão em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25, 
da Lei Complementar nº 307/2004 dispõe: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
(exercícios 2016 e 2017) dos servidores, membros desta Corte e do 
Ministério Público de Contas, e na impossibilidade de usufruir, a conversão 
em pecúnia. 

Nesse sentido, é patente a impossibilidade de gozo das férias pelo 
requerente, tendo em vista as diversas atribuições, do interesse desta 
Corte de Contas, que estão por ele sendo desenvolvidas, conforme 
oportunamente descreveu no Memorando nº 0162/2016-GCBAA (fl. 2). 

Registra-se que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 
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A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo Conselheiro Benedito 
Antônio Alves para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 1 (um) 
período de férias que ele possui direito (exercício 2017-1), bem como a 
conversão em abono pecuniário previamente requerida, conforme pontuou 
a Corregedoria Geral desta Corte (Parecer n. 0038/2016-CG – fls. 4/5), nos 
termos do art. 22, da Resolução n. 130/2013, do parágrafo único do art. 25, 
da Lei Complementar n. 307/2004, do art. 2º, da Resolução n. 
130/2013/TCE-RO, da Decisão nº 34/2012 do Conselho Superior de 
Administração e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao Conselheiro Benedito Antônio Alves, 
comunicando-se ainda a Corregedoria Geral para fins de baixa do período 
na escala de férias em vigor. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3847/16  
INTERESSADO: VALDENOR MOREIRA BARROS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00878/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 

necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Valdenor Moreira Barros, 
cadastro 282, Assessor Técnico, lotado no Gabinete do Conselheiro Paulo 
Curi Neto, objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas 
férias, referentes ao exercício/2016 que foram suspensas pelo Despacho 
n. 0347/2016-GCPCN e de 10 (dez) dias relativos ao exercício/2017 
suspensos por força do Despacho n. 0436/2016-GCPCN (flS 1 e 5). 

De acordo com o despacho exarado à fl. 1 o Conselheiro Paulo Curi Neto 
manifestou-se consoante ao pedido formulado. 

À fl. 2 consta o Despacho nº 0436/2016-GCPCN, por meio do qual o 
Conselheiro Paulo Curi Neto informou que as férias (agendadas para gozo 
em janeiro/2017), dos servidores lotados em seu gabinete encontram-se 
suspensas, tendo em vista que permanece a situação retratada no 
Despacho nº 347/2016, no que se refere ao devido cumprimento das 
metas da ATRICON, a apreciação das contas municipais de 2015, bem 
como a ausência de dois servidores de seu gabinete que, encontram-se 
atendendo exclusivamente as necessidades desta Presidência.  

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas o 
interessado possui 20 (vinte) dias de férias a usufruir, sendo 10 (dez) 
referentes ao exercício/2016 e 10 (dez) quanto ao exercício/2017, sobre as 
quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 
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I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro Paulo 
Curi Neto. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Valdenor 
Moreira Barros para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercícios 2016 e 2017), conforme atestou a Secretaria 
de Gestão de Pessoas (fls. 11/12), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 

Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4437/16  
INTERESSADO: MIGUEL ROUMIÉ JUNIOR 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00811/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Miguel Roumié Júnior, 
matrícula 422, Técnico de Controle Externo, lotado na Diretoria de Controle 
I, objetivando o gozo de 30 (trinta) dias de suas férias relativas ao exercício 
de 2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia 
(fls. 1 e 11). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despachos n. 0472/2016-SGCE e 0497/2016-SGCE e 
Memorando n. 0494/2016-SGCE – fl. 2, 3/7 e 12). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 30 (trinta) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Miguel 
Roumie Junior para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3883/16  
INTERESSADA: ROSSILENA MARCOLINO DE SOUZA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00812/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Rossilena Marcolino de 
Souza, matrícula 355, Auditor de Controle Externo, lotada na Diretoria de 
Controle IV, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas 
ao exercício de 2017, tendo em vista a manifestação de sua chefia 
imediata (fl. 1). 

À fl. 1 o Diretor de Controle IV manifestou-se de acordo com o pedido 
formulado pela interessada, diante da carência de servidores e a 
necessidade de serviço. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 

Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Rossilena 
Marcolino de Souza para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 
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a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4427/16  
INTERESSADA: ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00813/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de processo oriundo da manifestação apresentada pelo 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, anuindo e 
encaminhando o Memorando n. 40/2016/GPEPSO, por meio do qual a 
Procuradora de Contas, Érika Patrícia Saldanha de Oliveira solicita, por 
imperiosa necessidade do serviço, a conversão em pecúnia de suas férias 
relativas ao exercício de 2017-1, previamente agendadas para gozo no 
período de 9.1 a 7.2.2017 (fls. 1/2). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 231 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas: 

Os membros do Ministério Público de Contas terão direito a 60 (sessenta) 
dias de férias por ano, de acordo com escala aprovada pelo Procurador-
Geral de Contas, no mês de setembro.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 130/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus Membros e aos do Ministério Público de 
Contas e de acordo com o seu art. 2º “Os Membros do Tribunal de Contas 
e do Ministério Público de Contas farão jus a 60 (sessenta) dias de férias a 
cada exercício”. 

Pois bem. Como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de 
Pessoas, a Procuradora Érika Patrícia Saldanha de Oliveira, possui 30 
(trinta) dias de férias a usufruir, agendados para gozo no período de 9.1 a 
7.2.2017 (exercício 2017-1), os quais pleiteia, nos presentes autos, a 
conversão em pecúnia (Instrução n. 0752/2016-SEGESP - fls. 6/7). 

No que se refere à conversão em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25, da 
Lei Complementar nº 307/2004 dispõe: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

Nesse sentido, é patente a impossibilidade de gozo das férias pela 
requerente, tendo em vista as diversas atribuições que estão por ela sendo 
desenvolvidas, conforme oportunamente descreveu o Procurador-Geral do 
MPC na documentação constante nos autos. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 
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Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela Procuradora do 
Ministério Público de Contas, Érika Patrícia Saldanha de Oliveira para o fim 
de autorizar a conversão em pecúnia das férias que possui direito 
(exercício 2017-1), conforme atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas 
(fls. 6/7), nos termos do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 
307/2004, do art. 2º, da Resolução n. 130/2013/TCE-RO, da Decisão nº 
34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada e à Procuradoria Geral do 
Ministério Público de Contas. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4368/16  
INTERESSADO: NATANAEL GALVÃO PEREIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00814/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Natanael Galvão Pereira, 
matrícula 260, Assessor, lotado no Gabinete do Conselheiro-Substituto 
Omar Pires Dias, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias 

relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 7.1 a 
5.2.2017, tendo em vista o teor do Memorando nº 082/2016-GCSOPD (fl. 
1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 082/2016-GCSOPD, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias expôs motivos e informou, por 
imperiosa necessidade do serviço, a impossibilidade do gozo de férias e 
licenças-prêmio, relativas ao exercício de 2017, dos servidores lotados em 
seu gabinete. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 



299 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Natanael 
Galvão Pereira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4369/16  
INTERESSADA: STHEPHANIE ARAÚJO DE MARIA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00815/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Sthephanie Araújo de 
Maria Silva, cadastro 990222, Assessora de Conselheiro, lotada no 
Gabinete do Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, 
objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017, previamente agendadas para gozo no 
período de 19 a 28.1.2017, tendo em vista o teor do Memorando n. 
119/2016/GCJEPPM (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 119/2016/GCJEPPM, por meio do qual o 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Melo expôs motivos e 
solicitou a suspensão das férias de servidores lotados em seu gabinete, 
por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias relativas 
ao exercício de 2017 para o período de 9 a 28.1.2017, pleiteando, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias, relativos ao 
lapso compreendido entre 19 a 28.1.2017. 

Pois bem.  
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No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro José 
Euler Potyguara Pereira de Mello. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 

caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Sthephanie 
Araújo de Maria Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 
10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4365/16  
INTERESSADO: TALYSSON DIEGO MENEZES LUCIANO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00816/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  



301 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Talysson Diego Menezes 
Luciano, matrícula 990675, Assistente de Gabinete, lotado no Gabinete do 
Conselheiro- Substituto Omar Pires Dias, objetivando a conversão em 
pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, 
agendadas para gozo no período de 9 a 18.1.2017, tendo em vista o teor 
do Memorando nº 082/2016-GCSOPD (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 082/2016-GCSOPD, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias expôs motivos e informou, por 
imperiosa necessidade do serviço, a impossibilidade do gozo de férias e 
licenças-prêmio, relativas ao exercício de 2017, dos servidores lotados em 
seu gabinete. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Talysson 
Diego Menezes Luciano para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 
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Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4363/16  
INTERESSADA: POLIANE RODRIGUES RÉGIS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00817/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Poliane Rodrigues 
Régis, matrícula 990556, Assistente de Conselheiro-Substituto, lotada no 
Gabinete do Conselheiro- Substituto Omar Pires Dias, objetivando a 
conversão em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, 
agendadas para gozo no período de 7.1 a 5.2.2017, tendo em vista o teor 
do Memorando nº 082/2016-GCSOPD (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 082/2016-GCSOPD, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias expôs motivos e informou, por 
imperiosa necessidade do serviço, a impossibilidade do gozo de férias e 
licenças-prêmio, relativas ao exercício de 2017, dos servidores lotados em 
seu gabinete. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 
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Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Poliane 
Rodrigues Régis para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3848/16  
INTERESSADO: PAULO RIBEIRO DE LACERDA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00818/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Paulo Ribeiro de Lacerda, 
cadastro 183, Assessor de Conselheiro, lotada no Gabinete do Conselheiro 

Paulo Curi Neto, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias, 
referentes ao exercício/2017, que foram suspensas por sua chefia (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Despacho nº 0436/2016-GCPCN, por meio do qual o 
Conselheiro Paulo Curi Neto informou que as férias (agendadas para gozo 
em janeiro/2017), dos servidores lotados em seu gabinete encontram-se 
suspensas, tendo em vista que permanece a situação retratada no 
Despacho nº 347/2016, no que se refere ao devido cumprimento das 
metas da ATRICON, a apreciação das contas municipais de 2015, bem 
como a ausência de dois servidores de seu gabinete que, encontram-se 
atendendo exclusivamente as necessidades desta Presidência.  

Em cumprimento ao estabelecido no art. 3º, da Orientação Normativa n. 
001/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre as quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
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Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro Paulo 
Curi Neto. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Paulo Ribeiro 
de Lacerda para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias de férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4543/16  
INTERESSADA: ALESSANDRA PEREIRA MASSO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00819/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Alessandra Pereira 
Masso, cadastro 990674, Assessor III, lotada no Escritório de Projetos, 
objetivando a conversão em pecúnia de suas férias que foram suspensas, 
nos termos do Memorando n. 24/2016-ESPROJ (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando nº 24/2016-ESPROJ, por meio do qual a 
Coordenadora do Escritório de Projetos suspendeu, por imperiosa 
necessidade do serviço, as férias agendadas para o mês de janeiro/2017 
da servidora interessada. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (quinze) dias de suas férias, 
relativas ao exercício de 2017, para o período de 9 a 23.1.2017, sobre as 
quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
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as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Coordenadora do 
Escritório de Projetos. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Alessandra 
Pereira Masso para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 15 
(quinze) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4371/16  
INTERESSADA: EDILANE SOARES DOS SANTOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00820/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Edilane Soares dos 
Santos, cadastro 990372, Assistente de Gabinete, lotada no Gabinete do 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, previamente agendadas para gozo no período de 9 a 
28.1.2017, tendo em vista o teor do Memorando n. 119/2016/GCJEPPM (fl. 
1). 
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À fl. 3 consta o Memorando n. 119/2016/GCJEPPM, por meio do qual o 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Melo expôs motivos e 
solicitou a suspensão das férias de servidores lotados em seu gabinete, 
por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias relativas 
ao exercício de 2017 para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro José 
Euler Potyguara Pereira de Mello. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STJ), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Edilane 
Soares dos Santos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 
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Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4379/16  
INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS ALMEIDA LEMOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00821/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. SERVIDOR 
CEDIDO. IMPERIOSA NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTAR N. 859/16. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento. 

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor cedido, Francisco Carlos 
Almeida Lemos, cadastro 990699, Técnico Legislativo, lotado na Secretaria 
de Gestão Estratégica, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias, 
referentes ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 
7.2.2017, tendo em vista o teor dos Memorandos n. 74/SECGEP e 
1065/2016-GP (fl. 1). 

À fl. 1 o Secretário de Gestão Estratégica manifestou-se consoante ao 
pedido formulado e, mediante o Memorando n. 74/2016/SECGEP (fl. 4) 
submeteu à apreciação desta Presidência a possibilidade de conversão em 
pecúnia das férias dos servidores lotados naquela Secretaria, referentes ao 
exercício de 2017, tendo em vista o expressivo volume de atividades em 
desenvolvimento, como por exemplo, a programação para o I 
Trimestre/2017 relacionadas com o “Rondônia Transparente”, as ações 
relativas à execução do Plano Estratégico 2016/2020, salientando ainda a 
reduzida força de trabalho em decorrência de que alguns servidores 
agendaram suas férias para janeiro/2017 e irão gozá-las. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre as quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Quanto aos servidores cedidos, de acordo com o art. 109, da Lei 
Complementar nº 859/2016:  

Observado o interesse da Administração e a existência de previsão 
orçamentária e disponibilidade financeira, fica o Tribunal de Contas 
autorizado a indenizar os direitos adquiridos, e não gozados, dos 
servidores de quaisquer das esferas de governo que lhe forem cedidos, 
com ou sem ônus, como férias e licença prêmio assiduidade e a pagar os 
auxílios que são assegurados aos seus servidores. 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário de 
Gestão Estratégica desta Presidência. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 
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A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Francisco 
Carlos Almeida Lemos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
do art. 109, da Lei Complementar n. 859/2016, da Decisão nº 
34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3975/16  
INTERESSADA: ROSINEI SOARES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00822/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 

disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Rosinei Soares, 
matrícula 451, Agente Administrativo, lotada no Departamento da 2ª 
Câmara/SPJ, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 9 a 28.1.2017 (fl. 1). 

À fl. 1 a chefia imediata da servidora manifestou-se consoante ao pedido 
formulado. 

Por sua vez, a Secretária de Processamento e Julgamento, mediante o 
Memorando n. 320/2016/SPJ (fl. 2), expôs diversos motivos e solicitou, por 
imperiosa necessidade do serviço, a possibilidade de evitar-se o 
afastamento dos servidores lotados naquela Secretaria para gozo de férias 
agendadas para o mês de janeiro/2017, possibilitando assim que 
continuem a exercer suas atividades laborais durante referido período. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para gozo no período de 9 a 28.1.2017, sobre os 
quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em 
pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
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Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e a Secretária de Processamento e Julgamento. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Rosinei 
Soares para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias 
das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3976/16  
INTERESSADA: FRANCISCA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00823/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Francisca de Oliveira, 
matrícula 215, Agente Administrativo, lotada no Departamento da 2ª 
Câmara/SPJ, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias relativas 
ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017 
(fl. 1). 

À fl. 1 a Secretária de Processamento e Julgamento manifestou-se 
consoante ao pedido formulado e, mediante o Memorando n. 
320/2016/SPJ (fl. 2), expôs diversos motivos e solicitou, por imperiosa 
necessidade do serviço, a possibilidade de evitar-se o afastamento dos 
servidores lotados naquela Secretaria para gozo de férias agendadas para 
o mês de janeiro/2017, possibilitando assim que continuem a exercer suas 
atividades laborais durante referido período. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
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2017, para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, sobre os 
quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Processamento e Julgamento. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Francisca 
de Oliveira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 7 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3874/16  
INTERESSADA: MÁRCIA BORGES DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00832/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Márcia Borges da Silva, 
matrícula 990377, Assistente de Gabinete, lotada no Gabinete da 
Procuradora do Ministério Público de Contas, Yvonete Fontinelle de Melo, 
objetivando a conversão em pecúnia de suas férias referentes ao exercício 
de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, tendo em 
vista o teor do Ofício n. 122/2016-GPGMPC e Ofício n. 172/2016/GPGMPC 
(fl. 1). 

A Procuradora de Contas, Yvonete Fontinelle de Melo manifestou-se 
consoante ao pedido formulado pela servidora, conforme despacho 
exarado à fl. 1. 

Instrui o seu pedido com o Ofício n. 172/2016/GPGMPC (fl. 3), mediante o 
qual o Procurador-Geral do MPC reitera os motivos expostos no Ofício n. 
122/2016-GPGMPC e no Memorando n. 005/GCG/MPC, tendo em vista a 
permanência da situação neles relatada quanto às dificuldades enfrentadas 
e as medidas adotadas pelo Ministério Público de Contas para otimizar e 
dar maior celeridade as manifestações ministeriais, tendo por fim o não 
acúmulo de estoque processual e ainda a diminuição do tempo de 
internação dos processos nos gabinetes visando o alcance das metas de 
julgamento, justificando assim que, por imperiosa necessidade do serviço, 
as férias de membros e servidores em atividade no MPC permanecem 
suspensas, limitando-se os afastamentos às situações realmente 
inadiáveis, como forma de manter a máxima força de trabalho em campo, 
tendo por intuito o alcance das metas prioritárias e temporais estabelecidas 
no âmbito daquele órgão e do próprio Tribunal de Contas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...]. Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de 
Contas, exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 

que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Procurador-Geral 
de Contas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais.  

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
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em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Márcia 
Borges da Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4370/16  
INTERESSADA: KEYLA DE SOUSA MÁXIMO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00833/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Keyla de Sousa Máximo, 
cadastro 413, Assessora Técnica, lotada no Gabinete do Conselheiro José 
Euler Potyguara Pereira de Mello, objetivando a conversão em pecúnia de 
10 (dez) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, previamente 
agendadas para gozo no período de 9 a 18.1.2017, tendo em vista o teor 
do Memorando n. 119/2016/GCJEPPM (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 119/2016/GCJEPPM, por meio do qual o 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Melo expôs motivos e 
solicitou a suspensão das férias de servidores lotados em seu gabinete, 
por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias relativas 
ao exercício de 2017 para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro José 
Euler Potyguara Pereira de Mello. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 
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[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STJ), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Keyla de 
Sousa Máximo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3875/16  
INTERESSADO: JOSÉ AUGUSTO CAVALCANTE 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00834/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor José Augusto Cavalcante, 
cadastro 990514, Assistente de Gabinete, lotado no Gabinete do 
Conselheiro Paulo Curi Neto, objetivando a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias de suas férias, referentes ao exercício/2017, agendadas para 
gozo no período de 19.1 a 7.2.2017 (fl. 1). 

De acordo com o despacho exarado à fl. 1 o Conselheiro Paulo Curi Neto 
manifestou-se consoante ao pedido formulado. 

À fl. 2 consta o Despacho nº 0436/2016-GCPCN, por meio do qual o 
Conselheiro Paulo Curi Neto informou que as férias (agendadas para gozo 
em janeiro/2017), dos servidores lotados em seu gabinete encontram-se 
suspensas, tendo em vista que permanece a situação retratada no 
Despacho nº 347/2016, no que se refere ao devido cumprimento das 
metas da ATRICON, a apreciação das contas municipais de 2015, bem 
como a ausência de dois servidores de seu gabinete que, encontram-se 
atendendo exclusivamente as necessidades desta Presidência.  

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 19.1 a 7.2.2017, sobre as quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
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converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro Paulo 
Curi Neto. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor José 
Augusto Cavalcante para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias de férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3868/16  
INTERESSADA: JULIENE JANONES MANFREDINHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00835/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Juliene Janones 
Manfredinho, cadastro 990599, Assessora Técnica, lotada no Gabinete da 
Procuradoria Geral do Ministério Público de Contas, objetivando a 
conversão em pecúnia de suas férias, referentes ao exercício/2017, 
agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, com fundamento no 
Ofício n. 122/2016-GPGMPC, Memorando n. 005/GCG/MPC e Ofício n. 
172/2016/GPGMPC (fl. 1).  

Instrui o seu pedido com o Ofício n. 172/2016/GPGMPC (fl. 7), mediante o 
qual o Procurador-Geral do MPC reitera os motivos expostos no Ofício n. 
122/2016-GPGMPC e no Memorando n. 005/GCG/MPC, tendo em vista a 
permanência da situação neles relatada quanto às dificuldades enfrentadas 
e as medidas adotadas pelo Ministério Público de Contas para otimizar e 
dar maior celeridade as manifestações ministeriais, tendo por fim o não 
acúmulo de estoque processual e ainda a diminuição do tempo de 
internação dos processos nos gabinetes visando o alcance das metas de 
julgamento, justificando assim que, por imperiosa necessidade do serviço, 
as férias de membros e servidores em atividade no MPC permanecem 
suspensas, limitando-se os afastamentos às situações realmente 
inadiáveis, como forma de manter a máxima força de trabalho em campo, 
tendo por intuito o alcance das metas prioritárias e temporais estabelecidas 
no âmbito daquele órgão e do próprio Tribunal de Contas. 
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Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Procurador-Geral 
do Ministério Público de Contas, Adilson Moreira de Medeiros. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Juliene 
Janones Manfredinho para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício/2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 12/13), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3869/16  
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INTERESSADA: ELOIZA LIMA BORGES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00836/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Eloíza Lima Borges, 
cadastro 990515, Assistente de Gabinete, lotada no Gabinete da 
Procuradoria Geral do Ministério Público de Contas, objetivando a 
conversão em pecúnia de suas férias, referentes ao exercício/2017, 
agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, com fundamento no 
Ofício n. 122/2016-GPGMPC, Memorando n. 005/GCG/MPC e Ofício n. 
172/2016/GPGMPC (fl. 1).  

Instrui o seu pedido com o Ofício n. 172/2016/GPGMPC (fl. 7), mediante o 
qual o Procurador-Geral do MPC reitera os motivos expostos no Ofício n. 
122/2016-GPGMPC e no Memorando n. 005/GCG/MPC, tendo em vista a 
permanência da situação neles relatada quanto às dificuldades enfrentadas 
e as medidas adotadas pelo Ministério Público de Contas para otimizar e 
dar maior celeridade as manifestações ministeriais, tendo por fim o não 
acúmulo de estoque processual e ainda a diminuição do tempo de 
internação dos processos nos gabinetes visando o alcance das metas de 
julgamento, justificando assim que, por imperiosa necessidade do serviço, 
as férias de membros e servidores em atividade no MPC permanecem 
suspensas, limitando-se os afastamentos às situações realmente 
inadiáveis, como forma de manter a máxima força de trabalho em campo, 
tendo por intuito o alcance das metas prioritárias e temporais estabelecidas 
no âmbito daquele órgão e do próprio Tribunal de Contas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Procurador-Geral 
do Ministério Público de Contas, Adilson Moreira de Medeiros. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
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reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Eloíza Lima 
Borges para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício/2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 12/13), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, 
do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da 
Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 3867/16  
INTERESSADA: JUARLA MARES MOREIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00837/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Juarla Mares Moreira, 
cadastro 990684, Assessora de Procurador, lotada no Gabinete da 
Procuradoria Geral do Ministério Público de Contas, objetivando a 
conversão em pecúnia de suas férias, referentes ao exercício/2017, 
agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, com fundamento no 
Ofício n. 122/2016-GPGMPC, Memorando n. 005/GCG/MPC e Ofício n. 
172/2016/GPGMPC (fl. 1).  

Instrui o seu pedido com o Ofício n. 172/2016/GPGMPC (fl. 7), mediante o 
qual o Procurador-Geral do MPC reitera os motivos expostos no Ofício n. 
122/2016-GPGMPC e no Memorando n. 005/GCG/MPC, tendo em vista a 
permanência da situação neles relatada quanto às dificuldades enfrentadas 
e as medidas adotadas pelo Ministério Público de Contas para otimizar e 
dar maior celeridade as manifestações ministeriais, tendo por fim o não 
acúmulo de estoque processual e ainda a diminuição do tempo de 

internação dos processos nos gabinetes visando o alcance das metas de 
julgamento, justificando assim que, por imperiosa necessidade do serviço, 
as férias de membros e servidores em atividade no MPC permanecem 
suspensas, limitando-se os afastamentos às situações realmente 
inadiáveis, como forma de manter a máxima força de trabalho em campo, 
tendo por intuito o alcance das metas prioritárias e temporais estabelecidas 
no âmbito daquele órgão e do próprio Tribunal de Contas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem. No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 
dispõe sobre a concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o 
seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 
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A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Procurador-Geral 
do Ministério Público de Contas, Adilson Moreira de Medeiros. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. A negativa do direito e a ausência da devida compensação 
pecuniária ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil 
brasileiro, que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Juarla 
Mares Moreira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias 
que possui direito (exercício/2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 12/13), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4642/16  
INTERESSADO: JARDEL DA SILVA MAIA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00838/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Jardel da Silva Maia, 
cadastro 990692, Assistente de Gabinete, lotadoa no Gabinete do 
Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva, objetivando a conversão 
em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, previamente 
agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, tendo em vista o teor 
do Memorando n. 78/2016/GABEOS (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 78/2016/GABEOS, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva expôs motivos e solicitou a 
suspensão das férias (exercício/2017) de servidores lotados em seu 
gabinete, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias relativas ao exercício de 
2017 para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 



319 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias peo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro 
Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Jardel da 
Silva Maia para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4632/16  
INTERESSADA: LUCIANA COMERLATTO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00839/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Luciana Comerlatto, 
cadastro 990678, Assessora de Auditor, lotada no Gabinete do Conselheiro 
Substituto Erivan Oliveira da Silva, objetivando a conversão em pecúnia de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, previamente agendadas para 
gozo no período de 9.1 a 7.2.2017, tendo em vista o teor do Memorando n. 
78/2016/GABEOS (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 78/2016/GABEOS, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva expôs motivos e solicitou a 
suspensão das férias (exercício/2017) de servidores lotados em seu 
gabinete, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o 
pagamento da concernente indenização. 
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Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias relativas ao exercício de 
2017 para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro 
Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Luciana 
Comerlatto para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4643/16  
INTERESSADA: WANALITA ANDRES VIANA DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00840/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora , Wanalita Andres Viana 
da Silva, cadastro 990647, Chefia de Gabinete, lotada no Gabinete do 
Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva, objetivando a conversão 
em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, tendo em vista o 
teor do Memorando n. 78/2016/GABEOS (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 78/2016/GABEOS, por meio do qual o 
Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva expôs motivos e solicitou a 
suspensão das férias (exercício/2017) de servidores lotados em seu 
gabinete, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo, então, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias relativas ao exercício de 
2017 para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro 
Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
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reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Wanalita 
Andres Viana da Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4315/16  
INTERESSADA: ROSANE RODIGHERI GIRALDI 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00841/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Rosane Rodigheri 
Giraldi, matrícula 521, Agente Administrativo, lotado na Secretária Regional 
de Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias 
de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 
e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 
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[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Rosane 
Rodigheri Giraldi para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4312/16  
INTERESSADA: PRISCILLA MENEZES ANDRADE 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00842/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Priscilla Menezes 
Andrade, matrícula 393, Agente Administrativo, lotado na Secretária 
Regional de Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 10 
(dez) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 16 a 
25.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 16 a 25.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Priscilla 
Menezes Andrade para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 

a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4313/16  
INTERESSADO: SAMUEL MIRANDA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00843/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Samuel Miranda, 
matrícula 340, Agente Administrativo, lotado na Secretária Regional de 
Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 10 (dez) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 16 a 25.1.2017 e, 
no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 16 a 25.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Samuel 
Miranda para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias 
das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4314/16  
INTERESSADO: WESLEY ALEXANDRE PEREIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00844/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Wesley Alexandre 
Pereira, matrícula 378, Motorista, lotado na Secretária Regional de 
Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 16.1 a 4.2.2017 e, 
no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 16.1 a 4.2.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 

Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Wesley 
Alexandre Pereira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 
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a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4420/16  
INTERESSADO: ÁLVARO RODRIGO COSTA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00845/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Álvaro Rodrigo Costa, 
matrícula 488, Auditor de Controle Externo, lotado na Diretoria de Controle 
I, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício 
de 2016 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia 
(fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0461/2016-SGCE e Memorando n. 
0362/2016-SGCE – fl. 2 e 3/5). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas o 
interessado possui 20 (vinte) dias de férias, relativas ao exercício de 2016, 
sobre os quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão 
em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 



328 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1289 ano VI sexta-feira, 9 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Álvaro 
Rodrigo Costa para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2016), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 9/10), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4357/16  
INTERESSADO: ALLAN CARDOSO DE ALBUQUERQUE 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00846/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Allan Cardoso de 
Albuquerque, matrícula 257, Auditor de Controle Externo, lotado na 
Secretaria Geral de Controle Externo, objetivando o gozo de 10 (dez) dias 
de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 18.1.2017 
e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0443/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (DEZ) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 
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I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Allan 
Cardoso de Albuquerque para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/11), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 

proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4311/16  
INTERESSADO: ENEIAS DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00847/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Enéias do Nascimento, 
matrícula 308, Motorista, lotado na Secretária Regional de Controle 
Externo de Vilhena, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2016 no período de 28.11 a 17.2.2016 e, no caso 
de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas o 
interessado possui 20 (vinte) dias de férias, relativas ao exercício de 2016, 
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para usufruir, sobre os quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, 
a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Enéias do 
Nascimento para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2016), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 5/6), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4305/16  
INTERESSADA: DEISY CRISTINA DOS SANTOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00848/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
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autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Deisy Cristina dos 
Santos, matrícula 380, Agente Administrativo, lotada na Secretária 
Regional de Controle Externo de Vilhena, objetivando o gozo de 15 
(quinze) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 
a 23.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 23.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Deisy 
Cristina dos Santos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 15 
(quinze) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  
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b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4255/16  
INTERESSADA: ELAINE DE MELO VIANA GONÇALVES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00849/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Elaine de Melo Viana 
Gonçalves, matrícula 431, Técnica de Controle Externo, lotado na 
Secretaria Regional de Controle Externo de Porto Velho, objetivando o 
gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, para 
o período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva 
conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0424/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 

ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 
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Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Elaine de 
Melo Viana Gonçalves para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 
20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4407/16  
INTERESSADO: SENILDO SILVA DE FIGUEIREDO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00850/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Senildo Silva de 
Figueiredo, matrícula 276, Auditor de Controle Externo, lotado na Diretoria 
de Controle I, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0453/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Senildo Silva 
de Figueiredo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 

dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4257/16  
INTERESSADA: FRANCISCA FERREIRA LIMA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00851/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Francisca Ferreira Lima, 
matrícula 86, Auxiliar de Controle Externo, lotado na Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017, para o período de 16.1 a 4.2.2017 e, no 
caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pela interessada, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0428/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 
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É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 16.1 a 4.2.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Francisca 
Ferreira Lima para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4094/16  
INTERESSADO: MARCELO SILVA PAMPLONA 
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ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00852/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Marcelo Silva Pamplona, 
cadastro 483, Analista de Tecnologia da Informação, lotado na Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas, objetivando a conversão em pecúnia de 
suas férias, referentes ao exercício de 2017, tendo em vista o teor do 
Memorando 0372/2016-SETIC (fl. 1). 

À fl. 1-v, a chefia imediata do servidor manifestou-se pela impossibilidade 
do gozo de suas férias, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo 
assim, o pagamento da concernente indenização. 

Por sua vez, o Secretário Estratégico de TIC, nos termos do Memorando n. 
0372/2016-SETIC (fls. 2/3), expôs motivos e solicitou a possibilidade de 
evitar-se o afastamento dos servidores daquela Secretaria, tendo em vista 
a grande demanda de atividades a ela submetidas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre as quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 

que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário Estratégico de TIC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Marcelo Silva 
Pamplona para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 
possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4091/16  
INTERESSADO: CLEYTON DOS ANJOS RIOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00853/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Cleyton dos Anjos Rios, 
cadastro 990316, Assistente de TI, lotado na Secretaria Estratégica de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, objetivando a conversão em 
pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias, referentes ao exercício de 2017, 
tendo em vista o teor do Memorando 0372/2016-SETIC (fl. 1). 

À fl. 1-v, a chefia imediata do servidor manifestou-se pela impossibilidade 
do gozo de suas férias, por imperiosa necessidade do serviço, sugerindo 
assim, o pagamento da concernente indenização. 

Por sua vez, o Secretário Estratégico de TIC, nos termos do Memorando n. 
0372/2016-SETIC (fls. 2/3), expôs motivos e solicitou a possibilidade de 
evitar-se o afastamento dos servidores daquela Secretaria, tendo em vista 
a grande demanda de atividades a ela submetidas. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre as quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente desta Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e 
na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário Estratégico de TIC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Cleyton 
Eduardo dos Anjos Rios para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 8 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Presidente em Exercício  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No: 4425/2016-TCE-RO (Vol. I) 
JURISDICIONADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
SUBCATEGORIA : Requerimento de servidores 
ASSUNTO : Requer a conversão de férias em pecúnia 

INTERESSADO : Jessé de Sousa Silva 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. SERVIDOR 
CEDIDO. IMPERIOSA NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTAR N. 859/16. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento. 

DM-GCJEPPM-TC 00281/16 

1. Trata-se de requerimento subscrito pelo Servidor Jessé de Sousa Silva, 
objetivando a conversão de 20 (vinte) dias de suas férias em pecúnia, 
previamente marcadas para o período de 09.01.2017 a 28.01.2017, que 
alicerça seu pedido nos fundamentos exarados no Memorando n. 
141/2016/GCVCS, quais sejam: “Ao tempo em que o cumprimento, solicito 
a suspensão das férias dos servidores lotados neste gabinete, cujos 
período albergam datas no mês de janeiro de 2017, em consonância com 
art. 19. da resolução nº 130/2013/TCE-RO, face a necessidade de serviço, 
mormente ao acúmulo de processos em trâmite neste Gabinete tanto para 
decisão colegiada como para análises preliminares em Decisões 
cautelares, somando-se a necessidade de cumprirmos os prazos de 
apreciação de processos dentro do Plano de Trabalho da ATRICON, posto 
que, como é sabido este Gabinete em face da aposentadoria de alguns 
servidores, momentaneamente, conta com quadro reduzido de servidores 
para fazer frente ao cumprimento da meta estabelecida, não havendo, 
portanto, a possibilidade de liberá-los para gozo dentro dos períodos 
definidos, em razão da necessidade de serviço que ainda se avoluma no 
Gabinete”. 

2. Por força disso, o Conselheiro Valdivino Crispim de Souza solicitou a 
suspensão das férias dos servidores lotados naquele gabinete por 
imperiosa necessidade do serviço, dentre eles, o servidor em questão, 
sugerindo então o pagamento da concernente indenização. 

3. Ato contínuo, seguindo orientação da Presidência, o servidor instruiu os 
autos com cópia do Memorando n. 141/2016/GCVCS , e do requerimento 
onde está consignada manifestação do Chefe imediato do servidor quanto 
ao indeferimento do gozo de suas férias ante a necessidade de serviço, 
objetivando a análise individual pela Assessoria da Presidência. 

4. Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria-
Geral do Estado junto ao TCE. 

5. É o sucinto relatório.  

6. Decido.  

7. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XVII, garante férias anuais ao 
trabalhador urbano e rural, benefício que se estende aos servidores 
públicos, por força do art. 39, § 3º do mesmo diploma legal. 

8. No âmbito desta Corte de Contas, a matéria foi regulamentada pela 
Resolução  

n. 131/2013/TCE-RO, que dispõe em seu art. 29 o seguinte: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCERO) 
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9. Quanto à conversão de férias em pecúnia, o parágrafo único, do art. 25 
da Lei Complementar n. 307/2004 (com nova redação dada pela Lei 
Complementar 799/2014), autoriza o Presidente da Corte de Contas, após 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias e licenças prêmios não gozadas dos servidores e Membros do 
Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, mesmo que 
inexistente acúmulo de período de férias ou licenças e desde que haja 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

10. Neste sentido, o Conselho Superior de Administração desta Corte de 
Contas, decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e  

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração.  

11. E ainda, conforme deliberado na 4ª reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente da Corte a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias 
dos servidores, membros desta Corte de Contas e do Ministério Público de 
Contas, e na impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

12. Não bastasse, cabe consignar que compete ao Presidente da Corte dar 
integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração, nos termos do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/96. 

13. Pois bem. 

14. De acordo com a escala de férias elaborada pela SEGESP, o servidor 
Jessé de Sousa Silva agendou 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017 para o período de 09 a 28.01.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

15. A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Conselheiro 
Valdivino Crispim de Souza no Memorando n. 141/2016/GCVCS. 

16. Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

17. A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

18. Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em 
prol da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá 
azo ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

19. E mais. 

20. A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

21. Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
ARE 721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate 
e reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 

pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

22. Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Jessé de 
Sousa Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias de férias que possui direito (exercício de 2017), conforme atestado 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas às fls. 06/07, nos termos do art. 29 
da Resolução n. 131/2013 do parágrafo único do art. 25 da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012 do Conselho Superior 
de Administração e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

23. Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento; e 

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive o feito. 

24. Determino à Assistência Administrativa desta Vice-Presidência que dê 
ciência do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete da Vice-Presidência, 9 de dezembro de 2016. 

Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Vice-Presidente 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração e 

Planejamento 

Portarias
 

PORTARIA  

Portaria n. 1133, 02 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 24.11.2016, protocolado sob n. 15242/16, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível superior WERICA LAIANE MONTEIRO DE CASTRO, cadastro n. 
770510, nos termos do artigo 29, § 1º, inciso I, para gozo no período de 
28.11.2016 a 12.12.2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 28.11.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA  
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Portaria n. 1135, 02 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE  
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 66/2016/DCII de 22.11.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor JOSE CARLOS DE SOUZA COLARES, Auditor 
de Controle Externo, cadastro n. 469, para, nos dias de 25, 28, 29 e 
30.11.2016, e 1º e 2.12.2016, substituir a servidora SHIRLEI CRISTINA 
LACERDA PEREIRA MARTINS, Auditora de Controle Externo, cadastro n. 
493, no cargo em comissão de Diretora de Controle II, nível TC/CDS-5, em 
virtude da substituta do Cargo estar em gozo de folgas compensatórias, 
nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 25.11.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA  

Portaria n. 1137, 05 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 103/2016/SELICON de 4.10.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Designar, a partir de 5.12.2016, a estudante de nível superior 
GABRIELA TEIXEIRA SANTOS, sob cadastro n. 770664, do curso de 
Direito, matriculada no Instituto João Neórico, para desenvolver estágio no 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
7h30min às 13h30min, na Divisão de Gestão de Contratos e Registro de 
Preços da Secretaria Executiva de Licitações e Contratos da Secretaria-
Geral de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA  

Portaria n. 1139, 05 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 137/2016-SGA de 24.11.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a designação da servidora FABRÍCIA FERNANDES 
SOBRINHO, Assessora de Planejamento de Compras, cadastro n. 990488, 
para, nos dias 24 e 25.11.2016, substituir o servidor HUGO VIANA 

OLIVEIRA, cadastro n. 990266, no cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, nível TC/CDS-5, em 
virtude do titular estar substituindo a Secretária-Geral de Administração, 
nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1144, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 124/DIVTRANS/2016 de 17.11.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor TOMÉ RIBEIRO DA COSTA NETO, Motorista, 
cadastro n. 310, para, no período de 5 a 12.12.2016, substituir o servidor 
ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO, cadastro n. 990644, no cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Transporte, nível TC/CDS-2, em virtude 
de gozo de férias regulamentares do titular, nos termos do inciso III, artigo 
16 da Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 5.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1145, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 12.12.2016, a estagiária de nível médio 
RAYSSA NUNES PIMENTA DE SOUSA, cadastro n. 660202, nos termos 
do artigo 30, inciso III da Resolução n. 103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1146, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, , 

Resolve: 
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Art. 1º Desligar, a partir de 16.12.2016, a estagiária de nível médio 
JOICIANE SANTOS DA SILVA, cadastro n. 660235, nos termos do artigo 
30, inciso III da Resolução n. 103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1148, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 256/2016-DEFIN/TCE-RO de 21.11.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a designação da servidora MARIA DE JESUS GOMES 
COSTA, Economista, cadastro n. 349, para, no período de 21 a 
24.11.2016, substituir o servidor GUMERCINDO CAMPOS CRUZ, Auxiliar 
Administrativo, cadastro n. 241, na função gratificada de Chefe da Divisão 
de Orçamento e Finanças, FG-2, em virtude de capacitação externa do 
titular, nos termos do inciso III, artigo 16 da Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1149, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 256/2016-DEFIN/TCE-RO de 21.11.2016, 

Resolve: 

Art. 1º Convalidar a designação do servidor MARCELO CORREA DE 
SOUZA, Auxiliar Administrativo, cadastro n. 209, para, no período de 21 a 
24.11.2016, substituir o servidor JEVERSON PRATES DA SILVA, 
Contador, cadastro n. 519, na função gratificada de Chefe da Divisão de 
Contabilidade, FG-2, em virtude de capacitação externa do titular, nos 
termos do inciso III, artigo 16 da Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA  

Portaria n. 1150, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 

confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 10.12.2016, o estagiário de nível superior 
RUDIMILSON DA SILVA NASCIMENTO, cadastro n. 770504, nos termos 
do artigo 30, inciso III da Resolução n. 103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1151, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 29.11.2016, protocolado sob n. 15462/16, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar a estagiária de nível superior SANDY PEREIRA CAMPOS, 
cadastro n. 770539, nos termos do artigo 30, inciso IV da Resolução n. 
103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1152, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 5.12.2016, protocolado sob n. 15652/16, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 12.12.2016, a estagiária de nível médio 
LAVÍNIA BORGES DA SILVA, cadastro n. 660253, nos termos do artigo 
30, inciso IV da Resolução n. 103/TCE- RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1153, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
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confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 29.11.2016, protocolado sob n. 15459/16, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 23 (vinte e três) dias de recesso remunerado à estagiária 
de nível médio GABRIELA REGO AMARAL, cadastro n. 660257. nos 
termos do artigo 29, § 1º, inciso IV da Resolução n. 103/TCE-RO/2012, 
para gozo no período de 1º a 23.12.2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1154, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 30.11.2016, protocolado sob n. 15540/16, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 18 (dezoito) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível médio AGNES CRISTINA DE SOUZA SILVA, cadastro n. 660264, 
nos termos do artigo 29, § 1º, inciso II da Resolução n. 103/TCE-RO/2012, 
para gozo no período de 2 a 19.12.2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 2.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1155, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2016, a estagiária de nível médio AGNES 
CRISTINA DE SOUZA SILVA, cadastro n. 660264, nos termos do artigo 
30, inciso III da Resolução n. 103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1156, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 30.11.2016, protocolado sob n. 15575/16, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível médio ROSEANNA NASCIMENTO ALVES DA SILVA, cadastro n. 
660230, nos termos do artigo 29, § 1º, inciso I da Resolução n. 103/TCE-
RO/2012, para gozo no período de 5 a 19.12.2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 5.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1157, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2016, a estagiária de nível médio 
ROSEANNA NASCIMENTO ALVES DA SILVA, cadastro n. 660230, nos 
termos do artigo 30, inciso III da Resolução n. 103/TCE-RO/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  

Portaria n. 1158, 06 de dezembro de 2016. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o 
Requerimento de 2.12.2016, protocolado sob n. 15612/16, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível médio NARA MACÊDO AMPUERO, cadastro n. 660218, nos termos 
do artigo 29, § 1º, inciso I da Resolução n. 103/TCE-RO/2012, para gozo 
no período de 5 a 19.12.2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 5.12.2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
 SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Avisos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/TCE-RO-2016 
PROCESSO Nº. 2444/2016/TCE-RO 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 35/2016/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para eventual fornecimento de Materiais de Expediente, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições 
minuciosamente descritas no Lote 03 do Edital de Pregão Eletrônico 35/2016/TCE-RO, e proposta ofertada pelo licitante, seguindo a ordem de classificação na 
licitação: 

FORNECEDOR: N. A. VIANA EIRELI - ME 

C.N.P.J.: 20.676.898/0001-20 TEL/FAX: (65) 3025-2555 

ENDEREÇO: Rua Vinte e Oito , 319, Boa Esperança, Cuiabá/MT, CEP 78.068-585 

EMAIL PARA CONTATO: licita.oeste@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE: Nadir Afonso Viana 

GRUPO (LOTE) 3
Grupo de AMPLA participação

Item Especificação Técnica Marca  Unid. Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

79 Papel sulfite A3 medindo 297x420mm, 75g/m², caixa com 5 resmas Boreal Rs 20 29,50 590,00 

80 
Papel sulfite A4 medindo 210x297mm, 75g/m², cor branca, caixa com cinco ou 
dez resmas. 

Boreal Rs 7000 15,11 105.770,00 

81 
Papel sulfite Ofício 2 medindo 216x330mm, 75g/m², cor branca, caixa com 
cinco ou dez resmas 

Report Rs 11 19,90 218,90 

VALOR TOTAL DO G3 106.578,90

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCER, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso 
III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014.  

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
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1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEPC, onde serão devidamente instruídos, cabendo 
à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 
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6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento dos cardápios do objeto se encontra minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do 
Pregão Eletrônico 35/2016. 

2. As condições gerais referentes ao serviço, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

p/ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

p/ empresa vencedora do certame 

NADIR AFONSO VIANA  
Representante da empresa N. A. Viana EIRELI - ME  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/TCE-RO-2016 

PROCESSO Nº. 0240/2016/TCE-RO 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 27/2016/TCE-RO, em 
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conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para eventual fornecimento de monitores e Smart TVs de LED, incluindo garantia e às TVs, suporte para fixação em parede, Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do Tribunal de 
Contas de Rondônia, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos itens 1 e 2, lote1 do Edital de Pregão Eletrônico 
27/2016/TCE-RO, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação: 

FORNECEDOR: Mobiliadora Bolivar Comercio, Importação e Exportação Eireli - EPP 

C.N.P.J.: 14.604.631/0001-24 TEL/FAX: (69) 3541-3719 

ENDEREÇO: Av. Constituição, n. 155, Centro, Guajará-Mirim/RO, CEP 76.850-00. 

EMAIL PARA CONTATO: mbbolivar_2@hotmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE: Alberto Assad Azzi Santos 

GRUPO (LOTE) 2

Item Especificação Técnica Marca / Modelo Unid. Quant. 
Valor unitário 

(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

3 
Smart TV LED 50” a 52”, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo ao Edital de 
Pregão Eletrônico 27/2016/TCE-RO. 

Samsung 
KU6000 

(50”) 
Und 20 3.038,00 60.760,00

4 

Suporte para fixação de Smart TC LED 50” a 52” em 
parede, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência Anexo ao Edital de Pregão Eletrônico 
27/2016/TCE-RO. 

Visiograf 
Wall mount 

Und 20 40,00 800,00

VALOR TOTAL DO G2 61.560,00

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCER, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso 
III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014.  

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEPC, onde serão devidamente instruídos, cabendo 
à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento dos cardápios do objeto se encontra minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do 
Pregão Eletrônico 27/2016. 
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2. As condições gerais referentes ao serviço, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

p/ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

p/ empresa vencedora do certame 

ALBERTO ASSAD AZZI SANTOS  
Representante da empresa 
Mobiliadora Bolivar Comercio, Importação e Exportação Eireli - EPP 

 

Relações e relatórios 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE AGOSTO/2016 

Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas  (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16 

RELATÓRIO GERAL DE BENS 

Ordenado por Periodo de 01/08/2016 a 31/08/2016   

Descrição do bem 
Valor Aquisição 

Data 
Aquisição TOMBO DEPARTAMENTO 

1ª ETAPA DO CONTRATO Nº 018/2016-TCE-RO, ESTUDOS PRELIMINARES 
 R$           46.362,22 12/08/2016 19361 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19309 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19310 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19311 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 
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POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19312 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19313 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19314 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19315 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19316 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19317 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19318 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19319 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19320 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19321 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19322 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19323 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19324 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19325 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19326 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19327 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19328 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19329 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19330 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19331 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19332 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19333 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19334 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTTRONA DIRETOR, MARCA MARELLI, PRETA MODELO 404 I  R$          900,00  15/08/2016 19335 
611 - DIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19336 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19337 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19338 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19339 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19340 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19341 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19342 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19343 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19344 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19345 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19346 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19347 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19348 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19349 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 
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POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19350 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19351 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19352 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19353 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19354 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19355 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19356 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19357 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19358 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19359 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

POLTRONA DIGITADOR, MARCA MARELLI, PRETA, MODELO 420 I 
 R$          730,00  15/08/2016 19360 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

ALTEÇÃO DE FACHADA PARA ESTABILIZAÇÃO DE LAJE DE COBERTURA (VILHENA) 16.521,30
17/08/2016 19362 

611 - DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO 

VALOR TOTAL R$ 105.433,52   TOTAL DE REGISTROS: 54 

Porto Velho-RO, 08 de dezembro de 2016 

Hugo Viana Oliveira      
DIRETOR DO DEGPC      
     
Antônio Carlos Siqueira Ferreira de Assis      
CHEFE DA DIVPAT  
 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE SETEMBRO/2016 

Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas  (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16 

RELATÓRIO GERAL DE BENS 

Ordenado por Periodo de 01/09/2016 a 30/09/2016 

Descrição do bem Valor Aquisição Data Aquisição TOMBO DEPARTAMENTO 

SOFTWARE DRS PLENÁRIO - LICENÇA 38.439,96
01/09/2016 19363 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

VALOR TOTAL 38.439,96   TOTAL DE REGISTROS: 01 

  

Porto Velho-RO, 08 dezembro de 2016 

Hugo Viana Oliveira      
DIRETOR DO DEGPC     
      
    
Antônio Carlos Siqueira Ferreira de Assis      
CHEFE DA DIVPAT   

 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE OUTUBRO/2016 

Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas  (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16 

RELATÓRIO GERAL DE BENS 

Ordenado por Periodo de 01/10/2016 a 31/10/2016 
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Descrição do bem Valor Aquisição 
Data 

Aquisição 
TOMBO DEPARTAMENTO 

MICROFONE AURICULAR, MARCA LYCO, MODELO UH-01HLT  R$                 770,00 
06/10/2016 19458 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

MICROFONE AURICULAR, MARCA LYCO, MODELO UH-01HLT  R$            770,00  06/10/2016 19459 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

MICROFONE AURICULAR, MARCA LYCO, MODELO UH-01HLT  R$                 770,00 
06/10/2016 19460 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3150  R$                 557,41 
10/10/2016 19461 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3151  R$                 557,41 
10/10/2016 19462 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3152  R$                 557,41 
10/10/2016 19463 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3153  R$                 557,41 
10/10/2016 19464 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3154  R$                 557,41 
10/10/2016 19465 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3155  R$                 557,41 
10/10/2016 19466 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3156  R$                 557,41 
10/10/2016 19467 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3157  R$                 557,41 
10/10/2016 19468 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3158  R$                 557,41 
10/10/2016 19469 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3159  R$                 557,41 
10/10/2016 19470 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3160  R$                 557,41 
10/10/2016 19471 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3161  R$                 557,41 
10/10/2016 19472 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3162  R$                 557,41 
10/10/2016 19473 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3163  R$                 557,41 
10/10/2016 19474 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3164  R$                 557,41 
10/10/2016 19475 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3165  R$                 557,41 
10/10/2016 19476 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3166  R$                 557,41 
10/10/2016 19477 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, PLANET, ICA-3167  R$                 557,41 
10/10/2016 19478 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

PROJETOR EPSON POWERLITE X24 - 3LCD XGA HDMI 3500 LUMENS  R$             2.990,00 
13/10/2016 19479 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

PROJETOR EPSON POWERLITE X24 - 3LCD XGA HDMI 3500 LUMENS  R$             2.990,00 
13/10/2016 19480 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

PROJETOR EPSON POWERLITE X24 - 3LCD XGA HDMI 3500 LUMENS  R$             2.990,00 
13/10/2016 19481 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

PROJETOR EPSON POWERLITE X24 - 3LCD XGA HDMI 3500 LUMENS  R$             2.990,00 
13/10/2016 19482 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

PROJETOR EPSON POWERLITE X24 - 3LCD XGA HDMI 3500 LUMENS  R$             2.990,00 
13/10/2016 19483 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

VALOR TOTAL R$ 27.293,38   TOTAL DE REGISTROS: 26 

  
Porto Velho-RO,  08 de dezembro de 2016 
 
Hugo Viana Oliveira      
DIRETOR DO DEGPC    
      
  
Antônio Carlos Siqueira Ferreira de Assis      
CHEFE DA DIVPAT   

 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE NOVEMBRO/2016 

Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas  (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16 

RELATÓRIO GERAL DE BENS 

Ordenado por Periodo de 01/11/2016 a 30/11/2016 

Descrição do bem 
Valor 
Aquisição 

Data 
Aquisição TOMBO DEPARTAMENTO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, MARCA PLANET ICA-3150 R$ 557,41 03/11/2016 19484 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, MARCA PLANET ICA-3150 R$ 557,41 03/11/2016 19485 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, MARCA PLANET ICA-3150 R$ 557,41 03/11/2016 19486 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO IP, MARCA PLANET ICA-3150 R$ 557,41 03/11/2016 19487 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19488 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19489 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19490 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19491 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19492 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19493 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19494 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19495 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19496 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19497 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19498 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19499 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19500 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19501 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19502 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19503 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19504 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19505 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19506 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19507 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19508 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19509 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19510 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19511 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19512 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19513 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19514 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19515 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19516 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19517 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19518 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19519 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19520 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19521 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19522 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19523 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19524 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19525 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19526 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19527 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19528 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19529 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19530 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19531 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19532 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19533 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19534 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19535 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19536 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19537 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19538 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19539 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19540 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19541 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19542 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19543 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19544 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19545 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19546 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19547 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19548 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19549 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19550 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19551 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19552 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19553 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19554 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19555 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19556 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19557 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19558 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19559 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19560 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19561 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19562 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19563 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19564 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19565 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19566 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19567 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19568 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19569 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19570 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19571 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19572 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19573 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19574 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19575 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19576 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19577 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19578 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19579 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19580 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19581 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19582 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19583 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19584 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19585 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19586 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19587 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19588 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19589 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19590 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19591 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19592 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19593 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19594 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19595 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19596 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19597 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19598 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19599 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19600 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19601 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19602 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19603 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19604 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19605 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19606 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19607 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19608 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19609 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19610 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19611 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19612 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19613 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19614 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19615 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19616 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19617 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19618 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19619 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19620 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19621 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19622 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19623 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19624 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19625 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19626 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19627 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19628 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19629 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19630 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19631 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19632 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19633 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19634 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19635 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19636 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19637 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19638 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19639 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19640 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19641 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19642 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19643 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19644 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19645 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19646 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19647 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19648 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19649 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19650 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19651 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19652 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19653 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19654 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19655 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19656 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19657 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19658 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19659 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19660 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19661 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19662 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19663 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19664 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19665 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19666 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19667 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19668 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19669 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19670 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19671 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19672 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19673 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19674 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19675 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19676 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19677 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19678 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19679 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19680 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19681 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19682 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19683 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19684 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19685 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19686 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19687 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19688 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19689 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19690 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19691 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19692 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19693 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19694 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19695 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19696 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19697 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19698 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19699 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19700 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19701 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19702 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19703 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19704 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19705 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19706 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19707 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19708 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19709 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19710 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19711 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19712 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19713 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19714 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19715 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19716 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19717 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19718 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19719 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19720 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19721 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19722 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19723 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19724 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19725 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19726 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19727 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19728 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19729 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19730 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19731 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19732 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19733 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19734 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19735 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19736 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

NOBREAK STATION UST 12000BI - MARCA SMS - SENOIDAL R$ 379,00 10/11/2016 19737 611 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

VALOR TOTAL R$ 96.979,64     TOTAL DE REGISTROS: 254 

 
 
 
Porto Velho-RO, 08 de dezembro de 2016 
 
Hugo Viana Oliveira      
DIRETOR DO DEGPC 
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Antônio Carlos Siqueira Ferreira de Assis      
CHEFE DA DIVPAT  

  

 

 
Licitações 

Avisos 
 

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2016/TCE-RO 

Ampla Participação 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intermédio de sua 
Pregoeira, designada pela Portaria nº 807/2016/TCE-RO, em atendimento 
ao solicitado pela Secretária-Geral de Administração, Processo 
4282/2016/TCE-RO, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Presidente, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade 
Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço, realizado por meio da 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, local onde se 
encontra disponível o Edital para download gratuito. O certame será regido 
pelas disposições da Lei Federal 10.520/02, da Lei Federal nº 12.846/13, 
do Decreto Federal 5.450/05, da Lei Complementar 123/06, das 
Resoluções Administrativas 13/2003-TCRO e 32/2006-TCER, da Lei 
Estadual 2.414/11, da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, segundo as condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos, visando formalização de contrato administrativo para 
fornecimento, tendo como unidade interessada a Secretaria Estratégica de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC/TCE-RO. O 
encerramento do recebimento de propostas e a abertura da sessão pública 
será no dia 22/12/2016, horário: 10 horas (horário de Brasília-DF). 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de computadores 
Desktop Workstation com garantia on-site, pelo período 36 (trinta e seis) 
meses, fornecida pelo fabricante do equipamento, para atender às 
necessidades do Tribunal de Contas de Rondônia, conforme quantidades, 
condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos 
do Edital. O valor total estimado da presente contratação é de R$ R$ 
83.246,35 (oitenta e três mil duzentos e quarenta e seis reais e trinta e 
cinco centavos). 

Porto Velho - RO, 09 de dezembro de 2016. 

JANAINA CANTERLE CAYE 
Pregoeira/TCE-RO 
Portaria 807/2016 

 
Corregedoria-Geral 

Gabinete da Corregedoria 

ATOS 

DOCUMENTO: Ofício PCe n. 777.2016/D2ªC-SPJ 
ASSUNTO: Atraso na tramitação do processo nº 2/2016/TCER (Embargos 
de Declaração) 
INTERESSADO: Corregedoria-Geral do TCE/RO 

DECISÃO N. 0134/2016-CG  

1. Conforme determinação do Conselheiro Wilber Carlos dos Santos 
Coimbra, foi recebida na Corregedoria-Geral cópia do Acórdão proferido no 
Processo nº 00002/2016 (Embargos de Declaração), cujo item que nos 
compete possui o seguinte teor: 

“III – CIENTIFIQUE-SE, via Ofício, a Colenda Corregedoria-Geral do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, ante o evidenciado e 
demasiado atraso no trâmite deste Processo, para que no âmbito de suas 
atribuições, promova, se for o caso, o controle da atividade e da disciplina 
dos eventuais responsáveis, haja vista que os embargos sub examine, 
opostos mediante o Protocolo n. 14.849/15, em 23 de dezembro de 2015, 
apenas foi autuado e recebido em 11 de janeiro de 2016 no Departamento 
da 2ª Câmara, e somente veio ao conhecimento deste Conselheiro-Relator 
em 6 de abril de 2016, isto é, passados mais de 3 (três) meses;” 

2. Considerando a informação prestada pelo Conselheiro Relator, solicitei 
informações da Chefe do Departamento da 2ª Câmara, Francisca de 
Oliveira, que assim se manifestou:  

“Em atendimento ao Memorando n. 195/2016-CG e Despacho n. 113/2016-
CG, informamos que o Embargo de Declaração n. 0002/2016/TCER, 
relacionado ao feito n. 4510/2015/TCER, foi recebido neste Departamento 
no dia 11.1.2016, oportunidade em que restou constatada sua 
intempestividade. 

Por conseguinte, tendo em vista a tramitação de urgência dos autos n. 
4510/2015/TCER, o qual estava em fase de análise e deliberações de 
outras prioridades (recursos tempestivos e cumprimento de diversas 
diligências urgentes – ver histórico de movimentações abaixo – 
movimentos de n. 23 a 61), o Embargo de Declaração, para não 
interromper o andamento do principal e imprimir celeridade e efetividade à 
prestação jurisdicional, ficou aguardando as devidas providências dos 
autos principais, só recebendo certificação de tempestividade, anexação 
ao principal e conclusão após a efetivação das devidas preferências. 

(...) 

Sendo assim, informamos que o Embargo de Declaração n. 
0002/2016/TCER, na ordem de preferência de procedimentos, análises e 
deliberações, ficou aguardando para seguir seu regular tramite junto ao 
principal, o que redundou ficar neste Departamento até o dia 6.4.2016.” 

3. É o relatório. Decido. 

4. De fato, conforme mencionado pelo Conselheiro Wilber Coimbra, o 
atraso no trâmite de um processo do TCE/RO, que levou 3 (três) meses 
para ser concluso ao Relator, é preocupante. 

5. Ocorre que a Chefe do Departamento da 2ª Câmara, em suas 
informações, esclareceu que ao receber o processo nº 00002/2016 
(Embargos de Declaração) em 11.1.2016, constatou sua intempestividade 
e que, além disso, o processo principal (4510/2015/TCER) estava com 
outras prioridades para cumprimento, como por exemplo, recursos 
tempestivos, e diligências urgentes. 

6. A manifestação apresentada pela Chefe do Departamento é suficiente 
para justificar a demora na tramitação do processo nº 00002/2016 
(Embargos de Declaração). Vejamos. 

7. Os movimentos de nº 23 e 37 indicam claramente a existência de 
recursos tempestivos que foram recebidos e encaminhados aos 
respectivos relatores. Já os movimentos de nº 28, 41, 42, 43, 47, 48 e 52, 
por exemplo, indicam o cumprimento de determinações urgentes do 
Relator, Conselheiro Wilber Coimbra. 

8. É importante destacar que as determinações urgentes consideradas 
pelo Conselheiro Wilber Coimbra estão contidas no Acórdão nº 233/2015 – 
2ª Câmara, que julgou o processo principal (4510/2015/TCER). Dentre os 
itens do acórdão, o de maior relevância, sem dúvida, é a determinação 
para que o Município de Porto Velho deflagre processo licitatório com 
consequente adjudicação do objeto licitado em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias. 
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9. Pois bem. Vê-se que, nesse ínterim (três meses) entre o recebimento 
dos embargos de declaração intempestivos e o encaminhamento ao 
relator, houve o julgamento de todos os recursos tempestivos do processo 
principal, bem como o cumprimento das determinações do Conselheiro 
Wilber Coimbra. 

10. Não ocorreu, assim, qualquer prejuízo na tramitação do processo 
principal que, repita-se, tinha determinações urgentes a serem cumpridas. 
Aliás, o Conselheiro Wilber Coimbra, ao decidir os embargos de 
declaração intempestivos, se manifestou de forma precisa ao destacar que 
a intenção dos embargantes era, aparentemente, conseguir que se 
chegasse ao fim a vigência do contrato emergencial que estava em vigor. 
Transcrevo: 

“19. Observo que o animus do embargante está engalanado a alcançar, 
apenas e tão somente, o efeito suspensivo quanto ao disposto no Item III 
do Acórdão n. 233/2015, consubstanciado na OBRIGAÇÃO DE FAZER, 
imposta ao embargante, para que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da assinatura do termo de homologação e adjudicação em favor 
das empresas contratadas (Ideal Locadora de Equipamentos Ltda. e 
Amazonas Transportes Fretamento e Turismo Ltda.), incontinenti 
DEFLAGRASSE o cogente e desejável processo licitatório, na modalidade 
Concorrência Pública, com a consequente adjudicação do objeto, que, por 
sua vez, findou em 8 de maio de 2016. 

20. Para o refrigério dos pecados do embargante, o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, referido em linhas precedentes, além de decorrer do direito 
legislado, o que de per si, não se submete a qualquer efeito suspensivo, 
igualmente, não alcançaria a suspensão desejada, em face da oposição 
dos declaratórios, uma vez que, como visto, os presentes embargos de 
declaração são flagrantemente intempestivos. 

21. Exsurge, com singela compreensão do conjunto da obra, que o 
embargante aparenta pretender o término do decurso da vigência do 
contrato emergencial, sem a adoção das medidas determinadas, tanto é 
verdade que o referido contrato teve o fim de a sua vigência, sem, ao que 
se sabe, a necessária publicação do instrumento convocatório; para, em 
tese, trazer nova fundamentação jurídica, como razão de sua prorrogação, 
uma vez que se trata de serviço essencial, impondo a esta Corte o pesado 
ônus de deparar-se com a possibilidade, ou não, da suspensão de 
eventual prorrogação.” (grifei e negritei) 

11. Desta forma é que, além de intempestivos, os embargos apresentados 
se prestavam a, somente, protelar o cumprimento da urgente determinação 
do Conselheiro Wilber Coimbra. 

12. Ante o quadro fático apresentado, não vislumbro falha no serviço ou 
conduta de servidor que demandem instauração de procedimentos 
disciplinares ou correcionais, razão pela qual determino o arquivamento 
dos presentes documentos na Corregedoria-Geral. 

13. Encaminhe-se cópia da presente decisão à Chefe do Departamento da 
2ª Câmara, à Secretária da Secretaria de Processamento e Julgamento, ao 
Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra e à Presidência. 

14. Publique-se e, cumpridas as determinações, arquive-se. 

Porto Velho, 5 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
CONSELHEIRO 
Matrícula 450 

 
Sessões 

Atas 

ATA 1ª CÂMARA 

ATA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
REALIZADA NO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2016, SOB A PRESIDÊNCIA 
DO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES. 

Presentes, ainda, os Excelentíssimos Conselheiros José Euler Potyguara 
Pereira de Mello e Francisco Carvalho da Silva, e os Conselheiros-
Substitutos Omar Pires Dias e Francisco Júnior Ferreira da Silva. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. Yvonete 
Fontinelle de Melo. 

Secretária, Márcia Christiane Souza Medeiros Sganderla, Diretora do 
Departamento da 1ª Câmara.  

Havendo quórum necessário, às 9h, o Conselheiro Presidente declarou 
abertos os trabalhos e submeteu à discussão e aprovação a Ata da 20ª 
Sessão Ordinária (25.10.2016), a qual foi aprovada à unanimidade. 

Na sequência, pela ordem, foram submetidos a julgamento os seguintes 
processos: 

PROCESSOS JULGADOS 

1 - Processo n. 03525/14  
Interessada: Elisiante de Paula Tonoli  
C.P.F n. 282.089.698-77 
Assunto: Analise da Legalidade do Ato de Admissão - Em cumprimento ao 
item II da Decisão n. 272/2014 - 1ª Câmara 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacaulândia 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Considerar cumprido o item II da Decisão n. 272/2014-1ª 
Câmara, prolatada nos autos do Processo n. 3214/2007/TCE-RO. Extinguir 
o processo, sem exame de mérito, por perda do objeto, nos termos do 
artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, c/c com o artigo 286-A 
do Regimento Interno, com determinação, à unanimidade, nos termos do 
voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral nos 
seguintes temos: O Ministério Público de Contas opina pelo arquivamento 
dos autos, por perda de objeto, ante a exoneração da servidora pela 
administração”. 
 
2 - Processo n. 03966/11  
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Assunto: Fiscalização de Atos e Contratos - Acerca de Termo de 
compromisso firmado entre o Governo Estadual e o Município de Guajará-
Mirim sobre cedência de funcionários da área da saúde do Ente Municipal 
Responsável: Atalíbio José Pegorini  
C.P.F n. 070.093.641-68 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Extinguir o presente feito, sem análise do mérito, ante a perda 
de seu objeto, com fundamento no art. 485, IV, do novo Código de 
Processo Civil, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral nos 
seguintes temos: O Ministério Público de Contas opina pela extinção do 
feito, sem análise do mérito, ante a perda de seu objeto, tendo em vista 
que o convênio não foi repactuado, bem como que foram autuados nesta 
Corte de Contas os processos n.s 970/201, 3786/2013 e 0386/2015 tendo 
por objeto o descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, com 
fundamento no art. 485, IV, do novo Código de Processo Civil”. 
 
3 - Processo-e n. 01392/15  
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2014 
Responsável: Renato Antônio Fuverki  
C.P.F n. 306.219.179-15 
Neiva Maria Coldebella das Neves  
CPF nº 312.566.002-53 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Julgar regular a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná, relativa ao exercício de 2014, concedendo quitação 
aos responsáveis, com fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar n° 
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154/96, combinado com o artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
4 - Processo-e n. 01475/15  
Interessada: Jerriane Pereira Salgado 
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2014 
Responsáveis: Jerriane Pereira Salgado  
C.P.F n. 644.023.552-49 
Cesar Gonçalves de Matos  
C.P.F n. 350.696.192-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Seringueiras 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Julgar regular a Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras, 
relativa ao exercício de 2014, concedendo quitação aos responsáveis, com 
fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar n° 154/96, combinado com 
o artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
com recomendação ao atual Diretor do Instituto, à unanimidade, nos 
termos do voto relator.” 
 
5 - Processo n. 01850/13 (Apenso Processo n. 03864/12)  
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2012 
Responsáveis: Valmir Francisco dos Santos  
CPF nº 420.401.592-15 
João Gomes de Oliveira  
CPF nº 068.027.292-53  
Adair Moulaz – Vereador 
CPF nº 241.118.729-72 
Alex Mendonça Alves  
CPF nº 580.898.372-04 
Clóvis José de Souza  
CPF nº 220.228.642-04  
Enoque Nunes da Silva  
CPF nº 595.022.746-87 
João Leite Santos – Vereador 
CPF nº 070.119.389-15 
Nivaldo Edson Vieira  
CPF nº 602.739.849-34 
Rosa de Jesus Pereira  
CPF nº 084.891.492-91 
Tibério Rocha da Silva Neto  
CPF nº 315.408.992-68  
Vanilton Sebastião Nunes da Cruz  
CPF nº 604.871.276-68  
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ariquemes  
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Julgar regular com ressalvas, nos termos do inciso II artigo 16 
da Lei Complementar 154/96, a Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Ariquemes, relativa ao exercício de 2012, em razão de irregularidades, 
com determinação, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Observação: O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou 
suspeição, na forma do art. 145, §1º, do Novo Código de Processo Civil. 
 
6 - Processo-e n. 04053/15  
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO  
CNPJ n. 04.801.221/0001-10 
Assunto: Tomada de Contas Especial - Suprimento de Fundos em Favor 
da Servidora Yeda Maria Pinheiro Borzacov - Processo Administrativo n. 
440001.01936/2001(SUPR.) e 01-2001-00116-0000/2013(TCE). 
Responsável: Yeda Maria Pinheiro Borzacov  
CPF n. 161.797.492-72 
Suprida 
Edimar Maltezo  
CPF n. 368.424.941-68 
Ex-Secretário de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer  
Jurisdicionado: Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer  
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
DECISÃO: “Extinguir o feito sem resolução do mérito, em razão da 
ausência de interesse de agir deste Tribunal de Contas, em função do 
decurso de 15 anos desde a ocorrência dos fatos em tese irregulares sem 
a conclusão da instrução e instalação do contraditório no procedimento de 
tomada de contas especial, assim dando-se cumprimento aos princípios da 
seletividade, da razoabilidade, da eficiência e do contraditório substancial, 
à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
7 - Processo n. 01109/07 (Apenso Processo n. 04176/08)  
Interessados: Maria Salete Soares Silva 

CPF n.220.363.002-78 
Genitora 
Tiago Silva Gomes  
Filho menor 
Laís Silva Gomes  
Filha menor 
Assunto: Pensão 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
8 - Processo-e n. 01097/16 (Apenso Processo n. 02737/15) 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Governador Jorge Teixeira 
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2015 
Responsável: Rozeli Moreno Santos  
C.P.F n. 689.396.122-72 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Considerar cumprida a obrigação do dever de prestar contas 
do Poder Legislativo do Município de Governador Jorge Teixeira, exercício 
financeiro de 2015, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
9 - Processo-e n. 01511/15  
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Presidente Médici 
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2014 
Responsáveis: Ronaldo Pereira de Oliveira  
CPF n. 569.170.232-72 
Gilmar de Moura Ferreira  
CPF n. 672.689.602-63 
Alex Cristiano Flôr  
CPF n. 564.971.302-25 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Julgar regulares com ressalvas as Contas do Poder Legislativo 
do Município de Presidente Médici, exercício financeiro de 2014, nos 
termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 
concedendo quitação aos responsáveis, na forma do art. 24, parágrafo 
único, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em razão da 
intempestividade no envio dos balancetes mensais de janeiro a dezembro 
e no encaminhamento dos dados referentes ao 1º e 3º quadrimestres da 
gestão fiscal de 2014, com determinação, à unanimidade, nos termos do 
voto relator.” 
 
10 - Processo n. 02078/13 (Apenso Processo n. 02698/12)  
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Vale do Paraiso 
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2012 
Responsáveis: Mateus Rodrigues da Silva  
CPF n. 419.104.352-87 
Crisogono Dutra Silva  
CPF n.497.710.942-20 
Wagner Barbosa de Oliveira  
CPF n. 279.774.202-87 
Adriano de Oliveira Nascimento  
CPF n. 686.725.602-30 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Julgar regulares com ressalvas as Contas do Instituto 
Municipal de Previdência de Vale do Paraíso, exercício financeiro de 2012, 
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n. 154/TCER-96, 
concedendo quitação aos responsáveis, na forma do art. 24, parágrafo 
único, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, com determinações, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
11 - Processo n. 01774/15  
Jurisdicionado: Coordenadoria Geral de Apoio a Governadoria 
Assunto: Recurso de Reconsideração - Acórdão n. 21/2015/D2ªC-SPJ 
(Processo originário n. 01286/2009) 
Recorrentes: Maria Dionéia Nogueira da Silva Oliveira  
C.P.F n. 183.306.492-53 
Carlos Alberto Canosa  
C.P.F n. 863.337.398-04 
Advogados: José de Almeida Júnior  
OAB n.. 1370 
Carlos Eduardo Rocha Almeida  
OAB n.. 3593 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Preliminarmente, conhecer do Recurso de Reconsideração 
interposto pelos recorrentes, eis que preenchidos os pressupostos 
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. Afastar as preliminares 
arguidas pelos recorrentes, de suposta ilegitimidade ad causam e suposta 
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prescrição operada pelo tempo, nos termos expendidos nos itens 15 a 24. 
No mérito, com esteio na ratio decidendi expendida ao longo do voto, 
negar provimento, ao Recurso de Reconsideração, mantendo-se incólume 
o acórdão hostilizado, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Observação: O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA declarou 
suspeição, na forma do art. 145, §1º, do Novo Código de Processo Civil. 
 
12 - Processo n. 03526/03  
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Assunto: Denúncia convertida em Tomada de Contas Especial, por meio 
da Decisão n. 20/2004-Pleno, visando apurar irregularidades praticadas na 
Escola Estadual Jânio Quadros, referentes aos exercícios de 1999 e 2000 
Responsáveis: Raimunda Nascimento Gonzaga Silva 
CPF 326.344.042-04 
Ex-Diretora da Escola Jânio da Silva Quadros (Período de 18.2.1999 a 
6.5.2001) 
Safira Feitosa Figueira 
CPF n. 083.486.932-20 
Ex-Diretora da Escola Jânio da Silva Quadros 
José Francisco Guerreiro 
CPF n. 074.914.172-72 
Ex-Presidente da Associação de Pais e Professores Pequenos Semeeiros, 
da Escola Jânio da Silva Quadros 
Relator: Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: “Extinguir os autos, sem resolução de mérito, em razão do 
lapso temporal transcorrido (aproximadamente 15 – quinze – anos), diante 
da ausência de interesse de agir (inutilidade da persecução), bem como 
em atendimento aos princípios da economicidade, duração razoável do 
processo e seletividade, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
13 - Processo-e n. 00855/16  
Interessada: Telma Nagel dos Santos  
C.P.F n. 731.981.299-15 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia- IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS  
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
14 - Processo-e n. 00928/16  
Interessada: Valdecy da Silva  
C.P.F n. 350.408.902-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia- IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS  
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
15 - Processo-e n. 02539/16  
Interessada: Silvandira Santana Silva de Sá 
C.P.F n. 009.589.348-27 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
16 - Processo-e n. 00979/16  
Interessada: Maria Cândida Rocha Lopes  
C.P.F n. 040.262.208-18 

Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
17 - Processo-e n. 00923/16  
Interessada: Leny Alves de Oliveira  
C.P.F n. 603.974.891-53 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
18 - Processo-e n. 00800/16  
Interessada: Maria Celci Costa Rissi  
C.P.F n. 579.179.817-20 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
19 - Processo-e n. 04748/15  
Interessada: Arlinda Maria dos Santos  
C.P.F n. 325.555.712-72 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
20 - Processo-e n. 04836/15  
Interessada: Aldenora Carvalho de Lima  
C.P.F n. 203.215.032-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
21 - Processo-e n. 00696/16  
Interessada: Icleia Brito da Silveira Seubert  
C.P.F n. 710.776.697-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
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DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
22 - Processo-e n. 04258/15  
Interessado: Luiz Carlos de Oliveira 
C.P.F n. 998.009.348-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
23 - Processo-e n. 00936/16  
Interessada: Maria Edite Pessoa Mejias  
C.P.F n. 079.542.202-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
24 - Processo-e n. 01510/16  
Interessada: Naude Luiz Alves de Souza  
C.P.F n. 190.407.090-68 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
25 - Processo n. 02961/12 
Interessada: Dorvanira Oliveira Santos  
C.P.F n. 480.717.069-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
26 - Processo n. 02894/14  
Interessada: Mariana Zanotto Recalcati  
C.P.F n. 553.920.409-34 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
27 - Processo n. 03822/12  
Interessada: Maria Célia de Souza Silva  
C.P.F n. 368.604.094-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 

Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
28 - Processo n. 02879/12  
Interessado: José Martins de Oliveira  
C.P.F n. 530.016.648-00 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira 
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
29 - Processo n. 04836/12  
Interessada: Julia Maria Siqueira da Paixão  
C.P.F n. 056.903.312-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
30 - Processo n. 04775/12  
Interessada: Neusa Nascimento de Oliveira  
C.P.F n. 904.154.428-34 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
31 - Processo-e n. 01661/16  
Interessado: Wanderlino Braz Correa Filho  
C.P.F n. 053.034.862-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: José Carlos Couri  
C.P.F n. 193.864.436-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
32 - Processo-e n. 02845/15  
Interessada: Maria da Conceição Fernandes  
C.P.F n. 820.100.562-72 
Assunto: Pensão 
Responsável: Rodrigo Ferreira Soares  
C.P.F n. 710.113.582-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
33 - Processo-e n. 03212/16  
Interessados: Maria Luiza Zeferino Amaral Holanda  
C.P.F n. 713.310.422-91 
Gustavo Amaral Holanda 
C.P.F n. 041.800.952-03 
Marcelo Amaral Holanda  
C.P.F n. 053.490.002-09 
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Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49  
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
34 - Processo-e n. 03218/16  
Interessada: Regina Lucia Menezes Roza 
C.P.F n. 221.161.682-87 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
35 - Processo-e n. 03211/16  
Interessada: Maria Belenice da Silva Santos  
C.P.F n. 340.669.692-91 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
36 - Processo-e n. 02888/15  
Interessado: Mhatteus Rafael da Silva Reis  
C.P.F n. 036.133.882-19 
Assunto: Pensão 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
37 - Processo-e n. 02625/15  
Interessada: Lígia Maria de Oliveira Lima  
C.P.F n. 970.866.498-72 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
38 - Processo-e n. 02595/16 
Interessada: Dirce da Silva Freitas  
C.P.F n. 385.906.972-15 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 

Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
39 - Processo n. 01038/15  
Interessada: Maria Arminda Martins Rego 
C.P.F n. 160.168.237-91 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
40 - Processo n. 03395/10  
Interessados: Francisco de Assis Rodrigues da Silva  
C.P.F n. 060.275.203-53 
André Garcia da Silva  
C.P.F n. 006.320.382-09 
Assunto: Pensão 
Responsável: Manoel Pinto da Silva  
C.P.F n. 079.885.162-72 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
41 - Processo n. 01043/15  
Interessados: Juarez Munis de Carvalho  
C.P.F n. 085.024.712-87 
Gleisson Lazzarin de Carvalho 
Gretti Lazzarin de Carvalho 
Assunto: Pensão 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
42 - Processo n. 00516/13  
Interessado: Marcos Antônio Bonela  
C.P.F n. 248.317.192-34 
Assunto: Reserva remunerada 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva 
Remunerada do policial militar, com determinação de registro, nos termos 
do voto do relator, à unanimidade.” 
 
43 - Processo-e n. 02327/16  
Interessados: Daniely da Cunha Oliveira Sant’anna e outros 
C.P.F n. 945.893.992-53  
Assunto: Análise da legalidade dos atos de admissão - Edital de concurso 
público n. 009/GDRH/SEARH/2014 
Responsável: Helena da Costa Bezerra  
C.P.F n. 638.205.797-53  
Jurisdicionado: Superintendência Estadual de Administração e Recursos 
Humanos- SEARH  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão dos servidores, sob o 
regime estatutário, no Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do 
voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
44 - Processo-e n. 02770/16  
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Interessados: Frederico Bastos de Araújo e outros  
C.P.F n. 055.371.324-86 
Assunto: Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Edital de Concurso 
Público n. 001/2015 
Responsável: Jailson Ramalho Ferreira  
C.P.F n. 225.916.644-04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão dos servidores, sob o 
regime estatutário, no Quadro de Pessoal do Município de Porto Velho, 
com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
45 - Processo-e n. 02606/16  
Interessado: Douglas Silvério Gomes  
C.P.F n. 763.692.422-68 
Assunto: Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Edital de Concurso 
público n. 009/GDRH/SEARH/2014 
Responsável: Helena da Costa Bezerra  
C.P.F n. 638.205.797-53 
Jurisdicionado: Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais o ato de admissão do servidor Douglas 
Silvério Gomes, sob o regime estatutário, no Quadro de Pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, com determinação de registro, à 
unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
46 - Processo-e n. 02576/16  
Interessados: Ana Caroline Pintar e outros 
C.P.F n. 994.122.502-82 
Responsável: Helena da Costa Bezerra  
C.P.F n. 638.205.797-53  
Assunto: Análise da legalidade dos atos de admissão - Edital de concurso 
público n. 009/GDRH/SEARH/2014 
Jurisdicionado: Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
47 - Processo-e n. 02492/16  
Interessados: Jonathan Moreno Silva e outros 
C.P.F n. 941.255.622-53  
Assunto: Análise da legalidade do ato de admissão - Edital de Concurso 
Público n. 009/GDRH/SEARH/2014 
Responsável: Helena da Costa Bezerra  
C.P.F n. 638.205.797-53  
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
48 - Processo-e n. 02331/16  
Interessados: Gilmário de Souza França - C.P.F n. 702.613.932-00  
Assunto: Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Edital de Concurso 
Público n. 001/2015 
Responsável: Mario Alves da Costa  
Prefeito Municipal  
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Machadinho do Oeste, com determinação de registro, à unanimidade, nos 
termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
49 - Processo-e n. 03285/16  
Interessados: Douglas Espíndola dos Santos e outros 
C.P.F n. 010.399.182-47 
Assunto: Análise da legalidade dos atos de admissão - Edital de concurso 
público n. 001/2015 
Responsável: Marcus Edson de Lima  
C.P.F n. 276.148.728-19 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
50 - Processo-e n. 03156/16  
Interessado: Wiara Lara Souza e Silva  
C.P.F n. 526.526.702-63 
Assunto: Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Edital Concurso 
Público n. 001/2012 
Responsável: Jair Eugênio Marinho  
C.P.F n. 353.266.461-53 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o ato de admissão da servidora Wiara Lara 
Souza e Silva, sob o regime estatutário, no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, com determinação de registro, à 
unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
51 - Processo-e n. 03137/16  
Interessados: Anselmo do Nascimento Pessoa e outros 
C.P.F n. 998.295.762-72  
Assunto: Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Edital de Concurso 
Público n. 001/2014 
Responsável: José de Albuquerque Cavalcante  
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado de Rondônia, com determinação de registro, à unanimidade, nos 
termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
52 - Processo-e n. 02548/16  
Interessados: Sirley Maria da Costa e outros 
C.P.F n. 642.877.342-20  
Assunto: Análise da legalidade dos atos de admissão - Edital de concurso 
público n. 001/2013 
Responsável: Eugênio Marinho  
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legais os atos de admissão, sob o regime 
estatutário, no Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ji-
Paraná, com determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto 
relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
53 - Processo n. 01401/12  
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Interessada: Maria da Conceição Cardoso E Santos  
C.P.F n. 268.936.656-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
54 - Processo n. 02157/12  
Interessado: Manoel Alberto do Bonfim  
C.P.F n. 045.857.552-68 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
55 - Processo n. 02869/12  
Interessada: Ana Maria de Souza do Carmo  
C.P.F n. 234.367.862-68 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
56 - Processo n. 03205/12  
Interessada: Bernadete dos Santos  
C.P.F n. 191.073.232-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Cláudia Rosário Tavares Arambul  
C.P.F n. 379.348.050-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
57 - Processo n. 00656/13  
Interessado: Francisco Almeida Carrijo  
C.P.F n. 368.442.179-00 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
58 - Processo n. 01440/14  
Interessada: Irene Ribeiro de Araújo 
C.P.F n. 098.049.271-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Walter Silvano Gonçalves Oliveira  
C.P.F n. 303.583.376-15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 

 
59 - Processo n. 01245/12  
Interessado: José Martins de Andrade  
C.P.F n. 192.083.919-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Sebastião Pereira da Silva  
C.P.F n. 457.183.342-34 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Ouro Preto do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
60 - Processo n. 01144/15  
Interessado: Ocy Teixeira Dias  
C.P.F n. 285.926.112-53 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: José Carlos Couri  
C.P.F n. 193.864.436-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
61 - Processo-e n. 01614/15  
Interessada: Marineide Pereira Tavares  
C.P.F n. 161.876.522-15 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
62 - Processo n. 03187/12  
Interessada: Ana Maria Ferreira  
C.P.F n. 977.660.118-91 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
63 - Processo-e n. 03939/15  
Interessada: Maria Elena de Lisbôa Oliveira  
C.P.F n. 350.600.507-34 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
64 - Processo-e n. 03522/15  
Interessada: Maria Lucia Nascimento Alves  
C.P.F n. 496.438.277-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Rodrigo Ferreira Soares  
C.P.F n. 710.113.582-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 
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Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
65 - Processo-e n. 01546/16  
Interessado: José Antônio Pereira  
C.P.F n. 364.941.517-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Delisio Fernandes Almeida Silva  
C.P.F n. 369.407.122-91 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Ouro Preto do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
66 - Processo-e n. 01984/15  
Interessada: Conceição Luzia da Rocha  
C.P.F n. 203.852.772-53 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
67 - Processo-e n. 03074/16  
Interessada: Anézia da Costa  
C.P.F n. 283.076.402-10 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
68 - Processo-e n. 03102/16  
Interessado: Valtemir Santos E Santos  
C.P.F n. 623.297.827-72 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Vera Lucia Leite  
C.P.F n. 629.246.642-68 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Seringueiras 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
69 - Processo-e n. 02576/15  
Interessada: Maria das Dores Holanda de Aguiar  
C.P.F n. 420.800.962-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: José Carlos Couri 
C.P.F n. 193.864.436-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 

Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
70 - Processo-e n. 02146/15  
Interessada: Helena de Jesus Oliveira  
C.P.F n. 300.621.362-91 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Sinval Reckel  
C.P.F n. 512.001.206-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
71 - Processo-e n. 03395/15  
Interessada: Sonia Matias da Silva  
C.P.F n. 340.611.502-00 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida  
C.P.F n. 390.075.022-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Vilhena 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
72 - Processo-e n. 03568/15  
Interessado: Daniel Antônio Barbosa  
C.P.F n. 251.225.252-34 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Edmilson Matos Candido  
C.P.F n. 638.751.959-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Rolim de Moura 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
73 - Processo-e n. 03657/15  
Interessado: Francisco de Assis Vieira Pacheco  
C.P.F n. 325.209.723-00 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
74 - Processo-e n. 03573/15  
Interessada: Irani Guilhermina Amaral  
C.P.F n. 326.829.802-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
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Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
75 - Processo-e n. 01896/16  
Interessado: Silvio Pires de Andrade  
C.P.F n. 493.088.669-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida  
C.P.F n. 390.075.022-04 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Vilhena 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
76 - Processo-e n. 03920/15  
Interessado: Anastácio Teofilo Neto  
C.P.F n. 096.283.802-06 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
77 - Processo-e n. 04421/15  
Interessada: Eva Donizete da Silva Leite  
C.P.F n. 258.001.402-00 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
78 - Processo-e n. 03917/15  
Interessada: Ana Santos de Oliveira Furtado  
C.P.F n. 408.337.122-68 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Dário Sergio Machado 
Superintendente Jaru-Previ  
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Jaru 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
79 - Processo-e n. 02033/16  
Interessada: Maria Marques de Miranda  
C.P.F n. 326.094.502-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Weliton Pereira Campos  
C.P.F n. 410.646.905-72 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Espigão do Oeste 

Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
80 - Processo-e n. 02690/15  
Interessada: Elvira Almeida dos Santos  
C.P.F n. 015.426.967-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Paulo Belegante  
C.P.F n. 513.134.569-34 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
81 - Processo-e n. 04827/15  
Interessada: Maria das Graças Gomes  
C.P.F n. 447.165.916-20 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
82 - Processo-e n. 01947/15  
Interessado: Edson Felisbino de Souza  
C.P.F n. 162.660.212-34 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Paulo Belegante  
C.P.F n. 513.134.569-34 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
83 - Processo-e n. 01920/15  
Interessada: Maria das Graças de Barros Oliveira  
C.P.F n. 272.518.022-87 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Pedro Nogueira da Silva 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de São Miguel do 
Guaporé 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
84 - Processo-e n. 03089/16  
Interessada: Iraci da Silva Santos  
C.P.F n. 326.155.312-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
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Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
85 - Processo-e n. 03086/16  
Interessada: Tereza Edina dos Santos  
C.P.F n. 139.679.322-49 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
86 - Processo-e n. 03472/16  
Interessada: Abiacy da Silva Melo  
C.P.F n. 190.339.402-30 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
87 - Processo-e n. 03350/16  
Interessado: Boleslau Iagla  
C.P.F n. 209.793.479-04 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
88 - Processo-e n. 04463/15  
Interessada: Luzanira Ferreira de Jesus  
C.P.F n. 139.668.802-10 
Assunto: Aposentadoria 
Responsável: José Carlos Couri  
C.P.F n. 193.864.436-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria, com 
determinação de registro, à unanimidade, nos termos do voto relator.” 
 
89 - Processo n. 02828/10  
Interessada: Erleide Mattos da Silva  
C.P.F n. 686.796.372-20 
Assunto: Pensão 
Responsável: Carlos Santiago de Albuquerque  
C.P.F n. 135.162.052-53 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 

DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, nos termos do voto do relator, à unanimidade”. 
 
90 - Processo n. 03102/14  
Interessado: Kayky Bruno Rodrigues Raposo  
C.P.F n. 038.054.932-82 
Assunto: Pensão 
Responsável: Denil Oliveira Franco  
C.P.F n. 248.573.512-34 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Monte Negro 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, nos termos do voto do relator, à unanimidade”. 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
91 - Processo n. 01417/14  
Interessado: Felip Oliveira Vasconcelos 
Assunto: Pensão 
Responsável: Agostinho Castello Branco Filho  
C.P.F n. 257.114.077-91 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Buritis 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato Concessório de Pensão, com 
determinação de registro, nos termos do voto do relator, à unanimidade”. 
Pronunciamento Ministerial: “A Procuradora do Ministério Público de 
Contas, Dra. YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu parecer oral 
pela legalidade e registro do ato”. 
 
92 - Processo n. 01323/13  
Interessado: Luis Carlos Jerônimo de França  
C.P.F n. 462.424.654-34 
Assunto: Reserva remunerada 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
C.P.F n. 341.252.482-49 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva 
Remunerada do policial militar, com determinação de registro, nos termos 
do voto do relator, à unanimidade.” 
 
93 - Processo-e n. 02874/15  
Interessado: Enilvaldo dos Anjos Vaz  
C.P.F n. 523.539.742-87 
Assunto: Reserva remunerada 
Responsável: Neuracy da Silva Freitas Rios  
C.P.F n. 369.220.722-00 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia  
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
DECISÃO: “Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva 
Remunerada do policial militar, com determinação de registro, nos termos 
do voto do relator, à unanimidade.” 

PROCESSO RETIRADO DE PAUTA 

1 - Processo n. 03069/08  
Interessados: Ricardo Cavalcante Silva  
C.P.F n. 514.463.242-49 
Iranete Moraes da Silva  
C.P.F n. 192.571.982-00 
Joelcimar Sampaio da Silva  
C.P.F n. 192.029.202-06 
Verônica Maria Coutinho da Silva 
C.P.F n. 299.524.844-53 
José Lopes de Castro  
C.P.F n. 659.617.577-49 
Mario Jonas Freitas Guterres  
C.P.F n. 177.849.803-53 
Rosaneire Moreno da Silva  
C.P.F n. 249.168.112-91 
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Kléria de Oliveira Batista Lisboa  
C.P.F n. 510.418.712-87 
Tiago Ramos Pessoa  
C.P.F n. 840.899.542-15 
Raimundo Nonato Rocha de Lima  
C.P.F n. 145.493.873-00 
Dayane Modesto de Brito  
C.P.F n. 585.009.872-00 
Nydia dos Santos Baptista  
C.P.F n. 149.565.192-49 
Francilene Pereira da Mota  
C.P.F n. 386.083.752-49  
Ana Carolina da Silva Chagas  
C.P.F n. 705.763.272-04 
Maria do Rosario de Sousa Guimarães  
C.P.F n. 078.315.363-53  
Carlos Alberto de Souza Mesquita  
C.P.F n. 446.341.453-91  
Roberto Eduardo Sobrinho  
C.P.F n. 006.661.088-5  
Assunto: Analise da Legalidade da Despesa - Contratos de locação 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Advogados: Andrey Cavalcante de Carvalho  
OAB/RO n. 303-B 
Paulo Barroso Serpa  
OAB/RO n. 4923  
Responsável: Emerson Silva Castro - C.P.F n. 348.502.362-00  
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

Nada mais havendo a tratar, às 9h e 42min, o Conselheiro Presidente 
declarou encerrada a sessão. 

Porto Velho, 01 de novembro de 2016. 

Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Presidente da 1ª Câmara 
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